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ATA DA 128• SESSÃO, EM 8 DE SETEMBRO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDt!:NCIA DOS SRS. LOURIVAL BAPTISTA E GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume- Raimundo Parente- GabrielJ:Ier­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Freire- José Sarney 
-Alberto Silva- Bernardino Viana- Almir Pinto- José Lins- Mauro 
Benevides - AS:enor Maria - Marcos Freire - João Lúcio - Gilvan Ro­
cha - Lourival Baptista - Passos Põrto - Jutahy Magalhães -Luiz V ia na 
- MoacyrDalla- Itamar Franco - Murilo Badaró - Gastão Müller­
Mendes Canale- Saldanha Derzi - José Richa - Leite Chaves - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. t:Iaveitdo número regimental, decfafo 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio procederâ à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 19-Becretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1980 
(N• 50/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprol'a o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência 
Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o Go­
verno da República Federatil'B do BrasU e o Governo da Espanha, em 
Brasília, a 5 de março de 1980. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de 
Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o 
Governo da República Fedei'ativa do Brasil e o Governo da Espanha, em 
Brasilia, a 5 de março de 1980. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrarâ em vigor na data de sua publi­
cação. 

Câmara dos Deputados, 5 de setembro de 1980. 

MENSAGEM N• 123, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do PfOtocolo Adicional ao Acordo de 
Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, em 
Brasília, a 5 de março de 1980. 

Brasnia, 15 de abril de 1980 . ...:. João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DE- I/DAJ/098/0615 (B46) (F4), DE 2 
DE ABRIL DE 1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor President_e: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 
texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência Social Brasil­
Espanha, assinado em Brasília, em 5 de março de 1980, pelo Embaixador da 
Espanha, Senhor Francisco )avier Valtaure, e por mim. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo Brasil­
Espanha, concluído em Brasfiia a 25 de abril de 1969, ratificado a 4 de feverei­
ro de 1971, e em vigor desde 19 de abril de 1971, tem~se mostrado eficaz no se­
tor da Previdência Social. 

3. O mencionado Protocolo Adicional estenderá os benefícios da assis­
tência médica aos nacionais brasileiros na Espanha e aos nacionais espanhóis 
no BrasiL 

4. Permita-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de o Go­
verno brasileiro ratificar o presente Protocolo, sendo para tanto necessário a 
prévia autorização do Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, inciso I, 

. da Constituição Federal. 
5. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de Mensagem 

Presidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe 
o texto do anexo Protocolo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Ramiro Sarall'a 
Guerreiro. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL BRASIL-ESPANHA, DE 25 DE ABRIL DE 1969 

Artigo I 

1. O presente Protocolo Adicional aplicar-se-á.: 
A) No Brasil: 

a) Ã legislação do regime de Previdência Social do Instituto Nacional de 
Previdência Social, relativa a: 

1. assistência médica, farmacêutica, odontológica, ambulatorial e hos-
pitalar; 

2. incapacidade de trabalho temporária e permanente; 
3. invalidez; 
4. velhice; 
5. tempo de serviço; 
6. morte; 
7. natalidade; 
8. acidente do trabalho e doenças profissionais; e 
9. salário-família. 
b) Ã legislação do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, rela­

tivamente aos itens da alínea a, no que couber. 
B) Na Espanha: 
a) Ã legislação do regime geral de Previdência Social em relação a: 
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1. assistência m~iCB.t odontológica c farmac!utica de natureza ambu-
lBiorial e hospitalar e incapacidade de trabalho transitória; 

2. invalidez provisória c permanente; 
3. velhice; 
4. morte:, inclusive no referente a pensões devidas a beneficiârios; 
S. proteção familiar exceto subsídio nupcial;e 
6. acidentes do trabalho e doenças profissionais. 
b) As legislações dos regimes especiais a seguir mencionadas relativa-

mente aos itens da alínea a, no que couber: 
Trabalhadores rurais; 
Trabalhadores marítimos; 
Trabalhadores ferroviários; 
Trabalhadores empregados na mineração de carvão; 
Representantes comerciais; 
Artistas; 
Autônomos; 
Escritores; 
Empregados domésticos; 
Toureiros;e 
Trabalhadores civis em estabelecimentos militares. 
2. O presente Protocolo Adicional aplicar-se-â igualmente aos casos 

previstos nas leis e disposições que completem ou modifiquem as legislações 
indicadas no parágrafo anterior. 

3. Aplicar-se-â também, aos casos previstos nas leis e disposições que 
estendam os regimes existentes a novas categorias profissionais, ou que esta­
beleçam novos regimes de previdência social, se o Estado Contratante interes· 
sado não se opuser no prazo de três meses, contados a partir da data do rece­
bimento da respectiva comunicação, feita pelo outro Estado Contratante. 

Artigo 11 

As legislações enumeradas no Artigo I, vigentes, respectivamente no 
Brasil e n9. Espanha, aplicar-se--ão igualmente aos trabalhadores brasileiros 
na Espanha e aos trabalhadores espanhóis no Brasil, os quais terão os mes­
mos direitos e obrigações que os nacionais do Estado Contratante em cujo 
território se encontrem. 

Artigo 111 
O princípio estabelecido no Artigo II serâ objeto das seguintes exceções; 
a) O trabalhador, que dependa de uma empresa pública ou privada com 

sede em um dos dois Estados Contrata_ntes v que for enviado ao território do 
outro por um período limitado, continuará. sujeito à legislação do primeiro 
Estado, sempre que o tempo de trabalho no território do outro Estado não 
exceda um período de doze meses. Se o tempo de trabalho se prolongar, por 
motivo imprevisível, além do prazo previsto de doze meses, poder-se-ã excep­
cionalmente manter no máximo por mais doze meses a aplicada legislação vi­
gente no Estado em que tenha sede a: empresa, mediante prévio consentimen­
to expresso da autoridade competente do outro Estado. 

b) O pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo continuarâ exclu­
sivamente sujeito à legislação vigente no Estado em cujo território a empresa 
tenha sede. · 

c) Os membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos Estados 
Contratantes estarão sujeitos às disposições vigentes no mesmo Estado. Qual­
quer outra pessoa que o navio empregue em tarefas de carga e descarga, con­
serto ou vigilância, qua-ndo no porto, estarâ sujeita à legislação do Estado sob 
cujo âmbito jurisdicional se encontre o navio. 

2. As Autoridades Competentes de ambos os Estados Contratantes po­
derão, de comum acordo, ampliar. suprimir ou modificar, em casos particula­
res ou relativamente a determinadas categorias profissioriais, as exceções enu­
meradas no parágrafo anterior. 

Artigo IV 

1. a) O trabalhador brasileiro ou o trabalhador espanhol, que tenha 
direito da parte de um dos Estados Contratantes, às prestações pecun-iárias 
enumeradas no Artigo I, conservará tal direito, sem limitações, perante a en­
tidade gestora desse Estado, quando permaneça temporariamente no terri­
tório do outro Estado Contratante, ou para ele se transfira em carãter defini­
tivo, observadas as peculiaridades de sua própria legislação. 

b) Quanto aos direitos em fase de aquisição, aplicar-se--á a legislação do 
Estado perante o qual faça jus a tais direitos. 

c) Em caso de transferência para um terceiro Estado, a conservação dos 
referidos direitos estarã sujeita às condições determinadas pelo Estado que 
outorgue as prestações aos seus nacionais residentes no referido terceiro Esta­
do. 

2. O trabalhador brasileiro ou o trabalhador espanhol que teve suspen­
sas as prestações correspondentes aos direitos derivados das legislações rela-

cíonadas no Artigo I, pelo fato de se ter transferido para o território do outro 
Estado Contratante, poderã vir a recebê-las novamente, fazendo o requeri­
mento adequado em virtude do presente Protocolo Adicional, levando sem­
pre em conta as normas vigentes nos dois Estados Contratantes sobre caduci­
dade e prescrição dos direitos relativos à Previdência Social. 

3. Em nenhum caso se reconhecerão direito ao recebimento de auxflio· 
funeral e de auxilio-natalidade nos dais Estados Contratantes, em decorrên­
cia de um mesmo evento. 

Artigo V 

I. O trabalhador brasileiro ou espanho~ vinculado à previdência social 
de um Estado Contratante, conservará o direito à assistência médica, farma­
cêutica e odontológica, quando se encontrar temporariamente no território 
do outro Estado Contratante, levando-se em conta o prazo previsto no Arti­
go 111, parágrafo 1, letra a. Terão o mesmo direito os dependentes do referido 
trabalhador, que o acompanhem em seu deslocamento. 

2. Os dependentes do trabalhador que permaneçam no Estado Contra· 
tante de origem terão direito à assistência médica, farmacêutica e odontológi­
ca durante o prazo que se determinar nas normas de execução do presente 
Protocolo Adicional, contado a partir do dia da vinculação do mencionado 
trabalhador à Previdência Social do Estado que o acolheu. 

3. O incapacitado temporária ou permanentemente para o trabalho, de 
acordo com a legislação brasileira, e o segurado incapacitado transitória ou 
provisoriamente e o pensionista de invalidez, na forma da legislação espanho­
la, vinculado à previdência social de um Estado Contratante, conservará. o di­
reito à assistência médica, farmacêutica e odontológica se estiver no território 
do outro Estado Contratante, enquanto mantenha a qualidade de segurado. 
Terão o mesma direito os dependentes do referido segurado. 

4. O aposentado e seus dependentes de acordo com a legislação brasi­
leira e o aposentado por invalidez permanente, velhice e pensionistas de acor­
do com a legislação espanhola, assim como os seus dependentes (familiares a 
seu encargo), sujeitos à Previdência Social de um Estado Contratante, conser­
varão o direito à assistência médica, Odontológica e farmacêutica, ambulato· 
rial e hospitalar, quando se encontrem em território do outro Estado Contra­
tante. Para os referidos familiares a prestação desta assistência cessará com a 
perda da qualidade de dependente. 

5. A extensão e as modalidades da assistência médica prestada pela en­
tidade gestora do Estado de permanência, ainda que temporária, dos traba­
lhadores e de seus dependentes (parágrafos i, 3 e 4) e da prestada pela entida­
de gestora do Estado de residência dos dependentes do trabalhador (parágra· 
fo 2), serão determinadas, respectivamente, consoante a legislação dos dois 
Estados. Não obstante, a duração da assistência mêdica serâ aquela prevista 
pela legislação do Estado a cuja Previdência Social esteja vinculado o traba­
lhador, considerada a limitação estabelecida no parágrafo 2. Caberâ ainda à 
entidade gestora deste último Estado autorizar o fornecimento de próteses, 
salvo em casos de urgência. 

6. As despesas relativas à assistência médica, farmacêutica e odontoló­
gica de que trata este Artigo ficarão por conta da Entidade gestora à qual es­
teja vinculado o trabalhador. As Entidades gestoras do_s dois Estados Contra­
tantes fixarão anualmente, de comum acordo, o valor que se deva tomar em 
consideração para fins de indenização e estabelecerão a forma de reembolsar 
essas despesas. 

Artigo VI 

1. Os períodos de seguro e equivalentes cumpridos de acordo com as le­
gislações de ambos os Estados Contratantes serão totalizados para a conces­
são das aposentadorias por invalidez, velhice e pensões. 

2. Quando, nos termos da legislação de ambos os Estados Contratan­
tes, o direito a uma prestação depender dos períodos de seguro cumpridos em 
uma profissão regulada por um regime especial de Previdência Social, somen­
te serão totalizados, para a concessão das referidas prestações, os períodos 
cumpridos na mesma profissão em um e Outro Estado. Quando em um dos 
Estados não existir regime especial de Previdência Social para a referida pro­
fissão, só serão considerados, para a concessão das mencionadas prestações 
no outro Estado, os períodos em que a profissão tenha sido exercida no pri­
meiro Estado sob o regime de Previdência Social nele vigente. Se, todavia, o 
segurado não obtiver o direito às prestações do regime especial, os períodos 
cumpridos nesse regime serão considerados como se tivessem sido cumpridos 
no regime geral. 

3. Nos casos previstos nos parágrafos l e 2 do presente Artigo, cada en-' 
tidade gestora determinará, de acordo com a sua própria legislação e confor­
me a totalização dos períodos de seguro cumpridos em ambos os Estados, se 
o interessado reúne as condições necessárias para concessão das prestações 
previstas naquela legislação. 
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Artigo VIl 

!. O trabalhador espanhol ou brasileiro, que tenha completado o 
período de carência necessário à concessão de auxílioMdoença e de auxílio­
natalidade, terá assegurado, no caso de não se encontrar miado à legislação 
do Estado que o acolheu, o direito a esses auxflios, nas condições estabeleci­
das pela legislação do primeiro Estado c a cargo deste. 

2. Quando o trabalhador já estiver vinculado à Previdência Social do 
Estado de acolhimento, eise direito será reconhecido quando a soma dos 
perfodos de contribuição correspondentes a ambos os Estados for suficiente 
para completar o período de carencia, sendo as prestações devidas pelo Esta­
do ao qual está flliado e segundo a sua legislação. 

Artigo VIII 

As prestações à que os segurados referidos no Artigo VI do presente Pro­
tocolo Adicional, ou seus dependentes, têm direito em virtude das legislações 
de ambos os Estados Contratantlls, em conseqüência da totalização dos 
períodos, serão liquidadas pela forma seguinte: 

a) A entidade gestora de cada Estado Contratante determinará, separa­
damente, a prestação a que teria direito o interessado se os períodos de seguro 
totalizados houvessem sido cumpridos sob sua própria legislação. 

b) A quantia que corresponde a cada entidade gestora será o resultado 
da proporção estabelecida entre o per!odo totalizado e o tempo cumprido sob 
a legislação de seu próprio Estado. 

c) A prestação a ser concedida será a soma das quantias parciais que 
cada Entidade gestora deverá pagar de acordo com o referido cálculo. 

Artigo IX 
Quando o trabalhador satisfiZer todas as condições estabelecidas pela le­

gislação de um dos dois Estados Contratantes para aquisição do direito às 
prestações, sem que haja necessidade de totalizar períodos de seguro, a enti~ 
dade gestora desse Estado fixará, de acordo com a própria legislação, o valor 
da prestação, levando em conta, unicamente, os períodos de seguro cumpri­
dos ao abrigo da legislação desse mesmo Estado, sal~o se, devidamente infor­
mado, o interessado optar pela aplicação do critério estabelcido no Artigo 
VIII .. 

Artigo X 

Quando as quantias parciais a serem pagas pelas respectivas entidades 
gestoras dos Estados Contratantes não alcançarem, somadas, o mínimo fixa­
do no Estado Contratante em que a prestação serâ concedida, a difer~ença até 
esse m!nimo correrâ por corita da Entidade gestora deste último Estado. 

Artigo XI 

Se, para avaliar o grau de incapacidade em caso de acidente de trabalho 
ou de doença profissional, a legislação de um dos dois Estados Contratantes 
preceituar que sejam tomados em consideração os acidentes do trabalho e as 
doenças profissionais anteriormente ocorridas, serão também considerados 
os acidentes do trabalho e as doenças profissionais anteriormente ocorridos 
ao abrigo da legislação do outro Estado, como se tivessem ocorrido sob a leM 
gislação do primeiro Estado. 

Artigo XII 
O pag~mento das prestações efetuar-se-~ pelas entidades gestoras de 

cada Estado Contratante, segundo o que se estabeleça no Ajuste Administra­
tivo relativo ao presente Protocolo Adicional. 

Artigo XIII 
Para os fins previstos no presente Protocolo Adicional, entende-se por 

Autoridades Competentes os Ministros de Estado de quem depende a apli­
cação dos sistemas ou regimes enumerados no Artigo .1. Essas autoridades 
informar-se-ão reciprocamente sobre as medidas adotadas para a.aplicação e 
o desenvolvimento do Protocolo Adicional. 

Artigo XIV 
Os exames médico-periciais solicitados pela Entidade gestora de um Es­

tado Contratante, relativamente a beneficiários que se encontram no terri­
tório do outro Estado serão levados a efeito pela entidade deste Estado e por 
conta daquela. 

Artigo XV 

Quando as entidades gestoras dos Estados Contratantes tiverem de coft­
ceder prestações econômicas em virtude do presente Protocolo Adicional, fã­
le-ão em moeda do seu próprio pa(s. As transferências resultantes dessa obri­
g'ação efetuar-se-ão conforme os mecanismos que foram fixados de comum 
acordo para esse fim. 

Artlso XVI 
1. Ás isenções de contribuições e taxas estabelecidas em mat~ria de Pre­

vidência Social pela legislação de um dos Estados Contratantes aplicar-se-lo 
tambêm para o efeito do presente Protocolo Adicional, aos nacionais do ou­
tro Esíado. 

2. Todos os atos e documentos que, em virtude do presente Protocolo 
Adicional, tiverem de ser apresentados, ficam isentos de tradução oficial, vis­
to e legalização por parte das autoridades diplomáticas ou consulares e de re­
gistro público sempre que tenham tramitado por uma das entidades gestoras. 

Artigo XVII 
Para aplicação do presente Protocolo Adicional, as autoridades compe­

tentes e as entidades gestoras dos dois Estados prestarão assistência reciproca 
e se comunicarão diretamen"te entre si e com os segurados ou seus represen­
iantes. A correspondência será redi_gida em sua respeCtiva Unsua oficial. 

Artigo XVIII 
Os requerimentos e documentos apresentados pelos interessados às Au­

toridades Competentes ou às entidades gestoras de um dos dois Estados Con­
fiatantes surtirão efeito como se fossem apresentados às Autoridades ou En­
tidades gestoras do outro Estado Contratante. 

Artigo XIX 
Os recursos a interpor perante uma instituição competente de um dos 

dois Estados Contratantes serão tidos como interpostos em tempo hábil, mes­
mo quando forem apresentados perante a instituição correspondente- do ou­
tro Estado, sempre que sua apresentação for efetuada dentro do prazo estabe­
lecido pela legislação do Estado a quem competir apreciar os recursos. 

Artigo XX 

As autoridades consu\ares dos dois Estados Contratantes poderão repre­
sentar, sem mandato governamental especial, os nacionais do seu próprio Es­
tado perante as Autoridades Competentes e as Eptidades gestoras em matéria 
de Previdência Social do outro Estado. 

Artigo XXI 

As Autoridades Competentes dos Estados Contratantes resolverão de 
comum acordo, as divergências ou controvérsias que surgirem na aplicação 
do presente Protocolo Adicional. 

Artigo XXII 
Para a aplicação do presente Protocolo Adicional a Autoridade Compe­

tente de cada um dos Estados Contratantes poderá instituir os organismos de 
ligação que julgar convenientes, meofante comunicação à Autoridade compe­
tente do outro Estado. 

Artigo XXIII 
Cada uma das Partes Contratantes notifib.ai'á a outra do cumprimento 

das formalidades exigidas pelas respectivas disposl!)Õos constitucionais ad.,.; 
quadas. O presente Protocolo Adicional entrará e~ VIgor um mês após a data 
da última dessas notificações. 

Artigo XXIV 
l. O presente Protocolo Ádicional terá a duração de um ano, contado a 

partir da data de sua entrada em vigor. Considerar-se--á. tacitamente prorro­
gado por per!odos de um ano, salvo denúncia notificada por via diplomática 
pelo Governo de qualquer um dos dois Estados Contratantes, pelo menos 
três meses antes da sua expiração. 

2. Em .caso. de denúncia, as disposições do presente Protocolo Adicio­
nal, dos Ajustes Administrativos e demais Normas Administrativas que ore­
gulamentem continuarão em vigor Com respeito aos direitos adquiridos, sem­
pre que o reconhecimento destes tenha sido solicitado dentro do prazo de um 
ano a partir da data da expiração do Protocolo Adicional. 

3. As situações determinadas por direitos em fase de aquisição no mo­
mento da expiração do Protocolo Adicional serão reguladas de comum acor­
do pelos Estados Contratantes. 

Artigo XXV 

A aplicação do presente ProtOcolo Adicional será objeto de normas ad­
ministrativas que deverão ser elaboradàs por Comissão Mista, integrada por 
representantes dos Estados Contratantes, designados pelas respectivas autori­
dades competente&. -

Artigo XXVI 
O presente Protocolo Adicional modifica o Acordo de Previdência So­

cial, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover~ 
no da Espanha em vinte e cinco de abril de mii novecentos e sessenta e nove, 
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ficando resguardados os possíveis direitos adquiridos ao abrigo daquele 
Acordo. 

Feito em Brasflia aos 5 dias do mês de março de 1980. em dois exempla­
res, originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igual­
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Ramiro Saraiva 
Guerreiro - Jair Soares. 

Pelo Governo do Estado Espanhol - Francisco J avier Vallaure 
FernándezMPeiia. 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Legislação Social, de 
Saúde e de Finanças.} 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1980 
(N• 51/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo sobre a Implementação do Artigo 
VIl do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de 
Valoracão Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido Acordo, 
bem como da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras nas Nego­
cia~ões Comerciais Multilaterais, todos concluidos em Genebra, a 12 
de abril de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam aprovados os textos do Acordo sobre a Implementação do 

artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de 
Valoração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido Acordo e da Lista 
de Concessões Tarifárias Brasileiras nas Negociaç_ões Comerciais Multilate­
rais, concluidos em Genebra, a 12 de abril de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 135, DE 1980 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em confornúdade com o disposto no art. 44, Inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à ~l-evada considera­
ção de. Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de Meti­
mos dos Senhores Ministros. de Estado da,s_ Relaç_ões Exteriores e 
da Fazenda, os textos do Acordo sobr-e a Implementação do Artigo 
\'li do Acordo Geral sob.re Tarifas Aduaneira,s e Comércio (Código 
de Valoração Aduaneira), do ProtoColo_ Adicional ao r·~ferido Acor­
do, bem como da Lista de. Concessões Ta.r.Uárias Brasileiras nas 
Negociações Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Gene­
bra, a 12 de abril de 1979. 

Brasilia, 28 de abril de 1980 - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO 'DE MOTIVOS N.0 DPC/DALALC/DAI/113/830(030)·, 
DE 18 DE ABRIL DE 1980, DOS SENHORES MINISTROS DE 
ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES E DA FAZENDA. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de O!!velra Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Vossa Excelência houve por bem aprovar recomendações que, 
juntamente com os Senhores· Ministros da Fazenda, da Agricultu-' 
ra, da Indústria e do Comércio, e o Chefe da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, pela Exposição de Moti­
vos MRE/DPC/274/830(030), de 18 de dezembro último, tivemos a 
honm de submeter-lhe sobre os resultados para o Brasil das Ne­
gociaçõeS Comêrcials Multilaterais, realizadas de 1973 a 1979 sob 
a égide do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
{GATT). Em decorrência da referida aprovação de Vossa Exce.,. 
lência, o Brasil tornou-se, em 28 de dezembro último, em Gene­
bra, signatário dos seguintes Acordos Multilaterais: o Acordo so­
bre Subsidies ·e· Medidas Compensatória::;, o novo Acordo _Anti­
Dumping, o Acordo sobre Barreir~ Técnicas ao Cpmércio, e o 
Acordo sobre o Comércio de Carnes, acordos estes que entraram em 
vigor no dia 1.o de janeiro de 1980. 

2.. Como antecipado na referid•a Exposição de Motivos conjun­
ta' de 18 de dezembro último, julgamos ·que, por constituírem maté­
ria em lei, outros dois resultados das Negociações 'Comerciais Mul­
tilaterais dependem, no que diz respeito à sua Implementação pelo 
Brasil, de consideração pelo Congresso Nacional: é o caso do Có­
digo de Valoração Aduaneira, e das concessões tarifárias, negocia­
das em Gen€bra. ad referendum do Congresso Nacional. 

3. V.assa Excelência encontrará a seguir uma descrição su­
cinta dos r(ISultados das NegOciações Comer()lals Multilaterais 
nestas duas áreas, seguida de recomendações quanto a sua apro­
vação pelo Brasil 

(!) Código de Valoração Aduaneira (Acordo sobre a Imple­
mentação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio}. 

4. O Código estipula regras para a_aplicação dos dispositivos 
do GATT .sobre valoração aduaneira, com vistas a assegurar maior 
uniformidade em sua implementação, e possibilitar um sistema 
neutro, uniforme e justo na determinação, para fins tributários, 
do valor de merCadorias importadas. Para tanto estabelece uma gra­
duação de critérios a serem adotados pelas autoridades alfoandegã­
rias dos signatários, sendo o primeiro e, conseqüentemente, a base 
do sistema, o valor da transação, ou seja, o preço efetivamente 
pago ou a ser pago pela mercadoria importada. Estipula também 
o Código a publicação da legislação nacional pertinente e a libe­
ração da mercadoria importada objeto de litigio por motivo de di­
vergências sobre a determinação do valor aduaneiro, facultan­
do-se ao importador o oferecimento de garantia, a_ critério das au­
tqridades aduaneiras. um Comitê de signatários supervisionará o 
cumprimento das obrigações acordadas. 

5, O Código contém ainda dispositivos de tratamento dife­
renciado, pelos quais se faculta aos países em desenvolvimento o 
prazo de cinco anos para o cumprimento dos compromissos nele 
contidos e de oito anos para a aplicação do método computado ou 
reconstruido, um dos critérios de valoração previstos. 

6. Integra o Código um Protocolo contendo cláusulas espe­
cialmente dirigidas aos pais-es em desenvolvim-ento e que atendem, 
inclusive, às reivindicações apresentadas p-elo Brasil no curso das 
negoci·ações. 

7. A vista do maior grau de uniformidade e de :e_revisibili­
dade que o Acordo Introduzirá nas práticas de valoraçao de Im­
portações para fins tributários, dos benefícios que apresenta para 
o comércio exterior do Brasil, e do fato de estar favoravelmente 
dimensionado o grau da.s obrigações que a este caberiam, recomen­
da-s-e a adesão ao Código, nos termos do Protocolo já referido. Vale 
2.crescentar que, .se assim fizer, não só o Bi-a.sil terá ciência de 
como estão sendo valoradas suas exportações, mas também terá o 
direito de exigir o cumprimento das normas de valoração e influir 
nas alterações que futuramente possam vir a ser inseridas no Có­
digo com Vistas ao seu aprimoramento. 

8. O Código entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 1981. 

(I!) Negociações T3.rifárias 

9. Difel'entemente .dos países desenvolvidos, que adotaram 
uma: fórmula automática. para corte generalizado de suas tarifas, 
e .negociaram. a partir da fórmula, exceções ou cortes tarifários 
mais profundos, os países em desenvolvimento, dentre os quais o 
Brasil, negociaram cortes tarifários produto a produto, por meio 
de listas de pedidos e de ofertas de concessões trocadas com seus 
principais parceiros conierciais. 

· lO. O Brasil dirigiu listas de pedidos à quase totalidade dos 
países desenvolvidos e recebeu um grande núm-ero de listas de pe­
didos. O grau de atendimento desses pedidos, t-antos os brasilei­
ros, quanto os dirigidos ao Brasil, foi substancialmente menor do 
que a amplitude dos pedidos originais. o Brasil obteve, contudo, 
em decorrência do próprio processo negociador do GATT, benefi­
cios indiretos de duas naturezas: concessões em produtos que não 
mereceram nosso ·Interesse prioritário, e que não foram objeto de 
pedidos brasileiros, mas que foram, não obstante, objeto de conces-, 
E>Ões feitas pelos países desenvolvidos _em decorrência da aplicação 
da fórmula ou de pedidos recebidos de outros pai.ses: e o fato de 
os paises de-senvolvidos terem efetuado cortes de alíquotas para 
a m_~or parte de sua tarifa atingindo produtos atualmente não ex­
po!'tadOJ> pelo_BrªsU,Jll!\S_q_ue_poJl~J'_iiQ vJr _a_~_r el>PQrtadgs JJ!_turk 
mente. Os principais países desenvolvidos já deram início à im­
plementação de suas concessões tarifárias. 

11. As concessões tarifárias brasileiras, por sua vez, resumi­
ram-se a dezessete produtos. Além de perfazerem uma quantidade 
de produtos muito infertor à de pedidos recebidos, estas concessõ_es 
nem sempre implicam em redução da alíquota em vigor, consistin­
do, por vezes, em compromissos de tão-somente consolidar o nível 
tarifário vigente. 

12. Vossa Excelência se servirá encontrar em anexo a lista 
dos dezessete produtos que perfazem a concessão tarifária brasilei­
ra nas NC:Ms, a qual sugerimos seja encaminhada à consideração 
do COngresso Nacional. 

13. Em decorrência de entendimentos havidos durante as ne­
gociações, as reduções de alíquotas previstas na referida lista des­
tinam-se a serem implementadas graduoalmente, ao longo de um 
periodo máximo de oito anos a iniciar-se em junho de 1980. 

14. Nestes termos, temos a honra de submeter à alta aprecia­
ção de Vossa. Excelência o envio ao Congresso NaclonaJ do Código 
de Valoração Aduaneira e da Lista de concessões tarifárias brasi-
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le!raa nM NCMB. caso Vo.ssa Excelência esteja de acordo, o repre­
aentante brasileiro poderia, para atender as conveniências de pro­
cedimento, MSinar desde logo em Genebra o "Protocolo Suplemen­
tar ao Protocolo Tarifário de Genebra. de 1979', - instrumento 
acordado no GATT no qual 011 paises em, desenvolvimento regis­
tram SUM concessões tarifárias, - explicitando, como têm feito 
cutros palses em desenvolvimento, tratar-.se de assinatura ad re­
f..-en.dum do Congre.sso Nacional, de cuja consideração e aprova­
ção depende a Implementação das concessões tarifárias negocia­
das. 

AproveitamOII a oportunidade para renovar a Vos8a Excelên­
cia, Senhor Presidente, os protestos do nosso m..W profundo res­
peito. - R. S. Guerreiro - Emane Galvêas. 

ACORDO SOBRE A IMPLEMENTAÇAO 
DO ARTIGO VII DO ACORDO GERAL 

SOBRE TARIFAS ADUANEIRAS 
E COMlliRCl'O 

("Código de Valoração Aduaneira") 
Protocolo Adicional ao Aoordo sobre 
a Implementação do Artigo VII do 

Aoordo Geral sobre T&rifas Aduaneiras 
e Comércio 

PREAMBULO 
Tendo em vista as Negociações Comerciais Multilaterais, as 

Partes neste Acordo; 
Desejando divulgar 011 objetivos do Acordo Geral de Tarifas e 

Comércio e assegurar vantagens adicionais para o comércio in­
ternacional de palses em desenvolvimento; 

Reconhecendo a importância d"-S disposições do artigo VII do 
Acordo Geral de Tarifas e Comércio e desejando elaborar normas 
com vistas a assegurar maior uniformidade e precisão na sua lm~ 
plementação; 

Reconhecendo a necessidade cta exiStência de um sistema jus­
to, uniforme e neutro com vistas à valoração de mercadorias, para 
fins aduaneiros, que exclua a utilização de v,alores aduaneiros ar­
bitrários ou !lcticios; 

Reconhecendo que a base de valoração de mercadorias para 
!lns aduaneiros deve ser, tanto quanto po.ssíve~ o valor de transa­
ção das mercadorias a serem valoradas; 

Reconhecendo que o valor aduaneiro deve basear-se em crité­
rios simples e equltatlvos, condizenl>l's com as prátlcas comerciais, 
e que os procedimentos de valoração devem ter aplicação genérica, 
sem distinção entre fontes de suprimento; 

Reconhecendo que os procedimentos de valoração não devem 
ser utilizado.s no combate ao "dumping"; 

Acordam, pelo presente, o seguinte: 

PARTE I 

Norm:as sobre Valoração Aduaneira 
Artigo 1.• 

1. O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o va­
lor de transação, Isto é, o preço efetivamente pago ou a pagar 
pelas mercadorias, em uma venda para exportação para o país de 
importação, ajustado de acordo com as disposições do artigo a.o, 
desde que: 

{a) não haja restrições quanta à disposição ou à utilização das 
:mercadorias pelo comprador, ressalvadas as quoe: 

(1) sejam impostas ou exigidas por lei ou pela Administração 
Pública no paía de importação; 

(iii) não afetem substancialmente o valor das mercadorias; 
possam ser revendidas; ou 

(111) não afetem substancialmente o valor das mercadorias; 
(b) a venda ou o preço não estejam sujeitos a alguma. condi­

ção ou prestação para os quais não se possa determinar um valor 
em relação aos bens objeto de valoração; 

(.c) nenhuma parte proveniente d-o resultado de qualquer re­
venda, cessão ou utilização subseqüentes das mercadorias pelo 
oomprador benefecie direta ou indiretamente o vendedor, a me­
nos que um ajuste adequado possa ser feito, de conformidade com 
as disposições do artigo 8.0 , _e 

(d) não haja vinculação entre comprador e vendedor ou, se 
houver, o valor seja aceitável para fins aduarieiros, de acordoQ 
com as disposições do item 2 deste artigo. 

2. ._(a) Ao se determinar se o valor de transação é aceitável 
para os fins do item 1. o fato de haver vinculação entre compra­
dor e vendedor, nos termos do artigo 15, não constituiráJ, por si 
mesmo, motivo suficiente para se considerar o valor de. transação 
Inaceitável. Nes-te caso, as circunstâncias que· caracterizam a ven­
da serão examinadas e o valor de transação será .aceito, sempre 

que· o importador demonstrar que a vinculação nao influenciou o 
preço. Se a administração aduaneira, por força das informações 
prestMJ.as pelo importador, ou obtidas por outros meios, tiY"er mo­
tivos para considerar que a vinc1,1lação infh:..oenciou o preço, deverá 
comunicar tal fato ao· importador, a quem será dado um prazo 
razoável para se pronunciar a respeito. Por solicitação do impor­
tador, e.sta comunicação ser-lhe-ã. feita por escrito. 

{b) No caso de venda entre pessoas vinculadas, o valor de 
transação será aceito e as mercadorias valoradas segundo as dis­
posições do item 1, sempre que o importador demonstrar que ta.l 
valor se aproxima consideravelmente de um dos seguintes, exis­
tentes no mesmo. tempo ou aproximadamente no mesmo tempo: 

(t) o valor de transação a compradores não vincul~dos, pro­
veniente de vendas de mercadorias idênticas ou similares desti­
nadas a exportação para o mesmo pais de Importação; 

{li) o valor aduaneiro de mercadorias Idênticas ou &!miJares, 
tal como determinado pelas disposições do artigo 5.0 ; 

(ill) o valor aduaneiro de mercadorias idênticas ou similares 
tal como determinado pelas disposições do artigo 6.0; 

(iv) o valor de transação, em vendas a compradores não 
vinculados, de mercadorias destinadas à exportação para o mes­
mo país de Importação e que seriam Idênticas ás mercadorias Im­
portadas, exceto pelo, fato de terem um pals de origem diferente, 
desde que os vendedores, em qualquer das duas transações com­
paradas, não sejam vinculados; 

Na aplicação dos critérios precedentes, tomar-se-ão devida­
mente em conta as diferenças demonstradas com respeito a ni­
veis comerciais e de quantidade, os elementos enumerados no ar­
tigo s.o e os custos suportados pelo vendedor, em vendas nas quais 
ele e o comprador não sejam vinculadoo, bem como os custos que 
não são suportados pelo vendedor em vendas nas quais haja 
vinculação entre CQmprador e vendedor. 

{c) Os critêrios estabelecidos no item 2 {b) devem ser utiliza­
dos por iniciativa do importador e exclusivamente para fins com­
parativos. Valores obtidos por critérios diferente& dos enumera­
dos nas disposições do Item 2 (b) não podem ser considerados. 

Artigo 2.0 

1. {a) Se o valor aduaneiro das mercadorias importadas não 
puder ser determinado segundo as disposições do art. 1.0 , será ele 
o valo!:_ de transação. de mercadorias idênticas vendidas para ex­
portaçao, para o mesmo pais de importação e exportadas no mes­
mo tempo ou aproximadamente no mesmo tempo em que as mer­
cadorias objeto de valoração. 

{b) Na aplicação deste artigo seráJ utilizado, para estabelecer 
o valor aduaneiro, o valor de transação de mercadorias idênticas 
numa: venda no mesmo nível comercial e essencialmente na mesma 
quantidade das mercadorias objeto de valoração. Inexistindo tal 
venda, será utilizado o valor de transação de mercadorias idên­
ticas vendidas em um nível comercial diferente e/ou em quanti­
dades _diferente;s, ~om· ajus~es para se levar em oonta. diferenças 
a~ribmveis a n1ve1s comerClais e/ou quantidades, desde que tais 
aJustes possam ser efetuados com base em evidência demonstrada. 
qll'e claramente estabeleça a razoabilidade e a exatidão do ajuste 
quer este conduza a um aumento ou a uma diminuição no valor: 

2 .. Qua!!do os custos e encargos referidos no artigo 8.2 esti­
verem. mclmdos no valor de transação, um ajuste deste valor 
devera ser efetuado para se levar em conta as diferenças .signi­
ficativas de. t~s . custos ~ encargos entre as mercadorias impor­
tadas e as 1dent1eas às Importadas, face a controvérsias decor­
rentes de diferentes distâncias e meios de transporte. 

• "3. Se, na a~licação deste artigo, for encontrado mais de um 
va10r de transaçao de mercadorias idênticas, o mais baixo desses 
valores será utilizado na determinação do valor aduaneiro das 
mercadorias importadas. 

Arti![O 3.0 

1. (a) Se o valor aduaneiro das mercadorias importadas não 
puc"!.er ser determinado segundo as disposições dos -artigos 1,0 e 2.o, 
sera ele o valor de transação de mercadorias similares vendidas 
para exportação, para o mesmo país de importação e exportadas 
no mesmo tempo OU' aproximadamente no mesmo tempo em que 
as mercadorias objeto d-e valoração; . · 

(b) Na aplicação deste artigo .5erá utilizado, para estabelecer 
o valor aduaneiro, o valor de transação de mercadorias similares 
numa venda no mesmo nível comercial e essencialmente na mes­
ma quantidade das mercadorias objeto de valoração. Inexis­
tindo tal vencfa, será utilizado o valor de transação de merca­
dorias similares vendidas em um nível comercial dife-ren!e e/ou 
em quantidades diferentes, com ajustes para se levar em conta 
diferenças atribuíveis a níveis comerciais e/ou quantidades, de.s­
de que tais ajuste.'J possam ser efetuados com base em evidência 
demonstrada que claramente estabeleça a razoabilidade e a exa-
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t~dão do ajuste, qU'er este conduza a um atimento ou a uma di­
minuição no valor. 

2. Quand-o -os custos e encargos referidos no artigo 8.2 esti­
verem incluídos no valor de transação, um ajuste deste valor de­
verá ser efetuado para se levar em conta. as diferenças &iguiflca­
tivas de tais custos e encargos entre as mercadorias iihp-ortadas 
e as similares às importadas, face a controvérsias decorrentes de 
diferentes distâncias é' meios de transporte. 

3. Se na aplicação deste artigo for encontrado mais de um 
valor de transação de mercadorias similares o mais .baixo desses 
valores será utilizado na determinação do valor aduaneiro das 
mercadorias Importadas. 

Artigo 4.• 
Se o valor aduaneiro das mercadorias _importadas não puder 

ser aferido segundo o disposto nos artigos 1.0, 2.0 e :3.0, .será ele 
determinado de acordo com as prescrições do artigo 5.0 ou, se 
l.'lto não for possível, a determinação do valor far-se-á de con­
formidade com o disposto no art. 6.0, a menos que, a pedWo do 
Importador, a ordem de aplicação dos arts. 5.0 e 6.0 seja invertida. 

Artigo 5.0 

1. (a) Se as mercadorias Importadas, ou as idênticas ou .I­
miJares importadas, forem vendidas no pais de importação no 
estado em que foram importadas, o valor aduaneiro das merca­
dorias importadas, segundo as disposições deste artigo, basear-se-á 
no preço unitário pelo. qual as mercadorias Importadas, nu as 
idêntidas ou similares importadas, forem assim vendidas na maior 
quantidade agregada, no tempo ou aproximadamente no tempo de 
importação ds..s mercadorias objeto de valoração, a pessoas não 
vinculadas àquelas de quem compraram tais mercadorias, sujeito 
tal preço às seguintes deduções: 

(i) sejam as comissões usualmente pagas ou acordadas em 
serem pagas, sejam os acréscimos usualmente efetuados a titulo 
de lucro e despesas gerais relativos a vendas em tal país de mer­
cadorias importada.s da mesma classe ou espécie; 

(ii) os custos usuais de transporte e seguro, bem como os 
custos a esta.s vinculados, ocrridos dentro do pais de importação; 

Uil) quando adequado, os custos e encargos referidos no ar­
tigo 8.2; 

(!v) os direitos aduaneiros e outros tributos nacionais pagá­
veis no pai& de importação em razão ,da importação ou venda 
das mercadorias. 

bl Se as mercadorias importadas, ou mercadorias idênticas 
ou sim!lares importadas, não forem vendidas no tempo ou o.pro·­
ximadamente no tempo da importação das mercadorias objeto de 
valoração, o valor aduaneiro, que, em circunstância dlversa., es~­
ria sujeito às dlspo&ições do item 1 (a) deste artigo, será deter­
minado com base no preço unitário pelo qual as mercadorias Im­
portadas, ou as idênticas ou similares !m!lortadas, forem vendidas 
no país de importação ·no estado em que foram importadas na 
data mais próxima após a importação das mercadorias objeto de 
valoração, mas anta.s de expirados noventa dias após ta.! Impor-
tação. · 

2. Se as mercadorias importadas, ou as Idênticas ou simlla­
res importadas, não forem vendidas no país de importação no 
e.stado em que foram Importadas, neste caso, e se assim solicitar 
o importador, o valor aduaneiro basear-se-áJ no preço unitário· 
pelo qual as mercadorias importada.s e trlteriormente processa­
das, são vendidas no país de importação, na maior quantidade 
agregada a pessoas não vinculada.s àquelas de quem compraram 
tais mercadorias, levando-se devidamente em conta o valor adi­
cionado em decorrência de tal processamento e as deduções pre­
vistas no item I (a) deste artigo. 

Artigo s.o 
1. O valor aduaneiro das mercadorias importadas de acordo 

com as disposições deste artigo basear-se-á num valor compu­
tado. 

O valor computado cons:i.stirã na soma de: 

< al o cu.sto ou valor dos materiais e da fabricação ou de outro 
processo empregado na produção da.s mercadorla.s importada.s; 

(b) um montanw para lucro e despeses gerals, igual àquele 
usualmente encontrado em vendas de mercadorias da mesma clas­
se ou espécie da.s mercadorias objeto de v_a.loração, vendas es~as 
para exportação, efetuadas por produtores no pais de exportaçao, 
para o pais de importação; 

C c) o custo ou valor de quaisquer outras despesas necessárias 
para configurar a opção de valoração escolhida pela Parte, de 
acordo com o artigo 8.2. 

2. Nenhuma Parte poderá exigir ou compelir qualquer pessoa 
não residente em seu próprio território a exibir para exame ou a 
permitir acesso a qualquer conta. ou registro contábil para fins de 
determinação de um valor computaào. Todavia, as informações 

fornecidas pelo produtOr das mercadorias com o propósito de 
determinar o valor aduaneiro de acordo cpm as disposições deste 
artigo pode ser Investigada em outro pais pelas autoridades do 
pais de importação com a anuência do produtor e desde que te.1a 
autoridades notifiquem. com bastante antecedência. o g<>verno do 
pais em questão e este não objete à Investigação. 

Artigo .7.• 
1-. Se o valor aduaneiro das mercadorias importadas não :Pu­

der ser aferido em consonância com o dispo.s.to nos artigoo L 0 a s.o, 
inclusive, tal valor será determinado por. meios razoáveis, condi­
:ren ta.s com os princípios e dl.'lpos!ções gerais deste Acordo e com o 
artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comêrcio (de agora em 
diante den<;>minado GATI"l e com base em dados obten!vel.> no pais 
de importação: 

2 . Segundo as disposições deste artigo, nennum valor será de­
terminado com base: 

(a) no preço de venda, no pais de importação, de mercado.r!as 
ali produzidas; 

(b) num sistema que estabeleça. como aceitável para fins adua­
neiros o mais alto entre dol.'l valores al~at!vos; 

<el no preço de mercadorias .no mercado Interno do pais de 
exportação; 

(d) no custo de produção diferente dos valores computados 
que tenham .sido determinados para mercadorias idênticas ou si­
milares de. acordo com as disposições do artigo 6. 0 ; 

\e) no preço de mereadorioo em vendas para exportação para 
um pais diferente do pais de importação; 

(f} em valores aduaneiros minlmos; 
(g) em valores arbitrários ou ficticioo. 
3. Caso o Importador o solicite, será ele Informado, por escri­

to, do valor c!eterminado, segundo as disposições deste artigo e do 
método utilizado para determinar tal valor. 

Artigo s.• 
1. Na determinação do valor aduaneiro, segundo as disposi­

ções do artigo 1.0 , acrescer-se-á ao preço efetivamente pag<> ou a 
pagar ·pelas mercadorias Importadas: 

(a) oo segulnta.s ajustas, na medida em que sejam supõrtados 
pelo comprador, mas não estejàm Incluídos no preço efetivamente 
pago ou a pagar pelas mercadorioo; 

(!) comissões e corretagens, excetuádas as comlssões de 
compra; 

(il) o custo de containers ainda que estes sejam considerados, 
para fins aduaneiros, como sendo um todo em relação às mercado­
rias Importadas neles contidas; 

(!!!) o custo de embalagem, ai compreendidos .a mão-de-obra 
e o material; 

(b) o valor, devidamente apropriado, das segulnta.s mercado­
rias e serviços, desde que forne,cldos direta ou Indiretamente pelo 
comprador, llvre.s de encargos ou a. custos r-eduzidos, para. serem 
utilizados na produção e na venda para exportaçã:ó das níercedo­
rias importadas, no caso de o aludido valor.não ter sWo Incluído no 
preço efetivamente pago ou a pagar: 

(i) materiais, componentes, partes e assemelhados incorpora­
dos às mercadortas importadas; 

(il) ferramentas, matrizes, moldes e assemelhados empregados 
na produção das mercadorias importadas; 

(!!!) materiais consumidos na produção das mercadorias im­
portadas; 

(!v) projetos de engenharia. e desenvolvimento, Impressão, 
"desigu", plantas e esboços, necessários à produção das mercadorias 
importadas e cujos custos tenham sido .assumidos em pais outro 
que não o de importação; 

(c} pagamentos de royalties e licença relacionados com as 
mercadorias objeto de valoração que o comprador deva pagar di­
reta ou indiretamente, como· condição de venda dessas m.ercadÕrias 
desd"e que tais royalties e pagamentos não e.stejam incluidos nÓ 
preço efetivamente pago ou a pagar; 

(d} o valor de qualquer parte do resultado de qualquer reven­
da, cessão ou utilização subseqüentes das mercadorias importadas 
que retornem direta ou indiretamente ao vendedor. 

. 2. Ao elaborar sua legli;lação, cada Parte estabelecerá se de­
vera incluir no valor aduaneiro, ou dele excluir, no todo ou em 
.parte, o seguinte: 

(a) o custo de transporte das mercadorias importadas até o 
porto ou local de importação; 
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(b) encargos relativos a carga, descarga. e manu.seio, a.ssocis. .. 
dos ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local 
de Importação; e 

(c) o custo do '*'l:llro. 
3. De acordo com este artigo, os acréscimos ao preço efetiva­

mente pago ou a pagar serão baseados em dados objetivos e quan­
tificáveis. 

4. Na determinação do valor ,aauanelro, nenhum acréscimo 
será feito ao preço efetivamente pago ou a pagar, se não estiver 
em consonância com o disposto neste artigo. 

Artigo 9.0 

1. Na determinação do valor aduaneiro, ;sendo necessária a 
conversão de moeda, as autoridades do pais de Importação interes­
sado publicarão, pontualmente, a taxa de câmbio a ser utilizada, 
a. qual refletirá, tão efetivamente quanto possivel, relativamente 
ao periodo abrangido por cada documento de publicação, o valor 
corrente de tal moeda em transações comerciais, nos termoo do 
sistema monetário do pais de importação. 

2. A taxa de conversão a ;ser utilizada será aquela que estiver 
efetivamente em vigor no momento da exportação ou da Importa­
ção, conforme o que tiver sidO estabelecido por cada Parte. 

Artigo 10 

Toda a Informação que por sua natureza ;seja confidencial ou 
que ;seja fornecida em base confidencial para fins de valoração 
aduaneira ;será tratada como estritamente confidencial pelas auto­
ridades Interessadas que não a :revelarão sem a permissão especifi­
ca da pessoa ou governo fornecedor de tal informação, exceto na. 
medida em que, dentro do contexto de procedimentos judicial, pos­
sa ;ser exigida a sua liberação. 

Artigo 11 
1. Na determinação dO valor aduaneiro, a legislação de cada 

Parte disporá quanto ao direito a recurso, sem sujeição a penali­
dade, por parte do Importador ou qualquer outra pessoa responsá­
vel pelo pagamento dos direitos. 

2. um direito inicial a recurso, sem sujeição a penalidade, 
pode ser dirigido a administração aduaneira ou a órgão indepen­
dente. Todavia a legislação de cada Parte disporá quanto ao di,relto 
a recurso a oor Impetrado junto a lnstáncia judiciária, sem sujeição 
a penalidade. 

3. O ;recorrente será notificado, por escrito, da deelsão do 
:.ecurso e das razões que a fundamentaram, informando-se-lhe, 
ainda, quanto ao direito de Impetrar novo recurso. 

Artigo 12 
O pais de importação interessado fará publicar, de conformi­

dllod.e com o artigo X do GATr, as le!.s, regulamentos, decisões ju­
dicia!.s e normas administrativas de aplicação genérica que ponham 
em vigor este Acordo. 

Artigo 13 
Se, no curso da deternünação. do valor aduaneiro das merca­

dorias Importadas, tornar-se. nece.ssãrio retardar a aferição firial 
desse valor, o importador poderã, entretanto, retirá-las da alfân­
dega, apresentando, quando ex! !:ido, garantia suficiente sob a form!t 
de cauç_ão, depósito ou qualquer outro Instrumento apropriado que 
cubra o pagamento total dos direitos aduaneiros aos quais as mer­
ea<lorias possam estar sujeitas A legislação de cada Parte prescre­
verá normas para tais clrcunstánc!as. 

Artigo 14 
As notas ao Anexo I deste Acordo formam parte in tegra.nte dele 

e os seus artigos devem ser interpretados e aplicados conjuntamen­
te êom suas respectivas notas. Os Anexos n e m também são 
parte integrante deste Acordo. 

Artigo 15 
1. No pre;sente Acordo, entende-se por: 
(a) "valor aduaneiro de mercadorias Importadas" o valor das 

mercadorias com a finalidade de fazer incidir direitos aduaneiros 
"ad valorem" sobre as mercadorias importadas; 

(b) "pais de Importação", o pais ou território aduaneiro de Im­
portação; e 

(c) "produzida", a mercadoria que é cultivada, fabricada e 
extrai da. 

2. (aJ No presente Acordo, entende-se por "mercadorias: 
idênticas" as que têm o mesmo a.specto, inclusive as mesmas carac­
terlsticas f!.s!cas, qualidade e reputação. Desde que mantenham as 
caracterlsticas básicas previstas na definição, pequenas diferenças 
na aparência não devem impedir que as mercadorias ;sejam consi­
deradas Idênticas. 

(b) No presente Acordo, entende-se por "mercadorias simila­
res" as que, embora não se a.s.semelhem em todos os aspectos, têm 
as: mesmas: características e a. m-esma composição material, as quais 
lbes possib!litam a execução das mesmas funções e a permuta co­
mercial. Entre os fatores ·a serem considerados na determinação 
da similaridade d.S mercadorias· incluem-se a sua qualidade, repu­
tação e a existência de uma marca registrada. 

(c) As expressões "mercadorias idênticas'' e "mercadorias si­
mUares" não incluem, conforme o caso, aquelas que incorporarem 
ou refletirem obras de projetos de engenharia e desenvolvimento, 
impressão, "design", plantas e esbo~os para os quais não tenha ha­
vido ajuste dentro das disposições do artigo 8 .1 (b) (i v), pelo fato 
de terem sido os ônus correspondentes a tais obras suportados no 
pais de Importação. 

(d) As mercadorias não serão consideradas "idênticas" ou Hsf-. 
milares" a menos que tenham sido produzidas no mesmo país em 
que as mercadorias objeto de valoração. 

(e) somente serão levadas em conta as mercadorias produxi­
das por pessoa diferente, ·quando não houver mercadorias idênti­
cas ou similares, conforme o caso, produzidas pela mesma pessoa 
que produziu as mercadorias objeto de valoração. 

3. No presente Acordo, entende-se por "mercadorias da mes­
ma· cla.sse ou espécie" as que se enquadram num grupo ou cate­
goria de mercadorias produzidas por uma Indústria ou setor in­
dustrial determinados, incluídas . nes;se grupo ou nessa categoria 
mercadorias idênticas ou .sim11ares. 

4. Para os fins do presente Acordo, as pessoas serão cDnsi­
derada.s vinculadas. somente quando: 

(a)uma delas fizer parte da direção ou do conselbo adminis-
tràtivo da empresa da outra, e 'vice-versa; 

(b) forem legalmente reconhecidas como sócias em negócio; 

(c) forem empregador e empregado; 
(d) qualquer pessoa, direta ou indiretamente, possuir, contro­

lar ou detiver 5 por cento ou mais das ações ou títulos subscritos 
cqm direito a voto de uma e de outra; 

(e) uma delas, direta ou indiretamente, controlar a. outra; 

(f) ambas forem, direta ou indiretamente, controladas por 
uma terceira pessoa; 

(g) ambas controlarem, direta ou indiretament.>, uma terceira 
pessoa; ou 

(h) forem membros da mesma família. 
5. Para os fins do pre;sentEl Acordo, e desde que enquadradas 

nos critérios do item 4 deste artigo; considerar-se-ão vinculadas 
as pes.soa.s que forem associadas em negócio, pelo fato de uma delas 
ser agente, di.stribuidor.ou concessionário da outra, ou terem qual­
quer outra forma de associação exclusiva. 

Artigo 16 
O importador, se o .solicitar por escrito, terá o direito de .ser 

esclarecido, também por escrlto, sobre a maneira pela. qual a. admi­
nistração aduaneira do pais de importaÇão calculou p valor adua­
neiro das mercadorias qUe importou. 

Artigo 17 
Na apuração por parte de uma administração tl.duaneira, da 

verdade ou exatidão de qualquer afirmação, documento ou decla­
ração apresentados para fins de valoração aduSJleira, nenhum dis­
positivo, no presente Acordo, será interpretado como sendo restri­
tivo, ou questionável do direito que tem a refet1da administração 
de ;se convencer de tal verdade ou exatidão. 

PARTE II 
Administração e solução de controvérsias 

órgãoS 
Artigo 18 

Serão criados segundo o presente Acordo: 
1. Um Comitê de Signatários (daqui em diante denominado 

Comitê) composto de representantes de cada uma das parte_~ neste 
Acordo. O Comitê elegerá .seu próprio Presidente e se reunirá 
normalmente uma vez por ano ou de modo diferente se o Acordo 
assim o determinar com a finalidade de proporcionar às pa:rtes 
a oportunidade de formular consultas sobre assuntos relacio­
nados com a administração do sistema de valoração aduaneira 
que possam afetar a operacionalidade do pre.sente Acordo ou o 
cumprimento de seus objetivos e de levar a cabo outras responsa­
bilidades assumidas pelas partes. O secretariado do GA 'IT atuaiã 
como secretariado do Comitê. 

2. Um Comitê Técnico sobre Valoração Aduaneira (daqui em 
diante denominado Comitê Tecnico) sob os auspícios do Conselho 
de Cooperação Aduaneira incumbido das responsabilidades enu-
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meradas no Anexo II funcioilará de acordo com as nonnas de 
procedimento contidas no referido Anexo. 

Consultas 
Artigo 19 
1. Caso uma parte considere que qualquer benefício a ela: 

atribuído em decorrência do presente Acordo esteja sendo anulado 
ou prejudicado ou que a execução de qualquer dos objetivos do 
citado Acordo esteja sendo impedida em decorrência de atos 
praticados por outro ou outras partes poderá, objetivando alcançar 
uma .solução mutua:rpente .satisfatória formular-lhes eon.sultas. 
Cada Parte acolherá compreensivamente qualquer pedido de con­
sulta formulado por outra parte. 

2. As partes interessadas Iniciarão prontamente as consul­
tas formuladas. 

3. As partes envolvidas em consultas sobre um determinado 
assunto que afete a operacionalidade do presente Acordo ten­
tarão conclui-las dentro de um período de tem.P.o raoavelroente 
curto. O Comitê Técnico fornecerá, quando solicitado, orientação 
e assistência às Partes envolvidas. 

Resolução de Controvérsias 
Artigo 20 

1. Se pelo disposto no artigo 19 não tiver sido alcançada 
uma solução mutuamente satisfatória entre as partes interessa­
das nas consultas o Comitê se reunirá a pedido de qualquer das 
partes na controvérsia: dentro de trinta dias contados a partir 
do recebimento de tal pedido para examinar o assunto com a fina­
lidade de favorecer uma solução mutuamente satisfatória. 

2. O Comitê ao examinar o assunto e fixar seus procedi­
mentos levará em conta o fato de os pontos essenciais da contro­
vérsia estarem relaclonados com aspectos de política. comercial 
ou com questões que exijam exame técnico detalhado. O Comitê, 
por sua própria iniciativa, poderá solicitar ao Comitê Técnico 
que se encarregue, na forma do item 4 _ _s_eguinte, de exame de 
qualquer questão que exija consideração téciJ.ica. O Comitê, a pe­
dido de qualquer parte na controvérsia que considere que os pon­
tos essenciais se · relacionam con1 questões de natureza técnica, 
solicitará ao Comitê Técnico que se encarregue de tal exame. 

3. Em qualquer fase <la determinação do procedimento de 
uma controvérsia, poderão ser consultados órgãos competentes 
e peritos no assunto, podendo ser solicitadas a tais órgãos e peri­
tos assistência e informações adequadaS. ·o-- Comitê levará em 
consideração os resultados de qualquer trabalho do Comitê Téc­
nico atinente ao assunto da controvérsia. 

Questões Técnicas 

4. O Comitê Técnico, ao ser solicitado na fo_rma do_ disposto 
no item 22 acima, examinará o assunto e relatará ao Comitê, em 
prazo não superior a três meses, contado da data em que a ques­
tão técnica foi apresentada ao Comitê Técnico~ salvo se prorro­
gado aquele prazo. por acordo mútuo entre as partes em contro­
vérsia. 

Procedimentos dos grupos especiais (panels) 

5. Nds casos em que o assunto não _tenha sido _apresentado 
ao Comitê Técnico o Comitê criará um grupo especial a pedido 
de qualquer das pa'rtes em controvérsia, se nenhuma 'solução mu­
tuamente satisfatória tiver sido alcançada dentro do prazo de 
três meses a contar da data da solicitação ao Comitê para exa­
minar o aSsunto. Quando o assunto for apresentado ao Comitê 
Técnico, '0 Comitê criará um grupo espeçial, a pedido_ de qual­
quer parte na controvérsia, se nenhuma soluçao l!lutuam.ente 
satisfatória tiver sido alcançada dentro de um mes, a partir 
da data em que o Comitê Técruco apresentar seu relatório ao 
Comitê. 

6. (a) Criado um grupo especial. este será dirigido de acordo 
com os procedimentos enumerados no An_exo Ill. -

(b) Se o Comitê_ tiy_er apresentado um relatório_ sobre os_ aspec­
tos técnicos do assunto em controvérsia, o grupo especial utili­
zará tal 'relatório como base para examinar aqueles aspectos. 

Obriga~ões 

7. Após o término do exame ou após a apresent~çAão do rela; 
tório do C<lmitê Técnic0 ou do ,grupo especial ao Comlte, este dara 
ao assunto pronto atendimento. O Comitê dará prosseguimento 
apr.apriado aos relatórios dos grupos especiais, normalmente den-
tro de trinta dias do seu recebimento. Em conseqüência, o Comitê 
fará: , 

(i) uma expoSição concernente aos fatos; e 
(li) recomendações a uma ou mais partes no presente Acordo 

ou estabelecerá outros meios que considere apropriados. 

8. Considerando-se incapaz de cumprir as recomendações 
que lhe forem dirigidas, a parte fornecerá, imediatamente, e pm 
escrito, suas razões ao Comitê. Neste caso, o Comitê examinará 
a poss1bilidàde de aplicar outros procedimentos adequados. 

9. Caso o Comitê considere que as circunstâncias .são sufi~ 
cientemente graves para justificar tal procedimento, poderá auto­
rizar uma ou mais partes a suspenderem a aplicação de tais obri­
gações em relação a outra ou outra;s partes, face às circunstâncias 
e em consonância com este Acordo. 

10. o comitê acompanhará atentamente qualquer assmu .. u 
sobre o qual tenha feito recomendações ou ditado outros procedi­
mentos. 

11. Surgindo entre as .partes controvérSia relacionada com 
direitos e obrigações previstas neste Acordo, estas esgotarão os 
procedimentos legais nele previstos antes de fazerem valer seus 
direitos perante o GATI', inclusive o de invocar o seu artigo 
XXIII. 

PARTE III 

Tratainento especial e diferenciado 

Artigo 21 

. ,..!. Os países em desenvolvimento que são partes no presente 
Acordo poderão adiar a aplicação de seus dispositivos por um 
período não superior a cinco anos a partir da data de sua entrada 
em vigor para os ditos países. As partes que optarem pelo adia­
mento farão ~ devida notificação ao Diretor Geral das partes 
Contratantes do GATT. 

2. Em aditamento ao item l acima, os países em desenvolvi­
mento que são partes neste Acordo pod•erão adiar a aplicação do 
artigo 1.2 (b) (iii) e do artigo 6.0 por um período não superior 
a trés anos a partir da data em que tais países te~ham apllcatlo 
todas as demais disposições do presente Acordo. As partes que 
optarem pelo adiamento da aplicação dos dispositivos aqui especi­
ficados farão a devida notificação ao Diretor Geral das partes 
Pontratantes do GATT. 

3. Os países desenvolvidos que são partes neste Aeordo pres­
tarão assistência técnica aos paises em desenvolvimento que taril­
bém são partes, em--termos mutuamente acordados, quando estes 
a solicitarem. Assim, os países desenvolvidos orga'nizarão progra­
mas de assistência técnica que poderão incluir, inter alia, treina­
mento de pessoal, assistência na preparação de medidas de im­
plementação, acesso a fontes de informação relacionadas com 
metodologia sobre valoração aduaneira e orientação sobre apli­
cação das disposições deste Acordo. 

Aceitação e adesão 
Artigo 22 

PARTE IV 
Disposições finais 

1. Este Acordo será aberto à aceitação mediante assinatura, 
ou por outra forma, dos governos que são Partes Contratante:s 
do GATT e da Comunidade Econômica Européia. 

2 ·- E.s~ Acordo será aberto à adesão de quaiquer outro goveÍ'­
no, nos termos a serem acordados entre ele e as partes no presente 
Acordo, termos esses relacionados com a efetiva aplicação dos 
direitos e obrigações decorrentes do presente Acord,o, mediante 
depósito junto ao Diret<>r Geral das Partes C<>ntrat,antes do GATT, 
de um instrumento de adesão que declare as condições conven­
cionais. 

-a. As Partes Contratantes poderão aceitar este Acordo em 
relação aos territórios que representarem no plano internacional, 
contanto que o GATT esteja sendo aplicado em tais territórios, 
conf.orme as disposições de seu artigo XXVI: 5 (a) ou (b). Para 
fins de aceitação, cada ·um desses territólios será tratado como 
se fosse parte neste Acordo. 

Reservas 
Artigo 23 

Não se pOderá formular reservas em relação a qualquer das 
disposições do presente Acordo sem o consentimento das outras 
partes. 

Vigência 
Artigo 24 

O presente Acordo entrará em vigor em 1.0 de .janeiro de 19&1 
para: os governos* que o tenham aceito ou a ele aderido nessa 
data. Para os demais governos, entretanto, ele entrará em vigor 
no trigésimo dia seguinte à data de sUa aceitação ou adesão. 

• Considera~se que o_ termo «governos" inclui as _aUtoridades compet.entes 4n. 
Comunidade Econômica Européia. 
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Legislação Nacional 
Artigo 25 

1. Cada governo ,que tenha_ aceitado oti ad_erido- ao preSente 
Acordo assegurará, em. prazo não superior à data em que o prec 
sente tenha entrado em vigor para ele, a confonnidade de suas 
leis, regulamenWs e procedimentos administrativos com as dis­
posições deste Acordo. 

2. Carl<1 parte informará ao ·comitê quaisquer alteragões em 
suas leis e regulamentos pertinentes ao presente Acordo e na 
forma de administrá-los. · 

Revisão 
Artigo 26 
O Comitê procederá, anualmente, a uma revisão da implemen­

tação e funcionament-o do presente Acordo, tendo em conta seus 
objetivos. O Comitê Informará anualmente às Partes Contratantes 
do GATI' as ocorrências verificadas durante o periodo abrangido 
por tais revisões. · 

Emendas 
Artigo 27 

As partes poderão emendar o presente Acordo tendo em vista, 
inter alia, a experiência obtida com a sua implementação. Tendo 
as partes acordado a respeito de uma emenda em conformidade 
com as disposições estabelecidas pelo Comitê, tal emenda só en­
t:ra:r.á em vigor para qualquer outra parte após o seu consenti­
mento. 

Denúncia 
Artigo 28 

Qualquer parte neste Acordo poderá denunciá-lo. A denún­
cia se efetivará após expirados sessenta dias a partir da data em 
que a notificação escrita da_referida denúncia tenha sido rece­
bida pelo Diretor Geral das Partes Contratantes do GATI'. A 
partir do recebimento da notificação qualquer parte poderá soli­
citar uma reunião imediata do Comitê. 

Secretariado 
Artigo 29 
Este Acordo será assistido pelo Secre.ariado do GATI', salvo 

quanto às atribuições especificamepte conferidas ao Comitê Téc­
nico, sendo este1 por .sua vez/ assistido pelo Conselho de qoopera­
ção Aduaneira. 

Depósito 
Artigo 30 
Este Acordo .será depositado junto ao Diretor Geral- das Par­

tes Contratantes ão GATI', que fornecerá prontamente a cada 
Parte neste Acordo e a cada Parte Contratante do GATT uma 
cóuia · autenticada do mesmo e de suas emendas, conforme o 
artigo 27, além de uma informação de cada ato cte sua aceitaÇão 
ou do instrumento de .sua adesão, conform_e o artigo 22, ou noti­
ficação escrita de cada denúncia que lhe for ofe·recida conforme 
o artigo 28. 

Registro 
Artigo 31 
Este Acordo será registrado em consonância com as disposi­

ções do artigo 102 da carta das Nações Unidas. 
Passado em Genebra este em mil novecentos e setenta e nove, 

em exemplar único, nos idiom~s Inglês, Francês e Espanhol, todos 
autenticados. 

ANEXO I 
NOTAS INTERPRETATIVAS 

Nota geral 
Aplicação sucessiva dos inétodos de valoração 
1. Os art..s. 1.0 a 7.o, inclusive, definem cotrno deverá ser de­

terminado o valor aduaneiro das mercadorias importadas, em 
C<Jnformidade com as disposições deste Acordo. OS métodos d_e va­
loração estão estabelecidos em ordem sucessiva de aplicaçao. O 
método fundamental de valoração arluanelra está definido no 
art. 1.0 e as mercadorias inlportadas devem ser valoradas de acor­
do com as di;sposições do aludido artigo, sempre que forem cum­
pridas as condições previstas no seu texto. 

2. Quando o valor aduaneiro não puder ser determinado se­
gundo as disposições do ar. 1.0, passar-se-á sucessivamente aos 
artigos seguintes até ser alcançado o primeiro artigu que permita 
a determinação de tal valor. Exceto quanto ao disposto no art. 4.0 , 

somente quando o valor aduaneiro não puder ser aferido conforme 
as disposições de um determinarlo artlgu, é que o disposto no ar­
tigo subseqüente pode ser utilizado. 

3. Se o importador não optar pela reversão da ordem dos 
arts. 5.o e 6.0 , a ordem normal da seqüência será respeitada.. Se o 
importador optar pela reversão, mas em seguida .ficar provada a 
impossibilidade de se determinar o valor aduaneiro segundo as 

disposições do art. 6.0, O valor !Será aferido conforme o disposto no 
art. 5.0 , caso ele possa ser assim determinado. 

4. Quando o valor aduaneiro não puder ser determinado se­
gundo as disposições dos arts. 1.0 a 6.0, inclusiYe, será ele aferido 
conforme as disposições do art. 7 .O 

ApliCaAJão de PriMípios de Contabilidade Geralmente Aceitos 
1. "Princípios de contabilidade geralmente aceitos" referem­

se ao consenso reconhecide> ou ao sólido suporte legal dentro de 
um. país, numa determinada época, como por exemplo: que re­
cursos e obrigações econômicos devem ser registrados no Ativo e 
no Passivo, que mudanças no Ativo e no Pa.ssivo devem. ser regis­
tradas, como o Ativo, o Passivo e respectivas alterações deven:t ser 
men.surados, que informações devem ser reveladas € como dev~m 
ser reveladas e que declarações financeiras devem ser preparada:::. 
Esses- padrõe.:; tanto podem consistir de largas diretrizes de apli­
cação geral como de prátl~as e procedimentos detl1.1hadas. 

2. Para os fins deste Acordo, a Administração Aduaneira de 
cada Pa.rte utilizará informações preparadas de maneira coe­
rente com os princípios de contabilidade geral.n;lente aceitos no 
Pais e arlequada:.s ao artigo pertinente. A determinação d'C lucre> 
usual e de despesas gerais segundo as disposições do art. 5.0 , por 
exemplo, seria calculada, utilizando-se inforinaçõ.es prepararlas de 
maneira coerente com os princípios de contabilidade geralmente 
aceitos no Pais de importação. Par outro lado, a determinação de 
lucro usual e de despesas gerais, segundo as disposições do art. 6.0 ' 

seria calculada, utilizando-se informações preparadas de ma­
neira coer.en.te com os princi"pios de contabilidade geralmente 
aceitos no País de produção. Como outro exemplo, a detennina­
ção de um dos elementos previ.stos no art. 8.1 (b) (i!), produzido 
no pais ãe importação, seria calculada utilizando-se informa­
ções de maneira wmpativel com os principias de contabilidade ge­
ralmente aceitos no mesmo país. 

Nota ao art. 1.0 

Preço efetivamente pago ou a pagar 

o préçe> efetivamente pago ou a pagar é o pagamento total 
efetuado ou a ser efetuado pelo comprador ao vendedor, ou em 
beneficio deste, pelas mercadorias importadas. O pagamento não 
implica, necessariamente, em uma transferência de dinheiro e po­
derá ser feito por carta de crédito ou instrumenos negociáveis, 
podendo efetuar-se direta ou indiretamente. Exemplo de paga­
mento indireto seria o pagamento pelo comprador, no todo ou em 
parte, de um débito contraído pelo vendedor. 

As atividades assumidas pelo cm;n_prador, por sua própria con­
ta, diferentes daquelas para as quals um ajuste tenha sido pre­
visto no art. 8.0, não serão consideradas como um pagamento in­
direto ao vendedor, m~smo que sejam consideradas lucro· deste. 

Os custos de tais atividades não .serão, portanto, adicionados 
ao pteço efetivamente pago ou a pagar na determinação do va­
lor aduaneiro. 

O valor aduaneiro não incluirá os seguintes encargos e custos, 
contanto que estes sejam destacados do preço efetivamente pago 
ou a pagar pelas mercadorias importadas: 

Ca) encargos relativos às dose.s de construção~ iristalação, 
montagem, manutenção ou assistência: técnica, assumidos após a 
importação, relativamente a mercadorias importadas, tais como 
instalações, máquinas ou equipamentos industriais; 

(b) o custo de transporte após a Importação; 

(cJ tributos incidentes no pais de importação. 
O preço realmente pago ou a pagar refere-se ao preço das 

mercadorias importadas. Assim, a transferência de dividendos_ ou 
outros pagamentos efetuados pelo comprador ao vendedor que não 
.se relacionarem com as mercadorias importadas não farão parte 
do valor aduaneiro. 

Item 1 (a) (iü) 

Eutre as restrições que não implicam na inaceitabilidade de· 
um preço pago ou a pagar figuram as que não afetam substancial­
mente o valor das mercadorias. Um exemplo d~ tais restrições se­
ria o c·aso em que um vendedor exigisse que um comprador de 
automóveis não os vendesse n_em os exibisse antes de uma data 
fixada que representasse o início do ano para os modelos dos au­
tomóveis em questão. 

Item l (b) 

Se a venda ou preço estiverem sujeitos a alguma condição ou 
prestação a respeito da.s quais não .se possa determinar um valor 
em relação às mercadorias objeto de valoração, o valor de tran-
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sação não será aceitável para fins aduaneiros. Temos como exem­
plo: 

(a) o vendedor fixa o preço das merc«dorias Importadas sob 
a condição de o comprador também comprar outros bens em 
quantidades determinadas; 

(b) o preço das mercadorias importadas depende do preço ou 
preços p-elos quais o seu comprador vende outras mercadorias ao 
vendedor das mercadorias importadas; 

(c) o preço é fixado com base em uma forma de pagamento 
que nenhuma relação tem com as mercadorias imJJortadas, tal 
como quando estas são semi-acabadas e tenham sido fornecidas 
pelo vendedor sob a condição de lhe ser enviada uma determinada 
quantidade das mercadorias acabadas. 

Entretanto, condiçõeS ou prestações relacionadas com a pro­
dução ou comercialização das mercadorias importadas não resul­
tarão na rejeição_ d_o valor de transação. Por exemplo, o fato de o 
comprador fornecer ao vendedor projetos de_ engenharia e plan-. 
tas tomados a cargo no país de importação não resultará na re­
jeição do valor de transação para os fins do art. 1.0 Do mesmo mo­
do, se o comprador tomar a seu cargo, :por sua própria conta, 
embora entrando em acordo com o Vel.ldedor, a.s atividades rela­
cionadas com a comercialização das mercadorias importadas, o 
valor dessas atividades não fará parte do Valor adua..n~eiro, nem re­
sultarão essas atividades na rejeição do valor aduaneiro. 

Item 2 

1. Os itens ::! ta) e 2 (b) estahelecem maneiras diferentes 
de .-·e determinar a_ aceitabilidade de um valor de transação. 

2. o ite-m 2 (a) estabelece que, quando-o comprador e ven­
dedor forem vinculados, as circunstâncias que envolvem a venda 
serão examinadas e o valor de transação -será a_ceito como o va­
lor aduaneiro, contanto que a vinculação não tenha influencia­
do o preço. Com isso, não se pretende dizer que deveria haver 
um exame dar. circunstâncias em todos os casos em que o com­
prador e o_ vendedor sejam vinculados. Tal exa_me só será exigido 
quando houver dúy_idas quanto à aceitabilidade do preço. Quando 
a administração aduaneira não tiver dúvidas quando a aceitabi­
lidade do preç:c, ele deverá ser aceito Eem que outras informações 
sejam solicitadas do importador. Por exemplo, a administração 
aduaneira pode ter previamente examinado a vinculação ou ela 
já pode ter informações detalhadas a respeito _do comprador e 
do vendedor e pode, diante de .tais exames e informações, já es­
tar c.onvencida de que a vinculação não in_flu_ePç~_o_u o preço. 

3. Se a administração aduaneira não puder aceitar o· valor 
de transação sem investigações complementares, deverá dar ao 
impor-tador uma oportunidade de fornecer outr:as informações mais 
detalhadas necessárias para capacitá-la a examinar as circuns­
tâncias qu~ envolveram a venda. Nesse conte.~to, a administração 
aduaneira deverá estar preparada para exam1nar os aspectos per­
tinente.s à transacão inclusive a maneira pela qual comprador e 
vendedor organizâm' suas relações comercia:i_s e ·a maneira pela 
qual o preço em questão foi obtido, com a finalidade de concluir 
se a vinculação influencioü, ou não, o preço. 

Quando ficar demonstrado que comprador e vendedor, em­
bora vinculados, conforme as disposições do a:tt. 15, compram e 
vendem um do outro, como se não fossem vincu~ados, tal qe­
monstração comprovará. que o preço não foi influenciado pela 
vinculação. como exemplo, se o preço tivesse sido determinado 
de maneira condizente com as práticas normais de fixação de 
preços da indústria em questão ou com _a man':!ra pela qual o 
vendedor fixa seus preços para compradores nao vmculados a 
ele, isto demonstrará que o preço não foi influenciado pela vin­
culaçij.o. Como outro exemplo, quando ficar demonstrado que o 
preco é sufliciente para cobrir todos os custos e a.ssegurar um 
lucro representativo do lucro global obtido pela firma durante um 
perlodo de tempo também representativo (por exemplo, anual­
mente) para vendas de mercadorias d::t-_ mesma classe ou espécie, 
tal demonstração comprovará que o preço não foi influenciado 
pela vinculação. 

4. o item 2 (b) dá ao importador uma oportunidade de de­
monstrar que o valor _de transação aproxima-se conside~avelme~­
te de um valor ''critério" previamente aceito pela adnnnistraçao 
aduaneira e que, portanto, é aceitável de fl.,Cordo com o _disposto 
no art. 1.o Caso o valor testado se ajuste a um 4os critérios. en"?-­
merados no item 2 (b) não será necessário examinar a questao 
da influência à luz do item 2 (a). Cas() a administração adua­
neira já tenha informações suficientes para estar convencida de 
que, sem outras investigações detalhadas, um dos critérios pre­
vistos no item 2 (b) satisfaz, não haverá razão para exigir do 
importador qualquer d.emonstraçã6 complementar. No item 2 !b), 
ent-ende-se por "compradores não vinculados" aqueles que não 
possuam qualquer vínculo particular com o vendedor. 

Item 2 (b) 

Um certo número de fatores deve Se-r levado em eonta ao se 
determi:riar se um valor se aproxima con.sideravelmente de outro. 
Incluem-se entre esses fatores; a natureza da.s mercadoria.s im­
portadas, a natur~za da própria indústria, a estação durante qual 
as mercadorias .sao importadas e o fato de a diferença nos va­
lores ser ou não comercialmente significativa. COmo esses !atores 
podem variar de um caso para outro, seria impossível aplicar-se 
um padrão uniforme, tal como uma percentagem fixa em cada 
caso. Por exemplo, ao se determinar se o valor de tra:nsação se 
aproxima consideravelmente dos valores estabelecidos nos crité-
1rios do art. •1.2 (b), uma pequena diferenç-a de valor poderia .ser 
inaceitável para um d'eterminado tipo de mercadorias, enquanto 
uma diferença relevante poderia ser aceita. para um outro tipo de 
mercadoria. 

Nota ao art. 2.0 

1. Na aplicação do art. 2.0, a administração aduaneira utiliza­
rá, sempre que possível, uma venda de mercadorias idênticas efe­
tuada no mesmo nível comercial e essencialmente nas mesma.s 
quantidades das mercadorias objeto de valoração. Inexistindo tal 
venda, recorrer--i3e-á a uma venda de mercadorias idênticas efe­
tuada de acordo com uma das três seguintes condições: 

(á) uma venda no mesmo nível comercial, mas em quantida­
des diferentes; 

(b) uma venda em nível comercial diferente, mas essencial­
mente nas mesmas quantidades; ou 

(c) uma venda em nível comercial diferente e em quantida­
des diferentes. 

2. Existindo uma venda de acordo com qualquer uma dessas 
três coD.dições, serão, então, feitos ajustes, conforme. o caso, pa.ra: 

(a) somente fatores relativos a qua.:_tidade; 
(b) somente fatores relativos a nível comercial; ou 

(c) fatores relativos a nível comercial e a quantidade. 
3. A expre3são "e/ou" permite flexibilidade na utilização das 

vendas e possibilita os ajustes necessários em qualquer un1a da.s 
três condições descritas acima. 

4. Para os fins do art. 2.o, entende-se por valor de transação 
de mercadorias importadas idênticas, um valor aduaneiro ajustado 
conforme as determinações dos itens 1 (b) e 2 deste artigo e que 
já tenha sido aceito em virtude do art. 1.0 

5. Uma condição para a existência de ajustes motivados 
por níveis comerciais diferentes, ou quantidades diferentes, é que 
tais ajustes, quer c.onduzam a. um aumento ou a uma diminuição 
no valor, .somente sejam feitos cum base em evidência demons­
trada que claramente estabeleça a razoabilidade e exatidão do 
ajuste, como, por exemplo, llsta.s de preços em vigor, contendo 
preços referentes a quantidades ou a níveis diferentes. Se as mer­
cal:lorias importadas, objeto de valoração, consistirem, por exem­
plo, em uma remessa de 10 unidades e as única.s mercadorias im­
portadas idêntica.s para as quais existe um valor de transação 
foram objeto de uma venda de 500 uriidades e ficar confirmado 
que o vendedor concede descontos sobre a quantidade, o ajuste 
exigido poderá ser efetuado recorrendo-se à lista de preços do 
vendedor e utilzando-.se o preço aplicável a uma venda de 10 Uni­
dades. Para tanto, não é necessár_io que se tenha efetuado uma 
venda de 10 unidades, contanto que a llsta de preços tenha sido 
preparada em bon:a fide, através de vendas efetuadas em quan­
tidades diferentes. Entretanto, na ausência desse critério objetivo, 
a determinação de um valor aduaneiro conforme as disposições 
do art. 2.0 não serã adequada. 

Nota ao art.. 3.0 

1. Na aplicação d-o art. 3.0 , a administração aduaneira uti­
lizará, sempre que possível, uma venda de mercadorias similares 
no mesmo nível comercial e esencialmente nas mesmas quanti­
dades das mercadorias objeto de valoração. Inexistindo tal venda, 
recorrer-se-á a uma venda de mercadorias efetuada de acordo 
com uma das três seguintes condições: 

(a) uma venda no mesmo nivel comercial mas em quantida­
des dllerentes; 

(b) uma venda em nível comercial diferente, mas, essencial­
mente, nas mesmas quantidades; ou 

(c) uma venda em um nível comercial diferente -e em quanti-
dades dif"rentes. ~ 

2. Existindo uma venda de acordo com qualquer uma de.ssas 
três condições, serão, então, feitos ajustes, conforme o caso, para: 

(.a) somente fatores relativos a quantidade; 
(b) somente fatores relativos a nível comercial; ou 
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(c) fatores reiativos· a nlvel comercial e a quantidade. 
3. A expressão. "e/Du" permite a fleXibilidade na utilização 

das vendas e possibilita os ajustes necessãrios em qualquer uma 
das três condições descritas acima. 

4. Para os fins do artigo 3.0 , entende-se por valor de transa­
ção de mercadorias importadas similares, um valor aduanei·ro ajus­
tado con!orme as determinações dos lten.S 1 (b) e 2 deste artigo 
que já tenha sido aceito em virtude do artigo 1.0 

5; Uma condição para a existência de ajustes motivados por 
níveis comerciais diferentes, ou quantidades diferentes, é que tais 
ajustes, quer conduzam a um aumento ou a uma dim-inuição no 
valor, somente sejam feitos com base em evidência demonstrada 
que claramente estabeleça a razoabilidade e e:xat!dão do.ajus·te, co­
mo por exemplo, listas de preços em vigor, cDntendD preços refe­
rentes a quantidades ou a niveis diferentes. Se as mercadorias im­
Portadas, Dbjeto de valoraÇão, consistirem por exemplo, em uma 
remessa de 10 unidades e as únicas mercadorias importadas simi~ 
lare.s P.ara· as quais existe um valor de transação foram objeto de 
uma venda de 500 unidades e ficar confirmado que D vendedor 
concede descontos sobre a quantidade, o ajuste exigido poderá 
ser efetuado recorl'endo-se à lista de preços do vendedor e utilizan­
dD-.se o preço aplicável a uma, venda de 10 unidades. Para tanto, 
não é necessário que se tenha efétuado uma venda de 10 unida­
des, contanto que a lista de preços tenha sido preparada em bona 
fide, através de vendas efetuadas em quantidades diferentes. En­
tretanto, na ausência desse critério objetivo, a determinação de 
um valor aduaneiro conforme as disposições do artigo 3.0 não sgrá 
adequada. 

Nota ao artigo 5.0 

1. Entende-se por ''preço unitário pelo qual mercador!"" 
forem assim vendidas na maior quantidade agregada., o preço 
pelo qual o maior número de_ unidades é vendido a pessoas não 
vinculadas àquelas de quem compraram tais mercadorias no pri­
meiro nível CDmercial, após a importação, no qual as vendas ocor­
rem. 

2. Por exemplD: mercadDrias são vendidas com base em uma 
lita de preços que conceda preços unitários favoráveis para com­
pras feitas em maiDres quantidades. 

Quantidadle 
Quantidade da ri'reço total ven-

Número de vendas dida re-v-enda unitário ferente a. 
cada preço 

1 - 10 unidades 100 10 vend. de 5 unid. 65 
5 vend. de 3 unid. 
5 v.end. de 11 unid. 55 

11 - 2S unidades 95 1 vend. de 30 unid. 80 
mais de 25 unidades 90 1 vend. de 50 unid. 

O maiDr número de unidades vendidas a um preço é 80; em 
conseqüência, o preço unitário correspondente às vendas que to­
tal!zam a maior quantidade agregada é 90. 

. 3. No~tro exemplo, duas vendas ocorrem~ na ·primeira, 500 
umdades sao vendidas ao preço· de 95 unidades monetárias cada 
e na segunda 400 unidades, ao preço de 90. NeSte exemplo O 
maior número de unida:des vendidas a um certo preço é 5ÓO • 
portanto, o preço unitário da maior quantidade agregada é 95. ' 

4. Um terceiro exemplD seria a seguinte hipótese na qual 
várias quantidades são véndidas por preços diferentes.-

(a) Vendas 
Quantidade da venda. 

40 unidades 
30 , 
15 ,. 
50 " 
25 " 
35 u 

5 " 

(b) Totais 
Quantidade total vendida 

65 
50 
60 
25 

Preço unitário 

100 
90 

100 
95 

105 
90 

100 

Preço unitário 

90 
J5 

100 
105 

No presénte exemplo, o maior número de unidades vendidas 
a um'certo preça é 65; conseqüentemente, o preço da :maior quan­
tidade agregada é 90. 

5. Qualquer venda efetuada no país de importação, de acor­
do com o item 1 acima, a pessoa. que forneça, direta ou indireta­
mente, qualquer dos elementos enumerados no artigo 8.1 (b), 11-
V<I"e eLe encargos ou a custos reduzidos, para serem utilizados na 
produção e na venda para exportação das mercadorias Importa­
das, não será considerada na determinação do preço unitário 
para fins de_ aplicação do artigo 5.0 

6. Observe-se que "lucro e despesas gerru.s·· refendos nD 
artigo 5.1 devem ser considerados comD um todo. A estimativa, 
para fins da dedução referente a "lucro e despesas gerais" será 
determinada com, base em informações fornecidas _pelo importa­
dor ou por alguém em seu nome, a menos que sua estimativa se­
ja incompatível com a Dbtida em vendas, no pais de importação, 
das mer_c~oria.s importadas da mesma classe ou espécie. Quan­
do estaS eStimativas forem incompatíveis, o montante calculado 
para lucro e despesas gerais poderá basear-se_ em informações 
pertinentes fornecidas por outrem que não o importador ou al­
guém em seu nome. 

7. "Despesas gerais" englDbam custos diretos e indiretos de 
comercialização das mercadorias em questão. 

8. Itripostos locais a pagar em razão da venda das merca­
dorias e que não dêem margem às deduções previstas no artigo 
5.1 (a) IV, deverão ser deduzidos de cDnformidade com as dis­
posições do artigo 5 .1. (a) (i) . 

9.. Na determinação das comissões ou dos lucros_ e despesas 
gerals usuais previstos no artigo 5 .1, a Indagação quanto ao fa­
to de as mercadorias serem "da mes~a classe ou espécie'' das de­
mais, deverá ser respondida caso a caoo, considerando-se_ as cir­
cunstâncias pertinentes. Deverão ser examinadas as vendas no 
paí.s de importação do mais restrito grupo ou Unha de mercado­
rias importadas da mesma classe ou espécie, na qual se enqua­
drem as mercadorias objeto de valoração e para as quais as in­
formações necesárias possam ser provid&.s. Para os fins do arti­
go 5.0 , "mercadorias da mesma classe ou espéc'ie" incluem tanto 
as importadas do mesmo país que as mercadorias objeto de va­
loração quanto as importadas de países diferentes. 

10'. Para os fins do artigo 5.1 (b), a "data mais próxima" 
será; aquela. na qual mercadorias importadas ou mercadDrlas idên­
ticas ou sinúlares importadas são vendidas em quantidade su­
ficiente para que se possa estabelecer o preço unitário. 

11. Quando o método previsto no artigo 5.2 for utll!zado, 
as deduções efetuadas em razão do valDr adicionado por proces­
samento ulterior _basear-se-ão em dados objetivos e quantificá­
veis, relacionados com o custo do processamento. Os cálculos des­
se custo terão como base fórmulas, indicações, métodos e outras. 
práticas industriais aceitas. 

12. Reconhece-se que o método de valoração previsto no 
artigo _5 .2 não será aplicado normalmente quando, como resulta­
do de processamé:1to ulterior, as mercadorias importadas perde­
rem sua identidade. Entretanto, pode haver caoos em que, embo­
ra .as mercadorias importadas percam a identidade, o valor adi­
cionado pelo processamento ulterior pode ser determinadD com 
exatidão sem excessiva dificuldade. Por DUtra lado, há casos em 
que, embora mantendo sua identidade, as mercadorias importa­
das contribuem com uma parcela de tal forma pequena na cons­
tituição das mercadorias vendidas no país de importação, que a 
utilização desse método de valoração não seria justificável. Em 
vista do exposto, cada uma dessas situações deverá ser conside­
rada caso a caso. 

No ta ao artigo 6. 0 

1. Como regra geral, o valor adUaneiro é determinado no 
presente Acordo com base em informações prontamente obtení­
vels no país de importação. Todavia, com o intuito de determi­
nar um valor computado, pode ser necessário o exame dos custos 
de produção das mercadorias objeto de valoração e de outras in­
formações que tenham que ser obtidas fora do país de importa­
ção. Além disso, na maioria dos casos, o produtor das. mercado­
rias estara fora dD alcance da jurisdição das autoridades do pais 
de importação. A utilização do método do valor computado res­
tringir-se-á, de um modo geral, àqueles casos em que comprador 
e vendedor são vinculados e o produtor está em condições de for­
necer às autoridades dD país de importaçãD os dadDs relaciona­
dos COpl custos e prover facilidades para quaisquer verificações 
subsequentes que venham a ser necessárias. 

--2. O "custo ou valor" indicado no artigo 6.1 (a) ___ deve -ser 
det~nninado com base em informações relacionadas com- a· pro­
duçao da.s mercadorias objeta de valoração, informações estas 
fornecidas pelo pmdutor ou por alguém em seu nome Tais in­
formações devem basear-se nos assentamentos contábeis do pro­
dutor, desde aue tais assentamentos sejam compatíveis com os 
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princípios de contabilidade geralmente aceitos e aplicados no· 
país em que as mercadorias foram produzidas. 

3. O 1'cu.sto ou valor'.' incluirá o custo dos .elementos espe­
clflcados no artigo 8.1 (a) (i!) e (!!!). Incluirá também o valor, 
d-evidamente apropriado conforme o disposto na nota pertinente 
ao artigo 8, de qualquer elemento especificado no artigo 8.1 (b) 
que tenha sido fornecido, direta ou indiretamente, pelo compra­
dor, para .ser utilizado na produção da"s mercadorias importadas. 
O valor dos ·e:ementos especificados no artigo 8.1 Cb) (IV) que. 
tenham sido assumidos no paí.s de importação só serão incluídos 
se se constituírem em encargos do produtor. Entenda-se que ne­
nhum custo ou valor dos elementos, referidos neste item deverá 
ser contado duas vezes na determinação do valor computado. 

.a. o (<monfã.rite para lucro e despesas_ gerais" referido no 
art1.,.'0 6.1 (b) deverã ser determ.inado com base em informações 
prestadas pelo produtor ou por alguém em seu nome, a menos 
que suas estimativas sejam incompatíveis com aquelas usualmen­
te verificadas em vendas de mercadorias da mesma classe ou es­
pécie, das mercadorias objekl de valoração, vendas estas efetua­
das por produtores, no pais de _exportação, destinadas a exporta-
ção para o país de importação. -

5. Observe-se ne.ste contexto que o ·~montante para lucro e 
despesas gerais" deve ser cnnsiderado como um todo. Em conse­
qüência, se, num determinado caso, a estimativa de lucro do 
produtor for baixa e .suas despesas gerais forem altas, lucro e d-es­
pesae; gerais co~iderados conjuntamtente podem, no'. entanto, 
ser compatíveis eom aqueles usualmente verificados em vendas 
de mercadorias da mesma classe ou espécie. Seria o caso, por 
exemplo, de um produto estar .sendo lançado no pais de impor­
tação e o produtor ter admitido um lucro baixo ou nulo para 
contrabalançar despesas gera1s, elevadas, relacionadas ao lança­
mento. Quando o produtor puder demonstrar que, em conseqüên­
cia de determinadas circunstâncias comerciais, estã obtendo um 
pequeno lucro em suas vendas, suas estimativas de lucro real se­
rão levadas em conta desde que ele tenha razões comerciais vá­
lidas que as just!Hquem e sua política de fixação de preços re­
flita as políticas usuais no ramo industrial concernente. Seria o 
caso, por exemplo, de produtores que fossem forçados a baixar 
os preços temporariamente em conseqüência de uma inesperada 
queda de demanda, ou vendessem mercadorias para complemen­
tar uma linha de mercadorias, que estivesse sendo produzida no 
país de im·portÇtção, e aceitassem um pequeno luc,ro para mân­
ter a competição. Quando as própria estimativas do produtor pa­
ra lucro e despesas gerais não forem compatíveiS com aquelas 
usualmente verificadas em vendas de mercadorias da mesma 
c:as.se ou espécie das mercadorias objeto de valoração, vendas 
estas efetuadas por produtores, no país de exportação, destinadas 
a exportação para o país de importação, o montante para lucro 
e despesas gerais poderá basear-se em outras informações perti­
nentes que não as fornecidas pelo produtor das mercadorias ou 
por alguém em seu nome. 

6. Quando informações diferentes daquelas fornecidas pelo 
produtor ou por alguém em seu nome forem utilizadas para fins 
de determinação de um vnlor computado, as autoridades do país 
de importação darão conhecim·ento ao importador, se este o re­
querer, da fonte de tais informações, áos dàdos utilizados e dos 
cálculos efetuados com base em tais dados, (!_onforme as dis...nosi­
ções do artigo 10. 

7. As ''despesas gerais" ref-eridas_ no artigo 6.1 (b) com­
preendem os custos diretos e indireto;; relativos à produção e v-en­
da de mercadorias para exportação que não estejam incluídas 
no artigo 6.1 (a). 

8. Para se saber se determinadas mercadorias são "da mes­
ma classe ou espécie" que outras, dever-se-á examiná-!as c'a.so a 
caso, tendo-se em conta a.s circunstâncias pert:inentes. Na deter­
minação dos lucros e despesas gerais usuajs, conforme as disposi­
ções do artigo 6.0, dever-se-á examinar venda.s destinadas a ex­
portação para o paíS de 1inp0rtação do mais restrito grupo ou li­
nha de mercadorias, que inclua as mercadorias objeto de valora­
ção, para as quais as informações necessáriaS- possam ser providas. 
Para os fins do artigo 6.0 , "mercadoria.s da :fuesnia classe ou es­
pécie" devem provir do mesmo país daS rilércadorias objeto de 
valoração. 

No ta ao artigo 7 .o 
1. Valores aduaneiros aferidos conforme as disposições_ do 

artigo 7.0 deverão, na medida do possível, basear-se em valores 
aduaneiros pré-determinados. 

2. Os méto'dos de valoraçãO empregadõ-s de acordo com o 
artigo 7.o serão oS definidos nos artigos 1.0 a 6.0 , inclusive, mas 
uma razoável flexibilidade na aplicação de tais métodos estará 
em consonância com os objetivos e disposições daquele artigo~ 

3. Seguem-se alguns exemplos de J"azoável flexibilidade: 
(a) Mercadol"ias idênticas - a exigêhCfa-ae que--aS--mercado­

rias idênticas deverão ser exportadas no mesmo tempo ou apro-

ximadamente no mesmo tempo em que as mercadorias objeto de 
valoração poderá ser interpretada de maneira flexivel; merca­
dOrias idênticas importadas produzidas num pais diferente do país 
de exportação das mercadorias de base para valoração aduaneira; 
os valores aduaneiros de mercadorias idênticas importadas já de­
terminados conforme as disposições dos artigos 5.0 e 6.0 poderão 
ser utilizados. 

(b) Mercadorias similares - a exigência de que mercadorias 
similares deverão ser exportadas no mesmo tempo ou aproxima­
damente no m-esmo em que as mercadorias objeto de valoração 
poderá ser interpretada de maneira flexível; mereadortas impor­
tadas slmílares prQduzidas num pais diferenta do pais de expor­
tação das mercadorias objeto 4e valoração poderão servir de base 
para valoração aduaneira; os valores duaneiros de mercadorias 
similares jã determinados conforme as disposições dos artigos 
5.0 e 6.0 poderão ser utilizados. 

. (c) Método dedutivo - a exigência de que as mercadorias de­
verão ter sido vendidas no "estado em que foram Importadas", 
conforme o artigo 5.1 (a) poderá ser interpretada de maneira 
flexível; o prazo de Hnoventa dias" poderã ser aplicado de ma­
neira flexivel. 

Nota ao artigo 8.0 

Item I a) (i) 

Entende-se por "comissões de compra" os pagamentos efe­
tuados pelo comprador ao .seu agente pelos serviços de represen­
tação, no exterior, na compra das mercadorias objeto de valo­
ração. 

Item 1 (b) (ii) 

1. COm respeito às mercadorias importadas, dois fatores In­
fluenciam a apropriação dos elementos especificados no artigo 
8.1 (b) (li): o valor do próprio elemento e o melo pelo qual este 
valor deve ser apropriado em relação às mercadorias. A apropria­
ção desses elementos deverá ser feita de maneira razoável, ade­
quada às circunstâncias e conforme os princípios de contab!li­
dade geralmente aceitos. 

2. Quanto ao valor do elemento, se o importador comprá-lo 
de um vendedor não vinculado a ele, por u_m dado custo, o valor 
do elemento será aquele custo. Se o elemento tivesse sido produ­
zido pelo importador ou por uma pessoa vinculada a ele, seu va­
lor seria o seu custo de produção. Se o elemento tivesse sido pre­
viamente utilizado pelo importador, a despeito de ele ter sido ou 
não comprado ou produzido por tal importador, o custo original 
de aquisição ou produção teria que ser diminuído, tendo-se em 
conta sua utilização, com a finalidade de ser obtido o valor de 
tal elemento. 

3. Tendo sido determinado um valor para o elemento, será 
necessário apropriar tal valor em relação às mercadorias impor­
tadas. Existem várias possibilidades. Por exemplo, o valor poderia 
ser apropriado em relação à primeira remessa, caso o importador 
desejasse pagar tributos sobre o valor global, de uma só vez. Nou­
tro exemplo, o importador poderia solicitar a apropriação do va­
lor em relação ao. número de unidades produzidas até a época 
da primeira remessa. Ou então, ele poderia solicitar que o valor 
fosse apropriado em relação à toalidade da produção prevista, caso 
existissem contratos ou compromissos da firma com referência a 
tal produção. O método de apropriação ut!l!zado dependerá da 
documentação fornecida pelo importador. 

4. Como ílustração do que foi dito acima, um importador 
fornece ao produtor um molde a ser utilizado na· produção das 
mercadorias importadas e contrata com ele uma compra de 10.000 
unidades. Quando chegasse a primeira remessa de 1.000 unidades. 
o produtor já teria produzido 4.000 unidades. O importador pode­
ria solicitar à administração aduaneira que apropriasse o valor 
do molde em relação a 1.000, 4.000 ou 10.000 uuldades. 

Item 1 (b) (iv) 

1. Os acréscimos- efetuados para os elementos especificados 
no artigo 8.1 (b) Civ) deverão basear-se em dados objetivos e 
quantificáveis. A fim de minimizar a dificuldade que representa 
para o jmportador e para a admhústração aduaneira a determi­
nação do valor a ser adicionado, dever-se-ia utilizar, na medida 
do possível, dados prontamente obteníveis no sl.stama de registros 
comerciais do comprador. 

2. Quanto aos elementos fornecidos pelo comprador que te­
nham sido comprados ou arrendados pelo próprio comprador, o 
acréscimo seria o custo da compra ou do arrendamento. Não se 
fará acréscimos para os_ _elementos obtenívels no domínio público, 
a não ser o acréscimo relativo ao cu.sto das cópias de tais ele­
mentos. 

3. A relativa facilidade no cálculo dos valores a serem acres­
cidos dependerá da estrutura, das práticas gerenciais e dos mé­
todos contábeis de uma determinada empresa. 
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4. Por exemplo, é pos.sível que uma firma que Importe uma 
variedade de produtos de vários países mantenha os registros 
contábeis de seu centro de udesign" fora do país de importação, 
de tal mod'o que indique com precisão os cu&tos atribuíveis a um 
dado produto. Em tais casos, um ajuste direto poderá ser feito 
de maneira adequada, conforme o disposto no artigo 8.0 

5. Pode ocorrer, por outro lado, que uma empresa mantenha 
o custo do centro de «design" fora do país de importação como 
uma- despesa geral operacional, sem imputá-la a produtos espe­
cificas. Nesse exemplo, um ajuste conveniente em relação às mer­
cadorias importadas poderia ser efetuado conforme o disposto 
no artigo s.o, apropriando-se a totalldade dos custos do centro de 
"design" em relação à totalid_ad_e da produção beneficiada por 
ele e acrescentando-se ao valor das importações, numa base uni­
tá,ria, este custo apropriado. 

6. Variação nas circunstâncias acima exigirão, naturalmen­
te, o exame de diversos fatores na determinação do método de 
alocação adequado. 

7. Nos casos em que a produção ,do elemento envolva um 
certo número de paises por um deternünado período de tempo, 
o ajuste deve restringir-se ao valor efetivamente acrescentado 
àquele elemento fora do pais de importação. 

Item 1 (c) 
1.- Os pagamentos de "rp_yalties" e licenças referidos no_ ar­

tigo 8.1 (c) poderão incluir, entre o0utros, pagamentos relatiVIOS 
a patentes, marcas registradas e direitQ.s de autor. Entretanto, na 
determinação do valor aduaneiro, os ônus relativos ao direito de 
reproduzir as mercadorias importadas no país de Importação não 
serão acrescentados ao preço efetivamente pago ou a pagar por 
elas. 

2. Os pagamentos efetuados pelo comprador pelo d!reito de 
distribuir ou revender as mercadorias importadas nao serao acre!3-
cidos ao preço efetivamente pago ou a pagar p~r elas, caso nao 
se considere tais pagamentos como un;a cond1çao d~a venda das 
mercadorias Importadas para: exportaçao para o pa1s de !Jnpor­
tação. 

Item 3 

Inexistindo dados objetivos e quantificáveis em relação aos 
acréscimos exigidos pelas disposições do artigo 8.0, o valor de tran­
sação não poderá ser determinado de acordo com o disposto no 
artigo 1.0 Por .exemplo: um "royalty" é pago com base no preço 
de uma venda, no pais de importação, de um litro de um deter­
minado produto que tenha sido importado por quilograma e trans­
formado numa soluçW após importado. Se o aroyalty" basear-se 
parcialmente nas mercadorias importadas e parcialmente em ou­
tros fatores independentes das mercadorias importadas (como, 
por exemplo, quando as mercadorias importadas encontra:p1-se 
misturadas com ingredientes orlWldos do mercado interno e não 
podem mais ser identificadas separadamente, ou quando não se 
pode distinguir o ••royalty" dos acorrlos financeiros especiais en­
tre comprador e vendedor), seria Inadequada qualquer tentativa 
de acréscimo a titulo de "royalty". Entretanto, se o montante des­
te "royalty" basear-se somente nas mercadorias importadas e pu­
der ser prontamente quantificado, um acréscimo ao preço efetiva­
mente pago ou a pagar poderá ser feito. 

Nota ao artigo 9.0 

Para os fins do artigo 9.0 , "momento da importação" poderá 
ihcluir o momento da entrada das mercadorias para fins adua­
neiros. 

Nota ao artigo 11 

1. O artigo 11 confere ao Importador o direito a recurso 
contra uma determinação de valor efetuada pela administração 
aduaneira, referente à.s mercadorias a serem valoradas. O recurso 
inicial poderá ser dirigido a uma autoridade superior da admi­
nistração aduaneira, mas o importador terá o direito de recorrer 
em última instãncla, ao Judiciário. 

2. "Sem sujeição a penalidi"deij Significa que o Importador 
não estará passível de uma multa ou da ameaça de uma multa 
pela simples razão de ter optado por exercer seu direito a recur­
so. O pagamento normal de custas judiciais de honorários de ad­
vogados não serão considerados multa. 

3. Entretanto, nenhuma das disposições do artigo 11 impe­
dirá uma Parte de exigir que os direitos aduaneiros fixados se­
jam pagos integralmente antes de um recurso ser interposto. 

Nota. ao artigo 15 
Item 4 

Para os fins deste Acordo. a expressão upessoas" incluiu pes­
soas j urtdlcas, conforme o caso. 

Item 4 (e) 

P:ara os fins deste Acordo, entender-se-á que uma. pessoa con­
trola outra quando a primeira estiver de fato ou de direito, numa 
posição de exercer .sobre a segunda seu poder de limitar ou de 
orientar. 

ANEXO li 
Comitê Técnico sobre Tributação Aduaneira. 

1. Segundo as disposições do artigo 18 do presente Acordo, 
o Comitê Técnico será criado sob os auspícios do conselho de coo­
peração Aduaneira, com a finalidade de assegurar, no nível téc­
nico, uniformidade na interpretação e aplicação deste Acordo. 

2. As responsabilidades compreenderão: 
(a) examinar problemas têcnlcos especi!!cos· surgidos na ad­

ministração quoticllana dos Sistemas de valoração aduaneira das 
Partes neste Acordo e emitir pareceres sobre soluções apropria­
das, com ba.se nos fatos apresentados; 

(b) estudar, quando sollcltado, leis, procedimentos e práti­
cas de valoração, no que estes se relacionem com o Acordo e pre­
parar rel:,Ltôrio sobre os resultados de tais estudos; 

(c) preparar e distribuir relatórios anuais sobre os aspectos 
técnicos da operaclonalldade e do andame.nto deste Acordo; 

(dl prestar Informações e orientações sobre quaisquer assun­
tos referentes à valoração de mercadorias importadas para fins 
aduap.eiros que possam ser solicitada·s por qualquer Parte neste 
Acordo ou pelo Comitê de Signatários. Estas informações e orien­
tações poderão tomar a forma de pareceres. comentários ou notas 
explicativas; 

(e) facilitar, quando solicitado, a prestação de assistência 
têcn!ca às Partes, com a finalidade de promover a aceitação do 
presente Acordo no plano internacional; e 

(fl executar outras funções que o Comitê de Signatários pos­
sa determinar. 
Considerações Gerais 

3. O Comitê Técnico tentará concluir, num período de tem­
po razoavelmente curto, sua tarefa sobre assuntos especfflcos, es­
pecialmente aquelas a que se referirem as partes ou o Comitê. 

4. Em suas atividades, o Comitê Técnico será assistido, de 
forma conveniente, pelo Secretariado do Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

Representação 
5. Cada Parte neste Acordo terá o direito de ser represen­

tada no Comitê Técnico e o de nomear um delegado e um ou 
mais suplentes, que ali terão assento como seus representantes. 
A Parte assim representada no COmitê Técnico será, dai em dian­
te, considerada um membro do Comitê Técnico. Representantes 
de membros do Comitê Técnico poderão ser assistidos por conse­
lheiros. O Secretariado do GATT p·oderá, também, assistir a. tais 
reuniões, na qualidade de observador. 

6. Os memhl'os do Conselho de Cooperação Aduaneira que 
não sejam Partes neste Acordo poderão ser representados nas reu­
niões do Comitê Técnico por um delegado e um ou mais suplen­
tes. Tais representantes assistirão às reuniões do Comitê Técni­
co como observadores. 

7. caso seja aprovado pelo Presidente do Comitê Técnico, o 
Secretário-Geral do Conselho C\e Cooperação Aduaneira (daqui em 
diante denominado 410 Secretário-Geral'') poderá convidar repre­
sentantes de governos que não sejam Partes neste Acordo, nem 
membros do COnselho de Cooperação Aduaneira, e representantes 
de org:mizações oficiais e profisionais internacionais, a assistirem 
às reuniões do Comitê Técnico como observadores. 

8. Serão feitas pelo Secretário-Geral as nomeações de dele­
gado, suplentes e conselheiros para as reuniões do Comitê Técnico. 
Reuniões do Comitê Técnico 

. 9. o Com! tê Técnico reunir-se-á sempre que necessário, po­
rém, duas reuniões anuais, no minlmo, deverão ser realizadas. A 
data de cada reunião será fixada pelo Comitê Técnico em sua 
sessão precedente. A data da reunião poderá ser .alterada, seja a 
pedido de qualquer Membro do Comitê Técnico, com a aprovação 
de uma maioria simples de .seus membros, seja, em casos de urgên­
cia, a pedido do Presidente. 

10. As reuniões do Comitê Técnico serão realizadas na sede 
do Conselho de Cooperação Aduaneira, salvo decisão contrária. 
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11. o Secretário-Geral informará a data de abertura de 
cada sessão do COmitê Técnico a todos os seus membros e aos par­
ticipantes Indicados nos itens 6 e 7, com um núnimo de trinta 
d.las de antecedência, exceto em casos urgentes. 

Ordem do Dia 

12. Uni" agenda provisória para cada sessão será redigida 
pelo Secretário"Gera:l e circulará entre os membros do Comitê 
Técnico e entre os participantes indicados nos itens 6 e 7, com 
o mfnimo <le trinta dias de antecedência da sessão~ exceto _em 
casos urgentes. Esta agenda cOmpreenderá todos os PontOs cuja. 
inscrição tenha sido aprovada pel<> COmitê Técnico durante sua 
sessão precedente; todos os pontos inscritos pelo Presidente por 
sua própria Iniciativa e todos os pontos cuja inscrição tenha sido 
solicitada pelo Secretário Geral, pelo COmitê de Signatários ou 
por qualquer membro do yomitê Técnico. 

13. O COmitê terá sua agenda concluida quando da abertura 
de cada sessão. Durante a sessão, a agenda poderá ser, alterada, 
a qualquer momento pelo comitê Técnico. 

COmposição da Diretoria e Métodos de Trabalho 
14. O Comitê Técnico elegerá, entre os delegados de seus 

membros, um Presidente e um ou mais Vice-Presidentes. O Presi­
dente e os Vice-Presidentes desempenharão os respectivos man­
datos pelo período de um ano. O Presl&ente e os Vice-Presiden­
tes, cujos mandatos findarem, poderão ser reeleitos. O Presi­
dente ou Vice-Presidente que deixarem de representar qualquer 
membro do Comitê Técnico~ automaticamente~ perderão seu man­
dato. 

15. Se o Presidente estiver ausente de uma reunião ou parte 
dela, um Vice-Presidente assumirã ··a presidência com os mesmos 
poderes e deveres que o presidente. 

16. O Presidente da reunião participará dos trabalhos do 
Comitê Técnico em sua qualidade de presidente e não ccimo t:e­
presentante de um membro do COmitê Técnico. 

17. Além de exercer os poderes que lhe foram eonferidos 
pelas presentes normas, o Presidente d~clarará a abertura e o· en­
cerramento de cada reunião, dirigirá os debates, concederá a pa­
lavra e, de acordo oom essas mesmas normas, disciplinará os 
trabalhos. o Presidente também poderáchamar a atenção de um 
orador, caso sua.s observações não sejam pertinentes. 

18. Durante o debate .de qualqUer aJssunto, qualquer de­
legação poderá apresentar uma questão de ordem. Neste caso, 
o Presidente proferirá, imediatamente, sua decisão. Se sua de­
cisão for contestada, o Presidente a submeterá à consideração 
dos membros da reunião e ela será mantida a não ser que seja 
rejeitada. 

19. O Secretário-Gera:! ou membros do Secretáriado, desig­
nados por ele, deseni:Penharão as tarefas de secretaria nas· reu­
niões do Comitê Técnico. 

"Quorum" e votação 
20. O quonun será constituído por representantes de maioria 

simp:es dos membros do Comitê Técnico. 
21. Cada membro do Comitê Técnico terá direito a um vo­

to. Toda decisão do Comité Técnico será tomada pela- malór!a de, 
no minimo, dois· terços dos membros presente. A despeito do re­
sultade> obtido na votação de um determinado assunto, o COmitê 
Técnico terá a liberdade de apresentar um relatório completo ao 
Comitê de Signatários e ao Conselho de COOperação Aduaneira, 
indicando os diferentes pontos-de-vista expressos_ nos debates 
concernentes. 

Idiomas e Documentos 
22. Os idiomas oficiais _do__ Comitê Técruco serão o Inglês, 

Fra:ncês e o Espanhol. Intervenções ou declaraç_ões feitas em qual­
quer destes três idiomas serão irnediat:;~.mente traduzidas para os 
id1omas oficiais a não sel." que todas as delegações concordem em 
dispensar a tradução. Intervenções ou declarações feitas em qual­
quer outra língua: serão traduzidas para o inglês, o francês e o 
espanhol, nas mesmas condições, mas~ neste caso, a delegação 
Interessada providenciará a tradução para os três Idiomas ofi­
ciais. Somente o inglês, o francês e _o espanhol seJ;'âo utilizados 
nos documentos oficiais __ do_ Comitê Técnico. Memorandos e cor­
respondências destinados ao exame d'o Comitê Técnico deverão ser 
apresentados em 1UD. dos idiomas oficiais. 

23. Q COmitê Técnico r~dlgirá um relatório d~ todas as suas 
sessões e, se o Presidente julgar necessário~ minuta& ou atas re­
sumidas de suas reuniões. o Presic;iente, ou a pessoa por ele de­
signada, apr.esentará relatório sobre o trabalho do Comitê Téc­
nico a cada reunião do Comitê de Signatários e a cada encontro 
do Conselho de COOperação Aduaneira. 

ANEXO m 
Grupos Especiais (Ad Hoc Paneis) 

1. Os.· grupos especiais criados pelo Comitê de Signatários, 
conforme este Acordo, terão as seguintes atribuições: 

a) €Xamlnar as questões que lhe foram submetidas pelo CO­
mitê de Signatários; 

b) consultar a.s Partes em controvérsia e dar plena opoJ:tuni­
dade. a que elas desei._lvolvam um·a solução mutuamente satisfa­
tória; e 

c) fazer uma exposição dos fatos relacionados com o assunto 
naquilo em que se referirem à aplicação das disposições deste 
Acordo~ cujas conclusões auxiliarão o Comitê a formular_ reco­
mendações e a dltar normas sobre o assunto. 

2. A fim de facilitar a constituição de grupos especiais, o 
Presidente do COmitê de Signatários manterá uma lista. informal 
indicativa de funcioriários governamentais quallficado.s" na área 
de valoragão adu~neira e com "experiência no campo de relações 
comercia.ls e desenvolvimento econômico. Esta lista também po­
derá Incluir outras pessoas além de funcionários governamentals. 
com tal obj etlvo, cada parte no presente Acordo será comi&ada, 
no lnicl:> de cado. ano, a. indicar ao Presidente do Comitê de Sig­
natários, o(s) nome(s) de um ou dois per~tos governamentais a 
quem a:s partes neste .Acordo estejam interessadas em colocar à. 
disposição para tal tarefa. Quando !ar solicitada a criaçãC> de 
um grupo especial, o Presidente, após consultar as Partes Interes­
sadas e dentro de sete_dlas a partir da solicitação, proporá a com~ 
posição do referido grupo, que será constituído de três ou cinco 
membros, de preferência, funcionários governamentais. As par­
tes diretam·ente interessadas, pronunciar-.se-ão~ dentro de sete 
dias úteis1 quanto às designações dos membros do grupo especial 
feitas pelo Presidente e, somente por motivos de força maior, delas 
discordarão. 

As pessoas oriundas de paises cujos governos sejam partes 
numa controvérsia não serão elegíveis como membros do grupo 
especial relacionado com a aludida controvérsia. Membros de gru­
pos -especiais atuarão em caráter pessoal e não como represen­
tantes governamentais, nem como representantes de qualquer- ór­
gão. Em conseqüência, os: goveni.os e os órgãos não lhes darão 
instruções referentes à.s questões das quais o grupo especial se 
incumbirá. 

3. Cada _grupo especial desenvolverá seus próprios métodos 
de trabalho. Todas as partes que tenham Interesse substancial 
no assunto e tendo disto dado noticia ao Comitê de Signatários, 
terão uma oPortunidade de se fazerem ouvir. Cada grupo especial 
poderá consultar e buscar informação e orientação técnica em 
qualq}ler fonte que ju1gue adequada. Quando as ~on~es <!_e infor­
llla_ção e orientação técnica estiverem dentro d_a J~risdiçao, terri­
torial de uma determinada :parte, o grupo especial mform~ra :pre­
viamente o governo da citada parte, antes de recorrer a elas. 
Qualquer parte neste Acordo dará uma resposta pronta e com­
pleta a tais pedidos de informação considerados necessários e 
apropriados pelo grupo especial. Informações confldencia.ls _pres­
tadas ao grupo especial não serão reveladas sem a p-errnissao es­
pecifica da pessoa ou governo que as prestou. caso ta] inf,?rma­
ção seja solicitada aQ grupo especial,,mas ~ua lib~raçao nao se­
ja: autorizada, será fornecido um sumario nao confidencial de tal 
informação com a aUtorização da pessoa ou governo que a pres­
tou. 

4. No caso de as- partes ·na controvérsia não chegarem a uma 
solução satisfatória, o grupo especial apres~tará suas conclu­
sões por escrito. O relatório do grupo espemal deverá n:ormal­
mente fundamentar sua:s conclusões. Quando um entendimento 
sobre o assunto for a~cancado entre as part~s, o relatório do gru-

- po especial resti-ingir-se-ã a uma breve descrição da controvérsia 
e a uma Indicação de que uma solução fOI encontrada. 

5. os grupos especiais utilizarão o relatório do Comitê Téc­
nico que tenha sido produzido conforme o artigo 20.4 deste Acor­
do, 

1c_omo base par~ exame dos casos que envolvam questões de 
natureza técnica. 

6. Eríl Princípio, o temPo dlspendido pelos grupo_s especiais 
variará de acordo com cada caso, entretanto, deverao envidru:­
esforços para enViar suas conclusões ·e; quando for o caso, suas 
recomendações ao Comité de Signatários, sem demora lnj ustlflca­
da normalmente dentro de rim período de três meses a partir 
da' data em que o grupo ,especial tenha sido estabelecido. 

7. Com a finalidade de alcançar soluções mutuamente sa­
tisfatórias entre as partes e:m. controvérsias e com a. objetivo de 
tomar conhecimento de suas observações,_ cada grupo especial de­
verá submeter às mencionadas partes, 'primeiramente a parte 
descritiva de seu relatório~ -em seguida, suas conclusões, ou um re­
sumo destas dentro de um razoável períoC'o de tempo, anterior­
mente- à cirCulação dessas conclusões entre as partes no presente 
Acordo. -
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PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO SOBRE A I:MFLEMENTA­
ÇAO DO ARTIGO VII DO .A-CORDO GERAL SOBRE TARIFAS 
ADUANEIRAS E COMll:RCIO 

As partes do Acordo sobre a Implementação do .A-rtigo VII do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (doravante de­
nominado ~'o Acordo"), 

Tendo em mente as Negociações Comerciais Multilaterais e a 
intenção manifestada no- Comitê de Negociações comerciais eln 
sua reunião de 11 a 12 de abril de 1979 de chegar-se a um texto 
único para um Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio; 

Reconhecendo que os países em desenvolvimento podem depa­
rar problemas especiajs na '3.p!icação do Acordo; 

Considerando que os dispositivos do Artigo 27 do Acordo relati­
vos a emendaS ainda não entraram em vigor; 

Pelo presente Protocolo: 

I 
1. Concordam em .suprimir os diSpositivos do Artigo 1.2 (b) 

(ivl do Acordo; 
2. Reconhecem que a postergação de cinco anos prevista no 

Artigo 21, parágrafo 1, para aplicação do Acordo por países em 
desenvolvimento; poderia na prática revelar-se insuficiente para 
alguns destes paises. Em t,ais casos, um pais em desenvolvimento 
parte do Acordo pOderá .solicitar, antes do fim do período contem­
plado_no Artigo 21, parágrafo 1, .sua_pror:rogação, ficando entendi­
do que as partes do Acordo examinarao tal .solicitação com simpatia 
nos casos em que o pais em d~senvolvimento em questão justifique 
devidamente a solicitação; 

3. Reconhecem que os pafses em desenvolvimento qtle vaia­
ram atualmente mercadorias com base em valores minimds oficial­
::nente estabelecidos poderão desejar fazer reserva ao Acordo que 
lhes p~rmita manter em vigor valores mínimos em bases limita­
das e transitórias em condições acordadas pelas pai-te.s do Acordo; 

4. Reconhecem que os países em çlesenvolvimento que consi­
deram que a invers~o da ordem de ·aplicação, por solicitação do 
importador, previs~a no Artigo 4 do Acordo, púde dár origem a 
dificuldades reais poderão desejar fazer reserva ao Artigo 4 nos se-
guintes termos: -

"O Governo ......... -.. ~ .. :. reserva o direito de decidir que o 
dispositivo do Artigo 4 do Acordo sobre a matéria será apllc,.do 
.somente quando as autoridades aduaneiras concordarem em in­
verter a ordem de aplicação do.s Artigos 5 e 6". 

Se países em desenvolvimento fizerem tal reserva, as partes 
do Acordo com ela consentirão para os fins do Artigo 23 do Acordo. 

5. Reconhecem. que países em de.senvolvimento poderão dese­
jar fazer reserva a:o Artigo 5.2 do Acordo nos seguintes termos: 

"0 Governo ....... ~ .......... reserva o direito de decidir que 
o A.rtigo 5.2 do Acordo será aplicado de -acordo com os dispositi­
vos da nota respectiva, caso o importador o solicite ou não". 

Se países em deSenVOlVimento fizerem tal reserva, a.s partes 
do Acordo com ela consentirão para os fins do Artigo 23 do Acordo.; 

6. Re~::onhecerem que certos países em desenvolvimento mani­
festaram preocupação de que a ãplica,ção do Artigo 1 do Acordo 
poderá ocasionar dificuldades em seus países nos caso.s de impor­
tações efetuadas por agentes, distribuidores ou concessionãrios 
exclusivos. As partes do Acordo concordam que, caso, na prática, 
ocorram problemas desta natureza em países em desenvolvimento 
que aplicam o Acordo, a matéria, mediante solicitação do pais em 
questão, será examinada com vistas a encontrarem-se soluções 
apropl·iadas; .. .. .. 

7. Concordam que -o Artigo 17 reconhece que; ao aplicar o 
Acordo, as administrações aduaneiras poderão necessitar obter es­
clarecimentos _quanto à veracidade ou exatidão de toda informa­
ção prestada para fins de valoração aduaneira. ·As partes con-· 
cordam ainda que o Artigo admite Igualmente que se proceda a 
pe.squisa·s para verificação, p·or exemplo, se os elementos para apre­
ciação de valor que tenham sido apresentados ou declarados às 
-alfândegas são completos_ e corretos. As partes reconhecem que as 
partes do Acordo, nos termos de .suas legislações e procedimentos 
!lacionais, têm o direito de exigir a cooperação plena dos impor­
tadores para fins de tais pesquisaS. 

8. Concorllam que o preço efetivamente pago ou a pagar 
compreende todos pagamentos efetuados ou a efetuar como condi­
ção de venda de mercadorias importadas! pelo comprador ao ven­
dedor, ou pelo 'comprador a um tel."ceiro para satisfazer uma obri­
gação do vendedor. 

ID 
1. Ao entrar em vigor o Acordo, os dispositivos deste Proto­

colo serão considerados parte integrante do Acordo. 

2~ Este Protocolo será depositado junto ao Diretor~Geral da:~ 
PA-RTES. CONTRATANTES do GATT. Estari aberto a aceitações, 
mediante assinatura ou de outra forma, de sigllatârio.s ·do Acordo 
sobre a· Implementação dO Artigo VII do Acordo Geral sobre Ta­
rHas Aduaneiras e Comércio e de outros governos que o aceitem ou 
a ele adiram nos termos dos dispositivos do Artigo 22. 

Feito em Geneora, no primeiro dia de novembro de 1979 em um 
exemplar únic_o nas línguas inglesa, francesa e espanhola, cada tex­
t.o sendo autênt-ico. 

NCMs 

CONCESSõES TARIFARIAS BRASILEffiAS, A]). REFERENiiUlfi, 
NAS NEGOCIAÇõES COMERCIAIS MULTILATERAIS 

N.B.JU 

()4,04.08.00 

C4.04.09.00 

05.15.03.{)0 

oa.M.C4.01 

35.03.01.02 

39.02.04.01 

48.01.02.08 

48.07.ü5.00 

Ex-
84.18.99.01 

84.34.01.00 

84.45.40.00 

84.45.51>.01 

84.54.04.99 

84.60.04.00 

84.63.12.99 

86.09.09.99 

90.19.08.00 

Descrição 

Queijo ou requeijão tipo Edan 
<Reino ou Palmira) ......... . 

Queijo ou requeiJao tJ.po 
Ementhal .................. . 

Sêmen de animal reproclUtor 
para inseminação artificial .. 

NUses com casca .......... . 

Gelatina própria para a in-
dústria farmacêutica ....... . 

Película de polivlnil buUral, 
para vidros de segurança .... 

Papel e ·cartão para fabricação 
de cartões perfuráveis para 
máquinas estatísticas e sem.e-
lhan te_s ......... ~ ........... . 
Papel e cartão encerados, 

-oleados, parafinados ou resi-
nados .............. ·~ ...... . 

Outros filtros e purificadores 
pesando até 5. 000 kg ....... . 
Aparelhos perfuradores com 
aplicação em arte gráfica em 
qualquer tipo de máquJna' de 
compor (intertipos, mon.oti­
pos, linotipos e semelhantes) 
Dentadora de engrenagens 
(tipo Pfauter, Fellows, Mllag, 
Bllgram, Gleason, etc.) ..... . 
Máquinas para curvar, .dobrar, 
endireitar, enrolar ou opera­
ção semelhante. pesando até 
9.000 kg ................... .. 
Qualquer outra máquina e 
aparelho para as indústrias de 
matérias plásticas artificiais, 
de borracha e matérias seme-
lhantes ..... -........... ·-~ ... . 

Moldes para borracha e maté­
rias plásticas artificiais ..... _ 

Quaisquer outras engrenagens 
ou rodas de fricção ....... . 

Qualquer outra peça e dispo-
sitivo de freio ............. # 

Marcapassos cardíacos ("Pace 
makers") ... _ ............ ~ ~ .. . 

Tarifa 
Vigente Concessão 

'lO 

70 

o 
37 

15 

30 

20 

37 

30 

20 

45 

15 

45 

55 

37 

15 

56 

56 

o 
30 

30 

30 

10 

30 

35 

30 

20 

40 

15 

30 

50 

37 

15 

(Às ComiSsões de Relações Exteriores, de Economia e de Fi­
nanças.) 

PARECER 
PARECER No 653, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n~ 20, de 1980, que Hrel·oga a legislação que declarou mu­
nicípios brasileiros com áreas de interesse de seguran~a nacional". 

Relator: Senador Aloysio Chaves. 
O projeto em exâme pretende revogar "a legislação que declarou municí­

pios brasileiros corno áreas de interesse da segurança nacional". 
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2. Ocorre, entretanto, -que a medida proposta vem de encontro às dis­
posições-do art. 15, § 1•, alínea b e do art. 89, inciso III c parágrafo único da 
Constituição Federal, pelos quais os municípios são declarados de interesse 
da segurança nacional por lei de iniciativa do Poder Executivo, após ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional. 

3. Assim_ sendo, somente ao Poder Executivo caberá o exame da ques­
tão, que se manisfestarâ através de Mensagem ao CongrCsso Nacional enca­
minhando projeto de lei naquele sentido, se razões de urgência e o interesse 
da segurança nacional não o levarem a expedir um decreto-lei. 

4. Nestas condições, verifica-se que a proposição não possui fulcro 
constitucional e, por isso, não deve prosperar. 

5. Ante o e:xposto, opina-se pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1980 . .:_Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Aloysio Chaves, Relator- Nelson Carneiro, vencido, com voto em 
separado - Tancredo Neves, vencido - Lázaro Barboza, vencido, com voto 
em separado - Moacyr Dalla - Hugo Ramos- Aderbal Jurema- Bernar­
dino Viana. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DOS SRS. SENADORES NEL­
SON CARNEIRO E LÁZARO BARBOZA: 

O ilustre Senador Orestes Quércia visa, com o Projeto em exame, à revo· 
gação de todos os decretos-leis que declararam numerosos municípios brasi­
leiros como áreas de segurança nacional, durante o ocaso das instituições de-
mocráticas, entre 1968 a 1976. · 

Acentua o laborioso parlamentar paulista que uas populações brasilei­
ras, passado o período de arbítrio, já não se conformam em ter administrado­
res que não foram por elas escolhidos e ungidos pela única forma verdadeira­
mente válida, a do voto direto e secreto". 

Iniciativa semelhante, de minha autoria, relativa à emancipação política 
dos Municipios de Duque de Caxias, Volta Redonda e Angra dos Reis, foi 
proclamada inconstitucional por esta douta Comissão. 

Com a devida vênia, insisto em que nenhuma inconstitucionalidade se 
pode vislumbrar em projeto de lei, que visa a excluir determinados municí­
pios das áreas de segurança nacional. A razão ~ simples. A função legislativa 
é constitucionalmente, institucionalmente, do Congresso Nacional, tanto que 
a Constituição enumera aqueles projetos que, como exceção, os que são de 
iniciativa exclusiva do Presidente da República. Se ao Executivo se abre a pos­
sibilidade ele sugerir ao Parlamento projetos de lei (art. 56), ou seja, a compe­
tência conéorrente, não há como enxergar-se. além dos casos expressos de ini~ 
ciativa exclusiva, outros que impeçam a iniciativa parlamentar. Em que arti~ 
go sC diz o Poder Executivo tem competência, ele somente, para revog3.r pro· 
jetos semelhantes ao que se examina? Em nenhum. Ademais, é regra consa­
grada de hermenêutica que a lei que abre exceção à regra geral somente al­
cança os casos que especifica. V ale a pena recordar a _lição sempre oportuna 
de Carlos Maximiliano:- '~ompetência·não se presume,· entretanto, uma 
vez assegurada, entende-se conferida com a amplitude necessária para o 
exercício do poder ou desempenho da função a que se refer~ a lei". E, linhas 
adiante: -"Quando a norma atribui competência excepcional ou especialís­
sima. interpreta-se estritamente; opta-se, na dúvidil, pela competência ordi­
nária". (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 9• ed., 1979, pâg. n• 265, 
n'?323).Note~se que os primeiios decretos-leis invocavam o diSposto no artigo 
16, § 1•, alínea b, da Constituição de 1967, in verbis:- Jâ os mais recentes se 
apoiavam no§ 1• do art. 2• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 
1968, afinal banido do panorama legislativo nacional. Mas, num c noutro ca~ 
so. o que se fixou foi a iniciativa para decretar. sem se retirar ao Congresso 
Nacional a competência concorrente para excluir um ou todos os municípios 
da injustificável humilhação de perda de sua autonomia. 

Não há, assim, na Carta Constitucional nenhum dispositivo que fira de 
inconstitucionalidade proposições como a agora submetida a nosso exame. 

Meu voto é pela constitucionalidade ejuridicidade do Projeto, cabendo à 
Comissão de Segurança Nacional opinar sobre sua conveniencia e oportuni~ 
da de. 

Numa hora em que a Nação acompanha o esforço do Poder Legislativo 
pela restauração de suas prerrogativas, não hâ como justificar-se decisão que 
lhe casse o pouco que, mesmo em horas mais criticas de ordem legal, não lhe 
foi expressa, nem implicitamente subtraído. 

Sala das Comissões, 25 de Junho de 1980.- Nel.Ou Carneiro- Lázaro 
Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a Mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. J9 .. Secrctário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• :ZZ3, DE 1980 

Faculta·ao cego a conduçio e a permanência de seu cio--aula em 
qualquer estabelecimento ou tran!lporte no Pafs. 

O Congresso Nacional decrem: 

Art. l'? E facultado aos cegos a condução c a permanência de seu cilo~ 
guia, em qualquer estabelecimento ou transporte público no Pafs. 

§ 19 O condutor deverâ portar atestado de sanidade animal do seu cão, 
expedido por órgão competente do Ministério da Agricultura ou por medico 
veterinãrio, revalidado semestralmente. 

§ 29 O cão.guia deverá usar focinheira apropriada, nas situações pre­
vistas neste artigo. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlllcaçio 

Todos sabemos c conhecemos os problemas e dificuldades que, diuturna~ 
mente, enfrentam os cegos. 

E, como se não bastassem as agruras naturais que lhes acarreta a defi­
ciência visual, ainda têm os cegos que suportar a discriminação c a intolerân­
cia social a que estão sujeitos, principalmente, nos meios de transporte c nos 
estabelecimentos públicos, quando acompanhados de seu cão-guia. 

Nesses ambientes, normalmente, os cegos são impedidos de adentrar, 
acompanhados de seu cão, originando, dai, quase sempre, aborrecirhcntos e 
atritos, em detrimento à sua livre locomoção. 

Como é notório, o cão-guia é especialmente adestrado para essa específi­
ca atividade, depoi& de selecionâdo dentre raças diversas, passando a ser man­
so e inofensivo, incapaz de reagir danosamente, mesmo se provocado. 

Á guisa de prevenção e acautelando o receio de terceiros, principalmente 
crianças, inserimos no texto do projeto a obrigatoriedade do uso de focinhei­
ra pelo cão, nas situaçõ_es a que se refere a prOposição. 

Esperamos, com esta medida, minorar as dificuldades que se impõem 
aos cegos. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1980. - Gastio MWler. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura e de 
Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- O projeto lido ser~ publica­
do e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctãrio. 

São lidos os sepintes 

REQUERIMENTO N• 366, DE 1980 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Seando Federal do artigo intitulado "Universidade em Crise", 
publicado no Correio Braziliense, edição de 8-9-80. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1980. - Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 367, DE 1980 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado Federal do Editorial intitulado "Nordeste Espezinhado", 
publicado no Jornal Tribuna do Ceará, edição de 5-9-80. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1980. -Mauro Benevides. 

o SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- De acordo com o art. 233, § 
J'?, do Regimento Interno, os requerimentos serão publicados e submetidos 
ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. }9-Sccretário. 

São lidas as seguintes 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal: 
Comunico a V. Ex• que, a na condição de Vice-Presidente do Grupo Bra­

sileiro da V nião· Interparlamentar, estarei ausente do Pals, a fim de participar 
da 67• Conferência Interparlamentar, a ter lugar em Berlim, no período com­
preendido entre 15 e 26 do corrente. 

Sala das Sessões, em 8 de setembro de 1980. - M•uro Benevides. 

Brasllia, 8 de setembro de 1980. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

Pais a partir de 11 de setembro, a fim de, no desempenho de missão com que 
me distinguiu o Senado, participar da 107• Conferencia Iuterparlamentar. 

Atenciosas Saudações. - Jutahy Magalbies. 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - As comunicações lidas vão 
à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O GOverno da União firinou contrato de financiamento no valor de 32 
milhões de dólares, - parcela de um total que ascende a 91 milhões e 428 mil 
dólares, considerando a contrapartida nacional, - em 18 de julho do corren­
te ano, com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD). 

Com a finalidade de atender aos compromissos constantes do Contrato 
MECJBIRD, propôs o Ministro Eduardo Portella ao Presidente João Baptis­
ta FigUeiredo, a criação do "Programa d~ Expansdo e Melhorja da Educação 
no meio rural do Nordeste-Edurural-NE", o qual integra o conjunto das ações 
anteriormente programadas pelo MEC, com a finalidade de ampliar oportu­
nidades educacionais e melhorar as condições de educação no meio rural vi­
sando, de início, beneficiar 420 mil alunos e proporcionar aproximadamente 
165 mil novas matrículas. 

Abrangendo uma ãrea de 18% dos municípios do Nordeste, correspon­
dente a 21% da população do meio rural, lerríbrou o Ministro Eduardo Por­
tella que suas preocupações básicas se voltam para a expansão e melhoria da 
rede fisica de ensino, a preparação de professores e administradores escolares, 
a reformulaç1.o dos currículos, a produção e distribuição de material de ensi­
no, a introdução de novas tecnologias educativas, o aperfeiçoamento da ad­
ministração educacional e a assistência ao educand(!. 

Pretende-se com o novo programa, -que se adiciona aos jâ em anda­
mento, - revigorar a ação ministerial numa zona extremamente carente e 
vulnerável, onde se verificam as-rrieriõres taXas de escolarização e os maiores 
índices_ de repetência e eVaSão de todo o País. 

Prossegue, destarte, o MEC, na execução de uma estratêgía educacional 
adequada às necessidades de cerca de 248 municípios de Alagoas, Rio Grande 
do Norte, Ceará, Paraíba, Sergipe, Maranhão, Bahia e Pernambuco, de acor­
do, aliâs, com as diretrizes estabelecidas para o 111 Plano Setorial de Edu­
cação, Cultura e Desportos. 

Os recursos adicionais que sCrão investidos pelo MEC, no decorrer dos 
próximos cinco anos, na oferta de melhores oportunidades educacionais à­
queles municípios, contribuirão para deter o prqcesso de marginalização cul­
tural dos segmentos mais vulneráveis das respectivas populações. 

Acredito, Sr. Presidente, qu: as dimensões, o conteúdo específico e a des­
tinação desse recente programa, justificam esta breve comunicação. 

Concluindo, desejo felicitar as equipes de professores, orientadores edu­
cacionais e técnicos, engajados na ,luta pela aceleração dos índices do desen­
volvimento rural, nas micro-regiões mais aúasadas do Nordeste. Objetivo 
esse de real significado no concernente à erradicação dos fatores condicionan­
tes do pauperiSmo das populações rurais desassistidas e que, certamente, será 
atingida a médio prazo. 

Congratulo-me, na oportunidade, com o Ministro Eduardo Portella, 
pela sua rara tenacidade no comando e realização dessa importante campa­
nha. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller)- Concedo a palavra, para uma 
breve comunicação, ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Para uma breve comunicação.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Decorre hoje o 109 aniversário do inicio das atividades do Movimento 
Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL- idealizado pelo então Ministro 
da Educação e Cultura, Tarso Dutra, cuja presença nesta Casa honra o Con­
gresso Brasileiro. O Movimento de Alfabetização, que se irradia por todO o 
território nacional, redundou de um projeto que se transformou na Lei n'il 
5.379, de 1967, e pàra a qual estava reservado glorioso destino. Assim, a 8 de 
setembro de 1970 eretivavaMse á-aspiraçãO do Minístro Tarso Dutra, impul­
sionada pelo seu ilustre sucessor, Ministro Jarbas Passarinho, que muito ilusM 
tra o Senado Federal, com a sua inteligência e cultura polimorfa. Coube ao 
ex-Ministro da Educação- Senador Jarbas Passarinho, organizar e lançar o 
MOBRAL- no cenário nacional. Estão de parabéns os nobres colegas Sena­
dores por assistirem, hoje, triunfante um movimento educacional que alfabe­
tiza e educa os brasileiros que, se desejavam, não dispunham, antes, de corno 
sair da treva do analfabetismo. 

O MOBRAL. na sua luminosa trajetória, teve a presidiMlo duas figuras 
de alto relev9 cultural do País: Mârio Henrique Simonsen e Arlindo Lopes 
Correia, cujo desempenho foi o maiS satisfatório que se pOderia desejar. 

Constava dos planos !iniciais do MOBRAL a sua implantação em 430 
municípios brasileiros, pólos de onde a experiência se irradiaria, até atingir 
todo o Território Nacional. 

Ac.onteceu, no entanto, não haver sido possível restringirMse a ação do 
Movimf!llto apenas àquele número de municípios) isto porque, de _jogo, cres­
ceu o interesse dos prefeitos pela esplêndida íniçiativa, e, tal foi a pressão, que 
necessário se fez elas tecer o seu domínio, atingindo logo a 600 comunas, com 
uma matrícl}la de 5.000 alunos, todos matriculados no Programa de Alfabeti­
zação Funcional - PAF. 

Para se ter uma idéia do que representa este Programa, basta que se diga 
que, apenas no primeiro semestre deste ano, houve um atendimento aproxi­
mado de 1.700.000 alunos, o que fez decrescer o índice de analfabetismo para 
11,1%. 

O PAF- através dos seus orientadores, subdividiu-se em subprogra­
mas, como o PAFET- que é a integração do PAF com a Educação para o 
Trabalho. 

Registrou-se, por oportuno nos parecer, a marcha ascencional com o 
crescendo de municípios aderindo ao Movimento de Alfabetização, 
impondo-se desta forma a criação da Comissão Municipal- "COMUN"­
que, por seu intermédio, conveniada com o PAF pelo MOBRAL. chegou a 
2.500.000 pessoas atendidas, subindo este número nos anos seguintes à cifra 
de 5 milhões. 

Impunham-se, diante da acelerada expansão, prontas medidas para que 
não viesse a se registrar regressão e sim assegurar a Educação Continuada, por 
força mesmo da Lei n9 5.379, de 1967. 

Surgiram, face à crescente demanda, a criação de outros projf!tos, progra­
mas e campanhas. igualmente fundainentais. 

Assim é que, a partir de 1971, o MOBRAL passou a lançar, anualmente, 
.um novo programa, ao mesmo tempo que introduzia projetos para a devida 
adaptação às circunstâncias locais. Apareceu, então, o primeiro, que foi bati­
zado com o nome de Programa de D~senvob>imento Comunitário - PDC -
isto em 1971, que tinha por finalidade assistir aos egressos das classes de alfa­
betização, até atingirem o estãgio que lhes permitissem ingressar no Progra­
ma d~ Educação Integrada - PEI, que outra cousa não é senão um curso pri­
mário compacto, que possibilita aos recém-alfabetizados pelo MOBRAL su­
prir as primeiras quatro séries do I Grau, em ritmo acelerado, propiciando, 
ainda, condições de continuidade da aprendizagem, quer no Sistema Supleti­
vo, ou no de ensino regular. 

De vitória em vitória, isto Já por volta do ano de 1973, aparece, então, o 
Programa Cultural, à disposição dos alunos, ex-alunos e da comunidade em 
geral, com a finalidade de cultivar as manifestações artístico-culturais dopo­
vo. 

A ação deste programa se desenvolve através de postos culturais fixoS e 
ambulantes: as mobraltecas, minimobra/tecas e barcotecas, visando a incenti­
var ao artesanato, ou articulação com os governos estaduais e municipais, 
criando-se Clubes de Artesãos, para o intercâmbio entre os artífices. 

De ano para ano surge uma novidade, Tanto é: que, eni 1974 veio à tona 
o Programa df! Profissionalização, para treinamento prófissiorial, simultanea­
mente à colocação de mão-de-obra! e que é executado através de subprogra­
m~s pretendendo.servir de porte, gratuita de serviço~, entre empregados e em­
pregadores, combatendo o desemprego, através dos Balcões de Emprego. 

De certa forma atrelado ao programa de Profissionalização dentro de 
uma diversifiçação, mais visando uma orientação profissional, temos as Fei­
ras Profissionalização. 

Obediente a uma programação dinâmica) aquilo que a princípio parecia 
se estabilizar apenas, na alfabetização, foi elastecendo o seu horizonte, com 
programas ambiciosos, e, chegou a mais outros empreendimentos, como o 
PETRA --Programa de Educação Cominitária para o Trabalho; e o Treina~ 
mento de Famr1ias Ocupacionais, destinado a semiqualificação profissional, 
treinando várias habilidades de_ umª mesma família ocupacional. 

O importante é se observar o "fenômeno" de cissiparidade dos progra­
mas do MOBRAL, subdLvidindoMse freqUentemente, de acordo com a neces­
sidade do aprendizado. 

Como já vimos atrás com o PEI, vamos ver agora o Programa df! Desen­
~·o!l'imento Comunitário- PDC, dando origem ao PRODAB, que é um Pro­
grama Diversificado df! Ação comunitária, programa este de conscientização 
social e que transforma os indivíduos em agentes e beneficiários da ação co­
munitária. Ele representa mobilização, integração e maximização dos recur~ 
sos comunitários para o esforço de ãreas sócio-econômicas carentes. 

Não ficou só nisso a ação do MOBRAL. Já em 1976 seria lançado o PES 
- Programa de Educação Comunitária para a Saúde, visando a melhoria de 
saúde e saneamento, preconizada pelo MOBRAL, envolvendo o PES e o 
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'PRODAC, através dos quais se faria um racional levantamento dos proble- Eu quis, com esSa demonstração, deixar claro que o Governo, na rea1ida· 
mas pl,'ioritârios das comunidades mais necessitadas. de, é o grande responsãvet, ou seja, o maior responsável pela inflação bra:)IieiM 

Em J977, Srs. Senadores, teríamos o lançamento de dois outros progra- ra. 
mas e diversões Projetos: - "Esporte para Todos" e a "Tecnologia da Escas­
sez". 

Sob o aspecto do problema da gasolina, do petróleo, até maio de 1977, o 
Brasil importava mais de 85% das suas necessidades de petróleo. A partir de 
junho de 1977, São Paulo começou adicionar âlcool à gasolina, na ordem de 
20 mil barris 'Por dia, ou seja, com o adicionamento do álcool à gasolina, que 
se iniciou em junho de 1977, a Nação brasileira começou a fuer uma econo­
mia da ordem de 20 mil barris de Petróleo por dia. 

Posteriormente, viria o Programa de Educação do Consumidor. com ênfa­
se na problemâtica energêtica; o combate ao desperdício. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, justo é que, neste momento, eu aqui realce 
que os objetivos essenciais do MOBRAL estão sendo atingidos. 

Repetidas vezes tem ele atendido a mais de 8 milhões de pessoas; e, para 
alegria nossa, basta que se diga que esperamos que o analfabetismo entre nós 
caia a 10%, índice este considerado normal para uma população como a nos­
sa. 

Dos atendidos nestes lO anos, foram alfabetizados 14.200.000 analfabe-
tos, de 34% em 1970, para li, I% no semestre deste ano de 1980. 

O Sr. Jorge Kalume (PDS - AC) - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Com prazer. 

O Sr. Jorge Kalume (PDS- AC)- Quero congratular-me com V. Ex• 
pela feliz idêia de exaltar o MOBRAI quando completa dez anos de relevantes 
serviços prestados à coletividade brasileira. Neste momento, recordo~ com 
muita alegria e para honra desta Casa, que seu idealizador foi o então Minig. 
tro da Educação e Cultura, hoje Senador, Tarso Dutra, e que também encon~ 
trono Ministro e Senador, Jarbas Passarinho, o consolidador da idéia. Por­
tanto, toas aos criadores e, também, ao atual MinistrQ da Educação e Cultu­
ra, que vem dando um tratamento especial a esse serviço de grande utilidade 
para o Brasil. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE) -Agradeço o aparte do nobre co­
lega Jorge Kalume. Lembro a S. Ex" que no início deste despretensioso discurso 
mencionei justamente o trabalho dos dois colegas nossos, os Senadores Dutra e 
Jarbas Passarinho: o primeiro teve a iniciativa, o segundo impulsionou o 
MOBRAL em terras brasileiras. Obrigado a V. Ex• 

Neste dia em que o importante órgão do Governo Federal tinge ao seu 
I ()9 ano de existência, indiscutivelmente transmudou a fisionomia de um Pais 
que, para vergonha nossa, acusava um dos maiores índices de analfabetismo 
do Globo. 

Em sua nova versão, o MOBRAL manterá todos os programas aqui por 
mim perfilados, procurando sempre despertar a consciência comunitária, 
buscando o NOVO MOBRAL maior participação individual, olhando sem­
pre a melhoria coletiva, num esforço harmônico, apesar de heterogêneo e vo­
luntário. 

O NOVO MOBRAL visarã, sobretudo, implantar seu trabalho partindo 
de baixo para cima e não como se vinha fazendo, quando tudo se realizava se~ 
gundo rigorosos critérios oriundos do MOBRAL Central, para as Coorde­
nações Estaduais e Territorais - COEST /COTER - e, finalmente, para as 
COMUM. 

Tudo isto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não deixa de representar o 
amad1,1recimento de um trabalho fecundo, com o maciço aproveitamento das 
experiências colhidas em todo o território nacional, com vistas à participação 
comunitária. 

Encerro este desprentensioso pronunciamento requerendo à Presidência 
que manifeste, em nome do Senado Federal, à direção do MOBRAL as feliciR 
tações pela transcorrêncía de tão auspicioso evento, formulando votos de êxiR 
to nos empreendimentos futuros. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Na semana passada, tive a oportunidade de tecer comentários a respeito 
da inflação, Dizia eu, da tribuna, que o Governo é o grande responsável pela 
inflação no Brasil, haja vista a alta astronômica da_~ tarifas. 

Recebi, Sr. Presidente, as tarifas concernentes aos Estados Unidos, e traR 
go à tribuna, na tarde de hoje, o aumento daquelas tarifas, para que a Casa 
tenha uma idéia do quanto o Governo é responsável pela inflação brasileira. 

Nos Estados Unidos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesses últimos 8 
anos, a tarifa de água não subiu um centavo; no Brasil, a tarifa de água subiu 
1.180%. 

Como entender que o serviço público naquele país irmão, no que diz res­
peito à água, subiu em lO anos nada, e no Brasil subiu 1.180%? 

A energia elétrica subiu nos Estados Unidos, entre 1975 e 1979, 38%; no 
Brasil, 519,9%. A energia, este ano, do período de janeiro a agosto, nos EstaR 
dos Unidos subiu 8,4%; no Brasil, já subiu 39,2%. Essa é a realidade das tari­
fas do serviço público a respeito da água e da luz. 

Hoje, 1980, o litro de gasolina custa 38 cruzeiros e o litro de álcool custa 
18 cruzeiros e 20 centavoS. Se para cada 5 litros de gasolina nós adicionamos 
um litro de álcool, pagando a importância de 38 cruzeiros por esse litro de ál­
cool, ê de se perguntar, de se pensar que há uma economia astronômica do di­
nheiro que fica com o Governo, a diferença entre os preços ~a gasolina e do 
álcool. Se o álcool custa a importância de dezoito cruzeiros e vinte centavos, c 
para cada cinco litros de gasolina o Governo está &dicionando um litro de âl­
cool, e o consumidor da gasolina pagaildo POr este litro de álcool adicionado 
a gasolirÍa a importância de trinta e oito cruzeiros, onde estâ ficando esses 
vinte cruzeiros a mais? Está ficando com o Governo. 

Então, o que desejo é saber a quanto monta o saldo da diferença de ãl­
cool para a gasolina, em mãos do Governo. Saber como está sendo aplicado 
esse dinheiro e se o projeto do álcool conta, na realidade, com dinheiro franco 
para o seu desenvolvimento. 

Eu sempre achei que a polêmica ideológica, partidária, é estcril; a polê­
mica importante é essa que diz respeito à economia nacional. :E: essa econo­
mia que precisa ser tratada aqui, porque, na realidade, só a grande Silo Paulo, 
com o adicionamento do ãtcOol à gasolina, faz uma economia de 20 mil barris 
de petróleo por dia. A quanto soma essa economia num ano"? Se um litro de 
álcool adiconado à gasolina representa uma majoração a mais, de vinte cru~ 
zeiros o litro, o total é uma soma fabulosa. 

No entanto, apesar do povo brasileiro sofrer as tarifas de energia a cada 
dia mais cara, que violenta~ economia do País, que violenta a economia do 
operário brasileiro, o que se vê é a ELETROBRÁS devendo a cada ano mais 
dinheirO. A tarifa é excessivamente cara. Sobe a tarifa energética do Pais uma 
soma superior ao que subiu no salário do trabalhador brasileiro, e a ELE­
TROBRÁS já deve a importância de 6 bilhões e 850 milhões de dólares, e os 
encargos de serviço da sua dívida vão a I bilhão e 400 milhões de dólares. 

Daí eu achar, Sr. Presidente, que esse problema precisa ser debatido e o 
Congresso N acionai, a imprensa ·brasileira, o brasileiro de um modo geral 
deve levar a sério a iinport~ncia e_ a grande significação dessa realidade. 

os jornais de hoje trazem, em manchete, que o Ministro do Planejamen­
to foi à Alemanha; da Alemanha vai à Inglaterra e da Inglaterra vai à França. 
Fazer o quê? Vai ãtrãs de dinheiro emprestado. Na Alemanha vai vender bô­
nus, e na Inglaterra e na França, sensibilizar as autoridades daqueles países 
para projetos energéticos e minerais aqui no Brasil. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, considero de alta importância, de alta 
significação, o debate dentro dessa realidade, muito mais importante do que 
o debate ideológico. Já disse desta tribuna várias vezes: o nosso problema não 
é ideológico, o nosso problema são as distorções econômico-sociais. 

E agora, numa fase em que o mundo ressente~se de eriergia, de minérios, 
por que então sensibilizar a outros países a outros governos, aquilo que toca 
de perto ao povo brasileiro? A energia barata é uma coisa difícil, hoje, no 
mundo, especialmente a energia renovável que poucos países têm corno o 
Brasil que a dispõe através da cana-de~açúcar; e os minérios aflorando na ter­
ra, como o ouro em Serra Pelada; o ouro_ em Mato Grosso; o alumínio no 
Norte do Bra'Sil. Por que então entregar!UOS essas reservas, quase únicas no 
mundo, aos interesses de outros países? 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR) -V. Ex• permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Com o maior prazer, Se­
nador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Senador Agenor Maria, todos assisti­
mos à luta de V: Ex'- em favor das classes menos favorecidas que, de resto, ex· 
pressa oS anseios da maioria do povo do seu Estado. Entretanto, V. Ex•, nos 
seus discursos, sempre coloca que a questão é econômico-social apenas e não 
ideológica. Mas, digo a V. Ex• que é, sobretudo, ideológica, porque a ideolo­
gia é uma determinante política que valoriza sobretudo o indivíduo e sobretu~ 
do as parcelas mais amplas da sociedade. 

A ideologia das camadas dirigentes é a de valorizar o desenvolvimento 
econômico·concentrado, para geração de empregos, satisfação das necessida~ 
des sociais de sobrevivência. 

Isso é utópico. Até rio, aqui, quando senadores se pronunciam acerca de 
modelos sociais fora dos parâmetros conhecidos. Rio, porque cérebros supe~ 
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rioresjâ estão tranqüilos de que o mundo de amanhã serâ fatalmente socialis­
ta, cabendo aos políticos viabilizarem a sua efetivação atravês de sucessivos 
atos de abertura econômica para que se evite a violência. 

Enquanto isto, aqui, ex1ste·m. férias para algumas que conseguem empre­
go, porque para a maioria das mães o que existe é a sarjeta. Aqui, em Brasília 
mesmo, assistimos a nascimento de fiJhos nos monturos, e é esse tipo desiste­
ma que determinados setores de repressão e o grande capitalismo procuram 
manter. De forma que V. Ex' não pode dissociar a luta ideológica dessas rei­
vindicações, rorque só se conseguirá alguma coisa através da conscientização 
nacional. Jã não digo o regime comunista, e sim um avanço numa direção 
mais socialista, mais justa 

Em todo caso, me congratulo com V. Ex•. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Senador Leite Chaves, 
não dissocio. Acho que um assunto importante é aquele que diz respeito à 
barriga do povo. 

Os jornais da televisão, agora, hã quatro ou cinco dias, mostraram ao 
Brasil e ao Mundo as cenas de pugilato na Câmara dos Deputados, numa ses­
são do Congresso Nacional, fato esse que envergonha este Poder. No entan­
to, um assunto importante, que toca de perto a economia popular, esse não 
apaixona ninguém. Realmente, não procuram sensibilizar ninguém. Na pror­
rogaç1.o de mandato trocam tapas, trocam tiros, o que for possível trocar. No 
entanto, o problema da fome do povo, que angustia, que prejudica, esse 
problema não merece destaque. 

Um barril de petróleo contém 145 litros desse óleo e produz o equivalen­
te a 25% de gasolina, ou seja, um barril de petróleo produz 36litros de gasoli­
na. 

Temos a cana-de-açúcar sobrando neste País. O automóvel anda tão 
bem com o álcool quanto com a gasolina. Por que, então, não desenvolver o 
ãlcool, no sentido de equacionar este problema que é grave? Se a nossa ba­
lança de importação, este ano, acusa uma soma superior a 9 bilhões de dóla­
res na aquisição de petróleo, por que, não desenvolver, o mais possível, um 
substituto natural para o petróleo, que é o ãlcool? 

Minha preocupação é esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Os debates 
político-ideológicos são estéreis, repitO, porque não existe problema ideológi­
co neste País. 

E preciso que se compreenda que é a primeira vez, nestes últimos 15 
anos, que o preço da matéria-prima sobe mais que o da manufaturada. 

Para que a Casa tenha uma-idéia, de 75 a 80 o ãlcool subiu 525,42%, e a 
cana subiu 698,41%, numa demonstração p8tente de que agora o plantadoi 
de cana vai ter vez, porque foi a primeira vez, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que se observou que o preço da matéria-prima está subindo mais do que o da 
manufaturada. 

E dentro desta realidade que venho à tribuna para discutir este proble­
ma. Não vou conversar, na tribuna, sobre problema ideológico, problema 
partidário, porque no problema partidãrio do Brasil fala muito mais alto o 
interesse particular de cada um. Repito: o problema partidãrio brasileiro fala 
muito mais alto o interesse particular de cada um. O problema ideológico ê: 
minoritário. Daí a importância que é preciso se dê ao problema de ordem 
econômica e social. 

Hoje, pela manhã, repito, li nos jornais que o Sr. Ministro do Planeja­
mento fora à Alemanha para pleitear novos empréstimos. Posso afirmar, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que o problema do Brasil tem que ser arrumado 
aqui dentro do Brasil. Temos que resolver o problema do Brasil aqui dentro 
do Brasil. Não acredito que nenhuma outra nação possa concorrer para que o 
Brasil resolva os seus problemas. Quem tem de resolver os problemas doBra­
sil somos nós, com economia, com devotamento, com patriotismo. Só assim 
poderemos encontrar um denominador comum para sair dessa situação difí­
cil que estamos vivendo. A cada dia que passa, viagens para o exterior, via­
gens que custam uma fortuna à Nação; dinheiro emprestado do exterior, ce­
dendo as nossas reservas mineraís e florestais para o capital estrangeiro vi ex­
plorar essas reservas, aqui, dentro do nosso País. Devfamos fazer um esforço 
sobre-humano no sentido de que essas reservas ficassem em nossas mãos, 
para que nós mesmos procurássemos explorã-las, porque elas nos pertencem 
e a sua economia deveria ficar em nossas mãos, em termos de rentabilidade, e 
não passar para a mão de outras, mãos alheias, a economia que possuímos, 
legada pelos nossos antepassados, a riqueza da nossa Terra. 

Sr. Presidente, hâ alguns meses que busco informações no sentido de que 
possa aperceber-me, com dados estatísticos, a quanto montam os recursos do 
Programa Nacional do Ãlcool, porque acredito que esses recursos são mui­
tos, mas não temos meios de saber a quanto montam esses recursos e como 
realmente estão sendo aplicados. Estou fazendo um levantamento das tarifas 
postais da Empresa dos Correios e Telégrafos, porque acredito que essas tari­
fas são também astronômic~. 

Vou concluir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esperando, aqui nesta se­
mana, voltar a esta tribuna, trazendo os dados específicos a respeito das tari­
fas do gás e postal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AGENOR MA· 
RIA EM SEU DISCURSO.) 

TARIFAS DE ELETRICIDADE E ÁGUA NOS E.U.A. 

Em New York 
Eletricidade de 1975 a 1979. aumentou 38 - Menos de 10% por ano. 

Em 1980 aumentou 8,4% 
Agua é o mesmo preço desde 1970. 

As taxas são diferentes em cada Estado 
Aumentou mais em New York. 

No Brasil 
De 1975 a 1979 519,9%. Em 1980 aumentou 39.2% 

Água no Brasil de 1972 a 1980 1.180%. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)-· Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides, por cessão do ilustre Senador Marcos Freire. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Prepara-se o Ceará para celebrar, com as mais expressivas solenidades, a 
dezesseis de novembro do corrente ano, o centenário de nascimento de um 
dos seus mais nobres e eminentes filhos, o inolvidãvel sãbio Tomáz Pompeu 
de Sousa Brasil Sobrinho, que honrou, com sua cultura polimorfa, em que se 
harmonizavam ciência e humanismo, as mais autênticas tradições intelectuais 
do povo cearense. 

Deverão reverenciar sua inapagãvel memória entidades do porte do lns~ 
tituto do Ceará, da Academia Cearense de Letras e da Sociedade Cearense de 
Geografia e História, que haverão, por certo, de ressaltar, com a ênfase indis­
pensável, a notável contribuição daquele ilustre cientista ao progresso da an­
tropologia, etnologia, geografia, sociologia, história e economia- rural, de que 
ro-i, por formação acadêmica e dedicação aos estudos, um dos mais profundos 
conhecedores, em toda a região nordestina. 

Engenheiro formado pela Escola de Minas de Ouro Preto, dirigiu a anti­
ga Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas, o que lhe permitiu 
identificar-se, de maneira integral, com a larga problemática das populações 
assoladas pelo fantasma secular das estiagens, apontando soluções objetivas, 
dentro de uma visão realista de fenômenos que ainda hoje desafiam uma ação 
definitiva e enérgica das autoridades governamentais. 

Por sua extraordinária cultura e experiência em temas e assuntos regio­
nais, foi chamado a ocupar importantes funções na vida pública cearense, 
corno membro de comissões técnicas e Secretário de Estado, tendo a sua pala­
vra, quase sempre, poder decisório, pelo prestígio resultante de sua erudição. 

Com o falecimento do Barão de Studart, no ano de 1938, o D-r. Tomãz 
Pompeu Sobrinho assumiu a direção do Instituto do Cearã, que, num gesto 
de reconhecimento e de justiça, o elegeu seu Presidente Perpétuo. Para aque­
les que não tiveram a ventura de nasCer no Ceará, cumpre-me esclarecer, nes­
ta oportunidade, que esse Instituto, a que hoje preside a figura austera e digna 
do Dr. Carlos Studart Filho, é um dos úrgaõs culturais de maior expressão no 
Nordeste, reunindo em seus quadros os nomes mais consagrados do pensa­
mento cearense, nas mais diferentes ãreas das ciências sociais. 

Além disso, e dentro da mesma linha de reconhecimento de seu alto va­
lor, a Academia Cearense de Letras o escolheu como Presidente de Honra, 
funções que ocupou com a dignidade e o brilho que caracterizaram, em todos 
os IDQ~ntos, a sua jornada existencial. Na Academia, o Dr. Pompeu Sobri­
nho ocupou a Cadeira número 6, de que era Patrono Antonio Pompeu. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Com prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- V. Ex• homenageia da tribuna do Se­
nado Federal, uma das mais notáveís figuras do Ceará., honra e glória daque­
la gente, que teve na pessoa do Dr. Tomãz Pompeu de Souza Sobrinho, uma 
figura exponencial na cultura, na inteligência, em tudo, enfim, a que se dava 
de corpo e alma a executar. Dr. Tomáz Pompeu de Souza B_rasil Sobrinho é 
um nome conhecidíssimo em todo território nacional pelas suas peregrinas 
virtudes, pelo seu saber e como homem notável de ciências.~ Felicito V. Ex' 
pela Ien1brança_ oportuníssima de, nesta data em que se comemora o seu cen­
te_nãrio de nascimento, prestar-lhe da tribuna homenagem muito justa e que, 
por isto mesmo estou aqui a aplaudir. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito obrigado a V. 
Ex•, Senador Almir Pinto, que traz, com seu aparte, um testemunho de justo 
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enaltecimento à figura inolvidável de Tomáz Pompeu Sobrinho, num mo~ 
mento em que todo Ceará se apresta para comemorar o centenário do seu 
nascimento, a defluir, em novembro do corrente ano. 

E continuo: 
Foi, realmente, um homem extraordinário, que poderia, em tempos dan­

tanho, ser apontado como um varão de Plutarco, tais as virtudes que ilumina­
vam sua personalidade marcante, que todo o Ceará admirava. 

Além de incontável número de monografias e plaquetas e de uma copio­
sa colaboração em revíStas e jornais de cultura, em todo o Pafs, deixou, o 
inesquecível mestre, urna obra científica das mais sólidas, de que se destacam 
os livros: O problema das secas no Ceará, de 1916, com segunda edição em 
1920; A indústria pastoril no Ceará, de 1917; Esboçojlsfogrdfico do Ceará, de 
1922; Fatores geográficos da autonomia nacional, de 1927; Retrato do Brasil 
(pequeno retoques), de 1930; Parêntese geográfico, de 1932; -Proto--histórfa cea~ 
rense, de 1946; Pré-história cearense, de 1955, História das secas no Ceará. 

Investigador incomparável, com a visão aquilina dos que observam com 
exatidão e justeza, criou o Instituto de Antropologia da Universidade Federal 
do Ceará, ao tempo da gestão, jamais esquecida, do Reitor Antonio Martins 
Filho, dando início, em Fortaleza, a um sério trabalho de pesquisa, que foi 
elogiado, dentre muitos, por José Arthur Rios e Josué de Castro. 

No programa que se traçou, o Dr. Pompeu Sobrinho estabeleceu na reaM 
lidade um largo projeto de abordagem da problemática cearense e nordestina, 
traduzido em cinco pesquisas principais, a saber: pesquisa antropométrica, a 
ser efetuada nas corporaçõés militares, nos estabelecimentos de ensino, nas 
maternidades e nos hospitais da região; pesquisa antropológica de Pacajus, 
!tobre grupos remanescentes de negros e índios, com ampla investigação de 
todos os aspectos culturais; pesquisa arqueológica, que compreenderia toda a 
área geográfica do Ceará; pesquisa sócio~cultural de Juatama, no município 
de Quixadá e, por fim, pesquisa-sócio-antropológica sobre comunidades ru~ 
rais, de pescadores e de centros urbanos de médio porte. 

A justificativa de tão ambicioso programa, que seria prejudicado pela ex­
tinção do Instituto de Antropologia, como decorrência da Reforma Universi­
tária, que acabou por destruir, pela paixão da novidade, muita coisa que de~ 
veria ter permanecido na estrutura das universidades, é uma peça da maior 
profundeza cultural, em que se defende a criação de uma política de mudança 
social e se analisam problemas com visão científica resultante de uma larga 
vivência em tais domínios. 

A histórica exposição de motivos assinada por Pompeu Sobrinho analisa 
o maior dos problemas do Nordeste- a seca, apontando falhas e omissões, 
méritos e deméritos nas iniciativas, concluindo por oferecer sugestões riquís­
simas, de quem dedicara toda a sua vida ao estudo e à compreensão dessa 
grave questão sócio-ecoriômica. 

De acordo com o pensamento que se acha consubstanciado em seu Pro­
jeto, a verdadeira solução do problema, como lembrou, não faz muito, o es­
critor Mozart Soriano Aderaldo, do Instituto do Ceará e da Academia, 
hconcentra-se no ataque ãs suas conseqüências sócio-econômicas, 
aproveitando-se ao máximo as atUais coridições climáticas do Nordeste brasi­
leiro''. Em outras palavras: a melhor maneira de contornar as conseqüências 
da seca é adaptar a comunidade nordestina às condições irremovíveis do fe­
nômeno. E nisso consiste a solução '"compósita e ecológica do sábio Pompeu 
Sobrinho". 

A verdade é que tudo o que ele escreveu, em seus comentários críticos e 
analíticos e em suas obras de investigação e de interpretação, tem merecido, 
até aqui, o respeito e a meditação dos grandes estudiosos da problemática 
nordestina, que por vezes rejeitam as idéias oferecidas para buscar soluções 
aleatórias e de emergência, que pouco ou nada respondem aos gritos da reali­
dade hostil. 

O Ceará e a cultura brasileira, em geral, muito devem à inteligência ful­
gurante de Pompeu Sobrinho, que tive a honra de conhecer nos meus tempos' 
de universidade e de quem guardo uma imagem de nobreza, gravidade de ges­
tos e lar"gueza de atos. E não estaria incorrendo em nenhum exagero se decla~ 
rasse que poucos, no Cearâ, no campo das ciências e das letras em geral, tive-­
ram a dimensão intelectual desse cavaleiro andante das ciências sociais. 

Por tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o seu centenário de nasci­
mento será motivo para que as autoridades, as instituições e o povo cearenses 
se irmanem num profundo ato de reverência à sua memória, com o apoio, 
sem dúvida, de entidades de outros Estados da Federação. 

O certo é que as idéias por ele defendidas, como síntese de uma obra 
científica que sempre mereceu as atenções gerais, pela seriedade dos estudos 
::ealizados, permanecem vivas, à espera de que sejam aproveitadas, com os 
reajustamentos impostos pelas circunstâncias do tempo, pelos avanços da tec~ 
nologia e o surgimento de uma consciência nova sobre a vida brasileira. 

Homem de saber vastíssimo, historiador, sociólogo, antropólogo e et­
nólogo, além de outras facetas de sua personalidade cultural, Pompeu Sobri-

nho faz jus, realmente, às homenagens mais reconhecidas de sua gente, que se 
orgulha de seus trabalhos em prol do engrandecimento do nome cearense. A 
essas homenagens deve associar-se, por espírito de justiça, e por antecipação, 
o Senado Federal, que jamais recusou tributar a manifestação de seu respeito 
aos grandes brasileiros, que contribuíram, na esfera de seu trabalho, por ve~ 
zes silencioso e desconhecido, em prol de melhores dias para o País. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Ouço o nobre Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Senador Mauro Benevides, quero em 
nome do meu partido me solidarizar com a manifestação que V, Ex• hoje 
presta a um grande cearense, a um dos homens que mais contribuíram para a 
cultura da nossa terra. Engenheiro, formado na minha escola, em Ouro Pre­
to, homem de larga visão, foi certamente um daqueles que mais contribuíram 
para o conhecimento da nossa história. A homenagem que V. Ex• hoje presta 
a Tomáz Pompeu de Souza Brasil Sobrinho é certamente uma expressão do 
reconhecimento de todo o povo cearense à grandeza de seu ilustre filho. Mui­
to obrigado a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Expresso a V. Ex• 
nobre Senador José Lins, os meus agradecimentos por esta sua intervenção 
ao meu discurso, que me dá realmente a certeza de que, ao enaltecer Pompeu 
Sobrinho, faço-o em nome da representação do Cearâ no Senado, já que o 
eminente Senador Almir Pinto também se manifestou em torno da figura 
marcante do nosso ilustre coestaduano. 

Concluo, Sr. Presidente: 
A homens como Pompeu Sobrinho são devidos tais atos de gratidão e de 

reconhecimento, que vão repercutir, certamente, no espírito das novas ge­
rações de cientistas brasileiros, dando-lhes a certeza de que, nesta Ca~a. o seu 
trabalho será sempre dignificado e enaltecido, pois dignificar e enaltecer os 
valores autênticos é ajudar a Pátria e projetar ... na l:listória, aqueles que verda­
deiramente se credenciaram à consagração nacional. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard -l;lelvídio Nunes- Luiz Cavalcante-Dirceu Cardo~ 
so --João Calmon- Alberto Lavinas- Hugo Ramos- Tancredo Neves 
- Vicente Vuolo - Pedro Pedrossian. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estâ finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 67, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n9 527, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar emprêstimo externo no valor de USS 
63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dólares norte-americanos), 
para ser aplicado no Programa Estadual de Promoção de Pequenos 
Produtores Rurais, tendo 

PARECER, sob n• 528, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Coinissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seti Parecer n' 636, de 1980), do Projeto 
de Resolusão n9 69, de 1980, que suspeitde a execução do art. 116, 
salvo seu parágrafo único, do Código de Organização e Divisão Ju­
diciárias do Estado do Paraná, aprovado pela Resolução N ormati~ 
va n• I, de li de dezembro de 1975, do Tribunal de Justiça daquele 
Estado. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como definitivamente aprovada, 

nos te~mos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 
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E a segu!nte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução o• 69, de 1980. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 

VII, da Constituição, e eu , Presidente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Suspende a execução do art. 116, salvo seo parágrafo único, do 
C6dlgo de Organização e D~vlsão Judiclórlas do Estado do Paranfi, 
aprovado pela Resolução Normativa n91, de 11 de dezembro de 1975, 
do Tribunal de Justiça daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstituciqnalidade, nos termos da de­

cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 5 de março de 
1980, nos autos do Recurso Extraordinário n9 87.728-2, a execução do art. 
116, salvo seu parãgrafo único, do Código de Organização e Divisão Judi· 
ciãrias do Estado do Paraná, aprovado pela Resolução Normativa n9 1, de 11 
de dezembro de 1975, do Tribunal de Justiça daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel J:!ermes) - Item 3: 

Discussão, em turno -úhico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 34, de 1979 (n• 35/79, na Câmara dos Deputados). aprovando o 
texto do acordo que estabelece a Comunidade da Pimenta·do· 
Reino, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril a 
31 de agosto de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 631,632 e633, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável nos termos de substitutivo 

que apresenta; 
- de Constituição e Justiça, pela coil.stitucionalidade e juridi~ 

cidade do substitutivo da Comissão de Relações Exteriores; 
e 

- de Agricultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Relações Exteriores.-

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro·a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham.{-

Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o tur­

no suplementar. 

E o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CRE 
(Substitutivo) 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 34, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo que estabelece a Comunidade da 
Pimenta--do--Reino, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 
de abril a 31 de agosto de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• É aprovado o texto do Acordo que estabelece a Comunidade da 

Pimenta-do-Reino, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril 
a 31 de agosto de 1971. 

Art. 2'» Todas as emendas ou alterações introduzidas no texto referido 
no artigo anterior só se tornarão eficazes e obrigatórias para o País após a 
respectiva aprovação pelo Congresso Nacional. 

Art. 39 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 4: 

Discussão, em ·primeiro turno, do Projeto de Lei do_ Senado n9 
49, de 1980, do Senador Amaral Furlan, que revoga a letra e, do pa· 
râgrafo único do art. 16 da Consolidação das Leis do Trabalho, ten­
do 

PARECERES, sob n•s 634 e 635, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável, com voto vencido dos Senado~ 
res J:lelvídio Nunes e Bernardino Viana; 

- de Legislação Social, favorável, com voto vencido do Sena­
dor Jutahy Magalhães. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar·se como estio. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matê:ria voltarâ oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 49, DE 1980 

Revoga a letra e do parágrafo único do art. 16 da Consolldaçio 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• É revogada a alinea e do parágrafo único do art. 16 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de 
maio de 1943, retificada para ue" a atual latra ur·. 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabrie!J:Iermes)- Esgotada a matéria constan­
te da Ordem do Dia. 

Sobra a mesa, redação final de proposição aprovada na Ordem do Dia 
da presente sessão e que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regi· 
mento Interno, se não houver objeção do Plenário, serâ lida pelo Sr. }9-
Secretârio. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER N• 654, DE 1980 
Da Comissilo de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçilo n• 67, de 1980. 

Relator: Senador João Calmon 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 67, de 
1980, que autoriza o governo do Estado de Minas Gerais a realizar emprésti· 
mo externo no valor de USS 63,000,000.00 {sessenta e três milhões de dólares 
americanos), para ser aplicado no Programa Estadual de Promoção de Pe­
quenos Produtores Rurais. 

Sala das Comissões, 8 de setembro de 1980.- Adalberto Sena, Presiderl! 
te --João Calmon, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER NO 654, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n• 67, de 1980 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar em­
préstimo externo no valor de USS 63,000,000.00 (sessenta e três mi· 
lhões de dólares americanos), para ser aplicado no Programa Estatual 
de Promoçã.o de Pequenos Produtores Rurais. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 

uma operação de empréstimo externo, com a garantia da União, no valor de 
USS 63,000,000.00 (sessenta e três milhões de <lólares americanos), ou o equi· 
valente em outras moedas, de principal, junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, sob a orientação do Ministério 
da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada a financiar o Programa 
Estadual de Promoção de Pequenos Produtores Rurais, com o objetivo de au· 
mentar a produtividade e melhorar as condições de vida em cerca de 102 (cen· 
to e dois) municípios do Estado de Minas Gerais. 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior realizar~se-á nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da oPeração a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em 
articulaçã·o com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do 
Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do gover· 
no Federal e, ainda, o disposto na Resolução n9 2.156, de 13 de novembro de 
1979, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabrie!J:Iermes) - A redação final que vem de 
ser lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretário. 
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E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 368, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 67, de 1980. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1980. - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel l:lermes) - De acordo com a delibe­
ração do Plenário, passa-se a imediata apreciação da matéria. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 67, de 1980. 
(Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel l:lermes) - Hâ oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BAlJARÚ (PDS- MG. Pronuncia o seguinte discur· 
so.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Eu deveria nesta tarde fazer um registro a respeito de dois acontecimen­
tos importantes na vida do Estado de Minas Gerais. O primeiro deles é a co­
memoração do 250'? aniversário do nascimento de Antônio Francisco Lisboa, 
o "Aleijadinho", que se come'morou no dia 29 de agosto do próximo findo. O 
segundo é a declaração da UNESCO que conSidera a cidade de Ouro Preto 
patrimônio mundial. Todavia, face à viagem que amanhã realizará o Senador 
Itamar Franco, devia eu, a S. Ex• e à Casa, algumas explicações sobre o texto 
do discurso que ele inseriu em seu pronuncíamento, por mim proferido na 
Assembléia Legislativa do Estado, no ano de 1965, quando Deputado Esta~ 
dual. Mas, percebo que, lamentavelmente, o Senador Itamar Franco não está 
presente, o que me obriga a voltar o tema original. 

Sr. Presidente, chega a ser estranho e a causar espécie que uma Nação, 
que tem entre seus filhos um dos maiores artistas do mundo, considerado, por 
exemplo, por Gerntain Basin, o maior santeiro de todos os tempos, tenha de­
dicado tão poucas horas, tão poucas meditações, tão reduzidos espaços à co­
memoração do quarto de milênio do nascimento do Aleijadinho, o Antônio 
Francisco Lisboa. 

Em !930, Sr. Presidente, o Instituto Histórico e Geogrâfico Brasileiro 
realizou sessão solene comemorativa do 2()()'? aniversário. Em Minas Gerais 
tentamos fazer, agora, alguma coisa. Mas o que assusta, o que causa, pasmo é 
o País inteiro padecendo de total amnésia em torno desses vultos que são res­
ponsâveis pela construção da própria nacionalidade. 

É lamentãvel, Sr. Presidente, que o próprio Governo da República tenha 
se mostrado tão omisso em torno desse tema. E, por causa disso, entendi ne­
cessário fazer um· registro da tribuna do Senado, como a querer significar o 
desejo de transformar essas pálidas palavras num brado de alerta, grito de ad­
vertência para que nós não permitamos, Sr. Presidente, que caia no olvido e 
na obliteração todo o período rico da História do Brasil, em que foram lança­
das ao solo da pátria as sementes que acabaram por vicejar e florescer na ex­
traordinária árvore da liberdade que deu causa a uma grande Nação. 

!:lã algumas dúvidas entre biógrafos do Aleijadinho com relação à data 
de seu nascimento. Rodrigo de Melo Franco Andrade em artigo publicado no 
Estado de Minas, em agosto de 64, colocou sérias objeções à data, da mesma 
forma que o historiador Augusto de Lima Júnior chega até ao ponto c ao exa­
gero de admitir que o Aleijadinho não existiu. 

Essas circunstâncias em torno da cronologia do extraordinário toreuta 
mineiro perdem qualquer significação face ao vulto da sua obra, diante do 
que ela representou na formação da cultura mineira que deu causa à Inconfi­
dência e por via de conseqüência, a cristalização da consciência nacional que 
permitiu a independência do País. 

Diz Silvio de Vasconcelos, saudoso mestre mineiro que, "se na Europa o 
estilo barroco é representativo do absolutismo daquele tempo", no Brasil ele 
violenta as formas clássicas européias, para se transformar numa expressão 
de arte popular, típica demonstração dos sentimentos nativistas que brota­
vam do período intenso rico que a urbanização gerada pelas Minas, propor~ 
cionou no período setecentista mineiro". E é fácil identificar esse quadro, se 
nós nos lembrarmos da carta do Conde de Assumar a Portugal. Ele, assusta~ 
do Com o clima de inconformismo reinante na Vila Rica escrevia à Portugal: 
"A terra exala motins; a ãgua evapora tumultos, a natureza anda amotinada 
consigo mesma". 

Era esse, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o quadro de rebeldia das Ml­
nas, na convivência e relacionamento democrático que o próprio estilo de tra· 
balho proporcionava. Surgiram os poetas, surgiram aS famosas Cartas Chile-

nas, de um personagem chamado Critilo, pseudônimo talvez ou certamente 
de Tomás Antônio Gonzaga, estigmatizando e cauterizando com o ferro em 
brasa do sarcasmo c da ironia, os poderosos da época. Era o caldo de cultura 
da liberdade do Brasil que começava a efervescer nas Minas Gerais. 

Surge, então, Sr. -Presidente, a figura de Aleijadinho, filho de um portu­
guês Com uma preta, mulato, como era a maioria dos habitantes nativos da­
quele tempo. 

Gilberto Freyre, ao analisar a obra de Antônio Francisco Lisboa, toma o 
aspecto étnico cOmo fundamental para o entendimento da criação extraordi­
nária do Aleijadinho, ao dizer que "ela é a expressão de rebeldia social e do 
desejo brasileiro indígena e mestiço de independência, face a homens brancos 
ou europeus exploradores da mão-de-obra escrava". 

~de se notar, Sr. Presidente, que toda obra do Aleijadinho estã marcada 
por esse sinal de inconformismo e de rebeldia. Expresso, por exemplo, na 
doçura com que ele trabalhou a pedra ~abão doce, o cedro~rosa, nas feições 
suaves impregnando o rosto do Cristo, enquanto que marca com o sinal da 
sua revolta, do seu inconformismo a figura dos algozes. Da mesma forma a 
Cartela dos Profetas são todas expressões de rebelião incontida. Na de Isaías 
estã escrito: 

.. Encostaram uma brasa aos meus lâbios e a minha voz não ces­
sou de protestar." 

O Profeta Joel diz solene: 

"Forjai espadas das rclhas de vossos arados; Am6s protesta: 
machucam sobre o pó da terra as cabeças dos pobres." 

Aleijadinho, Sr. Presidente, preparou a Inconfidência Mineira e para 
usar a expressão do Professor Pedro Calmon ~m extraordinário discurso pro­
ferido há pouCos dias em Belo f:iorizonte: .. Tiradentes queria a Pátria livre, o 
Aleijadinho a queria mais bela." 

E não é fora de dúvida a exatidão com que os historiadores escrevem o 
período setecentista mineiro, como a .. Guerra dos Cem Anos". 

E Germain Basin observa que "a descoberta das minas enriqueceu mo~ 
mentaneamente Portugal, mas trouxe o fermento da liberdade que deveria 
mais tarde lhe custar o Brasil." 

Por isso, Sr. Presidente, é que a Nação não pode deixar passar sem um 
registro data desse porte e dessa significação. Gostaria de deixar transcrito 
neste discurso um texto de Carlos Drummond de Andrade denominado "Co­
lóquio das Estâtuas", em que ele fala daquele fabuloso balé a que se referiu 
Germain Basin. Carlos Drummond de Andrade identifica na figura dos pro­
fetas a paisagem moral de Minas. 

E pergunta: .. Onde mais poderíamos conceber reuri.ião igual, senão ·na 
terra mineira que é o paradoxo mesmo tão mística que transforma em alfáias· 
e púlpitos, em genuflexórios, a febre grosseira do diamante, do ouro e das pe­
dras de cor. No seio de uma gente que está ilhada entre cones de hematita e 
contudo mantêm com o universo uma larga e filosófica intercomunicação, 
preocupando~se, como nenhuma outra, com as dores do mundo, no desejo de 
interpretá-las e leni-las. 

São mineiros esses profetas, mineiros na patética e concentrada postura 
em que os armou o mineiro Aleijadinho, mineiros na visão ampla da terra, 
seus males, guerras, crimes, tristezas e anelos, mineiros no julgar friamente e 
no curar com bâlsamo; no pessimismo, na iluminação íntima, sim, mineiros 
de cento e cinqüenta anos atrás e de agora~ taciturnos, crepusculares, messiâ­
nicos e melancólicos. 

E por que os Profetas do Aleijadinho são o reflexo da paisagem moral de 
Minas Gerais? 

Porque ali, Sr. Presidente, se regou o solo brasileiro com o sangue dos 
mártires que fecundou a liberdade. É que nós, mineiros, e nós, brasileiros, 
não podemos deixar passar sem o registro deste acontecimento, para que não 
caiamos na inflexível lei de que "Os povos que não cultivam os seus heróis 
podem mais tarde passar pelo dissabor de não possuí-los." 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Ouço V. Ex• 

Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Quero associar-me à homenagem 
que V. Ex• presta à memória de Aleijadinho. Sei dos serviços que, através da 
sua arte, ele prestou ao Brasil, na luta pela sua independência, ele, como tan­
tos outros mineiros, na Inconfidência Mineira. Já no momento atual, Minas 
tem mostrado a grandeza dos seus filhos, pela sua luta indormida, pela liber~ 
dade de pensamento, que é- tão justa e tão nobre como o próprio pão de cada 
dia. . 

O SR. MURILO BADARÚ .(PDS- MG)- Muito obrigado a V. Ex• 
Outro fato, Sr. Presidente, que eu queria registrar é a Declaração da 

UNESCO sobre Ouro Preto, considerando-a monumento mundial. 
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Quero deixar como parte integrante deste discurso o editorial publicado 
no Estado de Minas, do dia 4 de setembro, que analisa a importância da deci­
são. 

Creio que não hâ necessidade de me estender mais, Sr. Presidente. Até 
por que, ao falar no Aleijadinho, estamos falando de Vila Rica, em tudo que 
aquela cidade representou e representa para Minas Gerais e para o Brasil. 
Mas, não posso deixar de fazer um reparo ao abandono a que as cidades his­
tóricas mineiras estão relegadas. 

Hâ pouco tempo, Sr. Presidente, foram identificadas, na cidade de Ouro 
Preto, graves e perigosas ameaças ao seu aspecto urbano. Primeiro, pela per­
missão do trâfego pesado em suas ruas estreitas, em seus becos, nas suas vie­
las, depois pelo desrespeito permanente em relação às posturas que proíbem 
construções, ao arrepio das normas do Patrimônio ~istórico. Segundo, por 
um problema de natureza geológica, certamente entendível pelos técnicos e de 
dificil apreensão para os leigos, mas que corresponde rnais ou menos ao des­
locamento de camadas profundas do subsolo, deslocamento esse que coloca 
em risco a estrutura da cidade. 

Deste quadro de abandono, Sr. Presidente, não escapam também Maria­
na, Diamantina, Sabarã, e por aí adiante ... Não hâ recursos", é a resposta 
que nos dá sempre o Governo. 

Faço justiça ao Governador Francelino Pereira, que tem tido uma preo­
cupação bastante acentuada com relação a isso. Do seu Governo não têm fal­
tado, na relatividade das possibilidades do Tesouro mineiro, recursos para 
atender a esse problema. 

Mas, o Governo Federal, Sr. Presidente, tem-se mostrado insensível. São 
apelos que se sucedem, são gritos angustiosos e angustiados que se projetam, 
e nada. Nenhuma resposta. E todo esse patrimônio colocado em risco. Foi 
preciso que a UNESCO, que a opinião pública mundial tomasse a seu cargo o 
zelo em torno de um problema gravíssimo para que nós todos fôssemos acor­
dados pelo estrépito da nossa própria consciência. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Murilo Badaró, mineiro 
pela concessão de um título que muito me honra, mas mineiro, sobretudo, 
pela formação que bebi na velha escola de Ouro Preto, quero juntar as mi­
nhas palavras às de V. Ex.• em defesa do patrimônio da Velha Vila Rica. Em 
defesa, Senador Murilo Badaró, da fibra do mineiro, da fibra do ouro­
pretano que, no dizer de Carlos Drummond de Andrade, tem 60% de ferro 
nas calçadas e 80% de ferro na alma. Como esquecer, nobre Senador, o im­
pacto que sobre o meu e:spírito jovem exerceu aquela cultura extraordinâria 
que ali germinou, plasmando as próprias bases da nossà. nacionalidade? E ho­
je, ao andar pela minha terra, porque assim a considero~ berço da minha cul­
tura profissional, sintc., como V. Ex", o desgaste das ruas abaladas pela trepi­
dação da civilização que ali chega, rompendo a estabilidade da geografia dos 
morros e pondo em perigo a própria estrutura da cidade. Junto a minha voz à 
de V. Ex• em defesa de Ouro Preto, para que o Governo acorra, urgentemen­
te, em salvação ao patrimônio histórico que é, como V. Ex" bem disse, uma 
das bases de nossa brasilidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Gratissimo a V. Ex• pelo 
aparte que tem, além das verdades que encerra, um conteúdo emocional pró­
prio de quem cursou a velha Esco(a de Minas _de Ouro Preto. 

Mas, Sr. Presidente~ o registro sobre Ouro Preto está feito. E. necessário 
que o Governo Federal se disponha a encarar o problema da memória naciow 
nal, da preservação dos nossos monumentos, do nosso acervo, dos nossos do­
cumentos, das nossas telas, das nossas pinacotecas, das nossas coleções 
bibliográficas, tudo isso, Sr. Presidente, que se esvai aí de uma maneira estra­
nha, diante da fúria dos antiquárioS ou dos próprios colecionadores estran: 
geiros. É preciso que o Governo ponha um paradeiro nisso, sob pena de es­
tarmos perdendo a nossa identidade cultural, sem o que nenhuma nação 
sobrevive. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Com prazer, ouço o nobre 
Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Desejo cumprimentar a V. Ex•, 
nobre Senador Murilo Badaró. Na sexta-feira passada, também tive a ocasião 
de registrar Ouro Preto no Senado Federal, falando da resolução da UNES­
CO. Veja V. Ex• que nesse aspecto a Oposição c a Situação, pelo menos em 
relação a Minas Gerais, se confundem, se entendem quanto à defesa do patri­
mônio cultural, da nossa memória nacional. .. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- É uma pena que não seja 
em outras coisas também. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Lamentavelmente, Senador 
Murilo Badaró, muitas coisas nos separam, mas neste instante nós estamos 
juntos nesta defesa que V. Ex• faz muito bem no Senado Federal. na defesa da 
nossa memória nacional, do nosso patrimônio cultural, em que Minas Gerais 
é rica e, particularmente, Vila Rica, como diz V. Ex• Então, o seu alerta ao 
Governo Federal para que se detenha na defesa desse patrimônio é muito im­
portante, principalmente quando parte de um vice-Líder do Governo, no Se­
nado. Quero, então, juntar a voz da Oposição, a voz do representante tam­
bém de Minas Gerais, à de V. Ex•, na esperança de que o patrimônio- já 
ilão diria somente do nosso Estado, mas de toda esta Nação tão rica- seja 
defendido realmente pelo Governo Federal. 

O SR. MURILO BADARú (PDS- MG)- Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, antes de concluir, devo uma explicação à Casa, já agora 

com a presença do Senador Itamar Franco. S. Ex• retirou de um livro que 
publiquei, chamado "Memorial Politico", um discurso proferido na As­
sembléia Legislativa de Minas, em 1965, em que verberava duramente a ten­
tativa da prorrogação de mandato proposta à Assembléia de Minas pelo De­
putado Antônio Pinto Coelho, que tinha como escopo prorrogar o mandato 
do Governador Magalhães Pinto. 

Quero localizar o fato no tempo, para responder ao nobre Senador Ita~ 
mar Franco, não sem antes dizer à Casa que mandei apanhar na Taquigrafia 
as notas taquigrãficas do discurso do Deputado Alceu Collares, que também 
teria feito referêilciãs a esse pronunciamento, mas não de forma correta, par­
lamentar. Vou verificar, para então responder ao Deputado Alceu Collares, 
numa reunião do Congresso. 

Mas devo dizer ao nobre Senador Itamar Franco e a Casa o seguinte: 
Não tenho por que retirar uma palavra - veja bem ...!... uma palavra daquilo 
que disse. A prorrogação de mandatos desvirtua o princípio republicano, não 
enriquece os· destinos democrãticos. Afinal~ a República tem como caracterís­
tica básica a temporariedade dos mandatos eletivos. Tudo aquilo que afirmei 
no discurso combatendo a prorrogação do mandato do Govcrnãdor Maga­
lhães Pinto posso reafirmar agora, porque corresponde aos meus sentimentos 
mais profundos e as minhas convicções mais arraigadas. A diferença 
encontra-se no seguinte. Naquela época, os partidos estavam organizados, 
havia uma eleição programada, e os seus prazos sendo devidamente cumpri­
dos, o que mostra uma profunda diferença do que acabamos de assistir agora 
em 1980, no Brasil- dezesseis anos depois. A prorrogação tornou-se inevitã­
vel, inafastável, insuperável, pela circunstância de que os partidos não esta~ 
vam organizados e que todos os prazos eleitorais tornarain~se peremptos. 

Face a isso, Sr. Presidente, não havia por que deixar de votar a favor da 
prorrogação sem que isso importasse na quebra de solenes compromissos que 
eu e a minha geração possuímos com aquele principio fundamental do regime 
republicano representativo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - V. Ex• permite, Senador? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Com prazer. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Hã pouco nós concorda­
mos em relação a Ouro Preto e às obras do Aleijadinho; veja agora que pro­
funda diferença entre o pensamento de V. Ex" e o nosso, e me permita, assim 
com muito respeito e muita amizade, até uma certa incoerência. V. Ex• diz o 
seguinte: Não .. etiro uma palavra do que disse quando da prorrogação do en­
tão Governador Magalhães Pinto. Então V. Ex" conclui a sua linha de ra­
ciocínio, e aí me parece ilógica. V. Ex" disse o seguinte: uEu defendo o' Princí­
pio republicano federativo". Mas esse princípio republicano federativo não se 
alterou da época do Governador Magalhães Pinto até agora. Segundo, V. Ex• 
disse da temporariedade dos mandatos. Esse é um princípio que ainda estâ 
claro na nossa Constituição. E aí V. Ex• conclui- uma conclusão que não 
faz justiça à sua inteligência, à sua capacidade, sobretudo à sua inteligência 
jurídica. E eu pergunto o seguinte: por que deu o voto favorâvel à prorro~ 
gação, negando o que V. Ex• disse em 65? A temporariedade dos mandatos aí 
está, o princípio republicano aí está, o princípio federativo aí estã. Então, 
V. Ex• vem e diz: uos partidos não estão organizados, os prazos na Justiça 
Eleitoral estão peremptos". Ora, Senador Murilo Badaró, eSsa argumen­
tação, sinceramente ... É até difícil definir essa argumentação de V. Ex", con~ 
tra o princípio federativo, contra a temporariedade dos mandatos, com a não 
organização partidária. V. Ex• sabe que os prazos estão peremptos na Justiça 
Eleitoral, mas é fácil de ser resolvido através de lei ordinária. Tranqüilamente 
isso no passado se deu. E veja V. Ex•- V. Ex• não estava presente que ainda 
na sexta-feira, contra o meu voto, aqui se aprovou mais uma medida casuísti­
ca, mudando a legislação eleitoral brasileira. Um projeto foi aprOvado com 
uma rapidez fabulosa- foi do Senado para a Câmara e de lá voltou ao Sena­
do. Em 30 de novembro, um outro projeto chegou à Câmara dos Deputados, 
pela lavra do nobre Deputado José Bonifácio e foi aprovado no Senado Fede~ 
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ralem menos de 48 horas. Então, Sr. Senador Murilo Badaró- para encer­
rar o meu aparte a V. Ex•- o princípio federativo republicano é o mesmo 
desde 1861. O respeito à temporariedade dos mandatos não prevalece nos 
problemas atinentes à Justiça Eleitoral. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Sr. Presidente, torna-se 
realmente difícil discutir com engenheiros que incursionam no campo jurídi­
co. Não é fácil. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- AI V. Ex• estâ ... 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Nobre Senador, permita· 
me apenas responder ao aparte de V Ex• Eu compreendo que, do ponto de 
vista político, os argumentos do Senador Itamar Franco se ajustam, como 
urna luva, às suas posições e aos seus interesses. Não discuto isto. O problema 
jurídico é completamente diferente- é essa a nossa divergência fundamental. 
Em 1965 ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Naquela ~oca V. Ex• era opo­
sição - era diferente ... Agora, mudou. 

O SR. MURJLO BADARÚ (PDS - MG)- Em 1965, a prorrogação 
foi aprovada por dois terços. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - E o Supremo, o que fez'? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) -0 Supremo cancelou-a. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Por que, Excelência? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Cancelou em função des­
ses princípios. Veja que o quadro era completamente diferente. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - As circunstâncias eram 
outras- um momento, nobre Senador, V. Ex• não me deixa responder. Este 
é que é o problema difícil - não se consegue mais falar nem ser ouvido. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Já me calei, Senador. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - As circunstâncias são 
completamente diferentes. Não estamos discutindo o problema da prorro­
gação do ponto de vista constitucíonal, do ponto de vista da tese face aos 
princípios republicanos representativos. Não- é l:Sto. Trata-se de uma decisão 
política gerada pela tirania das circunstâncias. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Com muita honra, Sena­
dor. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• dizia da dificuldade de discutir 
com engenheiro. Talvez seja mais fácil responder ao m~dico. Na verdade, es­
tamos atravessando uma fase difícil na vida do nosso País, onde os bacharéis 
-e é o caso de V. Ex•- não ouvem os médicos nem os-engenheiros,- como 
não ouvem a Nação no clamor, unânime, contra a prorrogação dos manda­
tos. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - E só V. Ex• que houve a 
Nação. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - Não. V. Ex• sabe, V. Ex• é um homem 
bem informado, V. Ex' ouve as classes representativas desta Nação, e eu o de­
safio que cite alguma que seja a favor da prorrogação dos mandatos. V. Ex• 
não tem nenhuma. V. Ex• tem o partido do amém, conhecido no Brasil... 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Só não vejo, nobre Sena· 
dor ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Estou-lhe aparteando. Se V. Ex• me 
conceder, irei até o fim. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Com muito prazer. 

O Sr. Gihan Rocha (PP- SE) - Então, para os engenheiros, para os 
médicos, para os bacharéis existe fundamentalmente uma coisa chamada: éti­
ca, que é obedecida comunente por todos, sobre a qual não existe nenhuma 
desculpa, porque a prorrogação dos mandatos para nós, médicos, soa exata­
mente igual como cuidarmos de um doente, quando não há tempo de realizar 
exames e, então, fazemos a eutanásia. V. Ex• sabe que existem princípios 
maiores e existem princípios menores. Os prinéípío·s-da--não-Orgãni.Za:ção par­
tidária - V. Ex• há de concordar - é um princípio menor que falece ante o 
principio maíor da limitação dos mandatos no tempo que é a base da .nossa 
organização, inclusive a base da nossa presença aqui nesta Casa. Desculpe­
me, V. Ex~. com o talento que todos reconhecemos, não será quem vai con­
•·encer a Oposição nem as classes representativas do País, que continuam de 
luto por este episódio de prorrogação de mandatos. 

O SR. MURJLO BADARÚ (PDS - MG) - Veja V. Ex• que as afir­
mações com que brinda o Senado são ex-cathedra, porque só V. Ex• é quem 
ouve a Nação, a Nação ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - V. Ex• estâ convidado a dizer qual é a 
entidade nacional favorável à prorrogação de mandatos. 

O SR. MURJLO BADARÓ (PDS- MG)- Só V. Ex• é quem ouve a 
Nação, não se! por que métodos e meios. V. Ex• é o único que ouve a Nação. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• diz os a favor. Estou dizendo os 
contra. 

O SR. MURJLO BADARÚ (PDS- MG)- V. Ex• coloca o problema 
político c o problema de natureza parlamentar e constitucional em torno do 
problema de ética, o que me forçarâ dizer-lhe que a sua ~tica não difere da 
nossa nem é superior à nossa. 

O Sr. Gilvao Rocha (PP- SE)- f:tica não é relativa. f:tica é absoluta. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Exatamente. Por causa 
disto é que convido a V. Ex• afastarmos o debate deste terreno, em que esta­
mos absolutamente equiparados. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Outro aspecto é com re­
lação àquilo que V. Ex• disse que estamos tentando convencer. Ao contrârio. 
Não estamos tentando convencer V. Ex•s. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Então, V. Ex• reconhece que é um ato 
de força. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Não, não é um ato de 
força. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Não tem o convencimento da Nação, 
Excelência. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - f: um ato produzido por 
uma maioria. Ato de força foi aquela exibição de grupos paramilitares na ga­
leria do Congresso. 

O Sr. Gi!van Rocha (PP - SE) - Paramilitares! 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Aquilo é tipicamente um 
grupo paramilitar. Ato de força foi a estupidez, a agressão feita a deputados 
por outros deputados. Ato de força é impedir, que felizmente não acontece no 
Senado, que possamos ouvir-nos uns aos outros e, desta forma, tentarmo-nos 
entender. Não hã ato de força nas deliberações da maioria. 

Então, no caso da prorrogação, não queremos convencer V. Ex•s de na­
da, até porque a Nação estâ muito mais convencida da justeza do ato do que 
V. Ex's~ que estão profundamente divorciados da Nação. E mais: é preciso 
perder esta mania de agredir os colegas, de agredir o Partido. À falta de ou­
tros argumentos, V. Ex's investem contra o Partido, como fez o Senador Pe­
dro Simon no Rio Grande do Sul, nuina diatribe incrível contra os seus com­
panheiros de Parlamento e contra o Partido. Não sei que democracia é esta 
que a Oposição pratica. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP.,.,.. SE)- V. Ex• permite? 

O SR. MURJLO BADARÓ (PDS- MG)- Hã talvez, Sr. Presidente, 
um pouco de bigotismo nisto, porque a crença democrática de muitos ho­
mens da Oposição é só em função das conveniências momentâneas ou con­
junturais. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Hã pouco V. Ex•- e interes­
sante que já se observa que é comum na Bancada do Governo - há pouco, 
debatendo comigo, V. Ex' lembrou minha condição de engenheiro. 

O SR.MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Foi só para exaltã-Jo, Ex­
celência. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Veja V. Ex•, quando o nobre 
colega senta-se no Senado Federal, e eu também, aqui nos despimos da nossa 
condição profissional. 

O SR. 1\!URILO BADARÚ (PDS- MG)- f: claro. V. Ex• me chama 
de jurista, chamo-o de engenheiro. 

O Sr.Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• me deu direito ao aparte. 
Se não fos-se assim, Senador Murilo Badaró, V. Ex• aqui só poderia ater-se ao 
debate jurídico, a mais nada. V. Ex• não poderia entrar no campo cultural, no 
campo econômico, no campo social. 
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O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Um contraparte, Senador. 
V. Ex• me atribui títulos de jurista que não os possuo. Em troca, atribuo a V. 
Ex• qualificações de engenheiro, que V. Ex• as possui em sobra. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Graças a Deus. Lamento ter 
chamado V. Ex• de jurista. Pelo menos advogado V. Ex• é. Só queria dizer a 
V, Ex• que o raciocínio não é lógico, repito. Primeiro, perguntei: qual foi a 
decisão do Supremo Tribunal Federal? E V. Ex• me disse: foi porque o Supre­
mo entendeu que se feria o princípio da República Federativa, 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) -Senador Itamar Franco, 
um contraparte, inclusive para tornar mais interessante o debate. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Antes eu queria dar o contra­
parte e V. Ex• não deixou. Então, aí peço Provas a V. Ex• se o Supremo deci­
diu contra a prorrogação de mandatos em Goiãs, Minas Gerais, na antiga 
Guanabara, por decorrência de uma situação p3.rtidâría existente na época? 
Não, V. Ex• não encontra um juiz, não encontrará um juiz até hoje- até ho­
je, não sei os julzes.que estão lá neste instante- até hoje não se encontra um 
juiz que tenha definido, pelo Supremo Tribunal Federal, que a prorrogação 
de mandatos não ferisse o princípio republicano federativo- primeira ques~ 
tão. Segundo, foi V. Ex• quem disse, na Assembléia Legislativa de Min~ Ge~ 
rais, "o juiz do mais longínquo sertão das Minas Gerais iria considerar aque~ 
la prorrogação um ato inconstitucional". Não fui quem o disse. Foi V. Ex• É 
por isso, Senador Murilo Badaró, que naquela época- repito- V. Ex' era 
Oposição. Então, V. Ex' tinha que ser contra a prorrogação do mandato do 
Governador Magalhães Pinto. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Não se trata disso. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Hoje, refletimos aqui exatamen­
te a posição daqueles que nos governam não no interesse da Nação. O calen­
dário brasileiro, no seu aspecto político, depende exclusivamente dos homens 
que nos governam, depende dos senadores e deputados que representam ou 
tentam representar este governo aqui. Não em princípio, Senador Murilo Ba­
daró. Se V. Ex•- e vou terminar este aparte- se V. Ex" respeita o princípio 
republicano federativo, se V. Ex• respeita a temporalidade do mandato, como 
o diz esta tribuna, V. Ex' jamais poderia ter dadã o seu voto favorável à pror­
rogação dos mandatos. Esta que é a verdade. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Senador Itamar Franco, 
quando faço referências à sua qualificação de engenheiro é para retribuir a 
homenagem que V. Ex• me presta ao me atribuir a qualidade de jurista. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Isso jã foi explicado. Não cha· 
marei mais V. Ex' de jurista. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Apenas para mostrar a V. 
Ex• que o advogado não cometeria- este e<juívoco de argumentação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Depende do advogado, Exce­
lênciã. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Se as decisões dos tribu­
nais fossem estáticas, fossem definitivas no tempo, o Diteito seria um leito de 
morte, um verdadeiro sudário, para usar a expressão de Ruy. Ao contrário, o 
direito é estuante de vida, ele muda com as circunstâncias; o Direito é fabrica­
do nesses subterrâneos da sociedade, nas movimentações da vida socíal, na 
dinâmica ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• falou subterrâneos? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- lO no sentido sociológico. 
Então, decisões do Supremo1 ontem, são revogadas ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Ontem, não; desde 1891. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Decisões de ontem ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- 1891. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Decisões de ontem ... 

O Sr. ItamarFranco (PMDB- MG)- 1891; não deixa de ser ontem. E 
a decisão de V. Ex• foi ontem; hoje, V. Ex• mudou. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- V. Ex• estã tão apaixona­
do que perdeu a noção do tempo. Mas, decisões de ontem do Supremo, ded~ 
sões de ontem dos tribunais do mundo inteiro são revogadas em seguida pela 
própria dinâmica do Direito. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas, até hoje não foram, Sena­
dor Murilo Badaró. V. Ex• tem que ser honesto. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Há uma situação de abso­
luta dessemelhança entre a prorrogação do mandato do então Governador 
Magalhães Pinto e este episódio parlamentar vivido na última quartaMfeira, 

com todos aqueles incidentes e acidentes que enodoaram perante a opinião 
pública alguns segmentos e alguns setores do Congresso Nacional. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex~ um aparte? (As­
sentimento do orador.)- Só hâ uma diferença: 6 que V. Ex• em 1965, era 
oposição ao Governador Magalhães Pinto e hoje V. Ex• é situação. As coisas 
mudam em função dos interesses ocasionais, não no interesse da Nação. V. 
Ex• não me prova como advogado, e isto é que peço a V. Ex• Eu não quero 
debate estéril, Senador Murilo Badaró, permita-me. Agora, é o desafio do en­
genheiro e do Senador que representa o Estado de V. Ex•, Minas Gerais: pro­
ve hoje, daqui da tribuna, prove V. Ex• se até agora qualquer Ministro do Su~ 
premo Tribunal Federal julgou constitucional a prorrogação de mandatos. 
Até hoje. Traga-me V. Ex• esta prova, Eu não estou apaixonado, não, Sena­
dor Murilo Badaró; é porque realmente estudei a matéria e não encontrei. Se 
V. Ex• for ver os juristas do nosso Estado, Victor Nunes Leal, Milton Caro~ 
pos, Gonçalves de Oliveira, ex-Presidente do Supremo Tribunal Federal, V. 
Ex• verificará que toda a escola mineira, aliás, citada por V. Ex•, toda ela, 
considera e considerou até hoje- inclusive Afonso Arinos - inconstitucio­
nal a prorrogação de mandatos. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Pois não. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)- Eu creio que V. Ex•, no seu debate 
com o nobre Senador Itamar Franco, devería se ater também à seguinte cir­
cunstância: a de que, em nenhuma oportunidade, de todas as citadas, o Su­
premo Tribunal Federal se manifestou sobre a prorrogação de mandato da 
iniciativa e voto da Câmara dos Deputados e Senado da República, daqueles 
que têm a competência para alterar a Constituição Federal, têm os poderes 
constituintes derivados, que é um caso muito diferente da apreciaçãQ pelas as­
sembléias legislativas, que não detêm esse poder que tem o Congresso Nacio­
nal. De maneira que se V. Ex• se fixar nesse ponto, haverá de sentir que houve 
uma grande coerência entre o voto de V. Ex• como Deputado Estadual e o 
voto de V. Ex• como Senador da República. O poder constituinte derivado 
dos deputados estaduais não pode se opor ou ir ao arrepio da Constituição 
Federal, mas o poder constituinte derivado que detêm os congressistas nacio­
nais evidentemente que pode alterar a Constituição da forma como foi aitera­
da. E também no que se refere a essa periodicidade de mandatos, que tanto é 
falada, também essa não foi atingida, porque não houve uma prorrogação ad 
eternun. não houve uma prorrogação para sempre, mas houve uma prorro~ 
gação com prazo limitado e, portanto, a temporariedade do mandato está 
respeitada. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- E tem mais, Sr. Presidente. 
Agradecendo ao aparte do nobre Senador Lenoir Vargas ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Mas, V. Ex• não concordou 
com esse aparte? 

O SR. PRESII)ENTE (Gabriel Hermes) - Queria lembrar a V. Ex•, 
rlobre Senador Murilo Badaró, de que dispõe apenas de seis minutos para se 
livrar dos apartes, porque se não estes tomarão todo o tempo do seu discurso. 

O Sr. Gilvon Rocha (PP- SE)- V. Ex• diz bem, Sr. Presidente, para se 
livrar dos apartes. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Eu não quero me livrar 
dos apartes e muito menos dos aparteantes, porque eles são a melhor forma 
de enriquecer o meu pronunciamento. 

E tem mais, Sr. Presidente, parece-me que o Supremo Tribunal Federal 
apreciou duas matérias sobre prorrogação de mandatos: uma de Goiás e ou~ 
tra de Minas Gerais. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Uma da antiga Guanabara, 
também. V. Ex• hâ de verificar. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Da antiga Guanabara 
também. 

Pois bem! Nenhuma das três situações era idêntica a esta. Agora, me~ 
lhor do que tudo o que estamos dizendo, mais expressivo do que aquilo que 
estamos argumentando, serâ certamente a decisão do Supremo Tribunal F eM 
deral, a cujas portas o nobre Senador Itamar Franco e o nobre Senador Men­
dt::;s Çanale batem, segundo S. Ex•s anunciaram. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - V. Ex• permite? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Apenas, sugeriria ao Sena­
dor Itamar Franco que poupasse o Supremo Tribunal Federal de certas críti~ 
cas que li no jornal, de sua lavra, porque o Supremo Tribunal Federal é um 
órgão que está acima das paixões qüe podem predominar nesta Casa. 
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O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• permite, enquanto não fica livre 
dos apartes'? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Ouço o nobre Senador 
Gilvan Rocha em seguida; depois, ouço V. Ex•, Senador José Lins. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• vê que a sua tese dominou os 
debates dos presentes, aqui. E, por isso mesmo, o meu aparte teria mais opor· 
tunidade minutos antes. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- O aparte de V. Ex• é sem­
pre oportuno. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Muito obrigado. Mas, não perderemos 
a oportunidade ao lhe cobrar duas afirmações: a primeira afirmação de V. 
Ex• é que a Nação estã convencida da justeza da medida profrogacionista. V. 
Ex" é desafiado para mostrar qualquer órgão de imprensa, qualquer socieda· 
de civil, qualquer segmento, enfim, da sociedade que tenha aprovado, a não 
ser em justa causa, isto ~ alguns prefeitos e vereadores ... 

O SR. MVRILO IJADARÓ (PDS- MG)- Vou fazer a contraprova. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Que V. Ex• veja a justeza da Nação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Vou pedir a V. Ex• a 
contra-prova. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - A contraprova V. Ex• tem, que é um 
homem bem informado; basta ter os editoriais. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS-'- MG)- No dia em que os prefeitos 
do PMDB e do Partido de V. Ex" começarem a renunciar, então terei uma 
contraprova mais evidente. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• leia os editoriais. Vou dizer os 
nomes, já que V. Ex• quer: Folha de S. Paulo; Estado de S. Paulo; Jornal do 
Brasil. enfim, os órgãos mais responsáveis e mais acreditados da opinião jor­
nalística brasileira. E V. Ex• está, agora, comprometido a trazer qualquer jor­
nal deste País, apoiando. Esta história de que a Nação está convencida da jus­
teza são palavras, simples palavras. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Tais como as de V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Eu estou dando fontes extra partidárias 
e V. Ex• estâ, mais uma vez, no dever, na obrigaçãO de trazer fOntes extra par­
tidárias a favor. Vê V. Ex• que é mero jogo de palavras. Em segundo lugar, é a 
queixa que V. Ex• faz do que V. Ex• chama diatribes da Oposição contra o 
Partido, quando nós dizemos que o Partido de V. Ex• é o Partido do amém. 
Eu pergunto diretamente a V. Ex•: o Partido de V. Ex• é ôu não a favor da 
temporariedade dos mandatos? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- V. Ex• ainda tem dúvida 
disto? 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Todas as vezes em que o partido de V. 
Ex• sair do seu programa, pode contar com a crítica construtiva, com a crítica 
honesta, mas com a crítica absolutamente rígida e vigilante do Partido da 
Oposição, e não é a primeira vez que o Partido de V. Ex• rasga o próprio pro­
grama. V. Ex• sabe disso, e não serâ poupado nenhuma vez quando os casuís­
mos deste País fizerem, para tristeza do Congresso Nacional, que V. Ex•s ras­
guem o seu próprio programa. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Senador, nós não somos 
refratários às críticas, sobretudo quando elas partem de homens sérios e 
sobretudo quando são feitas de boa-fé. O que não estamos dispostos a tolerar 
mais é esta invectiva, injuriOsâ àS- Vezes, grosseira quase sempre - não ê o 
caso de V. Ex•, agora. É isso que não queremos mais aCeitar. 

Porque não podemos revelar coisas, como por exemplo a lei a que sere­
fere o Senador Itamar Franca~· que foi votada aqui em regime de urgência as­
sinado por todas as Lideranças, e essa lei foi uma solicitação do ilustre Sena­
dor Pedro Simon, que, com a sua experiência de formação de Partidos, soliciw 
tou do Presidente do PDS ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Nilo ·deixa de ser casuística. 

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG)- ... do PDS, Senador José 
Sarney, um dispositivo para facilitar a organização dos partidos. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Nessa hora, pode. 
O SR. MURILO BADARó (PDS- MG)- Que é uma preocupação a 

que não podem estar ausentes todos os homens responsâveis deste Congresso. 
Não se trata disso. Acho que a crítica é absolutamente perfeita, isso faz parte 
do jogo democrático. Agora, o que não estamos dispostos a aceitar mais é 
esse tipo de ataque, esse tipo de chufa lançada contra o rosto dos companhei­
ros de Parlamento. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Não diga esse, Ex•, diga aquele. 

O SR. MURILO BADARó(PDS- MG)-Nãoêo caso de V. Ex•,jâ 
fiz a ressalva. 

Mas o Partido é pela temporiedade dos mandatos. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Não é. 

O SR. MURILO BADARó (PDS - MG) - Isto ficou muito claro na 
posição do Presidente do Partido. Apenas em face de uma circunstância de 
natureza conjuntural- estava me lembrando aqui agora de uma afirmação ... 

O Sr •. Gilvan Rocha (PP- SE)- Quantos nomes tem o casuísmo, Sena­
dor Itamar Franco? Circunstâncias, eventualidades. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não citou o nome de um juiz 
até agora. Estou esperando. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- O Professor George Bur­
deau, comentando o famoso art. 16 da Constituição francesa, que certamente 
deve repugnar ao espírito de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - De qual Ext? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Ele diz assim: "Entre o le­
gal e o ilegal as circunstâncias do mundo, moderno estão criando uma nova 
faixa, que é a faixa do tolerâvel ... Vamos esperar que o recurso ao Supremo 
que o Senador Itamar Franco .. . 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG)- ... encaminharã àquele ór­
gão, produza seus efeitos, para verificarmos qual serã a decisão superior ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO (PDS - MG) - ... que poderã anular ou 
não a decisão política do Congresso. 

Ouço V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) - Primeiro, V. Ex• disse que eu 
não poupei críticas ao Supremo Tribunal Federal. Não ê verdade, Ex• 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Eu li no jornal. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Se V. Ex• leu, não é verdade. 
Eu, desde garoto, aprendi a respeitar o Supremo Tribunal Federal. 

O SR. MURlLO BADARÓ (PDS - MG) - Fico feliz com a retifi­
cação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não é o meu respeito que inte­
ressa ao Supremo Tribunal Federal não. São suas sentenças, são seus julga­
mentos que se fixam pior ou melhor na História. 

O SR. MURILO BADARú (PDS - MG) - Fico feliz com a retifi· 
cação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Então, veja V. Ex•, o seguinte. 
Primeiro, o que eu disse e continuo afirmando, ê que, até hoje, Senador Muti­
lo Badaró, na data de hoje e no horário de hoje, o Supremo Tribunal Federal 
do nosso País tem decidido contra a prorrogação de mandatos por julgáwla inw 
constitucional, por ferir o princípio republicanO federativo, e, inclusive, pedi 
a V. Ex• que mostrasse alguma decisão em contrádo. V. Ex• até agora não o 
(ez, é possível que me apresente. Sobre o mandado de segurança meu e do Se~ 
nador Mendes Canale, V. Ex• sabe muito bem que esse mandado lâ estâ. Nes­
te ponto, sim, nós fizemos ·críticas ao Supremo, que não teve, no meu entendi­
mento, a devida sensibilidade, quando o solicitamos. E evidente que o objeto 
terminou. O Congresso Nacional já decidiu pela prorrogação. O que o Sena­
dor Mendes Canale e eu pretendíamos ê que essa matêria não· fosse delibera­
da. Ela foi deliberada e, evidentemente, perdeu-se o objeto do mandado. I'> 
claro, não vamos discutir isto. Não entramos, com o recurso, ainda, Senador 
Murilo Badaró, nem sei se o faremos, porque vamos preferir talvez essa asserw 
tiva de que até agora o Supremo decidiu pela temporariedade dos mandatos, 
respeitando que o princípio republicano federativo seja mantido. Veja V. Ex• 
que o mandado que lá estâ não entra no mérito da questão, apenas mostra ao 
Supremo da importância de Cle nos conceder uma liminar, face à possível de­
cisão do Congresso. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Mas, V. Ex• não pode en­
viar um mandado de segurança para o Supremo sem entrar no mêrito, Ex• 
Não pode, há de ter considerado o mérito, Ex• 

O Sr. Itamar Franco(PMDB- MG)- V. Ex• não meestâdeixandoex­
plicar. Acho que V. Ex• não leu o nosso mandado. Então, tenho que perder 
mais dois minutos ... 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG) - Eu gostaria atê de ver essa 
peça. 
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O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Vale a pena. Escrita pelo Pro­
fessor Roberto Medeiros, este sim, um grande jurista, um grande advogado, 
ex~professor da ,Universidade Federal de Juiz de Fora. V. Ex• deveria lê-la. 
Veja V. Ex•, o mandado que lã está, Senador Murilo Badaró, não se refere ao 
mérito do aspecto constitucional quanto à prorrogação de mandatos, ele ape­
nas pedia que fosse sustada a tramitação de uma matéria que nós, o Senador 
Mendes Canale e eu, ju18;ávaniõs indeJiberâvei pelo Congresso Nacional. O 
mérito, Senador Murilo Badaró, ê outro. Af terá que caber um mandado de 
segurança, se for promulgado pela Mesa do Congresso Nacional, atravês do 
Procurador-Geral da República. V. Ex• sabe melhor do que eu, porque é ad­
vogado. 

O SR. MURJLO BADARú (PDS- MG)- Isto é o que se chama, em 
Direito, lide temerária. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Obrigado pela lição, que apren­
do mais uma vez. As explicações de V. Ex• ... 

O SR. MURJLO BADARÓ (PDS- MG)- V. Ex• queria que o Supre­
mo interrompesse a tramitação de um projeto dentro desta Câmara? Isso 
realmente é o que se chama de lide temerária. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- É o que nós entendíamos, nós e 
o nosso advogado. E. claro que não é sobre qualquer projeto que o Supremo 
vai interferir, nem seria cabíbeJ. Mas, neste caso, sim. 

O SR. MURJLO BADARÓ (PDS - MG) - f: a lide temerária. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - O Supremo deixou que nós 
morrêssemos. Agorâ, só temos mortes. Vai .. se solicitar o quê ao Supremo? 
Não temos mais nada que solicitar. - -

O SR. MURJLO BADARÓ (PDS - MG)- Senador Itamar Franco, 
acho que, no caso, em face dessa lide temerária, quero atêjustificar. Politica­
mente, V. Ex• estã cumprindo seu papel, está cumprindo o seu mandato. 
Acho perfeito, não tenho nenhum reparo a fazer a esse comportamento de V. 
Ex• Apenas~ no momento em que V. Ex' glorificou-me com a transcrição nos 
Anais do Senado de um modestíssimo díScurso, ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Fi-lo com muito prazer. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG) - ... de um Deputado provin­
ciano~ .. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) -Não, não. f: de um grande De­
putado. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Era muito moço ainda im­
petuoso, mas, apenas V. Ex• ao dar-me esta posição singularíssima e altamen· 
te honrosa, entendi que deveria dar-lhe uma explicação e o faço agora, para 
encerrar, diante das advertências reiteradas do Presidente, mas com certo des· 
co11forto por ter recusado o aparte ao nobre Senador José Lins, mas o faço 
agora, pedindo a S. Ex• que seja breve, para que eu possa terminar o meu pro­
nunciamento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite-me V. Ex• uma frase? 
(Assentimento do orador.) Fico com o Deputado Murilo Badaió e não fico 
com o Senador M urilo Badar6, no caso da prorrogação de mandatos. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Eu não sei se fico com V. 
Ex•, Senador Itamar Franco, mas, talvez ficasse com o Engenheiro, com o 
Prefeito de Juiz de Fora, Itamar Franco, um grande re"alizador que não fazia 
incursões em áreas em que S. Ex• não tem grande desenvoltura. De qualquer 
forma, fico com o Engenheiro e o Prefeito Itamar Franco, para retribuir a 
gentileza de não ter ficado com o Senador Murilo Badar6. 

Ouço o nobre Senador José Lins, para concluir. 

O Sr.Itamar Franco (PMDB- MG)- Nilo. V. Ex• vai esperar, para 
concluir, uma resposta. V. Ex• tem grande desenvoltura, mas eu estudei o as­
sunto e talvez V. Ex• não o tenha estudado devidamente. 

O Sr. JO!é Lins (PDS- CE)- V. Ex• tem toda razão, V. Ex• se coloca 
diante de um fato, dentro das suas próprias circunstâncias. Não~ possível jul­
gar os fatos por uma visão unilateral, wna visão fixa que não vai de encontro 
às próprias circunstâncias desses fatos. O fato, nobre Senador, ~ poUtico. V. 
Ex• te~ toda razão, V. Ex• assumiu, naquela época, uma posição de acordo 
com a sua consciência, de acordo com as circunstâncias, c, hoje, assume uma 
outra posição, dentro de um contexto completamente diferente .. Compete à 
Oposição~ é claro, querer demonstrar que nós estamos errados. Mas, o que 
está em jogo é o julgamento da capacidade do Congresso de modificar ou não 
a Constituição naquele ponto. 

O Sr. GUvan Rocha (PP- SE)- O Engenheiro, do, lado de lã, pode. 
Nilo 6, Excelência? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- É a este ponto que o nobre Senador Ita­
mar Franco se apega. Pois que ele espere a decisão do Tribunal. V. Ex' tem 
toda razão. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG)- Sr. Presidente, concluo, 
para agradecer ao Senador Itamar Franco a grande homenagem que me pres­
tou. 

E, termino, afirmando que jamais tenho motivos para desdizer o discur­
so de 65, porque creio firmemente na República. no regime representativo e 
na democracia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MU!ler)- Tem a palavra, para uma co­
municação, o nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC. Para uma comunicação.)- Sr. 
Presídente, Srs. Senadores: 

O Plano Nacional do Carvão vem sendo desenvolvido pelo Ministério 
das Minas e Energia, através da Companhia de Pesquisa de Recursos· Mine­
rais. 

Düiante a realizaçãO- do II Seminário de Geologia e Mineração, patroci~ 
nado pela CPRM, no Centro de Tecnologia Mineral, foram assinados pelo 
Ministro Cesar Cals os primeiros contratos que objetivam a transferência 
para a iniciativa privada de quatro minas de carvão de propriedade da referi· 
da empresa estatal. 

Pela sua importância, a informação alcançou ressonância favorável, uma 
vez que dá conseqiiencia aos propósitos de desestatização, defendidos pelo 
Ministro Cesar Cals. Ao entregar a empresas nacionaís 4 unidades minerais, 
confirma seu interesse no cumprimento da orientação dada pelo Presidente 
João Figueiredo, em favor do fortalecimento da iniciativa privada brasileira. 

Todo o estímulo que vem sendo dado na aceleração do Plano N acionai 
do Cafvão, visando a substituição do petróleo. por certo, credenciará o Mi· 
nistêrio das Minas e Energia, como um atuante órgão do Governo Federal. 

Com este procedimento, Sr. Presidente, o Ministério das Minas e Ener­
gia entregou ao Sindicato da Indústia de Cimento duas minas: a Leão Norte, 
com reserva de 200 milhões de toneladas e a SELV AL, com reservas de 450 
milhões de toneladas, ambas sediadas no Rio Grande do Sul. No prazo de 90 
dias, o Sindicato da Indústria de Cimento procederá à constituição de uma 
empresa de mineração de carvão, cujas cotas de sua produção serão distribuí­
das entre seus 52 associados. 

A produção das citadas minas irá assegurar o abastecimento dos fornos 
que substituirão a utilização do óleo combustível. 

A terceira mina foi vendida à Companhia de Mineração Próspera_ S/ A, 
que assumiu o compromisso de, no prazo de 90 dias, organizar a adminisM 
tração da Mina de Arroio Silva em Santa Catarina, com uma reserva de 120 
milhões de toneladas. O Grupo Buzzato será o produtor de carvão da Mina 
H ufha Negra, nO-RiO Grande do Sul, com uma reserva de 250 milhões de to· 
neladas. 

Para a sustentação do Plano Nacional do Carvão serão aplicados recur­
sos substanciais, sendo uma parte pelo Fundo de Mobilização Energêtica, ou· 
tra parte com a colaboração dos Bancos Oficiais, e, finalmente, com emprés­
timos externos, somados à iniciativa privada e governos estaduais. 

Ao anunciar essas medidas, Sr. Presidente, desejo me congratular com o 
Ministro Cesar Cals, que estâ tornando realidade a programação do carvão, 
renascendendo a chama de entusiasmo de todo-o povo brasileiro que espera, 
com confiança, a solução dos graves problemas da área energética. 

Considero? pela amplitude do setor carbonífero, que este deveria voltar a 
ter um órgão perfeitamente definido e autônomo com a participação de mine­
radores e mineiros, conduzindo a vasta gama de soluções a serem dadas a este 
universo de interesses, hoje tão fundamental na solução da crise energética. 

Não faço uma critica aos que tém a responsabilidade do atual plano, 
pelo contrário, jâ os elogiei, mas considero que um órgão específico para o 
carvão nacional otimizaria soluções que viessem a ser determinadas pelo di· 
namismo do Ministro Cesar Cals. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MU!ler) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
· ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 

POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MU!ler) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente:. 
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O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 5 do corrente mês, comemorou-se, em terras amazonenses, o 13{)9 
aniversário da elevação do Amazonas à categoria de Província. Trata-se da 
data magna do meu Estado, Sr. Presidente, e jâ que não me foi possível, no 
próprio dia, ocupar esta tribuna para registrá-lo, faço-o hoje, num preito de 
amor a minha terra e ao meu pov_o. 

Era o Amazonas, até meados do s~ulo passado, parte integrante da 
Província do Pará. Sua autonomia, cOncedida por ato imperial, concretizou­
se a partir de 5 do corrente de 1850, sendo seu primeiro Presidente o eminente 
amazonense Tenreirá de Aranha, homem público do mais alto valor tanto na 
politica como nas- letras regionais. 

A data de 5 de setembro, portanto, é justificadamente a mais significati­
va para quantos, como eu, tiveram a honra e benção de nascer no Amazonas. 

Cciinemorada, todos os anos, com a maior efuSão cívica, a data máxima 
dos amazonenses, neste 1980, teve a festejá-Ia não só as tradicionais manifes­
tações do povo e das autoridades, mas, sobretudo, um acontecimento do mais 
alto significado para a formação e para os sentíinentos da minha gente. 

É que, a despeito do grande amor que o amazonense dedica à sua terra, 
aos seus irmãos e às suas tradições, não contava o AmazOnas com um Hino, 
uma canção cívica que simbolizasse tais riquezas materiais e matais para to­
dos e cada um de seus filhos. 

E, por iniciativa do Governador José Lindoso, como resultado de um 
concurso público, lançado pela Secretaria de Corimnica-ção Social do Estado, 
o Amazonas ganhou o seu Hino, constituído de um poema de autoria do ad­
miráVel poeta Jorge Tufic, e de música composta pelo consagrado maestro 
Cláudio Santoro, dois eminentes conterrâneos que honram a literatura, a 
poesia e a -música brasileiras. 

E, porque, Senhor Presidente, esse maravilhoso Hino, como muito bem 
observou o autor do poema, é uma canção de fé a unir irmãos, uma canção de 
força, de amor e de certezas, bem como um momento de solidariedade huma­
na, .. coisas que se aprendem na vivência do meu Estado", peço vênia a V. 
Ex•s para incluir neste meu breve pronunciamentO a letra do Hino do Estado 
do Amazonas, pois ele é, também, um abraço de fraternidade. 

HINO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Poema de Jorge Tufic 
Música d11 Cláudio Santoro 

Nas paragens da história o passado, 
é de guerras, pesar e alegria, 
é vitória pousando suas asas 
sobre o verde da paz que nos guia. 
Assim foi que nos tempos escuros 
da conquista apoiada ao canhão, 
nossos povos plantaram seu berço, 
homens livres, na planta do chão 

Estribilho 

Amazonas, de bravos que doam, 
sem orgulho nem falsa nobreza 
aos que sonham, teu canto de lenda, 
aos que lutam, mais vida e riqueza 

Hoje o tempo se faz claridade, 
só triunfa a esperança que luta, 
não hâ mais o mistério e das matas 
um rumor da alvorada se escuta 
A palavra em ação se transfor~a 
e a bandeira que nasce do povo 
liberdade hã de ter no seu pano, 
os grilhões destruindo de novo. 

Estribilho 

Tão radioso amanhece o futuro 
nestes rios de pranto selvagem, 
que os tambores da glóda jã despertam 
ao clarão de uma eterna paisagem. 
Mas viver é destino dos fortes 
nos ensina, lutando, a floresta, 
pela vida que vibra com seus ramos 
pelas aves. suas cores, sua terra. 

Trata-se, como se vê, de uma letra diferente das convencionais de quase 
todos os Hinos que conhecemos. "'~-em verdade- uma letra despojada de 
todos os artificios,' primando pelo conteúdo de exaltação e referência autênti* 

ca e modelada aos fatos de nossa História: as lutas e as preocupações do pre­
sente, e as esperanças que animam a todos nós diante de um futuro melhor." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem f) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo ' 'llavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhi!es. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- ÍlA. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A mais alta voz do magistério eclesiástico apresentou-se, no Brasil, re­
ce~temente, como a mais pura no seu fervor apostólico, a mais nítida na ex­
posição da doutrina social da Igreja, a mais eloqüente nas suas mensagens aos 
estudantes e aos operários, a mais emocionante- na referência aos índios, a 
mais suave e espontânea no amor patronal ao povo brasileiro. 

João Paulo II lembrou, naquela peregrinação por este imenso País, as 
mais brilhantes figuras dO PapadO, a partir de Leão XIII, cuja Rerum Nova­
rum deve ser seu livro de cabeceira; passando por Pio XII, na Quadragesimo 
Anno; por Pió XII, Paulo VI e esse admirável João XXIII que abriu as portas 
da Igreja aos pobres de todo o mundo e, Pacem in Terris, pregou a necessida­
de inadiãvel de acudir~se às nações subdesenvolvidas, porque a riqueza é um 
bem divino conferidO ao homem para a justa repartição. 

Por isso, será o Cardeal Wotjyla tomado, pela cristandade, como o Papa 
deste século e, pelos !Jrasileiros da nossa geração, como o Pontífice que elegeu 
o Brasil para as suas mais belas homilias. 

Só se podem ter decepcionado, mesmo entre os não católicos, aqueles 
que esperavam uma visita política e tiveram que recorihecer o caráter estrita­
mente pastoral daquela peregrinação do Sumo Pontífice: pater et magfster, só 
nos trouxe lições de piedade, de fidelidade às Santas Escrituras, convidando­
nos a meditar sobre os documentos de imutável verdade que nos últimos oi­
tenta anos, depois da pregação marxista, inundam o mundo com a crença 
inabalável expressa na promessa do Cristo ao primeiro Pontífice Romano: 

"Tu és pedra e nesta pedra edificarei a minha Igreja e as forças 
do mal não prevalecerão contra ela." 

Ouviu-se, também, em suas homilias, nítidas mensagens sobre o homem 
eterno e o nosso tempo, seus valores, sua dignidade e seus deveres na convi­
vência social. 

Atendo-se às obrigações do seu altíssimo ministério, demonstrou o mais 
estrito respeito às legítimas instituições de ordem teinporal existentes no Bfa­
sil. 

Ele mesmo, no sermão publicado pelo Jornal da Bahia, de 1' de julho, as­
sinalava ~ssa finalidade estritamente pastoral da sua romaria, embora seu cu~ 
nho religioso não prejudicasse unia mensagem nítida sobre o homem, seus va­
lores, sua dignidade e sua convivência social, assinalando: 

"Em minhas peregrinações apostólicas pelo mundo, quero 
também eu, com a ajuda de Deus, parte humilde mas indispensãvel 
que me toca, para que prevaleça no mundo um autêntico sentido do 
homem, não enclausurado num estreito antropocentrismo, mas 
aberto para Deus." 

Logo em seguida assinalava que promover as reformas que conduzam ao 
respeito aos direitos e liberdades fundamentais de toda a pessoa humana, 
com sua participação responsãvel na vida comunitária e social, advertia: 

.. Promover assim tais reformas também é maneira de evitar que 
elas sejam buscada sob o impulso de correntes, em base às quais não 
se hesita em recorrer à violência e à direta supressão dos direitos e li~ 
berdades fundamentais inseparáveis da pessoa humana." 

Para assim, assinalava Sua Santidade, necessãria, antes de tudo, uuma 
sincera ~~conversão" da mente, da vontade e do coração do homem com toda 
a sua verdade", que não se deve confundir com a explo~ão dos instintos, ade­
mais porque, unesta linha de pensamento, toda sociedade é co~ responsável". 

Como respondeu a sociedade brasileira a essas mensagens'? 
O Estado de S. Paulo, de 2 de julho, afirmava: 

"Este País jamais será o mesmo depois da presença do Papa 
Joi!o Paulo 1!. O Papa situou-se no ponto do equilfbrio que poucos 
conseguem: deixou de lado a Teologia da Libertação e entregou-se 
de corpo e alma à doutrina social da Igreja. Sua advertência- feita 
na sede do Governo - de que a hora é de reformas e que estas deve~ 
rão ser feitas com amor, sem violência, exprime a essência da doutri­
na cristã, e quem se contrapuser a este chamamento não terá segui­
dores." 
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Tal linha era a mesma do Jornal da Bahia, de 2 de julho, dizendo, em edi­
torial: 

"0 Papa não estã atrás de oferecer contribuições políticas no 
sentido restrito, mas quando se trata de política equivalente ao bem 
comum, evidentemente que ele tem de dar uma contribuição política 
neste sentido às nações que visita em vãrias partes do mundo. Tem 
exposto seus temas com clareza, suas idéias com lucidez, tem toma­
do posições muito claras e isto, evidentemente, ajuda a esclarecer 
politicamente a consciência do povo. Ele não é um reformador polí­
tico, nem tampouco um reformador social no sentido técnico do ter­
mo. Ele é um pastor de almas e um homem que batalha pela paz, 
que se interessa pelos direitos humanos, que defende Jesus Cristo 
com ardor, e os direitos do homem com muito amor." 

Numa crítica aos que dão atenção maior aos problemas temporais, disse 
Sua Santidade, em pronunciamento na Bahia: · 

"O documento de Puebla consagrou um importante capítulo à 
família: Deus queira que a atenção a outros temas e afirmações, sem 
dúvida importantes, mas não exclusivos, desse documento, não sig­
nifique por um erro do qual teríamos motivo de arrePender-nos no 
futuro, uma atenção menor à pastoral da família. Estar junto das 
farnrlias que choram, por algum sofrimento escondido ou invisível, 
para dar, se possível, algum conforto. Sentar~se à mesa das famílias 
pobres, onde o pão é escasso, para ajudã-las, não a tornarem-se ri­
cas no sentido que o evangelho condena a riqueza, mas a conquistar 
aquilo que é necessãrio para uma vida digna." 

Falando assim, com a autenticidade e o vigor de um Profeta, como disse 
O Estado de S. Paulo, havia em suas palavras pensamentos de vida, sem 
envergonhar-se de recitar quase sempre os conceitos dos seus antecessores no 
sólio pontifício, mas corajosamente assinalando: 

"Penso numa visão do homem que não tenho medo de dizer: ... 
o homem não pode prescindir da transcendência- em última análi­
se, de Deus - sem amputação no seu ser total: o homem, enfim, só 
poderá. encontrar luz para o seu mistério no mistêrio de Cristo." 

Diante do Presidente João Figueiredo, João Paulo 11 falou das "refor­
mas indispensáveis à salvaguarda e à promoção dos valores, sem as quais não 
pode prosperar nenhuma sociedade digna deste nome"; lembrando o "direito 
à vida, à segurança, ao trabalho, à moradia, à saúde, à educação, à expressão 
religi.:..;a privada e pública, à partícipãÇãO;-assinalando a co-responsabilidade 
social"'daqueles que estão investidos em funções de governo e de liderança". 

Aos jovens, em Belo Horizonte, assinalava que o testemunho não é uma 
opinião, mas "a resposta definitiva a uma pergunta também definitiva", 
aquela opção indeclinãvel, que faz a Igreja devedora de uma busca preferen­
cial da juventude, "a riqueza maior deste País, imensamente rico••, olhando 
sua mocidade com o mesmo olhar de esperança e de expectativa da própria 
Igreja. 

"Vocês não escondem - disse Sua Santidade em Belo Hori­
zonte- sua vontade de transformar radicalmente as estruturas que 
se lhes apresentam injustas na sociedade. Vocês dizem, com razão, 
que é impossível ser feliz, vendo uma multidão de irmãos carentes 
das mínimas oportunidades de uma existência humana. Vocês di­
zem, também, que é indecente que alguns esbanjem o que falta à 
mesa dos demais. Tudo isso, essa tremenda e valiosa experiência, me 
ensinou que a justiça social só-ê verdadeira se baseada nos direitos 
do indivíduo. E que estes direitOs só serão realmente reconhecidos 
se for reconhecida a dimensão transcendente do homem, criado à 
imagem e semelhança de Deus." 

Incisivo, advertia depois: 

"Aprendi que um jovem cOmeça perigosamente a envelhecer 
quando se deixa enganar pelo princípio fácil e cômodo, de que o fim 
justifica os meios, quando passa a acreditar que a única esperança 
para melhorar a sociedade estã em promover a luta e o ódio entre os 
grupos sociais, na utopia de uma sociedade sem classes, que se reve­
la bem cedo na criação de novas classes." 

Antes do Papa, Djillas demonstrou isso, no chamado mundo socialista: a 
burocracia miliciana e partidária enchendo o País de udachas", onde cam­
peiam as mais ostentosas mordomias, enquanto o povo soviético depende do 
trigo norte-americano ou do açúcar de Cuba. 

Não esqueceu João Paulo 11 um conselho bem claro e contundente aos 
jovens: 

"Não se deixem instrumentar. Formar-se-ã no jovem o sentido 
crítiCo frente aos contravalores culturais que as diversas ideologias 
tentam transmitir-lhe, espe-cialmente as ideologias de caráter mate­
rialista, para que não seja por elas manipulado. Um grande prede­
cessor meu, Pio XII, adotou como lema: construir a paz na justiça. 
Penso que é um lema e sobretudo um compromisso digno de vocês, 
jovens brasileiros. E. indispensãvel vencer a tentação da chamada so­
ciedade de consumo, da ambição de ter sempre mais, enquanto ou­
tros têm sempre menos. •• 

Assinalava o Jornal do Brasil de 3 de julho "a profundidade da mensa­
gem da igreja e a superficialidade das tentativas de encaixã-las em conceitos 
prosaicos e gastos", quando o Papa lembrava à CELAM a missão de mestres 
da verdade, lembrando o princípio da autoridade "tão misterioso para a men­
talidade moderna, mas tão evidente, no plano espiritual, para o homem co­
mum". 

~~A Igreja se omitiria- assinala o articulista- se não exerces­
se esse Magistério, que lhe foi confiado como forma de transmitir 
através dos sêculos o Magistério do próprio Cristo." 

Em outras palavras, dizia João Paulo 11: 

.. Um dos sinais do verdadeiro compromisso com a Igreja é aca­
tar, sinceramente, o seu Magistério, fundamentado na comunhão." 

Tal conceito repele a contraposição entre uma Igreja oficial, institucio­
nal, e a Igreja-comunhão, realmente inseparâveis, como são unas, na multi­
plicidade, como diria São Paulo, as Igrejas Militante, Padecente e Triunfante, 
a reiterar o milagre da Trirldade Unitãria, um só Deus no Pai, no Filho e no 
Espírito Santo. 

E nessa ordem de idéias que João Paulo li lembra: 

uA liberação cristã usa meios evangélicos, com sua peculiar efi­
cácia, e não apela para nenhum tipo de violência, nem para a dialéti­
ca da luta de classes, ou à práxiS ou análise marxista, pelo risco de 
ideologização a que se expõe a reflexão teológica." 

De referência às comunidades eclesiais de base, salienta o Sumo 
Pontífice tratar-se de "uma das contribuições mais originais da Igre­
ja latinoamerícana", esperando continuem a demonstrar sua vitali­
dade e a dar frutos, evitados os riscos possíveis, "diante do fato da 
radicalização ideológica que, em alguns casos, se registra''.. mas 
atendendo-se ao "harmonioso desenvolvimento das comunidades", 
convidava-as a .. assumir o compromisso de orientar e acompanhar 
as comunidades eclesiais de base ~e uno o espírito de Medellín e os 
critéE.ios da Evangelli Nuntiandi". 

E a essa altura o Jornal do Brasil de 3 de julho afirmava: 

.. Que seria de uma Igreja que, extremamente preocupada com 
os destinos da sociedade, esquecesse de dar atenção à famflia, aos 
jovens, a todos os carentes da sua_ funç1io espiritual? Esse esqueci­
mento seria o desvirtuamento do Magistério a que o Papa se referiu, 
com tanta força, em seu encontro com os bispos do CELAM." 

E não esquece o articulista um trecho importante do pronunciamento 
pontíficio: 

"Em virtude do anúncio do Evangelho, quando o homem ê 
conspurcado em sua eminente dignidade, quando se mantém ou se 
prolonga a sua prostração, a Igreja denuncia. E parte do seu serviço 
profético. Denuncia tudo o que se opõe ao plano de Deus e impede 
a realização do homem. Denuncia para defender o homem ferido 
em seus direitos." 

Era a coragem dessas definições, o empenho do Pastor em conclamar o 
rebanho, mas, tam!Jém, em conduzir-lhe a alma coletiva, que levava o grande 
matutino carioca a dizer, em editorial daquela data: 

"É difícil esboçar uma imagem completa e exata do Papa João 
Paulo 11. Como estadista e homem público, ê mais acessível do que 
qualquer outro Pontífice anterior a ele, sendo manifesta a sua ale­
gria e satisfação quando pode estar e falar com pessoas de todas as 
classes sociais. Ao mesmo tempo, possui uma personalidade toda 
especial, dedicado à meditação e dotado de serenidade e paz interior 
invulgares." 

Ele relembrou, Sr. Presidente, falando sempre na Igreja dos pobres, 
aquela que nasceu nas catacumbas, que sublevou escravos não para reivindi-
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car riquezas mas pam morrer nos anfiteatros, embora alguns apelassem para 
a violência, sob o comando de Spartacus, resultando disso corpos insepultos e 
crucificados ao longo de toda a via Á pia, depois das tentativas de reforma dos 
dois filhos de Cornélia, as jóias do seu lar patrício. 

Aqui, na Igreja que venceu Roma, fez um Imperador ajoelhar-se em Ca­
nossa depois de retaliada e lançada ao exílio de Avinhão; na Igreja que viu 
suas crianças transformadas, numa cruzada inglória, em jan(zaros de Saladi­
no; a Igreja já que produziu os monumentos da Idade Média, tanto nas pe­
dras como nas obras de Agostinho e Santo Tomâs; aquela que coroou Impe­
radores à força, na França, mas rccusou-se·a fazê-lo na Inglaterra, no sacrifí­
cio de Thomas Morus, ante o absolutismo paranóíco de Henrique VIII, as­
sassino de três esposas e chefe de uma vigorosa heresia; a Igreja que hibernou, 
quando ocorria, na Europa, uma revolução industrial assassina de operários 
e promotora do consumismo; essa Igreja, que tantas vezes caiu, para 
reerguer-se, como Cristo no caminho do calvário, esta é, Senhor Presidente, a 
nossa Igreja, una, santa, católica e apostólica, perene, universal, dirigida, ho­
je, em Rcima, por um polonês, amado por toda a cristandade. 

Quando se reuniu, no Rio de Janeiro, um Congresso Eucarístico Univer­
sal, na década de 50, havia, no aterro do Flamengo, perto do monumento aos 
pracinhas mortos na Itália, alguns tronos cardinalícios vazios: era a então 
chamada "'Igreja do Silêncio", calada pela força nos chamados países da cor­
tina de ferro. 

Vazio estava o tron_o de um cardeal polonês. 
Pois cerca de um quarto de século depois, ali mesmo, no imenso pâtio 

batido pelo sol cariosa, junto ao marulho das ondas batendo nos arrecifes ar­
tificiais, ergue-se um enorme altar e quem celebra o Santo Sacrifícío da Missa 
é um cardeal polonês, agora Pontífice de Roma. A sua voz ampla domina a 
multidão, como anunciando que o Verbo Divino anuncia sua palavra onde 
era a Igreja do Silêncio, na sagrada pregação do evangelho. 

Naquela imperial cidade, na velha São Sebastião do Rio de Janeiro, ele 
diria, na Favela do Vid_igal, como representante da Igreja Universal, do mis­
tério da Encarnação e do milagre da Transubstanciação que a nossa não é ~·a 
Igreja de uma classe ou de uma casta apenas", nem das tensões sociais, nem 
dos pregadores vermelhos, nem dos aproveitadores da luta de classes, mas 
uma p·átria universal, dentro e acima da temporalidade, neste espaço humano 
e na eternidade, a alma em contacto com Deus, tanto na terra como nos céus. 

ti m homem que defende o sindicalismo com a veemência de Leão XIII, 
que prega a paz entre os povos com o fervor de João XXIII, que sustenta o 
ecumenismo com a mesma esperança de Paulo VI não será, jamais, esqueci­
da, nem pela geração que o ouviu, nem pela nossa posteridade. 

Mas esta Nação, que batizou com o nome de ''João de Deus", também 
lhe deu púlpitos maiores que os da catedral de São Pedro, em Belo Horizonte, 
no Rio de Janeiro, em São Paulo, em C_u_rltib_a, em Porto Alegre, em Salva­
dor, no.Recife e até na pequenina Teresina e em Manaus, que lhe mostrou o 
Amazonas de bondade, de fé, de esperança e de caridade que se anima na 
alma da nossa gente. 

Um palco em que pudesse reviver a Redemptor Hominis, ao dizer: .. A 
Igreja, procurando ver o homem com os olhos do próprio Cristo, torna-se 
cada vez mais consciente de ser a guarda de um grande tesouro que não lhe é 
lícito dissipar, mas deve continuamente aumenta(', 

Nesses palcos brasileiros comprovou o que diria a Folha de S. Paulo de 7 
de julho: 

.. Traz uma mensagem de esperança e libertação. Líder maior 
das forças morais do mundo." 

Sobretudo consciente da enormidade da sua missão eclesial e humanísti­
ca, ao dizer: 

.. Estou viajando demais, porque quando há problemas demais 
e eles são tantos ~que a única coisa a fazer é viajar demais." 

Pois isso foi o Cristo quem mandou, ao dizer: .. lde". 
E o que ele disse ao Brasil está sintetizado em outro mandamento do 

Cristo: ''Ensinai''. 

"'Ide e ensinai a todos os povos e nações." 
Foi o que fez., aqui, João Paulo Il, o Papa do Século. Para a maior glória 

de Deus e proveito dos homens. 
Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào MUIIer)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Lê o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em meio a dificuldades de toda ordem, o encarecimento constante do 
petróleo vem trazendo sacrifícios imensos para todos aqueles que ganham a 

vida em atividades onde a gasolina figura como componente no desempenho 
de suas funções. Esse é o. caso, por exemplo, dos motoristas de táxi. 

Ademais. a contínua elevação nos preços dos combustíveis, que já che­
gou a níveis insuportáveis, vem em meio a um ritmo inflacionário jamais visto 
na História pátria, tornando difícil a vida de quase todos e, em especial, a des­
ses sofridos profissionais. Por este motivo, têm sido freqUentes as manifes­
tações da classe, em vários locais do País, atormentada ante a impossibilidade 
de se continuar a exercer o mister de onde, pouco ou muito, mal ou bem, têm 
de retirar o bastante para o sustento de suas famílias. 

Tenho sentido esse drama junto aos motoristas de táxis de Pernambuco, 
que chegam a cerca de 10.000. Pais de família, algumas numerosas, não sa­
bem mais o que fazer para enfrentar a crise. Angústia maior ainda daqueles 
motoristas que trabalham em automóveis de propriedade de terceiros, aos 
quais têm, geralmente, que pagar ao final de cac!_a dia, uma importância em 
dinheiro, independentemente do que tenha sido apurado. Essa a situação de 
centenas de motoristas, a dependerem de algumas poucas empresas que, não 
raro, escamoteiam até legítimos direitos desse_s profissiónais, que não gozam 
de repouso semanal remunerado, férias, décimo terceiro mês, etc., havendo 
até casos dos seus patrões darem baixa de suas carteiras logo após o registro 
nos órgãos de trânsito. 

Qualquer que seja o caso, entretanto, os motoristas de táxi são grande­
mente sacrificados. Daí as freqUentes notícias de pã.sseatas nos centros de ci­
dades e em logradouros das periferias, visando chamar a atenção para os inú­
meros problemas que enfrentam, desde o de segurança pessoal até o 
econômico-financeiro, este a se agravar a cada novo aumento de gasolina. 

A solução simpl1sta de subir o preço das tarifas, como vem ocorrendo, 
não resolve a questão -às vezes até piora a situação- na medida em que 
leva à retração dos passageiros. Por outro lado, os táxis não podem continuar 
rodando com os valores anteriores aos reajustes do combustível. Eis, assim, 
gerado o impasse. 

Há quem defenda a conversão dos motores a gasolina para o álcool, por 
ser este mais barato. No entanto, o custo muito elevado desta operação, em 
torno de quarenta mil cruzeiros, está acima das possibilidades da maioria. 
Além disto, a conversão tem outros aspectos negativos, sendo economica­
mente inviável em carros usados porque, segundo dizem, ficam com muito 
baixo rendimento - até mesmo cerca de 4 quilômetros por litro de álcool, ex­
ceto nos primeiros dias. 

Outra solução, talvez, seja a compra de carros novos, a álcool, financia­
dos pela Caixa Econômica Federal, a 36 meses de prazo para pagamento, 
pois, geralmente, o profissional não tem recursos para comprar em prazo 
mais curto e, em vista da limitação da expansão do crédito estipulado em 45% 
para este uno, as linanceiras não têm demonstrado interesse nesse financia­
mento mais longo, preferindo atuar nas faixas _de retorno mais rápido. 

Nesse sentido, no m.!s passado, aproveitando a visita do Presidente da 
República a Recife, o Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Ro­
doviários do Estado de Pernambuco, ao qual estão filiados os motoristas de 
táxi, entregou-lhe um memorial onde destaca que atualmente o serviço de táxi 
encontra-se à beira da inviabilidade, principalmente em virtude dos constan­
tes reajustes dos preços da gasolina, sendo impos:-:ível o repasse ao usuário 
porque este, via de fegra, é de baixo nível de renda. Acrescerita o documento 
que o Sindicato vem buscando, desesperadamente, uma saída para o proble­
ma, não havendo dúvida de que a sobrevivência da classe está na utilização 
do álcool carburante, preferindo-se, porém, o carro novo e não a conversão 
dos motores velhos a gasolina, o que não tem trazido resultado satisfatório. 
Impõe-se, então, um plano em condições especialíssimas, para que cada mo­
torista de táxi possa ter acesso à aquisição do seu próprio automóvel, sob 
pena de muitos deles terem de abandonar a profissão . 

Segundo dados do Sindicato dos Condutores Rodoviários Autônomos, 
no Rio de Janeiro, o movimento caiu em 25% na primeira metade deste ano, 
sendo que, hoje, apenas seis ou sete empresas continuam operando normal­
mente naquela cidade. 

Por·sua vez, a ADETAX- Associação das Empresas de Táxis, em Per­
nambuco, afirma que os aumentos de tarifas jâ causaram retraimento de até 
60% de usuários por ocasião dos reajustes da bandeirada e quilometragem em 
vezes anteriores e que, das 264 empresas de táxis que funcionavam até 1974, 
hoje restam menos de 40. E o seu presidente, Sr. José Aguiar, afirma que "a­
t_ualmente, o pior negócio é o de exploração do serviço de transporte de pas­
sageiros, seja táxi ou ônibus, e que os aumentos só contribuem para prolon­
gar a crise que o empresariado enfrenta há anos". Por isso, recentemente, do­
nos destas empresas colocaram à venda os seus veículos, solicitando ao Go­
verno Federal financiamentos para entregá-los aos motoristas que neles vi­
nham trabalhando. Este pleito, todavia, não surtiu efeito, e decidiram optar 
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pela conversão dos motores, tambêm não resolvendo o problema e conti­
nuando a crise. 

Buscando um modo de estimular o uso deste tipo de transporte de forma 
a deixá-lo a preços mais populares - uma vez que estando acima das posses 
da maioria, sofrem esta e os motOdsfãs - idealizou-se a figura do táxi­
lotação, ou seja, um táxi para vãrío-s passageiros que vão para a mesma di­
reção. Com isto, possibilita-se a redução do preço para cada um, ao mesmo 
tempo que o tâxi ganha mais, pois não fica parado. 

Este tipo de táxi, todavia. vem provocando muitas controvérsias, 
apontando-se vários aspectos nt:gativos, inclusive os fáceis atritos surgidos 
tanto entre motoristas, como entre passageiros. 

Por outro lado, ser motorista de táxi, nos dias de hoje, em que as cidades 
são poluidas, é um ato de verdadeiro heroísmo. Ademais da poluição sonora, 
que lhe atormenta os ouvidos durante todo o tempo de serviço, podemos di­
zer que eles enfrentam uma das mais adversas condições para exercerem uma 
atividade que, por cima, pode tirar-lhe a vida em desastre. 

Além destes irnpecilhos, ser motorista de tãxí, hoje em dia, é um ato de 
coragem porque são freqUenteS os assaltos qUe sofrem. Existem inúmeros ca­
sos de pessoas que, depois de um dia estafante de trabalho, quando jâ aqui~ 
nhoaram algum sofrido dinheiro, recebem pelas costas a ameaça de uma 
arma c são obrigados a entrcgá~lo, dando-se por felizes se escaparem com vi­
da. Casos os mais revoltantes têm sido noticiados pela imprensa. 

Registre-se, nem que seja a título de curiosidade, que ocorrências de as­
saltos a motoristas, com roubos de carros, têm sido registrados, na delegacia, 
em nome dos proprietários das frotaS. Por quê? Porque não tiveram coragem 
para fa7ê-lo em nome dos legítimos assaltados, Possivelmente porque estes 
não estrvam devidamente registrados _naquelas entidades, conforme estabele­
ce a nossa legislação trabalhista. 

E que, conforme assinalamos de início, muítos prestam serviço para em­
presas locadoras de carros, mas estão na clandestinidade e, com isto, deixam 
de ter as garantias legais. A carteira Pi'CifiSsTonal seria usada apenas para o re­
gistro do motorista no ato da matdcula exigido pelo DETRAN. 

O alegado motivo para este procedimento abusi"u por parte dos patrões 
seria o de que para pagar encargos trabalhista~ Ples teriam que exigir maior 
quantia em dinheiro dos motor~stas por quilômetros rod2.dos. Há aqui, tam­
bém, um impasse: as locadoras exigem importânc:::\s que dizem serem neces­
sárias para tornar o negócio viâvel e os motoristas .... ontra~argument"m com 
as dificuldades atuais Ua praça que impedem O pagamento do elevadt... ~luguel 
exigido. 

Acreditamos que esta situação está a exigir a atenção das autoridade:::. 
responsá"·eís, o mais rápido possível. Eis o que diz um desses profissionais: 

"Como está nâ{) pode continuar. Ontem fizemos uma rãpida 
pe~quisa em lO motoristas de locadoras consultados, apenas dois ti­
nham carteira assinada. Os demais eram clandestinos e se mostra­
ram revoltados com esta condição. A praça não está boa, e o moto­
rista continua desprotegido. Havendo interesse da Associação dos 
Frotistas, do Sindicato dos. Autônomos, da Prefeitura, do Governo 
du Estado c do DETRAN, em breve os três mil motoristas que tra­
b: .. Ilham para frotas poderão receber maior apoio, ficando em con­
dição de igualdade com os autônomos." (D.Pço, 2-6-80). 

Pesa, ainda, sobre eles outra obrigação que, não raro, causa apreensões. 
E a exigt::ncia de aferição dos taxímetros, a cada novo reajuste de tarifas. O 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas, responsável pela execução deste ser­
viço, não raro ameaça os motoristas, conforme se constata desta noticia: 

~·o Instituto Nacional de Pesos e Medidas autuará com multas 
que variam de t a 60 valores de referência os motoristas ou empre­
sas de táxi que nào apanharem a ordem para aferição dos veículos 
nas datas estabelecidas. Até o momento, o número de faltosos, se~ 
gundo o diretor do órgão, .'\rsênio Meira de Vasconcelos, chega a 
675, o que corresponde a 15% do total''. (Jornal do Commercio, 20-
5-~0). 

Como ultimamente têm sido freqüentes as alterações de tarifas, é fácil de 
se imaginar a que perda de tempo e atribulações estão sujeito~ os motoristas 
para cumprir o que lhes é exigido ... A propósito, o Diário de Pernambuco re­
gistrava, em 10-7-80, que "o novo preço da gasolina surgiu antes dos motoris­
tas de tuxis conclui rem a aferição do último aumento, motivado também pelo 
preço da gasolina ... 

Qual seria, Sr. Presidente, a solução para os problemas enfrentados pelos 
motoristas de praça'? 

A palavra cabe ao Governo. ~f as li!inbramos uma das reivindicações, jã 
um tanto antiga, que eles vem fazendo: a venda da gasolina a preços espe­
ciais, mais ba"iXos. 

Talvez este seja o caminho mais acertado e, por isto, fazemo-nos porta­
voz do pleito junto ao Governo, nesta hora. 

Parece-nos que a proposta merece ser estudada e acatada, levando-se em 
conta o trabalho de natureza social deseiiJ.penhado por estes profissionais. Hã 
que se procurar, por toda forma, um meio de vender gasolina a preços que 
compensem a atividade, onde este combustível é fator essencial. E como o 
serviço de táxis é complementar ao de transporte coletivo, deveras insuficien­
te, urge uma ,solução desse tipo. 

Sr. Presidente, o motorista profissional, de uma maneira geral, tem um 
alto espírito de classe, porque são sofridos e muitos lidam com vidas huma­
nas, o que lhes aumenta o s_enso de responsabilidade. Temos exemplo elo­
qiiente nos não menos sacrificados motoristas de ônibus, sujeitos a horários 
absurdos de trabalho, levando-os à exaustão física e por vezes a desastres fa­
tais. 

O Diário de Pernambuco, do dia _26 de julho último, ilustra bem este 
espírito, quando relata o episódio de um motorista que, pelo fato de reivindiw 
cara volta de um tipo de pagamento quinzenal, por parte da CTU- Compa­
nhia de Transportes Urbanos, do Recife - fazendo correr um abaixo­
assinado entre seus colegas, foi sumariamente demitido, sob alegação de "in­
disciplina, não acatando as normas da empresa e procurando os menores mo­
tivos para fazer agitação". Diz a ci:rta altura a nota: 

"Injustiça maiort•, protesta o grupo de 17 motoristas e cobra· 
dores que veio, ontem, à redação desde que a idéia foi coletiva e to­
dos estavam R:_ssinando ... Fomos nós quem solicitamos apoio do F., 
porque ele tem sido elemento de grande força nas nossas reivindi­
cações", dizem. O abaixo-assinado estava sendo passado hã uma se­
rnana e, no momento, cinco listas já haviam sido passadas do total 
(de 3.600 c_o_br_adores e motoristas, eles afirmam que quase 70% jã 
haviam assinado). Dessas cinco, no momento, só restam três: uma 
está extraviada e a outra foi rasgada pelo próprio presidente da 
CTU." 

Por esta informação, e outras do nosso dia~a~dia, inferimos facilmente 
como são tratados, em muitos lugares, estes profissionais que levam vida du~ 
ra. No caso relatado, parece que se empregou tão~somente um costumeiro há­
bito em voga no Brasil, de alijar os que ••ousam" defender os seus direitos. 

Si. Presidente, Srs. Senadores, Por tudo o que dissemos, somos possuf­
dos de admiração e respeito pelo que fazem os chamados .. profissionais do 
volante", inclusive os que, penetrando pelas estradas do interior de Pernam­
buco e do Brasil, contribuem decisivamente, em meio às atribulações de toda 
espécie, para o progresso nacional. Temos, para com todos eles, uma dívida 
de gratidão, pois sempre qUe o nosso nome foi levado à praça pública, são 
dos primeiros a nos apoiar. Guardamos. assim, com carinho e honra, as ma­
nifestações de simpatia com que eles sempre nos distinguem. Por isso, e pela 
justeza de suas reivindicações, é que lutamos por melhores condições de tra­
b.ilho para os nossos irmãos motoristas- os que trabalham nos tâxis, nos ô­
nibus ou nos caminhões- enfrentando as agruras do trânsito das grandes ci­
dades ou os perigos mil das viagens, cortando o Brasil adentro. 

A todos, a nossa homenagem sincera e o desejo de que sejam encontra­
das soluções que possam, realmente, fazer justiça ao trabalho que prestam em 
favor da coletividade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~t 365, de 1980, do Senhor 
Senado; Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo 'tnütulado .. As Secas e o Vento", publicado no jornal O 
Povo ed1çào de 13 de junho de 1980, de autoria do escritor F. Alves de Andra­
de. 

-2-· 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da_ Câmara n9 26, de 1980 
(n9 1.888/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas­
DNOCS, autarquia vinculada ao Ministéro do Interior. a doar a área de ter:­
reno que menciona, situada no Município de Orós. no Estado do Cearã, ten~ 
do 
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PARECERES FAVORÃVE!S, sob n•s 651 e 652, de 1980, das Comis­
sões: 

- de Assuntos Regionais; c 
- de Finanças. 

-3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câfnara n9 32, de 1980 

(n• 1.525/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza a alienação de imóveis da União, situados no Municí~ 
pio de Tucuruí, Estado do Pará, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 649 e 650, de 1980, das Comis-
sões: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; c 
- de Finanças. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 22, de 1980, da 

Comissão Diretora, que altera o regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral e dã outras providências, tendo: 

PARECERES, sob n•s 638 e 639, de 1980, das Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, favorável, com as emendas que apresenta, 
de n9s 1 a S~CCJ, e voto em separado do Senador Tancredo Neves; e 

- de Finanças, favorável ao prOjeto e às emendas da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça. 

-5-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 339, de 

1978, do Senador Murilo Paraíso, que dispõe sobre a extinção da enfiteuse de 
bens públicos e particulares, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 640 e 641, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 
mérito, favorável; e 

- de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Estâ encerrada. a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 16 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 5-9../JO E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não sei até onde terá sido positiva a discussão desta tarde, tantas foram 
as colocações equivocadas aqUi apresentadas. 'por isso mesmo, não poderia 
deixar passar em brancas nuvens algumas referências que me parecem, de to· 
do, improcedentes, inclusive as que dizem respeito à atitude dos Líderes do 
PMDB, tanto no Senado como na Câmara dos D-epUtadÕs, naQU:etãlimentâ· 
vel noite da última quarta-feira. -

Ainda ontem um integrante do PDS criticava o gesto do Senador Paulo 
Brossard, de apelar para a Mesa no sentido de reconsiderar a decisão anterior 
de manter vazias as galerias. Hoje, o próprio Líder desse mesmo Partido dava 
conta à Casa de que tudo aquilo fazia parte de um entendimento entre Lide· 
ranças partidárias. -

No entanto, o nobre Senador Jarbas Passarinho, que ocupou longamen· 
te a tribuna, nesta tarde, disse que eu subi às galerias, expontancamente, para 
tentar um acordo com os manifestantes. S. Ex• por certo equivocou-se, por­
que fui às galerias a pedido, inclusive, do Líder do PDS, Se-nador Jarbas Pas­
sarinho, que me solicitou gestões no sentido de tentar a concordância do 
público em sua retirada. Tudo isto dentro de um contexto de tentativa de so· 
~ução pacífica do problema, porque a Presidência tinha determinado a eva­
cuação e a multidão recusava retirar-se. Como não desejávamos o pior. que 
seria o uso da força para a evacuação, é: que durante algum tempo que tcrâ 
ido talvez a quarenta minutos, fizemos gestões, e para satisfação nossa, bem 
sucedidas. Foi dentro deste contexto que compareci às galerias, juntamente 
com o Líder da Câmara, Deputado Freitas Nobre c o Senador Pedro Simon. 
Lâ usei da palavra e, para felicidade nossa, eles nos atenderam e se retiraram 
das galerias. Posteriormente, o Líder Paulo Brossard, seguindo orientação em 
comum estabeJecida com o Líder do PDS, fez o apelo, que ontem foi alvo de 
críticas do Senador Dinarte Mariz. Críticas. portanto, de todo descabidas. 

Cabe também retificar a assertiva do Líder Jarbas Passarinho, quando 
afirmou que o Líder Freitas Nobre expressou uma condicionante para aquele 
acordo, a de que as galerias pudessem continuar a se manifestar c a participar 

da sessão, ou coisa semelhante. O Líder Freitas Nobre não fez essa afirmati· 
va. 

O Sr. José Lins (PDS · CE) - Permite V. Ex•? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - O que S. Ex• disse é que 
admitiu o acordo, desde que se desse novamente acesso ao público que havia 
se retirado sob essa promessa. Se isto não acontecesse, ele e todos os Deputa­
dos do PMDB se retirariam do plenário, porque estava em jogo uma palavra 
empenhada pela própria Liderança partidária. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Sr. Presidente, infelizmen­
te o líder de V. Ex• usou a Tribuna mais de uma hora, eu a estou usando aqui 
os poucos minutos que consegui, graças à solicitação feita e à concordância 
dos <,lemais Partidos. 

De forma que, Sr. Presidente, precisávamos ter muita tranqüilidade na 
análise desse problema, como tivemos a tranqüilidade, num momento dificil~ 
de tentar uma gestão que poderia ser mal sucedida. Se fui aplaudido nas ga~e~ 
rias, poderia ter sido vaiado e apupado, tal o clima que se havia estabelecido. 
Mas foi depois de entendimentos mantidos com os Lídêrcs Paulo Brossard, 
Freitas. Nobre e Jarbas Passarinho, que tentamos uma interferência mediado­
ra, naquele instante', e, felizmente, bem sucedida. O próprio Presidente do Se~ 
nado declarou aí que, retornando às galerias, os manifestantes permaneceram 
à altura do entendimento. Se depois degenerou o ambiente, aqui me parece 
que o Senador Dirceu Cardoso tem razão. A culpa terá sido mais nossa do 
que deles; a culpa terâ sido do cbmportamento ambíguo .. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• disse bem, nossa. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- "Nossa" porque refiro-me 
à Casa política, ao Congresso Nacional. Não estou querendo fazer acusações 
pessoais a quem quer que seja. O Senador Dirceu Cardoso tem razão, porque 
todo mundo foi testemunha de que se perdeu o controle da situação e a pró~ 
pria votação da emenda prorrogacionista se deu de maneira ilegítima, quan· 
do havia um ambiente de comoção interna no próprio palco da Mesa, onde 
assistimos um espetáculo de verdadeiro ringue de luta livre. Inclusive, V. Ex', 
Sr. Presidente- Se não me erjgano, é faixa preta- teve até oportunidade de 
participar daqueles entreveres e daquele conflito. Pois bem, nesse ambiente 
perturbado, conturbado, de agressões - e que não foi de simples desforço 
pessoal - foi nesse embiente que o Sr. Presidente nem sequer suspendeu a 
sessão, continuou a votação como se nada estivesse acontecendo ao seu re~ 
dor. 

Não, Sr. Presidente, o espetáculo desprimoroso se deu dentro do ple· 
nário. E logicamente, com tal ambiente, houve o contágio coletivo, e ai os ex­
cessos da platéia. Não os estamos a justificar mas entendemos que realmente 
o pavio de pólvora se acendeu em cima desse segundo nível onde estava a Pre­
sidência dos trabalhos. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• não diz quem acendeu. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Quero, por fim, Sr. Presi­
dente,- já que o tempo está esgotado e V. Ex• está me advertindo- tam~ 

bém protestar contra a assertiva do Presidente do Senado Federal que, usan~ 
do da palavra nesta tarde, falou da existência de parlamentares radicais no 
Congresso Nacional. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Isso é público e notório. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Se é público e notório, V. 
Ex• estâ na obrigação de declinar os nomes. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- V. Ex• acaba de acusâ-los de ter provoca­
do, lá na Mesa, os próprios fatos daquele dia. V. Ex• foi o primeiro a acusar. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- V. Ex• não entendeu nada, 
pelo visto. 

Juntamente com o Senador Dirceu- Cardoso, estou lamentando que a 
Presidência dos trabalhos não tenha sido capaz de disciplinar os trabalhos 
corretamente. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Recolho a acusação que V. Ex• mesmo 
fez aos colegas que provocaram o distúrbio daquela noite. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Se excessos houve, foi eXa­
tamente em função do clima que se gerou, do espírito de balbúrdia, e que nin­
guém mais sabia de nada ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Provocado pelos parlamentares ... 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- ... em que o próprio Presi­
dente anunciava que encerraria a sessão às 23 horas e 40 minutos da noite; no 
entanto, quando chegou esse instante, disse que não encerraria mais aquela 
sessão. 
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O Sr. José Uns (PDS- CE)- Provocado pelos parlamentares que deli­
beradamente estavam lã para isso. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Então, esses avanços e re­
cuos da Presidência estabeleceram a suspeição na própria condução dos tra­
balhos. 

Portanto, Sr. Presidente, não aceito a afirmativa do Presidente destaCa­
sa, de que hâ Deputados incompatibilizados com a ordem democrática do 
País. Esta é uma acusação muito grave ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E o exemplo, eles deram lã naquela noi-
te. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- ... que S. Ex• decerto terâ 
feito desavisadamente. Não podemos admitir que seja o Presidente que venha 
endossar acusações levianas que, muitas vezes, ocorrem 1â fora, e que, por­
tanto, põem em jogo o próprio conceito deste Parlamento. 

Sr. Presidente, muitas outras coisas teríamos a dizer, mas devido à exi­
güidade do tempo fica, aqui, re&istrada esta nossa posição. Embora notoria­
mente tivesse eu tido um comportamento de conciliação - e, portanto, não 
estou em jogo; -nem tomando carapuÇas que-riãõ me cabem de forma alguma 
-não posso ouvir, impassível, uma assertiva desse jaez, porque ela é extre­
mamente comprometedora. Preferível, talvez, fosse que este assunto não ti· 
vesse sido versado hoje aqui, porque é resolver coisas que são muito doloro­
sas. Talvez fosse preferível esquecer aquela noite; até, nos esforçarmos para 
fazer de conta que ela não existiu, tal a sua gravidade. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E seria bom, para não responsabilizar os 
verdadeiros responsáveis. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Masjã que se assinalaram 
coisas ifldevidas neste plenário, que fiquem, portanto, as nossas ressalv3.s, as 
nossas reservas, e sobretudo o no.sso protesto contra coisas que foram ditas 
aqui sem a mínima razão de ser. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 4-9-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt LINS (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Ouvi muifõ atentamente o discurso pronunciado ainda hâ pouco pelo 
Senador Marcos Freire. Desejo trazer algumas informações sobre o assunto 
por S. Ex• ventilado, esperando que S. Ex• tome conhecimento dessas expli­
cações. 

Não hâ dúvida, Sr. Presidente, de que o País atravessa uma fase de difi­
culdades com relação a recursos orçamentários. O Governo estâ fazendo um 
grande esforço no sentido de reduzir sua despesa, tendo em conta a inflação 
deste ano. Há dificuldade em todos os setores governamentais e, particular­
mente, nas universidades. 

Os Reitores estão solicitando do Ministério da Educação e Cultura re­
cursos complementares aos seus orçamentos para ajustá-los ao processo in­
flacionário que tem gravado, profundamente, suas disponibilidades. O Go­
verno, desejando reduzir as despesas, sente-se em dificuldade em aumentar, 
ao mesmo tempo, o orçamento dessas unidades, embora reconheça que o en­
sino é áre3. fundamental e prioritária. 

O problema está-se verificando não só na ârea de custeio (material e pes­
soal), mas também na ârea dos investimentos. As universidades vinham fa­
zendo vultosos gastos em investimentos, ampliação das suas instalações, e 
evidentemente não puderam se ajustar, com facilidade, a essa situação nova 
de economia que o Governo está fazendo para combater a inflação. 

O problema tem sido sistematicamente analisado e, hoje, é objeto de um 
estudo do Ministério da Educação e Cultura com o Conselho de Reitores, ór­
gão que é formado pelos reitores de todas as universidades brasileiras. Há um 
plano jâ elaborado para ajudar as uni,versidades, esse plano estâ em estudo na 
SEPLAN, e certamente serâ autorizada uma complementação ·orçamentária 
para ajudá-las a ultrapassar suas dificuldades. 

Acontece que, Sr. Presidente, paralelamente a esse problema estão sur­
gindo outras dificuldades. Organiza-se um moyimento grevista. principal­
mente nas universidades do Nordeste, movimento este que jâ teria sido desen­
cadeado tailto na Universidade FeQc;r;:d de Pernambuco como na Universida­
de Católica. 

É claro que, nessa ocasião, a juVentude continua sendo a vítima preferida 
por aqueles que procuram aproveitar-se das oportunidades para tornar as 
coisas, que já não são fãceis, ainda mais difíceis; aparecem aproveitadores, 
aparecem demagogos e, por que não dizer infiltração junto aos jovens. 

Quanto aos recursos para as universidades houve, ontem, uma· reunião 
do Conselho de Reitor~s em Brasília, Quando o assunto foi estudado; houve 

uma manifesta~o de solidariedade de todos os reitores ao Ministro da Edu­
cação, no sentido de apoiar o programa de ajuda às universidades. A essa reu­
.nião compareceu o Reitor Geraldo Lafaiete, da Universidade de Pernambu­
co, que manteve contatos diretos com o Ministro da Educação e .com ele ana­
lisou os seus problemas particulares da Universidade de Pernambuco. O Mi­
nistério da Educação estranha portanto a notícia referente ao telex que o Rei­
tor Geraldo Lafaiete,_ teria passado, segundo as informações que aqui foram 
trazidas, pelo Sr. Marcos Freire. - -

Há dificuldades na ãrea orçamentária. Os problemas. porem, estão sen­
do encaminhados para uma solução. Infelizmente hâ um movimento que se 
antecipa no sentido de desencadear greves em todas as Universidades do Nor­
deste e, isso, certamente, em nada facilitará a solução dos problemas. A so­
lução virá naturalmente, e nada terâ com as greves. 

Eram estas as informações que nós queríamos trazer a este plenário. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- V. Ex• me permite, nobre Sena­
dor José Lins? 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE)- Com o maior prazer. Eu jâ havia 
dit(• :ue infelizmente V. Ex• se ausentara. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Certo. Tive um chamado ao gabi­
•Jete, mas tomei conhecimento de que V. Ex• estava se referindo ao nosso pro­
nunciamento e, portanto, vim rapidamente para cá e, por alguns minutos, pe­
guei somente o 'final do seu discurso. Do pouco que me foi dado ouvir, gosta­
ria de fazer considerações sobre dois aspectos: primeiro, em relação ao ponto, 
se não me engano, de que o Ministério da Educação e Cultura não teria toma­
do conhecimento de um telegrama que o Reitor teria passado. 

O SR. JOSI!: LINS (PDS- CE)- Essa informção me foi dada hã pou­
cos momentos pelo próprio Ministro da Educação, de que se o te1egrama foi 
passado, ainda não teria chegado às suas mãos. E jã que ele ontem esteve, du­
rante a reunião de Reitores, pessoalmente com o Reitor Geraldo Lafaiete, es­
tranhava a notícia dos jornais, sem que esse telex tivesse chegado ao Minis­
tério. Não contesta que possa ter sido passado, mas o fato é que o Ministro 
não o recebeu. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Acho que a hipótese não é exala­
mente essa, porque esse telex foi publicado pela imprensa de Pernambuco -
e aqui tenho, por exemplo, o Diário de Pernambuco, de 20 de agosto -, em 
que ele foi transcrito na íntegra, e não foi_desmentido pelo Reitor, pela Uni­
versidade, naqueles termos que jâ me referi: 

"Comunico vossência esta universidade iminência total parali­
sação atividades face inexistência recursos manutenção pt Esclareço 
inevitável suspensão este mês contratos serviços limpeza vg vigilân­
cia vg manutenção equipamentos básicos vg telefone vg energia e 
outros pt Paralelamente impossível pagar também este mês bolsistas 
et médicos residentes vg assim como aulas práticas serão suspensas 
et hospital clínicas cerrará portas por falta material. H 

Como vê V. Ex• pelo conteúdo do telegrama, a situação é realmente alar· 
mante- é a Universidade fechando as suas portas, entrando em inatividade. 
Um hospital que é um hospital-escola, deixando de ser escola e de servir à 
própria Coin-unidade. Tal telegrama foi publicado no dia 20 de agosto, e não 
foi desmentido. Sua expedição nem seu conteúdo. Estranho, pois, que V. Ex• 
tenha tido informação do Ministro de que não terá recebido esse telex. Existe 
alguma coisa por trãs de tudo isso. 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE) - Senador Marcos Freire, acredito 
que agora nós esclarecemos as coisas. V. Ex• não ouviu o início do meu dis­
curso. Eu o iniciei dizendo que hâ sérias dificuldades nas universidades, rela­
cionadas com falta de recursos para custeio, portanto, para manutenção, in­
clusive, de pessoal, como tambêm para manter os investimentos que vinham 
sendo realizados. 

Mas, em função dessas dificuldades, já hã dias os reitores entraram em 
entendimento com o Ministro da Educação tendo um pedido de recursos sido 
dirigido à SEPLAN. Certamente o telegrama do Reitor da Universidade de 
Pernambuco faz parte das solicitações que desencadearam esse pedido. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Não, a solicitação de verbas com­
plementares da Universidade de Pernambuco data de março último. Pediram 
cerca de 176 milhões, que, levando-se em consideração a inflação desse meio 
ano já decorrido. corresponde hoje a 200 e tantos milhões. Dentro dos 200 e 
tantos milhões, que eram essenciais, e sem cuja concessão talvez tenha decor­
rido esse telegrama, foi anunciada a liberação, reiteradas vezes, da quantia 
ínfima de 26 milhões. No final do semestre anterior já se anunciava a libe· 
ração desse dinheiro que, no entanto. não chegava porque entre Ministério de 
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Educação e Universidade, entra a SECOM. Aliás, não só entre o Ministério 
da Educação e Universidade, mas entre quase tudo neste País. 

O SR. JOSlt LINS (PDS - CE) - fi natural. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - lt natural e doloroso, porque 
quando as coisas entram pela SECOM, muitas vezes não saem ou não saem 
no tempo devido. Talvez ai é que esteja o obstãculo: a SECOM como que 
a vaca a si a solução, a soltura, a liberação ou não de verbas que muitas vezes 
dizerrrrespeito à sobrevivência imediata. Aí eu entraria no segundo ponto ... 

O SR. JOSlt LlNS_(PDS - CE)- V. Ex• complica um pouco o proble­
ma. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Eu não complico; apenas registro 
o fato. _ 

O SR. JOSlt LINS (PDS - CE) - Existe um orçRmento neste Pais e 
existe também um organismo que cuida do controle ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E de estrangular certos encami­
nhamentos setoriais ... 

O SR. JOSlt LINS (PDS - CE)- •.. desse orçamento. O que V. Ex• 
não pode querer é que o orçamento seja mudado simplesmente, ao primeiro 
pedido de quem quer que seja. ~verdade que as solicitações das Universida~ 
des têm sido constantes desde o começo do ano. Mas tenho conhecimento de 
que jâ uma verba adicional de 1 bilhão de cruzeiros foi liberada para a so~ 
h.ição de parte dos custeios. Possivelmente esses recursos não foram suficien~ 
tes e agora, novamente, o Ministro da Educação se empenha ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Acredito, porque ele ê Professor 
universitário e, portanto, é pessoa do ramo, que sabe a angústia das universi­
dades brasileiras. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- Muito bem! V. Ex• reconhece o es­
forço que o Ministro tem feito. O que quero dizer é que eu não estou contra~ 
dizendo V. E~• Ao contrârio, reconheço o problema das universidades. O en~ 
sino é fundamental para o País. O que quero deixar claro ê que ontem houve 
uma reunião do Conselho de Reitores, a qual compareceu o próprio Reitor 
da Universidade Federal de Pernambuco, para analisar o assunto, para anali~ 
sar a questão. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Agradeço as informações de V. 
Ex•, mas poderia esclarecer que não é essa a primeira reunião que estã existin­
do sobre este mesmo assunto. As coisas vão correndo, o tempo vai passan­
do ... 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE) -!lu não disse a V. Ex• que essa é a ú­
nica ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E, por isto mesmo, precisa ser 
dito claramente que não é, para não confundir a opinião pública, Ex•. 

O SR. JOSlt LINS (PDS --CE)- V. Ex• tem que aceitar minha infor­
mação .•. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Eu aceitei e agradeci a infor· 
mação; agora, não a julgo suficiente. 

O SR. JOSlt LlNS (PDS - CE) - Tenha paciência, não é possível. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Tenho o direito de fazer a apre· 
ciação que julgar devida sobre a informação que V. Ex• me deu. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- Estou dizendo a V. Ex• que ontem 
houve uma reunião; V. Ex• vem me dizer que houve outras. Houve, lógicol O 
Conselho de Reitores, nobre Senador, V. Ex" sabe, não se reúne uma só vez 
na vida. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Quando V. Ex• me restituir o 
aparte, eu o retomo para prosseguir no meu raciocínio. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE}- V. Ex• tenha paciência. O que estou 
informando é que houve, ontem, uma reunião ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Mais uma, mais uma. 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE)- ... para tratar desse problema. Mais 
uma reunião, possivelmente para tratar de vários assuntos, como são todas 
elas. Mas esse assunto nela foi tratado o que mostra que há um esforço em 
andamento ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Pois não! Posso concluir o meu 
aparte? Se V. Ex" me permite. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- V. Ex• quer fazer um discurso para­
lelo? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Se V. Ex•querparametraro meu 
aparte, eu até o di~penso. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- Bom, gostaria que V. Ex• fosse bre· 
v e. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Pois não, Ex•, mesmo porque V. 
Ex• jâ estava concluindo o seu discurso quando eu cheguei; estava jâ na últi­
ma frase, portanto V. Ex" não deve ter a angústia do tempo. V. Ex• poderia 
até ser liberal e dizer: use os dez minutos restantes da presente sessão. Era 
essa a liberalidade que eu esperava de V. Ex• Mas, o que vou dizer é o seguin­
te:· de reunião em reunião, de promessa em promessa, de aceno em aceno, 
chegamos a esta situação de hoje, em que movimentos paredistas - que V. 
Ex• diz, infelizmente - que lã estão se registrando, talvez até forcem alguma 
solução. Essa reunião de ontem talvezjã tenha sido conseqüência desses mo· 
vimentos. E aí é um outro ponto que eu gostaria de versar, de discordar de V. 
Ex• quando se refere à juventude sempre vítima de terceiros, como se a juven­
tude não tivesse a maturidade suficiente, não p8.ra ser-instrumento de nin­
guém, mas para ser instrumento de reivindicações legítimas. E isso ê o que es­
tá ocorrendo em Pernambuco. E não são apenas com os estudantes, tive a 
oportunidade, hoje, de registrar movimentos paralelos dos !)róprios médi~ 
c os ... 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE) - E professores ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- ... e professores- vejo que V. 
Ex" estâ bem informado. Os próprios médicos do Pedro li fizeram, inclusive, 
um documento mostr?,.ndo a precariedade da situação. Eles, como mêdicos, 
sentein até a responsabilidade de, estando no hospital, não terem condições 
de atendimento satisfatório à população, de não terem condições, inclusive, 
de disporem de materiais bâsicos para o bom exercício de suas funções. Isso 
tudo é o que está despertando a opinião pública, com movimentos deste tipo. 
O telegrama do reitor a que me referi, que foi publicado pela imprensa, não 
r~solveu nada - nem sequer é lembrado pelo Ministro - as vindas do reitor 
para cã não resolveram nada ... 

O SR. JOSt LINS (PDS- CE)-V. Ex• não pode dizer isto. Esclareci 
que jâ saíiam reCursOs para as univetsidades antes, embora, certamente, não 
tenham sido suficientes. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) -O próprio orçamento do MEC ê 
-irrisóiio. Tive a cipoitllnidade, no meti pronunciamento, dC mostrar que o 
próprio Ministro defende 13% e estâ na base de quatro vírgula tanto por cen­
to. Não é possível tal coisa num Pafs como o nosso- como já tive a oportu­
nidade de assinalar- quando a UNESCO acha, que deve ser de 25%, em paí­
ses em desenvolvimento; nós estamos quatro a cinco vezes inferiores a este es­
tágio, que nos faz ser octagésimo lugar em relação a outros países. Então, 
tudo isto estâ sendo objeto de reivindicações desses movimentos ... 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- Eu nãó sei bem o que quer dizer esse 
octagésimo lugar. Num mundo onde hâ mais de mil países ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Não, não existem tantos países 
assim, Ex• 

O SR. JOSlt LINS (PDS - CE) - Pelo menos trezentos ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Ah! Jã baixou, bem, o abatimen­
to jã foi razoável, -roi de cerca _ _de 70%. Aí eu aproveito esse número para repe­
tir aqui, um outro problema que estã acontecendo, não na Federal, mas na 
Católica, é o aumento de mais de 70% das anuidades escolares, neste ano. A 
Católica vai dizer: "a escola é particular e o MEC não tem nada com isso". 
Mas a política educacional tem! Porque hoje estâ nas mãos do particular, cer­
ca de 80% do ensino superior deste País. Então o que acontece? Como o ensi­
no público não atende à demanda, criam-se essas empresas privadas e o alu~ 
no fica sacrificado. Não ê possível. A UNICAMP, tive oportunidade de ana~ 
lisar isso no meu pronunCiánientó de hoje, aumentou 50% no primeiro trimes~ 
tre e agora esiã aumeD.tando mais 24%. Então o MEC_não pode ficar indife~ 
rente desde que o Governo foi quem permitiu essa hipertrofia do ensino parti­
cular entre nós. Daí porque, qUandO a gente discute o ensino público ou gra­
tuito, quase jâ não tem. mais razão de ser, porque ele jâ não é mais nem públi-
co, nem gratuito - ~penas minoritariamente público e gratuito. · 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• e peço 
licença para continuar ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- V. Ex•, praticamente, estã me 
cassando-o aparte e eu aceito. Agora vou ouvir V. Ex" até-o final do expedien­
te, porque, sem dúvida, V. Ex" ainda tem muita coisa para dizer, embora esti­
vesse concluindo o seu discurso quando eu entrava neste plenário. Sou todo 
ouvidos a V. Ex• 

O SR. JOSlt LINS (PDS - CE) - Senador Marcos Freire, V. Ex• 
aproveitou a oportunidade para analisar um problema mais amplo. V. Ex" 
como eu, gostaria que o País jogasse 25% do seu orçamento na Educação, to~ 
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dos nós gostaríamos, não hâ dúvida quanto a isso. Reconheço, também, 
como V. Ex•, que o mesmo ensino particular tem que ver com o sistema-de 
Educação nacional, mas V. Ex• hã de convir que o Governo não pode, sim­
plesmente sustentar todo o ensino particular ou encampar todos os seus 
problemas. O problema, merece maior reflexão de nossa parte. E uma ques~ 
tão muito importante para o País. 

No entanto o problema das universidades federais vem sendo resolvido 
desde o começo do anon. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Não vem sendo resolvido. É exa­
tamente o inverso. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - ... com recursos jã liberados este 
ano. Sr. Senador, por favor, não dei aparte e nem V. Ex• me pediu. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Tenho a impressão de que contri­
buo com o discurso de V. Ex• 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- V. Ex• contribui para atrapalhar tu-
do. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Se o MEC não pode resolver o 
problema das universidades particulares, não pode desconhecê--las e o grave 
problema social por elas criado. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE)- Eu jâ repeti isso, nobre Senador. 
Não hâ necessidade de V. Ex• estar atrapalhando o que cu digo, para repetir 
50 vezes o que já disse. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - As colocações de V. Ex• não são 
iguais às minhas: são diametralmente opostas. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- Sr. Presidente, estou dando a infor­
mação oficial do Ministério da ~ucação sobre a realização, ontem, de uma 
reunião do Conselho de Reitores, na qual foi equacionado o problema das 
universidades, principalmente das do Nordeste. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Gostaria de ouvir a informação 
de que as verbas solicitadas foram liberadas e não, apenas, de uma reunião a 
mais. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- Já foram liberados I bilhão de cru­
zeiros ... 

Sr. Marcos Freire (PMDB ~ PE)- Para o Estado de Pernambuco, 
não! Para o Nordeste, não! 

O SR. JOSE LINS (PDS- CE)- Jãforam liberados I bilhão de cru­
zeiros, este ano, além do orçamento e al~m de outras verbas. Os novos 
probl~mas estão sendo equacionados. Não me consta que pessoas sensatas re­
comendem agitações às universidades, ou procu~m resolver os seus proble.. 
mas, através das greves que, no fundo, prejudicam essencialmente aos estu­
dantes. Muito obrigado. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 
N• 47, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições constitucio­
nais e regimentais e na qualidade de Presidente do Congresso N acionai, R e· 
solve: 

- Durante as sessões do Congresso Nacional, quando assim julgar con­
veniente a Presidência, para o ingresso no Edifício Principal, com acesso às 
galerias, será exigida a apresentação de uma autorização especial, a ser forne­
cida pelo Diretor-Geral, com prazo de validade, mediante a apresentação de 
documentos de identificação com a antecedência mínima de vinte e quatro 
horas. 

Senado Federal, em OS de setembro de 1980.- Senador Luiz VIana, Pre­
sidente 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS DE I• A 31 DE 
AGOSTO DE 1980 

ERRATA 

No DCN (Seção 11) de 3-9-80, página 4.193, I• coluna, onde se lê: 
Projetos aprovados em l'i' Turno e encaminhados à Comissão de Re­

dação, 

leia-se: 

Projetos aprovados em 29 Turno e encaminhados à Comissão de Re­
dação. 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as propostas de 
emenda à Constituição o9s 51, 52 e 53, de 1980-CN, que "dispõem 
sobre prorrogação de mandatos e eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores'\ 

7• REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1980. 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às de­
zesseis horas e dez minutos, na Sala 6 'Cl6vis Bevilâcqua", presentes os Senho­
res Senadores Almir Pinto, Moacyr Dalla, José Lins, Bernardino Viana, 
Aderbal Jurema, João Lúcio, Itamar Franco, ~umberto Lucena, Adalberto 
Sena, Evelâsio Vieira, J:lenrique Santillo e Deputados Edison Lobão, Albéri­
co Cordeiro, Antônio Florêncio, José Amorim, Brabo de Carvalho, Nilson 
Gibson, Marcondes Gadelha, Roberto Freire, Alberto Goldman, Antônio 
Mariz e João Linhares, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à 
Constituição n•s 51, 52 e 53, de 1980-CN, que "dispõem sobre prorrogação de 
mandatos e eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores". 

}:Iavendo número regimental, são abertos os trábalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Alberto Goldman, que, solicita, nos termos regimentàis, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios das 
Lideranças do Governo e do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, 
na Câmara dos Deputados c no Senado Federal, indicando os Senhores De­
putados Brabo de Carvalho; Edison Lobão; José Amorim, Roberto Freire e 
Senador f:lumberto Lucena, para integrarem a Comissão, em substituição aos 
·Senhores Deputados Jorge Arbage, Anísio de Souza, I:Ienrique Brito, Júlio 
Costamilan e Senador Pedro Simon, respectivamente, anteriormente designa~ 
dos. 

O Senhor Deputado Alberto Goldman informa que, de acordo com a de~ 
cisão da Presidência, na reunião anterior, baseando-se no Regimento Comum 
do Congresso Nacional e na Constituição Federal, ficou, o Senhor, Relator1 

Senador Moacyr Dalla, encarregado de apresentar um parecer ou voto, dife­
rente daquele elaborado antes, isto é, opinando, apenas, sobre as Propostas 
de Emenda, ora em apreciação, ou sobre as subemendas a elas apresentadas. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente solicita ao Senhor Relator que proce­
da a leitura da complementação do seu parecer, para conhecimento dos Se­
nhores Membros da Comissão. 

O Senhor Senador Moacyr Daila esclarece que, mantêm na íntegra are­
dação dada ao parecer, anteriormente exarada, propondo, todavia, alteração 
exclusivamente_ J!a parte do voto, no qual manifesta-se pela aprovação das 
Propostas de Emenda à Constituição n9s 51 e 52, de 1980-CN, nos termos da 
Emenda Substitutiva n9 3, a elas oferecida, considerando prejudicadas a Pro~ 
posta de Emenda n• 53, de 1980-CN e as Emendas Substitutivas de n•s 1 e 2, 
apresentadas perante a Comissão, 

Posto em discussão o voto do Senhor Relator, usam da palavra os Sena­
dores Aderbal Jurema, José Lins, Itamar Franco, Deputados Roberto Freire 
e João Unhares, que debatem a conclusão dada pelo Senhor Senador Moacyr 
Dalla, quanto à expressão Hsubstitutiva" e, alegam que, estando a Emenda de 
n'i' 3 aprovada, estariam as Propostas de Emenda à Constituição n'i's 51 e 52, 
de 1980-CN, automaticamente pr~judicadas. 

Sendo as sugestões anteriormente citadas, aceitas pelo Senhor Relator, o 
Senhor Deputado Alberto Goldman suspende a reunião por vinte minutos, 
para que o mesmo possa refazer seu voto conclusivo. 

Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente faz a leitura da nova re­
dação proposta pelo Senhor Senador Moacyr Dalla, na qual aprova a Emen­
da de n9 '3, considerando, regimentalmente prejudicadas as de n"'s 1 e 2, e as 
Propostas de Emenda à Constituição n•s SI, 52 c 53, todas de 1980. 

Logo após, o Senhor Deputado Antônio Mariz levanta uma questão de 
ordem, no que diz respeito às substituições de Membros desta Comissão, rea­
lizadas na presente reunião, sendo aparteado, durante sua exposição de moti­
vos sobre_ o supracitado assunto, pelos Senhores Deputados Edison Lobão, 
Roberto Freire e Albérico Cordeiro. 

O Senhor Presidente, respondendo à questão de ordem quanto aos Ofí­
cios de substituições -serem deferidos por Suplentes da Mesa do Congresso 
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Nacional, baseia-se no§ 49 do artigo 59 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral e considera legais as substituições efetuadas. 

Dando prosseguimento aos trabalhos da Comissão, o Senhor Deputado 
Alberto Goldman comunica que darâ procedimento à votação da preliminar 
quanto à constitucionalidade levantada pelos Senhores Senadores Itamar 
Franco e Mendes Canale. 

Comunica, ainda, que, atendendo a requerimento formulado, anterior­
mente, pelo Senhor Senador Aderbal Jurema, proceder-se-à a votação nomi­
nal. 

Em votação, é a matêria aprovada, concluindo-se, assim, pela sua consti­
tucionalidade. 

Realizada a primeira fase de votação, o Senhor Deputado Alberto Gold­
man diz respeitar a decisão adotada por esta Comissão, mas coloca-se, pes­
soalmente, contrArio à deliberação que a mesma tomou, aprovando a consti­
tucionalidade da proposição que ora se discute. 

Justifica, ainda, não ter mais condições éticas, morais e pessoais de dar 
continuidade à Presidência deste Órgão, enfatizando que o seu gesto em nada 
prejudicará o andamento dos trabalhos deste Plenário. 

Solicita, a seguir, ao S_enhor Deputado Nilson Gibson, Vice-Presidente 
da Comissão, assuinir a Presidência c dar prosseguimento aos debates da pre­
sente sessão. 

O Senhor Deputado Nilson Gibson de posse da Presidência, concede a 
palavra ao Senhor Senador Itamar Franco que procede a leitura de documenR 
to, posteriormente enviado à Mesa, no qual explana as razões pelas quais os 
Senhores Parlamentares da Minoria se recusam a erilit1t -q-ualquer manifes­
tação a respeito da matéria que, no seu entender seria um ato ilegal e arbi· 
trário, contra expressa determinação da Lei Maior. 

Em seguida, faz o seu pronunciamento o Senhor Deputado Antônio Ma· 
riz, em nome do Partido Popular, solidarizando-se com os Membros do Par­
tido do Movimento Democrático Brasileiro, justifica a renúncia dos ParlaR 
mentares de sua Bancada, dizendo que, a decisão tomada pela Comissão, fe­
re, frontalmente, a Constituição em vigor, quando atinge a organização fede· 
rativa, a República : o sistema de representação democrática. 

Retirando-se da Sala de Reuniões todos os Congressistas da Oposição, o 
Senhor Presidente concede a palavra aos Senhores Senador José Lins e Depu­
tados Brabo de Carvalho e Edison Lobão, que comentam a posição firmada 
pelos Membros da Minoria. 

Estando, ainda, presente na sessão, o Senhor Deputado Alberto Gold­
man esclarece que, enquanto presidiu esta Comissão, procurou- atender às 
questões de ordem e coordenar os debates da melhor maneira, possível, 
baseando-se, sempre, nos Regimentos e na ConstitUiçãO- C:, comunica, em Se­
guida, que irã acompanhar, como simples Deputado, a retirada de sua Banca­
da deste Plenário. 

O Senhor Presidente coloca, então, o mérito da proposição em votação, 
sendo este aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Jsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor PresidC:nte e irâ 
à publicação, juntainente com o apanhamento taquigráfico dos debates. 

ANEXQ À ATA DA 7•REUNIÃO, DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE AS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N•s 51, 52 E 53, DE 1980 {CN), QUE "DIS­
PO EM SOBRE PRORROGAÇÀO DE MANDATOS E 
ELEIÇ0ES DE PREFEITOS, VICE-PREFEITOS E VEREADO· 
RES", REAUZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1980, ÀS 16 HORAS 
E 10 MINUTOS, INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÀ­
FICO, COM PUBUCAÇÃO DEVIDAMENTE AUTOIUZADA 
PELO SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO ALBERTO 
GOLDMAN. 

O SR. PRES1DENTE (Alberto Goldman) - Havendo número legal da· 
mos início à reuniãO da Comissão Mista que analisa as Propost.as de Emenda 
Constitucional de n"'s 51 a 53, dos nobres Deputados Anisio de Souza, HenriR 
que Brito e Pachc;::t;;:Q Chaves, que tratam da prorrogação de mandatos e 
eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores. 

Constato as substituições que foram feitas, na data de hoje, dos Srs. De­
putados Jorge Arbage pelo Deputado Brabo de Carvalho, dos Deputados 
Anísio de Souza e Henrique Brito pelos Deputados Edison Lobão e José 
Amorirn, do Senador Pedro Simon pelo Senador Humberto Lucena e do De­
putado Júlio Costamilan pelo Deputado Roberto Freire. 

Segundo nossa decisão de ontem, de acordo com as exigências constitu­
cionais regimentais, S. Ex•_ o Relator, Senador Moacyr Dalla, ficou encarre­
gado de apresentar um relatório ou um voto diferente daquele que havia 

apresentado ontem, porque havia apresentado em forma de substitutivo e, se­
gundo entendimento desta Presidência e desta Comissão c de acordo com o 
Regimento e com a Constituição, S. Ex• deve opinar sobre as emendas ou as 
subemendas apresentadas, no sentido de se votar aqui a favor ou contra as 
emendas ou subemendas apresentadas. 

Portanto, o Senador Moacyr Dalla está-nos entregando a complemen­
tação do seu relatório, eu não conheço ainda o teor e vou pedir a S. Ex• que 
faça a leitura dessa complementação, para conhecimento dos Membros desta 
Comissão. 

Concedo a palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla) - Sr. Presidente: 
Na qualidade de Relator da matéria, cpncluí o parecer na forma de 

emenda substitutiva capaz de reunir, vantajosamente, as PEC n9s 51 e 52 e a 
Emenda n"' 3, todas de 1980, me-diante um texto único, congruente c de maior 
valia, quer no aspecto da técnica legislativa, quer quanto ao conteúdo, sem no 
entanto me afastar do espírito e da letra das Propostas em tela- tanto mais 
que me pronunciei expressamente no sentido de sua aprovação. 

Assim agi com o propóSito exclusivo de aperfeiçoar as diversas propo· 
sições sob exame desta Comissão, e a fim de contribuir para que este órgão e 
o Congresso Nacional pudessem oferecer ao Pafs um trabalho substantiva· 
mente melhor qualificado e aprimorado, em condições, pois, de engrandecer 
a Instituição e valorizar a atividade congressual. 

O SR. PRESIDENTE (Al~tto Goldman) -_Sr. Relator, V. Ex• me per­
mite um esclarecimento? 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla) - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - É uma pequena inter· 
rupção para lhe dizer o seguinte: existe um documento, que eu vejo em mãos 
dos companheiros e eu também o recebi, porque pedi à Secretaria desta Co­
missão, que não está assinado, mas se refere a uma presidência que quero in­
formar não é a desta Comissão. Este documento que tenho em mãos é um an­
tigo acordo das lideranças, que teria havido na êpoca da Reforma" J udiciâria e 
não tem nada a ver com a posição desta Presidência. QUero, apenas, deixar 
isto claro. 

Peco ao nobre Relator Moacyr Dalla que continue a leitura do parecer. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalle)- Este procedimento encontra-se ao 
abrigo, primeiramente, de vãrios preceitos regimentais que norteiam a 
atuação do Relator e de quaisquer Comissões Mistas, a teor do art. 16 do Re­
gimento Comum, art. 154, alínea ue", item 3, e seus §§ 69 e 79, do Regimento 
Interno do Senado, além do art. 49, § 89, do Regimento da Câmara, aplicáveis 
em caráter subsidiário. 

Tal orientação lastreia-se ademais em anterior decisão, que passou a ser 
observada no âmbito das Comissões Mistas, proferida ao tempo do saudoso 
Presidente Petrônio Portella, que lapidarmente assim se pronunciou sobre a 
momentosa questão: 

"Tanto o Regimento Comum (art. 13, parágrafo único, c art. 
16), como o Regimento do Senado (art. 154) e, ainda, o Regimento 
da Câmara (art. 48, § 8•) são unânimes em estabelecer regras sobre a 
conclusão dos pareceres. tanto para o relator quanto para as Comis­
sões. 

As normas especiais inseridas no Capítulo JII, Seção I, do Re­
gimento Comum, que trata da tramitação da Proposta de Emenda à 
Constituição, embora estabeleçam em seu art. 16 princípios sobre o 
exame da proposta e das emendas pela Comissão Mista, são omissas 
quanto à conclusão do parecer. 

Em vista dessa omissão, deverão ser aplicadas as disposições 
constantes do Título III que estabelecem normas gerais para ostra­
balhos da Comissão. 

São do Regimento Comum as Seguinte disposições: 
"Art. 13. . .•.•.....••••..........•.•.•.......••..•..• 
Parágrafo único. O parecer do relator será conclusivo e conterá, 

obrigatoriamente, a sua fundamentação. 
Art. 16. O parecer da Comissão poderã concluir pela apro­

vação total ou parcial, ou pela rejeição da matéria, bem como pela 
apresentação de substitutivo, emendas e subemendas". 

Diante do exposto, a decisão desta Presidência, respaldada no 
estrito cumprimento das disposições regimentais que regulam a ma­
têria, ê pelã aCeitação do substitutivo do nobre 'relator, tal como 
apresentado." 

Esta decisão memorável da Presidência que, em questão de ordem, tem 
força vinculativa de precedente a ser observado nos casos semelhantes, 
afigura-se incensurâvel tambêm porque o entendimento contrário- alêm de 
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tolher e desfigurar a atuação do Relator e o papel da Comissão Mista- iin­
portaria sujeitar o parecer a preceitos que lhe não dizem respeito, antes perti­
nentes às propostas de emenda. 

Em outras palavras, confunde-se - por indisfarçâvel tâtica partidária, 
má fé ou ignorância inescusâvcl - o poder de iniciativa parlamentar para a 
propositura de emendas à Constituição (que estã disciplinado no art. 47, inciso 
I, e § 39, da Lei Maior e para o qual se exige o concurso de um terço de assina­
turas dos membros de cada Casa Legislativa) com a faculdade de emendar as 
proposições, reconhecida ao Relator da matéria e, obviamente, à Comissão 
Mista (independente do requisito em questão, com fulcro nos preceitos regi­
mentais antes alinhados). 

Totalmente improcedente, por conseguinte, a invocação literal e obtusa 
do art. 76, aliás de redação defeituosa e omissa, máxime quando retirado do 
contexto dos demais dispositivos aplicáveis à espécie, desde que tal preceito 
não vincula a parte conclusiva ou o decisum do parecer elaborado pelo Rela­
tor, nem infirma aquelas normas retromencionadas que lhe asseguram o po­
der de emendar as propostas de emenda em exame pela Comissão. 

Por isso que esse art. 76 faz remissão ao art. 75 do Regimento Comum, 
que se refere às propostas de emenda e às emendas apresentadas por um terço 
dos parlamentares perante a Comissão (e no prazo exíguo de oito dias a partir 
de sua instalação)- mas não tem pertinência com o trabalho do Relator, que 
é apresentado a posteriori. 

Tanto mais que o--parecer do Relator ficará sempre na dependência de 
que seja aceito pela Comissão Mista e, destarte, não poderia nem deveria 
atender, por antecipação, ao requisito incidente nos demais casos. 

Infelizmente, a decisão desta Presidência, certa ou errada, adquiriu, em 
se tratando de questão de ordem sobre matéria regimental, contornos termi~ 
nativos e irrecorríveis, e outro caminho não resta ao Relator senão mutilar 
seu trabalho para dar cumprimento ao que S. Ex" houve por bem determinar 
na reunião passada. 

Nessas condições, encaminho à consideração dos ilustres Membros desta 
Comissão .Mista, por intermédio de V. Ex•, a nova redação que proponho ex­
clusivamente na parte do voto, mantendo íntegro quanto ao mais o parecer 
anteriormente exarado, por seus jurídicos fundamentos. 

"11- VOTO 

A despeito de reconhecermos a oportunidade e conveniência de 
que fosse adotado um substitutivo único capaz de reunir 11um só 
texto congruente as Propostas de n9s 5 l e 52, bem assim a Emenda 
n9 3, aperfeiçoando-se destarte a técnica legislativa e o conteúdo das 
várias proposições . ora em exame; 

à vista do posicionamento contrário e irrecorrível da Presidên­
cia desta Comissão em matéria regimental, que limitou o trabalho 
do Relator; 

manifestamo-nos estritamente no sentido da aprovação das 
Propostas de Emendas à Constituição n9s 51 e 52, nos termos da 
Emenda Substitutiva n9 3, de 1980, declarando-se automaticamente 
prejudicadas a Proposta de n~ 53 e as Emendas de n9s 1 e 2." 

Este, Sr. Presidente, o nosso relatório que encaminhamos a V. Ex" 

O SR. ADERBAL JUREMA - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Pela ordem, concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Sr. Presidente, Srs. Membros da Co, 
missãO: 

Apenas uma indagação que desejo fazer ao meu caro colega Moacyr 
Dalla, quanto à página 5 do seu parecer de hoje: "'Nos termos da Emenda 
Substitutiva n9 3", por que substitutiva? 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla) -Porque não é proposta de emenda 
constitucional, é unia subemenda, tamb!:m do J?eputado Anísio de Souza. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Agora jã entendi. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Perfeito. Eu.gostaria até de 
'fazer uma leitura dessa Sllbemenda n9 3, porque talvez fosse melhor para faci­
litar a compreensão dos caros colegas. 1:: uma emenda à proposta de emenda 
à Constituição. 

Na realidade, consta aqui como sendo emenda, mas é emenda à proposta 
de emenda constitucional. Está na pâgina 7 do avulso, mas deve estar tam­
bém no conjunto, que deve ter sido recebido por todos os Srs. MCmbros, das 
emendas oferecidas. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla)- Para esclarecer alguma dúvida, se 
me permite, Sr. Presidente, devo dizer aos Srs. Membros desta Comissão que 
essl" emenda foi entregue em prazo regimental, oito dias antes do prazo do ca-

lendário prefixado e com as assinaturas de um terço dos membros da Câmara 
e do Senado. Satisfez plenamente as exigências dos Srs. Deputados e Senado­
res com relação à questão de ordem de ontem. A terminologia consta como 

. Emenda n9 3. 

UM SR. CONGRESSISTA (Fora do microfone). 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla)- Sr. Presidente, talvez seja o caso 
de apenas se retirar a palavra substitutiva. A Emenda é de n9 3. 

UM SR. CONGRESSISTA (Fora do microfone)- Ela não é substituti-
va. Se o Sr. Relator adotou a Emenda n' 3 não adotou a emenda substitutiva. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla)- Ela complementa a Emenda n• 51. 

UM SR. CONGRESSISTA (Fora do microfone)- Isso é outra coisa ... 

O SR. JOSÉ LINS - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Tem a palavra o Sr. Sena­
dor José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSÉ LINS- Sr. Presidente, apenas para esclarecer que, confor­
me o Regimento Comum, Capítulo Ill, das matén'as legislativas, Seção I, da 
Proposta de emenda à Constituição, vê-se no art. 72: '~Encaminhada ao Presi­
dente do Senado Federal proposta de emenda à Constituição ... "' Esta €: a ini­
cial: .. proposta de emenda à Constituição". Quando chegamos ao art. 75 ve­
mos: "Perante à ComiSsão, poderão ser apresentadas emendas ... portanto, 
emendas à proposta de emenda à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- As Propostas de Emenda 
Constitucional são de n9s 51, 52 e 53. São Propostas de Emenda Constitucio~ 
nal. Depois, de acordo com o art. 75, foram apresentadas três emendas às 
propostas. 

O SR. JOSÉ LINS - Às propostas? 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Apenas às propostas. Ape­
nas não existe a palavra substitutiva. Ela ê uma emenda substitutiva, mas não 
consta isso no Regimento ... 

O SR. JOS:I:: LINS - Ela é substitutiva, mas não é o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Ela ó de fato, mas não é na 
terminologia adotada. Essa Etnenda n9 3 diz o seguinte: 

"Emenda n9 3: 

"Altera o título_ das disposições gerais e transitórias estendendo 
os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e su~ 
plentes até 1983, imprimindo nova redação ao art. 209." 

.. Artigo único. O art. 209 passa a viger (ou vigir, estâ aqui, vi~ 
ger mas eu acho que é vigir) termos infra: 

Art. 209. Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Vereadores e seus atuais Suplentes estender~se-ão até 31 de janeiro 
de 1983, com exceção dos prefeitos nomeados. 

Parãgrafo único. As eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores serão realizadas simultaneamente em todo o País, na 
mesma data das eleições gerais para Deputados." 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Tem a palavra, pela or­
dem, o Senador Itam~r Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, apenas para dizer que o 
parecer do Sr. Relator, para ficar bem claro, se refere ao que V. Ex" acabou 
de ler: os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores e seus 
Suplentes estender-se-ão até 31 de janeiro de 1983, com exceção dos prefeitos 
nome.ados, e mais o parágrafo único. É apenas isto? Nada mais? 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - É apenas isso, nada mais. 
S. Ex" o Sr. Relator conclui pela aprovação dessa Emenda n9 3. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Então, eu pediria, talvez, uma nova re­
dação, porque o que eu leio aqui é o seguinte: ~'manifestamo-nos estritamente 
no sentido da aprovação das ProPostas de Emendas à Constituição n9s 51 e 
52''- veja V. Ex" que eu quero uma redação bastante clara que explicite essa 
redação- "'nos termos da Emenda Substitutiva n9 3, de 1980, declarando au­
tomaticamente prejudicadas a Proposta de n9 53 e as Emendas de n'~s 1 e 2". 
Veja V. Ex" que o nobre Relator aprova as Propostas n'~s 51 e 52 e em seguida 
fala numa emenda substitutiva. Então, eu gostaria, Sr. Presidente, que cons­
tasse claro aí o que nós estamos aprovando. O nobre Relator poderia ter feito 
o relat6rio final, aprovando a Emenda n' 3 etc., porque realmente, há uma 
dúvida. 
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O SR. RELATOR (Moacyr Dalla) -ti redundância de v. Ex• Nos ter- nação de V. Ex• Hoje, Sr. Presidente, estou perfeitamente coqvencido de que 
mos da Emenda nll\ 3 le acabou. ,o meu yoto estã estritamente dentro dos princípios legais e .regimentais desta 

" , Casa. E este o meu voto. 
O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• aprovou tambem as Emendas de 

n•s 51 e 52. O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, pela ordem. 

o SR. RELATOR (Moacyr Dalla) _ Eu aceitei as em'endas. O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Pela ordem, o nobre Sena-
dor Itamar Franco. 

O SR. ITAMl\R FRANCO - Aceitou as emendas ... (Cruzam-se apartes.) 
O SR. RELATOR (Moacyr Dalla)- Perfeito, nos termos, porque todas· 0 SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) _Eu pediria aos companhei-

elas, Ex•, têm o mesmo objetivo. ros que se lembrassem de que existe uma Presidência e que cabe à Presidência 
O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presidente, eu insisto numa redação resolver as questões de ordem levantadas. Então, peço aos companheiros _que 

mais clara. É o direito que nos assiste nesta Comissão por se ti'atar de uma não façam discussões· paralel;;ts, porque elas não ajudam a Presidência."' 
matéria que vai demandar possivelmente um recurso à Justiça. Nós temos o Tem a palavra o nobre Senadot"''tãi'frar Franco. 
direito de solicitar, e cu solicito ao nobre Relator, com o maior respeito, que• O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, continuo insistindo na dú-
s'1ia dada maior clareza ao fmal do seu parecer. vida. O nobre Relator chamou de emenda substitutiva. Nem quero discutir a 

o SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) _ Pela ordem tem a palavra expressão emenda substitutiva. Mas não ficou claro se o nobre Relator ape-
0 nobre Deputado Roberto Freire. nas aprovou a l;menda o9 3, porque o seu parecer não é claro. Diz apenas que 

fica aprovada a"Emenda n93. Veja V. Ex•, Sr. Presidente, o parecer, como estâ 
O SR. JOÃO LINJ:IARES- Sr. Presicfeil!O, pediria antes a palavra para aqui, vai trazer dúvidas e jâ'traz. Então, eu perguntaria agora ao nobre ReJa-

complementar, só o pedido do Senador Itamar Franco. tor: quál o seu relatório final, o que ele aprovou, afinal, foi a Emenda n9 3 ou 
O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Para complementar, an- tambêm aprovou a Emenda n• 51? 

tes tem a palavra o Deputado João Linhares, permita-me nobre Deputado 0 SR. RELATOR (Moacyr palia)_ Nos termos da emenda_ vamos 
Roberto Freire. tirar a palavra substitutiva - nos termos da emenda, acabou, porque todas 

O SR. JOÃO UNHARES - Eu, aditando o pedido do Senador Itamar elas tratam do mêsmo assunto. Eu não posso rejeitar uma emenda ... 
Franco, gostaria que esse esclarecimento fosse feito de viva voz pelo eminente · bl d d ã I O SR. ITAMAR FRANCO - Mas isso aqu1 é pro ema e re aç o. 
Sr · R e ator· Essa redação precisa ser clara, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Antes vou dar a palavra, (Cruzam-se apartes.) 

para uma questão de,ordem, ao nobre Deputado Roberto Freire. 0 SR. ITAMAR FRANCO_ Eu solicito a v. Ex•, Sr. Presidente se for 

O SR. ROBERTO FREIRE- Eu concordo plenamente com a questão o caso, suspender por cinco minutos a reunião~ para que o nobre Reiator, em 
de ordem levantada ?elo Senador Itamar Franc_:o, mesm_o porque, de acordo contato com V. Ex•, chegue a uma redação adequada, uma redação que possa 
com esse vot~, me smto confuso. O Relator dtz: ••mamiestamo-nos estrita- permitir a nós outros uma anãlise e um voto consciente. 
mente ~.0 sentido da aprovação ~as Propostas de Emenda~ Cons~itui.çã~ n'ls Insisto, Sr. Presidente,~ esperar porque isto possivel~ente vai ajudar. 
51 e 52 que tratam de forma d1versa o mesmo assunto. Ftca me1o d1ficll de Possivelmente nós teremos Q{ie recorrer se for o caso ao Tnbunal maior des­
conjugar as duas, porque inclusive uma amplia o mandato estendendo até te País. Confesso que não posso ceder' aos termos do Sr. R ela, to r. 
1983, enquanto uma outra fixa apenas que não haverâ eleições em 1980. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla) - A Proposta de emenda constitu­
cional se completa com a Emenda n9 3. 

O SR. ROBERTO FREIRE- Não se completa. A emenda substitui. 
Embora, não seja emenda substitutiva, em termosjuddicos, mas a Emenda n'l 
3 veio exatamente para preencher uma lacuna da Proposta de Emenda Cons­
titucional n9 51. Portanto, prejudicada deveria estar também a Proposta n'l 
51. 

O SR. NILSON GIBSON - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE- Eu estou confuso e acho que a questão 
de ordem levantada ê fundamental. Tanto que é verdade que a Emenda n• 53 
trata da mesma matéria, tem o mesmo ·objetivo, V. Ex• hâ de reconhecer. ~ 
sobre o problema das eleições municipais, trata da mesma matéria, mas ela 
estã prejudicada. Prejudicada por quê? Nos estritos termos do Regimento In-· 
terno, o Relator tem que se cingir às propostas. E o que ele tenta fazer é a 
mesma coisa com lipguagem diversa do que S. Ex• fez ontem, e que foi inqui­
nado como ilegal por esta Comissão. O que S. Ex• tenta fazer aqui, usando 
uma emenda substitutiva apresentada, chamada de emenda substitutiva, mas 
uma emenda à proposta, apresentada pelo Sr. Deputado Anísio de Souza, S. 
Ex• tenta fazer desta aproveitando, sem prejudicar outras, as Propostas de 
Emenda Constitucional n'l 51, 52 e que tratam a mesma matéria de forma di­
-ferente. Eu creio que é importante esclarecer, dar uma melhor redaÇ~o a esse 
voto, porque ele, como estâ, mantém a mesma confusão que ontem originou 
esse adiamento da votação. 

O SR. NILSON GIBSON - Qual a sugestão de V. Ex• na redação? 
Qual o objetivo do Relator? ... 

(Cruzam-se apartes.} 

O SR. ROBERTO FREIRE- única e exclusivamente estou dizendo 
que ao aprovar a emenda, acabou prejudicando as outras. 

O SR. NILSON GIBSON- V. Ex• então estâ defendendo uma coisa 
que nós lutamos para que ... 

O SR. ROBERTO FREIRE- Não. Não estou pretendendo, por favor, 
estou apenas dizendo que por tudo que estã aqui, o que o Sr. Relator quis di­
zer é que estâ aprovada essa Emenda n9 3, que foi lida pelo ilustre Presidente, 
certo? E estão prejudicadas todas as outras emendas. 

O SR. RELATOR (Moacyr Dalla)- Sr. Presidente, eu senti ontem, es­
tava consciente de que estava agindo certo, mas cedi aos ditames da determi-

O SR. NILSON GIBSON - Qual é então a sugestão de V. Ex•? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou pedir ao Sr. Presidente que suspen­
da a reunião por 5 minutos e em conversa com o nobre.Relatortentechegar a 
uma redação que possa ser interpretada devidamente pela Comissão. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Sr. Presidente, peço a palavra pela Ór­
dem. 

(Cruzam-se apartes.) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Com a palavra, pela or­
dem, o nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Sr. Presidente, tinha razão ... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Pediria aos Srs. Congres­
sistas que quando falassem, falassem no microfone, pedindo a palavra em 
questão de ordem, para que todos ouvissem e não ficassem em discussões pa· 
raleias. Caso contrário, é: impossível prosseguir esta reunião. Com a palavra, 
o Senador Acjerbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA -Tinha razão um poeta repentista de mi­
nha terra quando dizia que a Língua Portuguesa tinha sido feita justamente 
para trazer maior confusão aos poetas, tão dificil era ela no seu uso. Aqui o 
esPfrito desse parágrafo poderia sofrer uma ligeira modificação que resolveria 
o problema suscitado pelos nobres companheiros da Oposição. 

Em verdade, e eu pediria a atenção do Sr. Relator para as minhas pala· 
vras, em verdade, o Sr. Relator definiu-se pela Emenda n9 3, porque, a seu juí­
zo, a Emenda n9 3 reúne, soma, o espírito de todas as outras que .não se cho­
cam, do ponto de vista de idéia, não se chocam com a n'l 3, todas elas. 

Então, eu sugeriria que o Sr. Relator dissesse que: "manifestando-me 
pela aprovação da Emenda n9 3, porquanto ela reúne o que consta das emen­
das tal e tal, que ficam prejudicadas", uma coisa assim. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Exatamente. Senador 
Aderbal Jurema, acho que inclusive V~ Ex• deu a linha de solução para o 
problema. Queria chamar a atenção desta Comissão justamente,para os ter­
mos da Emenda n9 51, Srs. Deputados e Srs. Senadores, do nobre Deputado 
Anísio de Souza que diz: 

•• Altera o título das disposições gerais e transitórias estendendo 
os mandatos atuais de prefeitos, vice-prefeitos e vereadores até 
I 982, imprimindo nova redação ao art. 209," 
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Como a subemenda ê de extensão apenas do prazo, portanto o espírito é 
prorrogacionista, digamos assim, a Subemenda n~ 3 não representa o mesmo 
que diz a Proposta de Emenda n9 51. Se dissesse, não haveria inclusive a sua 
necessidade. Parece-me que, se o Relator concordar, a idéia proposta pelo Se-. 
nadar Aderbal Jurema, resolveria o problema. Em todo o caso, proporia à 
Comissão a suspensão da reunião por 5 minutos para que tentássemos acertar 
esses pontos. (Pausa.) Estã, então, suspensa a reunião por 5 minutos. 

(A reunião foi suspensa às 16 horas e 35 minutos e reaberta às 16 
horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Aib~o Goldman) -A nova redação proposta 
pelo Sr. Relator é a seguinte, no seu voto: 

uconsiderando a convergência dos objetivos e idêias, constan .. 
tes das Propostas nts 51 e 52, que se consubstanciam na redação da 
Emenda n~ 3, somos pela aprovação desta Emenda nt 3, assim for .. 
mulada: 

O art. 209 passa a vigir bons termos infra: 
Art. 209. Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice .. Prefeitos, 

Vereadores e seus Suplentes cstender·se .. ão \lté 31 de janeiro de 
1983, com exceção dos Prefeitos nomeados. 

Parágrafo único. As eleições para Prefeitos, Vice.-Prefeitos e 
Vereadores serão realizadas simultaneamente em todo o País, na 
mesma data das eleições gerais para Deputados, ficando regimental­
mente prejl!dicadas as Emendas nt l e 2, e a Proposta de Emenda à 
Constituição n• 53, todas de 1980." 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ficou mais clara e nos permite agora vo­
tar contra, conscientemente. 

UM SR. CONGRESSISTA- Nem assim V. Ex• vai votar a favor? 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Portanto, me parece que o 
processo de discussão sob o controle dessa emenda já se deu e nós temos ago .. 
ra apenas de tratar do processo de votação. 

Como foi determinado, como foi decidido, e como é do conhecimento da 
Comissão, a votação serã feita dividindo-se o parecer em duas partes. Na pri .. 
meira fase votar-se-á a questão levantada da constitucionididade, a partir do 
requerimento assinado pelo Senador Itamar Franco e pelo Senador Mendes 
Canale, que procura obstar o encaminhamento da proposta constitucional, 
baseado no art. 47 da Constituição. Os Srs. Congressistas vão ter que votar, 
portanto, nesta primeira fase, pela constitucionalidade da emenda, ou seja, 
pela sua continuidade de tramitação na Casa ou contra a constitucionalidade 
ou seja, pela paralisação do seu prosseguimento. ~ numa segunda fase, pelo 
mérito ou não da matéria, neste caso da Emenda n'il 3. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente peçn a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Com a palavra, pela or­
dem, o Deputado Antônio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente, no momento em que se vai 
iniciar o" processo de votação, creio que a minha questão de ordem~ oportu .. 
na. Ela estã baseada no art. 10, do Regimento Comum em seu§ lt e diz repei .. 
to à composição desta Comissão Mista. Foram feitas hoje algurrias substi­
tuições, a do Deputado Jorge Arbage pelo Deputado Brabo de Carvalho; a 
dos Deputados Anísio de Souza e Henrique Brito p~los Deputados Edison 
Lobão e José Amo rim; a do Senador Humberto Lucena, que tomou o lugar 
do Senador Pedro Simone a do Deputado Júlio Costamilan, substituído pelo 
Deputado Rob~o Freire. 

Observan(jo os oficios de comunicação feitos nos termos do§ l'~, do art. 
10, que diz que os Líderes poderão indicar substitutos, vCrifico que a segunda 
parte desse parágrafo não foi cumprida no que diz respeito aos integrantes da 
Comissão do PDS, refiro-me às substituições de hoje. 

O § 19 diz o seguinte: 

.. Os Líderes poderão indicar substitutos nas Comissões Mistas 
medhinte oficio ao Presidente do Senado que farâ a respectiva desig­
nação." 

Isto ê, a designação é feita pelo Presidente do Senado. 
Ora, a substituição do Deputado Brabo de Carvalho foi feita pelo Sena­

dor Passos Pôrto, que é Suplente de Secretário da Mesa; as substituições dos 
Deputados Edison Lobão e Josê A.rnorim, da mesma forlna, pelo Senador 
Passos Pôrto, enquanto que a substituição do Senador Pedro Simon c a subs­
tituição do Deputado Júlio Costamilan foram despachadas regimentalmente 
pelo Presidente do Senado, Luiz Viana, e pelo seu Vice-Presidente~ portanto 
substituto eventual, Senador Nilo Coelho. 

Ora, Sr. Presidente, tenho em mãos aqui um exemplar do Didrio do Con .. 
gresso Nacional, que discrimina a compoSição da Mesa do Senado que é com. 

posta pelo Presidente Luiz Viana; !~-Vice-Presidente, Nilo Coelho; 2i·Vicc­
Presidente, Dinarte Mariz; 1 , .. secretário, Alexandre Costa; 29-Secretârio, 
Gabi-iel Hermes; 39-Secretãrio, Lourival Baptista; e 49-Secretârio, Gastão 
MUller. Suplentes de Secretário, Jorge Kalume, Benedito Canelas e Passos 
Pôrto. 

Entendo, por conseguinte, Sr. Presidente, que a designação feita é irregu­
lar porque infringe o disposto no§ I• do art. 10 que atribui ao Presidente do 
Senado, e a ninguém mais, o poder de designar substitutos para as Comissões 
Mistas. 

Evidentemente, um Suplente de Secretário jamais poderia assumir as 
funções que, no caso, são de ordem administrativa c não se referem absoluta­
mente à presidência ou não de sessões do Senado ou do Congresso N acionai 
porque, evidentemente, para presidir sessões do Senado, até, como isso ocor­
re. o mais velho dos Senadores presentes pode fazê-lo, na ausência dos 
membros c.ia Mesa. ~claro que o art. lO refere-se às atribuições administrati· 
vas do Presidente do Senado e estas só por ele podem ser exercidas ou por seu 
substituto legal, no caso o }9 .. Vice·Presidente, Senador Nilo Coelho e nunca 
por um Suplente de Secretário. Os Secretãrios da Mesa não têm atribuição re­
gimental para designar substitutos nas Comissões Mistas. 

Esta é a questão de ordem, Sr. Presidente, que se for aceita, resultará, na­
turalmente, no impedimento dos substitutos de participarem desta votação. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, peço a palavra para contra­
ditar. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Para contraditar, concedo 
a palavra ao nobre Deputado Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, a questão de ordem do nobre 
Deputado Antônio Mariz, a meu ver, não tem procedência.~ Presidente do 
Senado aquele que estâ no exercício, na função. Esta Comissão ~muito im­
poftante, mas o Plenário do Congresso Nacional, suponho, é talvez, mais im­
portante do que o Plenário desta Comissão e um Suplente da Mesa do Scna .. 
do tem poderes para presidir o Plenário do Congresso Nacional. Ora, se ele· 
pode o mais, não pode o menos? O Presidente Passos Pôrto presidiu a sessão 
do Congresso Nacional e comunicou, no exercício da Presidência do Con .. 
gresso N acionai, a substituição e o cumprimento dos dispositivos regimen­
tais. 

Por isso, considero que não tem nenhum cabimento a questão de ordem 
levantada pelo nobre Deputado Antônio Mariz. A substituição foi lida na 
sessão do Congresso Nacional, realizada hoje, pelo Presidente Passos Pôrto 
que se encontra aqui presente. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Antes da decisão, gostaria 
de consultar a Secretaria da Comissão, se a substituição que foi feita, assina .. 
da pelo Senador Passos Pôrto, foi feita quando o Senador Passos Pôrto presi .. 
dia ao Congresso Nacional. 

Vou fazer esta consulta enquanto dou a palavra, para uma questão de 
ordem, ao Deputado Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Queria apenas complementar a questão 
de ordem levantada pelo Deputado Antônio Mariz. A contra .. argumcntação 
apresentada pelo Deputado Edison Lobão carece de fundamentos e por uma 
coisa muito simples. e que o exercício da Presidência, em sessões do Congres­
so, do Senado ou da Câmara, pode ser exercido por qualquer Senador ou por 
qualquer Deputado, que não tenha ne-nhum mandato para a Mesa, nem mes­
mo para a suplência. 

~ conhecido que, quando na ausência de qualquer representante da 
Mesa Diretora ou de seus suplentes, o mais velho, o Senador, ou Deputado 
mais velho, poderá presidir a sessão, nem por isso ele pode substituir a Presi .. 
dência da Casa nos atos administrativos e este caso de designação de 
membros para a Comissão é um ato que, expressamente determina o Regi .. 
menta, é atribuição do Presidente ou dos seus substitutos, não daquele que 
eventualmente exerce a Presidência de uma sessão do Congresso • 

O que exige o Regimento é que essa designação seja feita pelo Presidente 
da Casa, pelo Presidente eleito ou por seu substituto legal ou seus substitutos 
legais. Os Suplentes da Mesa, aqui está claro no Regimento, não podem, em 
hipótese alguma, substituir o Presidente do Congresso Nacional naqueles 
atôs administrativos, naqueles atos que o próprio Regimento exige. São Su­
plentes de Secretários, não são Suplentes da Presidancia. 

Creio que a questão de ordem levantada pelo Deputado Antônio Mariz 
tem toda a fundamentação regimental e creio que a PresidCncia adotaria 
como correta porque é a que melhor atende aos reclamos do próprio Regi .. 
menta. 

O SR. ALB~RICO CORDEIRO- Sr. Presidente, peçn a palavra para 
contraditar. 
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O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Concedo a palavra, para 
contraditar, pela segunda vez, ao nobre Deputado Albêrico Cordeiro. Só que: 
depois disso vou solicitar aos Srs. Senadores e Deputados que não apresen­
tem questão de ordem sobre a mesma matéria para que possamos decidir. 

O SR. ALBÉRICO CORDEIRO- O Senador Passos Pôrto designou 
outros substitutos para outras Comissões Mistas e o riSco que se corre, dentro 
da preliminar -do Deputado Antônio Mariz é que se tenha que parar, hoje, 
todo o trabalho das Comissões. O Senador Passos Pôrto fez outras desig­
nações e o Senador Passos Pôrto, que está aqui, seria melhor testemunho. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, para esclarecer esta questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Diria que é desnecessârio o 
testemunho do próprio Senador Passos Pôrto, primeiro porque a Secretaria 
nos informa que realmente foi feita a substituição pelo Senador Passos Pôrto 
quando ele presidia a sessão do Congresso Nacional. Em segundo lugar, por­
que coincidentemente, eu estava presente e lembro agora de ter ouvido a 
substituição do Deputado Jorge Arbage pelo Deputado Brabo de Carvalho. 

O art. 10 realmente, estipula, no seu§ 19, que os Líderes poderão indicar 
substitutos nas Comissões Mistas, mediante oficio ao Presidente do Senado 
que farã a respectiva designação. 

Vamos recorrer ao Regimento Interno do. Senado que estabelece no seu 
Título lii Da Mesa, no Capítulo I, Da Composição: 

CAPITULO I 
Da Composição 

Art. 50. A Mesa se compõe de Presidente, 2 (dois) Vice­
Presidentes e 4 (quatro) Secretârios. 

§ I 'i' Os Secretários substituir-se-ão conforme a numeração or­
dinal e, nesta ordem, substituirão o Presidente, na falta dos Vice· 
Presidentes. 

E diz no seu § 49: 

§ 4• Não se achando o Presidente e seus substitutos legais, in­
clusive os Suplentes, assumirá a Presidência o Senador mais idoso. 

Portanto, o Suplente que ê o Suplente de Secretário, na falta do Presi­
dente do Senado, o substitui na Presidência da sessão. 

É evidente que nós poderemos procurar, dentro das atribuições da Presi­
dência, algumas de suas atribuições que fossem privativas e olhando o Regi~ 
mento Interno do Senado Federal, na realidade, não nos consta nenhuma 
atribuição do Presidente que lhe seja privativa, ou seja, em que seja insubsti­
tuível. 

Nestas condições, só podemos entender, na interpretação do Regimento, 
é de que os outros Membros da Mesa, inclusive os Suplentes, o substitui em 
quaisquer funções, jâ que não há nenhuma atribuição que seja privativa do 
Presidente e só podendo ser exercida por ele. 

Desta forma, me parece que não cabe a questão de ordem do Deputado 
Antônio Mariz e me parece que essa substituição foi feita dentro do Regimen­
to, a menos entendimento em contrário. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente, sem absolutamente preten­
der discutir com--a· Presidência, nem contestar sua opinião, gostaria de 
lembrar apenas a distinção que fiz ao colocar a questão de ordem entre as 
funções próprias da presidência da sessão e as funções administrativas do 
Presidente do Senado. 

Perguntaria- a- V. Ex•, apenas para estabelecer as analogias e as discre-­
pâncias necessárias, se o mais velho dos Senadores pode assinar um contrato 
de obras, por exemplo, do Senado. Se ele o substituiria, na ausência do Presi~ 
dente do Senado, para assinar um grande contrato de obras para a cons· 
trução de um grande auditório ou de um anexo do Senado. Evidentemente, 
que este dispositivo se refere à sessão do Senado. Também seria absolutamen~ 
te contrário à técnica legislativa e não seria de admitir que o Regimento do 
Senado o incorporasse, que a lei falasse em Presidente e não em Mesa. A atri· 
buição não é da Mesa do Senado, é do Presidente do Senado, e não da Mesa. 
O mais velho dos Senadores presentes preside uma sessão. O mais velho dos 
Senadores presentes no prédio do Senado assina um contrato de obras, por 
exemplo, assina uma nomeação de um funcionário, pratica um ato adminis­
trativo? Evidentemente não, por isso insisto em que ê forçoso distinguir entre 
a Presidência de uma mera sessão e as atribuições administratiVas intranSferí· 
veis do Presidente do Senado .. 

O SR. (fora do microfone)- V. Ex• parece que quer confundir a pessoa 
física com a pessoa jurídica. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Nobre Deputado Antônio 
Mariz, eu compreendo qu.e a questão de ordem levantada por V. Ex• realmen-

te é uma questão de ordem que suscita dóvidas, inclusive naqueies que estão 
analisando e respondendo esta questão de ordem. 

Eu queria levar o seu raciocínio um pouco mais adiante ... 

O SR. ANTONIO MARIZ- Inclusive, Sr. Presidente, o Regimento, no 
parágrafo citado, I 'i' do ;trt. 1 O, não diz absolutamente que essa designação se 
faz em sessão, não diz isso, não precisa por isso mesmo, porque é uma atri· 
buiçãO administrativa, se fosse uma atribuição do Pr~sidente do Senado, en· 
quanto Presidente de uma sessão, estaria no Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) -~Agora, se nós admitirmos 
que na hipótese de um ato desse tipo, ele não poder ser substituído por um Se­
cretário ou por um Suplente, nós deveríamos admitir também que ele não po· 
deria ser substituído nesse ato nem pelo Vice-Presidente, jâ que ao Vice­
Presidente, no art. 55, compete substituir o Presidente nas suas faltas ou im· 
pedimentos. Coincide a interpretação com o§ 4<~ d_o art. 50: "Não se achando 
presentes o Presidente e seus substitutos legais, inclusive os Suplentes, assu· 
mirâ a Presidência o Senador mais idoso." 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente, estou pronto a concordar. 
que nem o Vice-Presidente possa substituir. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Se isto fosse real, nós teria­
mos provavelmente que fazer outras modificações, inclusive. Adotar o cri­
tério de V. Ex•, que admito razoável, nós teríamos então que cancelar uma 
série de substituições que Toram feitas desde o primeiro momento, inclusive, 
outras substituições feitas nessa sessão pel'? Vice-Presidente Nilo Coelho. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, gostaria de lembrar a V. Ex• 
que estamos discutindo atribuição do Presidente, quando a atribuição ê do 
Líder. O Líder é que tem atribuições de indicar substituições e não o Presi­
dente. O Presidente homologa a decisão, a indicação é do Líder, seja ele quem 
for. A competência é do Líder do partido de indicar os membros da Comissão 
Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Senador Passos Pôrto, aí o 
raciocínio de V. Ex• peca. Esta substituição ne~ssita de dois atos. O§ }'i' diz 
que "os Líderes poderão indicar substitutos nas ComissõeS Mistas",- este é 
o primeiro ato - -"mediante oficio, ao Presidente do Senado" - segundo 
ato: ••que farâ a respectiva designação". 

O SR. PASSOS PORTO - Ele apenas homologa. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Ele apenas homologa, mas 
homologa. Ele tem que designar, ele tem que fazer a designação. Se ele não fi­
zer a designação, o ato não se completa. Pode-se levantar uma questão de or­
dem com o trato da Presidência_, evidentemente, mas a designação terâ que 
ser feita de acordo com o Regimento. 

O SR. EDISON LOBÃO - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Tem a palavra, pela or­
dem, o nobre Deputado Edison Lobão. 

o SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, em primeiro lugar, v. Ex• jâ 
decidiu a questão de ordem. 

Em segundo lugar, o Deputado Antônio Mariz, levanta uma nova ques­
tão de ordem que diz respeito a obras do Senado, anexos do Senado, da CâM 
mara que não estão em causa, são assuntos que não estão em causa nesta ses­
são. 

Eu pediria a V. Ex• que desse prosseguimento à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman) - Srs. Deputados, vão-me 
permitir apenas a complementação da questão de ordem do nobre Deputado 
Antônio Mariz. 

Várias substituições foram feitas, nem todas foram feitas pelo Presidente 
Luiz Viana Filho. Várias substituições foram feitas por outros Membros da 
Mesa. 

Isso configuraria um ato de nulidade, inclusive de todas as reuniões por* 
que o número que foi dado às reuniões anteriores, foi dado com a presença de 
Deputados e Senadores substituídos por atos que não foram do Senador Luiz 
Viana Filho. 

Por isso, se essa questão de ordem fosse levantada anteriormente, ela po­
deria, talvez, ser respondida de uma forma diversa, mas, neste instante, neste 
ato, nós não poderemos responder diversamente, sob pena de aceitarmos a 
ilegalidade de todos os atos que foram cometidos até o momento. Estã a nos· 
sa decisão. 

Em votação a preliminar de constitucionalidade levantada pelo Senador 
Itamar Franco, pelo SenadOr Mendes Canale, e que ê objeto do parecer do 
Senador Moacyr Dalla. 
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Aqueles que foram favoráveis ao parecer, quanto à constitucionalidade 
da matéria, ou seja, ao seu prosseguimento na Casa, deverão responder sim, 
os que forem contrários deverão responder não. 

'\. votação é nominal, segundo requerimento que o Senador Aderbal Ju­
rema fez no dia de ontem. 

(Procede-se a chamada.) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- O resultado da votação é o 
seguinte: "votaram SIM 12 Srs. Membros desta COmissão Mista; votaram 
NÃO 9 Srs. Membros desta Comissão Mista. 

Antes de anunciar o resultado final, 12 votos a 9, concluindo pela consti­
tucionalidade da matéria, eu gostaria de usar da palavra. 

O SR. (Fora do microfone)- ... Não, Sr. Presidente, não se pode des­
prender a preliminar do mêri~o ... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Goldman)- Nobre Deputado, estamos 
em regime de votação da primeira fase. Votamos a primeira fase quanto à 
constitucionalidade e foi aprovada a constitucionalidade por 12 votos contra 
nove. 

No entanto, eu tenho pleno respeito por esta Comissão, pelas decisões da 
Comissão, ela é soberana e eu não tenho porque me colocar contrariamente a 
uma decisão da Comissão. 

No entanto, assim como tenho respeitado e respeito as decisões de Co­
missão, eu peço a V. EX•s que respeitem a minha decisão, no sentido de não 
presidir urna Comissão Mista que trata de prorrogação de mandatos e que 
aprova a constitucionalidade dessa matéria. Ela violenta aquilo que eu pen­
so, DC$te momento, não como presidente, evidentemente, mas como Deputa­
do, como· homem, como político. Ela violenta aquilo que eu penso e eu enten­
do, pois, que cu não tenho, neste momento, mais condições ê-ticas, condições 
morais, condições pessoais para dar continuidade a esta Presidência de Co­
missão. 

Com todo respeito aos Srs. Me!Jlbros desta Comissão, é uma atitude pes­
soal, cu quero que V. Ex•s entendam como atitude pessoal minha, como uma 
atitude de foro íntimo, não prejudicará sem dúvida o andamento dos traba­
lhos desta Comissão, já que, neste momento, eu entrego ao meu Vice­
Presidente, meu companheiro, ilustre Deputado Nilson Gibson a continuida­
de dos trabalhos desta Comissão, renunciando, pois, aos trabalhos desta Pre­
sidência, me colocando como um simples membro da Comissão, como são 
todos os Deputados e Senadores desta Casa. (Pah)l.as.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Infelizmente, Srs. Membros 
da Comissão, assumimos a Presidência. 

Discordamos inteiramente da maneifã. de proceder do nobre Deputado 
Alberto Goldman. Acredito até que numa maneira, que·só podemos acreditar 
publicitãria, tenba pretendido ... (Cruzam-se apartes) 

Srs. Membros desta Comissão, colocamos em votação o mérito. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Peço a palavra, Sr. Presidente, pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Já está em fase de votação, 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não pode fazer isso. V. Ex• vai 
presidir, por obséquio, dentro do maior respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Peça a palavra para encami­
nhar a votação, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não ê para encaminhar a votação, pedi a 
palavra pela ordem a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Concedida a palavra a V. Ex• 
pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado. 
Sr. Presidente, considerando que foi suscitada uma preliminar que in via: 

biliza a tramitação da matéria legislativa tcridente a prorrogar mandatos ele­
tivos, com base no disposto no art. 47, § 1' da Constituição Federal, conside­
rando, ainda, que após os exaustivos estudos c debates levados a termos no 
âmbito desta Comissão não foram apresentad-os argumentos jurídicÔs q uc 
pudessem ínfirmar a tese sustentada com respaldo na melhor doutrina, nos 
próprios precedentes congressuais e no reiterado pronunciamento do Supre­
mo Tribunal Federal, resta-nos tão~somcnte, Sr. Presidente, e para manter­
mos fiéis ao juramento feito por ocasião da posse e que, neste instante, rccor· 
do à Casa "Prometo guardar a ConStituição Federal e as leis do País, desem­
penhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e sus­
tentar a união, a integridade c a independência do Brasil", respeitar, então, 
Sr. Presidente, o juramento feito por ocasião da posse, não emitirmos qual­
quer manifestação a respeito da matma que, no nosso entendimento, não.po-

dcrâ ser objeto de deliberação. Não é iUcito à Maioria, no âmbito da Comis­
são, compelir a Minoria a praticar ato ilegal e arbitrário, contra a expressa 
determinação da Lei Maior. Isto jamais nós faremos. 

O SR. EDISON LOBÃO- Peço a palavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Tem a palavra, para contraditar, 
o nobre Deputado Edison Lobão. 

f Cruzam-se apartes) 

O SR. (Fora do microfone)- Não hã questão de ordem alguma. Sr. Pre­
sidente, S. Ex• estâ anunciando uma decisão dele. Coloque em votação a ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Em votação. 
Os Srs. Parlamentares que aprovam o voto do Relator, permaneçam sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. (Fora do microfone)- V. Ex• tenha paciência ... 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Srs. Parlamentares, agradece­
mos ... 

O SR. (Fora do microfone)- Sr. Presidente, é uma vergonha o que V. 
Ex• está praticando. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Votação nominal~ o que V, 
Ex• pede? 

O SR. ANTONIO MARIZ- Peço a palavra, Sr. Presidente, pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Concedida a palavra, para 
uma questão de ordem, ao ilustre Deputado Antônio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
A decisão que vem de ser tomada pela Comissão fere frontalmente a 

Constituição em vigor, quando atinge a organização federativa, a República e 
o sistema de representação democrática. 

Os fundamentos da decisãO que estamos tomando nesta hora são os mes­
mos que inspiraram-o Deputado Milton Campos, no seu parecer proferido no 
projeto de prorrogação de mandatos do Deputado Esmerino Arruda, em 
1957: 

·~Não podemos compactuar com esta decisão que revela uma 
ação ao arrepio da lei, ao arrepio da Constituição e que náda mais é 
do ·que uma manifestação de força de uma maioria que se divorciou 
do sentimento nacional." 

Digo sem qualquer desrespeito aos que integram a Bancada do PDS, 
mas traduzo o sentimento que nos domina neste momento, em face desta deli­
beração com a. qual, em nenhum momento, permitiremos nosso acumplicia­
mento, que nos retiramos, -tálnbém, para que não constem entre os que assim 
atentaln contra a República e contra a Democracia rePresentativa, a presença 
dos Deputados do Partido Popular. (Palmas.) 

O SR. JOSÉ LINS- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Concedo a palavra ao ilustre 
Senador José Lins. 

O SR. JOSÉ LINS -Ainda ontem, fizemos aqui uma referência de que 
há um Direito CoD.stitucional do Parlamento de emendar a Constituição c a 
Constituição não fàZ distinção a respeito de emendas de modo a excluir a ma­
têria referente a esta tratada nesta Comissão. 

Ontem· fez-se refefência, do lado da Oposição, a mandatos mais ou me-­
nos representativõS~-Con:lo se houvesse distinção de poder de mandatos entre 
alguns representantes do povo nesta Casa. 

O nobre Senador Pedro Simon fez ·ainda referancia à Oposição mal trata­
da e'injustiçada, quando tudo o que há é o embate das forças democráticas, 
cujo único caminho é encontrar a decisão~ a traves do voto, sem o que perde~ 
mos as bases do próprio processo da Democracia. 

O que vemos, Sr. Presidente c Srs. Membros desta Comissão, e a fuga 
exacerbada .do processo democrático de decisão e o autojulgamento da Opo .. 
sição, pelo simples fato de perder por um processo normal, democrático para 
a Maioria, de não querer aceitar esse processo. Isto constitui, realmente, uma 
pena, pois que em nada ajuda a aperfeiçoar o processo dcmocrâtico brasilei-
r o. 

Nós só temos que anotar essa posição da Oposição, mas não podemos 
abrir mão do direito da Maioria, que é o direito sagrado, que constitui a base 
do próprio processo democrático. Muito obrigado~ 
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O SR. BRABO DE CARVALHO- Peço a palavra, So. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Com a. palavra o nobre Depu­
tado Brabo de Carvalho, pela ordem. 

O SR. BRABO DE CARVALHO - Sr. Presidente, ouvimos perfeita­
mente quando o ex-Presidente desta Comissã_o, nobre Deputado Goldman, 
declarou, no exercício da Presidência plena, em votação as matérias que jã ti­
nham sido objeto de discussão, sendo que o processo de votação se iniciaria 
por uma preliminar, processo de votação de uma matéria sobre a qual existia 
uma preliminar. 

Conseqüentemente, iniciada a votação, me parece que, regimentalmente, 
não cabe questões de ordem durante o processo de votação. 

Além do mais, nenhuma questão de ordem foi _suscitada a V. Ex•, no sen­
tido de se observar alguma norma regimental. Tanto que nenhum Parlamen­
tar indica a V. Ex• o dispositivo sobre o qual levanta a questão de ordem. 

E apenas uma manifestação de imprensa, como bem diz V. Ex•, pública e 
que não pode impedir a continuação do processo de votação, jâ iniciada no 
período em que estava na Presidência o ex-Presidente Deputado Goldman, e 
que V. Ex•, para cumprir o Regimento, só cabe continuar, nesta segunda par­
te, a votação do principal, jâ que na preliminar foi aprovada a constituciona­
lidade. Agora vamos ao mérito da proposição. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Alberto Goldman, pela ordem. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN- Sr. Presidente, há poucos momentos, 
eu me situava na posição de V. Ex•, tendo procurado levar esta Comissão, na 
Presidência, da melhor forma possível, respondendo às questões de ordem, 
procurando fazer com que ela estivesse perfeitamente dentro do Regimento e 
da Consfituição. Só não dei continuidade à minha presença aqui, porque não 
quero apor minha assinatura, não quero que ela fique nos Anais desta Casa, 
quem sabe, lembrando .. se ad eternun, de ter presidido a reunião de uma Co­
missão Mista que aprovou uma prorrogação de mandatos. E. uma decisão de 
foro íntimo minha. 

Anunciei a V. Ex• que me sentaria neste plenário mas, neste momento, 
acompanho como simples Deputado agora, do Partido da Oposição, do Par­
tido do Movimento Democrático Brasileiro, acompanho a minha bancada na 
sua retirada deste plenário. 

O SR. EDISON LOBÃO- Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Concedo a palavra, pela or­
dem, ao ilustre Líder do PDS, Deputado Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, esta Comissão foi constitui­
da para examinar proposta de emenda constitucional que visa o adiamento 
das eleições municipais marcadas para este ano. Foi composta por represen­
tantes do PDS e representantes da nobre Oposição no Congresso Nacional. 
Os representantes todos, quando aqui chegaram, sabiam que se tratava exata­
mente do adiamento das el~ições municipais, e todos aceitaram a indicação 
de seus nomes para participar desta Comissão. 

O Deputado Alberto Goldman aceitou sua eleição para a Presidência da 
Comissão e presidiu-a durante todos estes dias, e devo até dizer que a presidiu 
bem. Mas, no instante em que se procede a primeira votação quanto à consti~ 
tucionalidade ou não das emendas e aprovada, pela maioria desta Comissão, 
a constitucionalidade, S. Ex•, num gesto naturalmente publicitârio, renuncia 
à presidência. Mas sucede que S. Ex• participou de todo o processo de enca­
minhamento de discussão e até de votação e decidiu judiciosamente questões 
de ordem. Entendo, por conseguinte, que a renúncia de S. Ex• foi muito tar­
dia. A renúncia deveria ter sido feita no instante até da indicação de seu nome 
para compor a Comissão, porque a Comiss.Jo tinha um fato determinado a 
examinar, mas se S. Ex• não renunciou nesse instante, que o fizesse antes, até, 
da primeira votação. 

Sr. Presidente, estamos diante, apenas de um fato político. A Oposição. 
que é minoria nesta Casa e que vai, por decisão do povo brasileiro, continuar 
minoria, não aceita jamais perder. A Oposição quer ser maioria sendo mino­
ria. 

Portanto, Sr. Presidente, lamento que a Oposição se tenha encaminhado 
pelos rumos da renúncia. Nó_s da Maioria não renunciamos nunca aos nossos 
deveres. 

O SR. HENRIQUE BRITO - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson)- Com a palavra, pela ordem, o 
nobre Deputado Henrique Brito. 

O SR. HENRIQUE BRITO .,..- Sr. Presdiente; Srs. Deputados, quero, 
neste instante, trazer ao conhecimento de V. Ex• como um·dos modestos au­
tores-da Emenda Constitucional n9 52, que no seu bojo expressa a coinciden­
cia dos mandatos eletivos para os Srs. Prefeltos e Vice-Prefeitos e Vereadores, 
para encerrar no dia 31 de janeiro de 1983, de forma demqcrãtica, municipa­
lista, que acato a decisão do meu Partido e do Sr. Relator Çesta mat6ria, 
sobre a convergência dos_objeti'vos da minha proposta com a'"'Proposta n~? SI, 
de autOria do nobre Deputado Anisio de Souza, complc:Ínentada atravál da 
Emenda n"' 3, que apenas inovava ou que inovava apenas e acrescia os objeti­
vos da nossa Emenda n"' 52 com a expressão Suplente de vereador. Por conse­
guinte, não tinha porque negar o acordo que foi feito e celebrado entre a mi­
nha pessoa como parlamentar e Ptesidente da Associação Brasileira de Mu­
nicípios para com o autor, Deputado Anísio de Souza. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Em votação. 
Os que votam Sim, aprovam o parecer do Relator na questão do m&-íto e 

os que votam Não, são contra o parecer do Sr. Relator. A Secretãria vai pro­
ceder à chamada nominal dos Srs. Parlamentares. 

(Procede-se à chamada para votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) -O resultado da votação é o se­
guinte: votaram sim onze Srs. Congressistas. 

Peço aos Srs. Parlamentares para assinarem o parecer. Muito o,brigado. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às' 17 horas e 45 minutos,) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à Consti­
tuição n's 16, 20, 21, 22, 23, 24 e 2S de 1980-(CN), que "alteram dlspooltlvos 
da Constituição Federal no que se refere a arrecadaçio do Imposto !obre a Cir­
culação de Mercadorias nos Municípios" 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 1980 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezessete horas, na Sala .. Clóvis Bevílacqua", presentes os Senhores Sena­
dores Passos Pôrto, Lomanto Júnior, Josê Lins, Jutahy Magalhães, Jorge Ka­
lume, Bernardino Viana, Itamar Franco, Cunha Lima, Pedro Simon, Evelâ­
sio Vieira, Leite Chav.es e Deputados Francisco Benjamim, Alberto Hoff­
mann, Jorge Arbage, Evaldo Amaral, José Carlos Fagundes, Milton Bran­
dão, Nivaldo Krüger, Hélio Duque, Pedro Sampaio Celso Carvalho e Ge­
túlio Dias, reúne-se a Comissão Mista·do CongressO Nacional, incumbida de 
estudo e parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n9s 16, 20, 21, 
22, 23, 24 é 25, de 1980-(CN), que "alteram dispositivos da Constituição Fe­
deral no que se refere a arrecadação do Imposto sobre a Circulação de Mer­
cadorias nos Municípios". 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo ·senhor Pre­
sidente, Senador Itamar Franco, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica hayer recebido oficios da Li­
derança do Partido Democrático Social-PDS, no Senado, indicando os Se­
nhores Senadores Passos Pôrto e José Lins para substituírem os Senadores 
Helvídío Nunes e Vicente Vuolo; da Liderança do Partido Democrãtico 
Social-PDS) na Câmara, indicando os Senhores Deputados Francisco Benja­
mim e Josê Carlos Fagundes, para integrarem a Comissão em substituição 
aos Senhores Deputados Adhemar de Barros Filho e Igo Losso, e, a substi­
tuição do Deputado Claudino Sales pelo Senhor Deputado Jorge Arbage; da 
Vice-Liderança do partido Trabalhista Brasileiro~PTB, na Câmara, indican­
do o Senhor Deputado Getúlio Dias em substituição ao Deputado José Fre­
jat; da Vice-Liderança do Partido do Movimento Democrático Brasíleiro­
PMDB, na Câmara, indicando o Senhor Deputado Hélio Duque em substi­
tuição ao Senhor Deputado Carlos Nelson. 

Prosseguíndo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, o Se­
nhor Deputado Alberto Hoffmann, que procede a leitura de urna Emenda 
Substitutiva às Propostas de Emenda à Constituição n9s 16, 20, 21, 22, 23,24 
e 25, de 1980. 

Posto em discussão o Substitutivo, usam da palavra os Senhores Senado­
res Affonso Camargo, Pedro Simon, Jutahy Magalhães, Lomanto Júnior e 
Deputados ~orge Arbage, Hélio Duque e Nivaldo Krüger. 

Encerrada a discussão, o Senhor Presidente coloca em votação o Substi­
tutivo do Senhor Relator, sendo este, logo após, aprovado, votando vencido, 
com declaração de voto, o Senhor Deputado Nivaldo Krllger. 
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Nada mais havendc. a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir da Rocha Gomes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irâ à publicação, juntamente com. o apanhamento taquigrâfico 
dos debates. 

ANEXO À ATA DA 2• REUNIÃO, DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE AS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N•S. 16, 20, 21, 22, 23,24 e25, DE /980 (CN), 
QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDE· 
RAL NO QUE SE REFERE A ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS NOS MUNICl­
PlOS", REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 1980, ÀS 17 HO­
RAS E 15 MINUTOS. INTEGRA DO APANHAMENTO TA QUI· 
GRÃ FICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZA­
DA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENA­
DOR ITAMAR FRANCO. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estão abertos os nossos traba­
lhos. 

Convido o nobre Relator, Deputado Alberto Hoffmann, para fazer par­
te dos trabalhos da Mesa, bem como o Senador Jutahy Magalhães. 

Srs. Senadores, Srs. Deputados, a Presidência recebeu os seguintes ofi­
cios de substituiçõ_es: do Senador Helvi'do Nunes pelo Senador Passos Pôrto~ 
do Senador Vicente Vuolo pelo Senador José Lins; Deputado Carlos Nelson 
pelo Deputado Hélio Duque; Deputado José Frejat pelo Deputado Getúlio 
Dias; Deputado Claudino Sales pelo Deputado Jorge Arbage; Deputado 
Adhemar de Barros Filho pelo Deputa.do Francisco Benjamin; Deputado Igo 
Losso pelo Deputado José Carlos Fagundes. 

E com prazer que passo a palavra ao Deputado Alberto Hoffmann, Re­
lator da matéria, para a leitura do seu parecer. 

O SR. ALBERTO HOFFMANN (Relator)- Sr. Presidente, eminentes 
Senadores, Srs. Deputados, permitam-me dispense a leitura da emenda pro­
priamente dita, para entrar diretamente no relatório. 

PARECER 

Da Comissão do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer, sobre as Propostas de Emenda à Constituição n~'s 16, 
de 1980 (CN), que "altera os artigos 23 e 24 da Constituição Fede­
ral"; n9 20, de 1980, que "altera o artigo 2:5 da Constituição Fede­
ral"; n9 21, de 1980, que "eleva as percentagens Incidentes sobre o 
produto da arrecadação dos impostos que menciona, atribuídas aos 
Municípios''; n9 22, de 1980, que "atribui, aos Municípios, trinta por 
cento da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circu­
lação de Mercadorias''; n~' 23, de 1980, que ''altera os artigos 23, 25 e 
26 da Constituição Federal", n9 24, de 1980, que "altera dispositivos 
da Constituição Federal; n~' 25, de 1980, que "altera o artigo 25, ca­
put, da Constituição, modificado pela Emenda Constitucional n9 5, de 
1975". 

Relator: Deputado Alberto Hoffmann 

As Propostas de Emenda à Constituição de n•s 16 20 21 22 13 24 e 25 
de 1980, de autoria, respectivamente, dos Senhores Se~ad~r Àrrdnsd Camat: 
go, Deputados Wilson Braga; Francísco Libardoni e Antônio Russo, Sena­
d~r Lomanto Júnior, Deputado Caio POmpeu e Senador Jutahy Magalhães, 
vtsam a alterar a sistemãtica tributária nacional, buscando melhorar a si­
tuação dos municípios, no que tange à participação no produto dos impostos 
arrecadados no País. - _ 

Essa preocupação não é nova e, desde a promulgação do Código Tribu­
tário Nacional, começou a decrescer a arrecadação financeira das edilidades 
embora a única emenda constitucíonal aprovada, nã rriatêria, ã de n9 5, d~ 
1975, que aumentou de cinco para nove por cento a destinação, tanto ao Fun~ 
do de Participação dos Estados, do Distrito Federal e Territórios como ao 
Fundo de Participação dos Municípios, dos percentuais sobre os impostos de 
renda c proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 
conservada a destinação de dois por cento a um Fundo Especial, com apli­
cação regulada em lei. 

Observe-se que esse aumento não se verificou num só exercício, rnas foi 
distribuído por quatro, os de 1976, 1917,--1978 e 1979, para não retirar, "ex­
abrupto", recursos tributários destinados à União. 

Vejamos os objetivos das Propostas: 
-a de n9 16, do Senador Affonso Camargo, transfere o imposto de 

transmissão, causa-mortis e inter-vivos da competência dos Estados para a dos 
Municípios; 

-a de nço 20, do Deputado Wilson Braga, eleva a distribuição do Impos­
to de Renda e ~~ Imposto sobre Produtos Industrializados de 20% para 2"5%, 
mantendo participação dos Estados e Municípios e Fundo Especial, e criando 
o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, para atribuir-lhe 5%; 

-a de n,.. 21, do Deputado Francisco Libardoni, eleva a distribuição to­
tal do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados de 
20~ para 40%, mantêm a participação dos Estados e do Fundo Especial (9% 
mats 2%), aumentando a do F~ndo de Participação dos Municípios de 9% 
para _29%, acrescendo ~ cota dos Estados e Municípios do Imposto Sobre 
Lubnficantes e Combustíveis de 40% para 60% e do Imposto de Energia Elé­
trica de 60% para 80%, além de aumentar a participação dos Municípios na 
arrecadação do ICM, de 20% para 40%; · 
. . --a de n9 22, ~~ J?eputado Antônio Russo, eleva de 20% para 30% a par­

tietpaçao dos Mumcrptos na arrecadação do ICM e estabelece critérios de dis­
tribuição aos municípios, segundo o valor adicionado (2/3), a ârea (1/6) e a 
população (1/6); além de aumentar a distribuição total do Imposto de Renda 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados de 20% para 28%, manter os 
percentuais dos municípios e do Fundo Especial em 9% e 2%, respectivamen­
te, aumentando a dos Estados de 9% para 17%; 

-a de- n~'23, do Senador Lomanto Júnior, eleva a distribuição do Im­
posto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados de 20% para 
40%, aumenta o Fundo de Participação dos Estados de 9% para 19% e do 
Fundo de Participação dos Municípios na mesma escala, mantendo a do 
Fundo Especial nos termos vigentes, mas acrescendo a participação dos MU­
nicípios na Arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, de 
20% para 30% e a participação dos Estados e Municípios no Imposto de 
Lubrificantes e Combu~tíveis, de 40% para 60%; 

-a de n9 24, do Deputado Caio Pompeu, tal como a de n9 16, transfere 
o imposto de transmissão, nas suas duas modalidades, dos Estados para os 
Municípios; 

. -finalmente, a de n9' 25, do Senador Jutahy Magalhães, apresenta as se~ 
gumtes modificações no texto constitucional: 

a) aumento da distribuição total do Imposto de Renda e do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias de 20% para 30%; 

b) elevação do Fundo de Participação dos Estados de 9% para !4%; 
c) acréscimo do Fundo de Participação dos Municípios de 9% para 14%; 
d) manutenção do Fundo Especial em 2%; 
e) implantação progressiva dessas medidas para 12% em 1981 e 14% em 

1982. 
Vejamos, agora, qual a incidência dessas propostas sobre os artigos 23, 

24, 25 e 26 da Constituição. 

Quase todas elas alteram o artigo 23 e seus parágrafos, com exceção das 
de n~'s 20 e 25. As de n9s 16 e 24 dão nova redação ao caput desse artigo, supri­
O:indo o atual item I e transformando o atual item 11 em caput, ambas supres­
srvas do Imposto sobre a Transmissão de bens imóveis da competência dos 
Estados e do Distrito Federal, mantendo apenas o Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias. 

Como decorrência dessa supressão, os atuais parágrafos 2"' e 39 do art. 23 
foram, .também, suprimidos nas Propostas de n9s 16 e 24, ficando o artigo 
com sets parágrafos, ordenados diferentemente na proposição, embora de 
idêntico teor. 

As Propostas de n's 21,22 e 23 altera o texto do§ 8• do art. 23, sendo que 
a de n~' 21 modifica o percentual dos Estados para 60% e o dos Municípios 
para 40%, enquanto a de n~' 22 repete a redação constitucional, alterando tais 
percentuais para 70% e 30%, respectivamente. 

Já a Proposta de n9 23 r_epete a primeira parte da norma constitucional, 
alterando os citados percentuais nos mesmos níveis consignados na Proposta 
de n"' 22, mas-suprimindo a parte final do dispositivo, que passa a figurar com 
§ 9' do artigo. 

Também a Proposta n9 22 acresce esse§ 99 estabelecendo critêrios para o 
câlculo e entrega das parcelas do lCM aos Municípios. 

Quanto ao artigo 24 da Constituição, são atingidas apenas pelas Propos­
tas de n~'s 16 e 24. 

A primeira repete a redação atual daquele dispositivo, acrescentando-lhe 
o item III e os §§ 59 a 79 

A de n9 24 aduz o item 111 e os§§ 59 e 6~', correspondendo tais alterações 
aos ajustamentos do texto constitucional, visando a passar o imposto sobre a 
transmissão de bens imóveis da competência estadual para a municipal. 

Idêntica a redação dessas duas propostas, a de o9 16 acrescenta ao art. 24 
um§ 7•. 

No que se refere o artigo 25 da Constituição, quase todas as Propostas, 
excetuadas as de números 16 e 24, alteram o seu texto. 
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{JUanto a: o caput eis as . alterações sugeridas: 
a) pela de n• 20 - caput, 25% e acréscimo do item IV, com 5%; 
b) pela de n• 21 - caput, 40%, item 11 com 29%; 
c) pela de n• 22 - caput, 28%; item I com 17%; 
d) pela de n• 23 - caput, 40%; itens I e 11 com 9%; 
e) pela·de n• 25- caput, 30%; itens I 11 com 14%. 
Deve-se assinalar que a Proposta n9 20, ao alterar o percentual do caput 

para 25%, acrescentou-lhe o item IV, que destina 5%, ao·Fundo de Desenvol­
vimeoto da Região N ardeste, sendo necessãria a adição do § 3•, que estabele­
ce a destinação da parcela reservada a esse fundo. 

Jã a Proposta de n• 23 apresenta nova redação para o atual§ I• do artigo 
25, suprimindo suas alíneas, modificando a redação do§ 2'l, para acolher, em 
parte, o mandamento da alínea uc" do atual § 19, 

Além disso, acrescenta ao artigo o § 39, prevendo, em parte, o que atual­
mente estatui a alínea ua" do§ l'l, 

Finalmente, aduz o § 4•, que é simples reprodução do atual § 2•. 
Quanto à Proposta n.., 25, altera o art. 25, ao estabelecer, no seu artigo 29, 

uma gradação do percentual para os exercícios de 1981 e 1982. 
Na verdade, esta deveria ser norma integrante do dispositivo constitucio­

nal alterado, constituindo-se num parágrafo e não em norma autônoma da 
própria Proposta, para tOrnar-se mais condizente com a têcnica legislativa. 

No que tange ao art. 26 da Constituição, produzem-lhe ligeira alteração 
as Propostas números 21 e 23, a primeira, nos percentuais c;los itens I e 11; a 
segunda, quanto ao percentual do item I, reproduzidos, sem alteração, ·os de­
mais itens e parágrafos do artigo. 

Tal análise sucinta de todas as Propostas, realmente anâlogas, tendo, as­
sim, plena cabida a sua tramitação em conjunto. 

Vejamos, agora, um breve apanhado das respectivas justificações. 
A de nt 16, citando a tradição constitucional republicana, sustenta a vin­

culação do poder de instituição do imposto de transmissão à competência da 
jurisdição político-administrativa em que se localiza o imóvel objeto da tribu­
tação. 

Assim, quer as transmisões inter-vivos ou causa-mortis, com duas alte­
rações em 170 anos, sempre foram tributadas pelas antigas Provfncias e atuais 
Estados, não se modificando tal situação nas Constituições de 1934, 1937 e 
1946. 

Somente pela Emenda Constitucional n9 5, de t"96l, o inter~vivos passou à 
competência municipal, onde devem ficar tanto este como o mortis-causa, 
propiciando-se mais incentivos às comunas brasileiras. 

O pJi,ncipal objetiVo da Proposta n9 20 é procurar ·~atender aos reclamos 
da região nordestina", restabelecendo-se parcialmente o preceito da Consti­
tuição de 1946, com melhor enquadramento às peculiaridades atuais da re­
gião. 

Jâ a Proposta de n"' 21 visa a elevar a participação dos Municfpios na ar­
recadação de vârios tributos, advertindo que não hâ outra salda mais indica­
da para ajudá-los na medida das necessidades e da urgência que caracterizam 
uma situação a ser corrigida, a fim de não se deterem os impulsos do desen­
volvimento nacional. 

Quanto ao objetivo da Proposta de n.., 22, refórfuulaitdo a distribuição da 
receita do ICM, do IPI e do IR, é apresentado .. como solução viável e do 
mais alto interesse para o progresso econômico e social da Nação, promoven­
do, ao mesmo tempo, mais justa distribuição da riqueza". 

A justificação da Proposta n9 23 se apóia na necessidade de se corrigir .. o 
endividamento maciço dos Estados e Municípios, cujos orçamentos já não 
bastam para o atendimento das necessidades normais dos respectivos gover­
nos, no campo da administração regional e local". 

Justificando a transferência dos impostos de transmissão mortis-causa e 
inter-vivos dos Estados para os Municípios, o autor da Proposta n9 24 alega 
que "'os Estados arrecadam muito pouco e a máquina arrecadadora não é efi­
ciente", lembrando que isso não acontecia no antigo sistema tributário, quan­
do as edilidades é que arrecadavam esses tributos. 

Finalmente, a justificação da Proposta- õ.., 25 assinala que .. a discrimi­
nação de rendas em vigor no Brasil sacrifica a vida dos Estados e dos Muni c!~ 
pios". 

Parecem-nos procedentes as alegações, que inspiram todas essas emen­
das, de que a atual distribuição do bolo tributário nacional se apresenta insa­
tisfatória. 

A grosso modo, a União recebe cerca de sessenta por cento, os Estados 
pouco mais de trinta por cento e todos os Municípios menos de oito por cento 
da renda tributária nacional. 

Tal situação deve e pode ser corrigida, mas não inopinadamente, num só 
lance. 

Se fossem aprovadas todas essas Propostas, a União passaria a não ter 
condições para atender às obrigações que lhe incumbem, a não ser por meio 
de emissões fiduciárias, que se constituem no pior tipo de tributação, o mais 
injusto em sua universal incidência. 

Temos, portanto, de encontrar, entre as Propostas, um meio termo, que 
atenda às necessidades urgente~ dos Estados e Municípios, mas não prive de 
recursos essenciais, de uma assentada, a União Federal. 

Daí por que resolvemos acolher a Proposta de n.., 16, combinada com a 
de n9 24, transferir1tlo o Imposto de Transmissão inter-vivos e causa-mortis dos 
Estados para os Municípios; aceitar, da Proposta n9 22, o critério da distri­
buição da receita do ICM aos Municlpios; admitir o somatório de 25% para a 
participação no Imposto de Renda e no Imposto sobre Produtos Industriali­
zados, destinando-se 11% para os Estados, 11% para os Municípios e 3% para 
o Fundo Especial, admítido parcialmente, o conselho de vârias propostas. 

Neste passo, convém assinalar com relação à Proposta de Emenda Cons­
titucional n9 20 que o Fundo Especial vem sendo aplicado, na sua maior par­
te, no atendimento a Estados menos desenvolvidos, notadamente os do Nor­
deste. 

A majoração de 40% para 60%, no que tange à participação no imposto 
sobre combustíveis e lubrificantes, segundo consta das Propostas de números 
21 e 23, merece, tambêm, nossa consideração, tanto mais quanto se restabele-
ce o antigo percentual. · 

Trata-se, evidentemente, de uma solução conciliatória, cujo ecletismo re­
sulta do reconhecimento das necessidades dos Estados e dos Municípios e de 
certeza de que não se podem retirar mais amplos recursos fiscais da União, 
sem abalar toda a estrutura financeira do Pais, impondo-se, numa reforma de 
tal vulto, o gradualismo previdente. 

Mas, vejamos, no que tange à soma dos recursos e sua distribuição entre 
as esferas admihistrativas, um resumo do que sugerem as diversas propostas: 

1) quanto ao Imposto de Transmissão: 
Proposta 16 e 24 - transferência dos Estados para os Municípios; 
2) quanto à participação dos Municfpios no ICM: 
Atual- 20% 

. Emendas 22 e 23 - 30% 
Emenda 21 - 40%; 

3) quanto à distribuição global da soma IR • IPI: 
atual- 20% 
Emenda 20 - 25% 
Emenda 22 - 28% 
Emenda 25 - 30% 
Emendas 21 e 23 - 40%; 

4) quanto à distribuição do Imposto sobre Lubrificantes e Combust(veis: 
Atual- 40% 
Emendas 21 e 23 - 60%; 

5) quanto ao Imposto sobre Energia Elétrica: 
Atual- 60% 
Emenda 21 - 80%. 
A simples leitura desse quadro demonstra que, se aplicada: a alteração 

em um exercício, ficariam o Erârio Federal e os estados, em situação dificil. 
Quanto à supressão das alíneas "a", .. b" e "d", do artigo 25 resulta de 

que elas contêm, apenas, óbices burocráticos, enquanto a letra uc" esta con­
templada, como o§ }9, com maior amplitude, nos§§ }9 e 29 da proposição 
substitutiva, sugerida pela Proposta de Emenda n9 23, do Senador Lornanto 
Júnior. 

Diante do exposto, para atender, na medida do possível aos objetivos de 
melhorar a situação financeira dos Estados e Municfpios, por uma distri­
buição da renda tributária mais equitativa, apresentamos Emenda Substituti­
va às Propostas de Emenda a Constituição de n's 16, 21, 22, 23, 24 e 25 de 
1980 na forma anexa. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980~- Senador Itamar Franco, 
Presidente - Deputado Alberto Hoffmann, Relator - Deputado Nivaldo 
Krüger- Senador Jutahy Magalhães - Senador Lornanto Júnior. 

(Seguem-se assinaturas ilegíveis) 

EMENDA SUBSTlTUTIV A AS PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTI­
TUIÇÃO DE 

N•s 16, 20, 21, 22, 23, 24 E 25, DE 1980. 

Altera os artigos 23, 24, 25 e 26 e seus parágrafos, da Consti­
tuição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do~ art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 
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Art. 1•. Os arttgos 23, 24, 25~ e 26 da Constituição passam a vigorar 
com a segumte redação: . 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por produ­
tores, industriais e comercianfes, impostos· que não serão cumulativos e dos 
quais se abaterá., nos termos do disposto em lei complementar, o montante 
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou- por outro Estado, 

§ l'~ Lei Complementar poderá in.stituir outras categorias de contri­
buintes. 

§ 29 A alíquota do imposto serâ uniforme para todas as mercadorias 
nas operações internas ·e- interestaduais e o Senado Federal, mediante reso­
lução tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as alíquotas 
máximas para as operações intern-aS, as interestaduais e as de exportação. 

§ 39 As isenções do imposto serão concedidas ou revogadas nos termoS 
fixados em convênios, celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o dis­
posto em lei complementar. 

§ 49 Imposto não incídirâ sobre as operações que destinem ao exterior 
produtos industrializados e outros que a lei indicar.-

§ 59 Do produto da arrecadação do imposto mencionado no caput des­
te artigo, oitenta por cento constituirão receita dos Estados e vinte por cento 
dos Municípios, creditadas as parcelas pertencentes a estes últimos em contas 
especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos pra­
zos fixados em lei federal. 

§ 69 A parcela de receita pertencente aos Municípios, a que se refere o 
parágrafo anterior,- será distribuída segundo os seguintes critérios: 

I - dois terços do seu valor global serão creditados aos municfpios, na 
proporção do valor adicionado nas operações de circulação de mercadorias 
realizadas em seus territórios; 

11 - um sexto caberâ aos municípios, na proporção direta de seus terri­
tórios; 

111 - um sexto, na proporção direta de sua população. 
§ 79 O produto da arrecadação do imposto a que se refere o item IV do 

art. 21, incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívida pública 
pagos pelos Estados e pelo Distrito Federal, será distribuído a estes, na forma 
que a lei estabelecer, quando forem obrigados a reter o tributo. 

Art. 24. Compete aos Mu~licípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
11 - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência 

tributária da União ou dos Estados, definidos em lei complementar; e 
III - transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por natureza e 

acessão física e de direitos reaiS sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como sobre a cessão de direitos à sua aquisição. 

§ I• ....................................................... . 
§ 2• ........................•..•...................••....... 
§ 3• ·················><• .. ··································· 
§ 4• .................... ·- .. -....•.........••...•............ 
§59 O imposto de que trata o iteril UI compete ao Município onde estã 

situado o imóvel, ainda que a transmissão resulte de sucessão aberta no es­
trangeiro e sua alíquota não excederã os limites estabelecidos em resolução 
do Senado Federal, por proposta do Presidente da República, na forma pre­
vista em lei. 

§ 6~> O imposto a que se refere o item UI não incide sobre a transmissão 
de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica em reali­
zação de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão, ifiCõ!põfação ou extinção -de capital de pessoa jurídica, salvo se a ativi­
dade preponderante dessa entidade for o comércio desses bens ou direitos ou 
a locação de imóveis. 

Art. 25. Do produto dos impostos mencionados nos itens IV e V do ar-
tigo 21, a União distribuirá vinte e seis por cento da forma seguinte: 

I - doze por cento para os Estados; 
11 - doze por cento para os Municípios; 
111- dois por cento para o Fundo Especial que terá sua aplicação regu­

lada em lei. 
§ }9 A aplicão dos fundos previstos nos itens I e II será regulada em lei 

federal que atribuirã ao Tribunal de Contas da União a incumbência de efe­
tuar o cãlculo das quotas e fiscalizar o emprego dos recursos transferidos. 

§ 29 Para efeitos de cãlculo da percentagem deStinada aos Fundos de 
ParticipaçãO, excluir-se-á a parcela do imposto de renda e proventos de qual.:.. 
quer natureza que, nos termos dos arts. 23, § 19, e 24, § 2~', perterceaos Esta­
dos e Municípios. 

Art. 26. A União distribuirá aos Estados, aq Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre 
lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos mencionados no item VIII 
do art. 21; 

11- ....................................................... . 
lii- ..................................................... .. 
§ I•- .............. '· ... •·· ............................... .. 
a) ........................................................... . 
b) .........................................•........•.•••.••. 

§ 2•- ................................................. ······ ...• 
Art. 29 O aumento da participação dos Est-ados e dos Municfpios, na 

distribuição previSta no artigo 25 será implantado progressivamente a partir 
de 1981, à razão de um por cento durante três exercícios consecutivos. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Destacamos nosso voto, discordando dos percentuais propostos pelo 
Substitutivo do Sr. Relator, pela exigllidade das alterações e no caso especifi­
co do § 59 do Art. 23, concernente ao ICM, votamos contrariamente por en­
tendermos que devesse ser aprovado o contido nos§§ 8 e 9 da Emenda Consti­
tucional n~' 23, de 1980, que propôs elevação para 30% a participação dos Mu~ 
nicípios. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1980.- Deputado Nivaldo Krüger. 

Este, Sr. Presidente, o relatório e o substitutivo, que é, por assim dizer, a 
conculsão de nosso parecer. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Sr. Presidente, eu gostaria que V. Ex• 
nos dissesse que tipo de participação os autores de propostas poderão ter nos 
debates da reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Hã autores membros da Co­
misSão e há autores não membros da Comissão. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Os autores não membros. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex• poderã participar dos 
debates. Só não poderá votar. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Seria possível o Relator nos dizer, nessa 
síntese que nos apresentou, o que ele aceitou, como vai ficar, para colocarmos 
aqui do lado. S. Ex• nos deu a síntese das diversas emendas; que nos dissesse o 
que foi aceito, para podermos fazer a comparação. Ele poderia ditar para nós 
e íamos tomando nota. Seria mais interessante._ Temos o que foi solicitado e 
ficaríamos sabendo o que foi aceito. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) - O imposto de transmissão 
passaria do Estado para o Município, apenas isto. Quer dizer, foi aceita a 
emenda. 

O SR. AFFONSO CAMARGO '-- E a distribuição do !CM? 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- O ICM ficaria como estâ. E 
peço perdão a V. Ex•, porque, há poucos instantes, ao reler o relatório, deixei 

· de tecer, como deveria, maiores considerações, porque, diante da realidade 
dos nossos Estados, talvez_com exceção de um ou dois, a grande maioria luta 
com grandes dificuldades para atender até o pagamento de seu pessoal, 
problema de professores, etc. Daí porque, nesta emergência, entendemos que 
não seria oportuno. Deixaria como estão os atuais 20% do ICM. Para os mu­
nicípios, são 20% atualmente. Mantenho o ICM. O Parecer é no sentido da 

· permanência dos 20% atuais, mas dando aos municípios o imposto de trans­
missão, que não sei a repercussão. No meu Estado _é da ordem de 1 bilhão de 
cruzeiros, por exemplo. O Estado entregaria o Transmissão. Os Estados par­
ticipariam com o Transmissão, ao invés de participarem com uma elevação, 
com uma majoração do Fundo do ICM. Sr. Senador, pode anotar quanto o 
IR e mais IPI; iriam para 25%. Atualmente, são nove, mais nove e mais dois; 
seriam 11 Estados, 11 Municípios e 3 de Fundo; total, 25. E o de lubrificantes 
e combustíveis, alteração de 40 para 60%. São apenas estas as alterações, a 
não ser aquelas outras de ordem disciplinadora da concessão dos fundos. 
como ê a Emenda Lomanto Júnior, que simplifica o sistema. O critério de dis­
tribuição de ICM fica inalterado. V. Ex• tem toda razão. O critério seria: dois 
terços segundo a arrecadação, um terço segundo o território e um terço se~ 
gundo a população. Um sexto, desculpe. Jã daria mais de um inteiro, não é? 
Um sexto, mais um sexto e um terço. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Praticamente, jã iniciamos a 
discussão do parecer de S. Ext. o Relator. Vou lembrar que cada Deputado e 
Senador terá o direito de discutir o parecer pelo prazo de 15 minutos. Portan~ 
to, coloco em discussão o parecer do nobre Relator. 
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O SR. AFFONSO CAMARGO- Sr. Presidente, Srs. Membros da Co­
missão: 

Podemos concluir de início, Sr. Presidente,' que há urha unanimidade de 
pensamento, a partir do pensamento do Relator, de que as finanças munici­
pais têm, realmente, se depauperado através dos anos. E a nossa Comissão 
examina este prbblema do fortalecimento das receitas públicas municipais ém 
cima de um documento concluído ano passado, resultado de uma Comissão 
Parlamentar dé Inquérito sobre o empobrecimento dos Estados e Municipios, 
desenvolvida na Câmara dos Deputados. 

Para nossa melhor orientação,- temos aqUi, hoje, como membro da Co· 
missão Mista, o Deputado Hélio Duque, que, conforme consta do documen­
to, foi Relator da matéria. Infelizmente, gostaríamos de ter aqui hoje, tam­
bém, o Deputado Adhemar de Barros Filho, que foi o Presidente, mas, segun­
do consta, S. Ex• tinha compromissos em São Paulo e não pôde estar aqui 
presente. 

Realmente, não me vou ater a este documento, porque, muito melhor do 
que eu, poderia dizer sobre ele o Deputado Hélio Duque. Há aqui números 
incríveis, podemos dizer, que vou citar, no levantamento feito por essa Co­
missão, que durante vários dias, semanas e mesmo meses levantou dados, ou· 
viu depoimentos. Se consideramos as receitas, inclusive da administração in­
direta, a participação dos municípios nessas receitas no Brasil, em confronto 
com a participação dos municípios estrangeiros, é a seguinte: nos Estados 
Unidos, de 46,8%; na Inglaterra, de 41%; na França, de 39%; na It~lia, de 
34%; no Brasil é de 1 ,2%, considerando as receitas da administração indireta, 
também. Eu digo isto só para registro, porquelOdos aqui estamos convenci­
dos, como falei iniCialmente, de que as finanças municipais estão muito 
aquém do que deveria o município receber do seu percentual de receita públi­
ca, para poder cumprir com os encargos básicos, os riifnirriós érlcargbs da ad­
ministração municipal. Percebemos claramente que o seu Relator, no seu pa­
recer, está convencido também disso; sabemos que o Deputado Alberto Hoff. 
mann é um homem de formação municipalista e ele procura dar ao município 
aquilo que ele julgou que seria possível dar. 

A minha posição aqui é bastante insuspeita, porque a nossa proposta se 
referia à transferência do imposto de transmissão de imóvel para o município, 
que foi acolhida pelo Relator. Apenas gostaria de registrar o problema da im­
possibilidade vista pelo Relator, de aumentar a participação do municfpio na 
distribuição do ICM, que é um pleito jâ de muitos anos e agora cada vez mais 
veemente dos municfpíos brasileiros; inclusive, é uma recomendação dessa 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara, cuj_o relatório deverá ser exa­
minado pela Câmara nos próximos dias, que se aumentasse de 20 para 30% a 
participação dos municípiOs no ICM, que foi objeto inclusive de proposta de 
emenda do Senador Lomanto Júnior e de um outro colega nosso que propôs 
este aumento para 30 e ainda teve um outro que propôs para 49%. 

Então, fica aqui, Sr. Presidente, e Sr. Relator, a nossa preocupação de 
que não se possa aumentar em nada essa participã:ção dos municípiOs no 
ICM. Não tenho no momento dados numéricos para garantir uma afirmação 
que vou fazer agora, mas é possível que os municípios de porte médio, esses 
municípios de centro de região, se for aprovado o substitutivo do relator na 
íntegra e com aquela modificação da sistemática da distribuição, que eles ve­
nham a ter a sua receita pública diminuída, Eu não posso garantir, mas sabe­
mos que essa distribuição - que não digo que não seja justa - de um sexto 
distribuídos pela população e pelo território deverá_ diminuir, cjuem sabe, a 
arrecadação desses municípiOs. Essa ê urna preocupação que coloco. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- Para nós adiantarmos o tra­
balho, essa é uma das conclusões da CPI. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Nós não somos contra esse tipo de 
distribuição, mas a preocupação era que, na medida em que não aumenta o 
bolo dos municípios nó ICM e se faz uma nova distribuição, alguns municí­
pios tivessem diminuída a sua arrecadação. Então não teríamos nenhum 
problema se fossem atendidas as duas recomendações da CPI da Câmara. 
Um novo sistema de distribuição do ICM, daquele bolo dos municipios, mas 
também a outra recomendação da CPI da Câmara, que era o aumento do 
bolo do município, que ia aumentar de 20 para 30%. De modo que é o proble­
ma que queremos colocar em discussão, para ver se esta Comissão poderá­
estudando ou debatendo o problema - propor e finalmente o Sr. Relator 
acolher no seu substitutivo um aumento nesse percentual da participação dos 
municípiõs no ICM. Só -para terminar, Sr. Presidente, tinha aqui um proble­
ma que tinha anotado, um problema de redação, que só queria ver se ê um 
erro ou não. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- Do Sr. Relator. No§ 2• do 
art. 23 do substitutivo, a redação original da Constituição ê: 

"A alíquota do imposto serâ uniforme para todas as mercado· 
rias" 

e não as _categorias. Houve um erro de redação; é o que consta efetivamente 
da minha planilha: de mercadorias. Foi ótima a intervenção de V. Ex•: § 29 

art. 23- ~'para todas as mercadorias". V. Ex• tem plena razão; esta é a r~ 
dação da minha minuta que está aqui na pasta. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sr. Presidente, gostaria também de 
colocar em discussão para o Sr. Relator uma proposta que me parece que po .. 
deria evitar alguma confusão na hora que fosse aprovada essa transfe'rência 
do imposto de transmissão de imóveis dos Estados para o~ tvfunicipios, que 
nle parece que foi urna falha das duas propostas, tanto da minha como a do 
Deputado Caio Pompeu. Que se explicitasse, no art. 39, no final, que era para 
incluir, dependendo da sua oPinião, o seguinte art. 39: "O imposto a que sere­
fere o item 39 do art. 24, que é o imposto de transmissão de imóveis, continua .. 
rã a ser cobrado pelos Estados até 31 de dezembro de 1980." Essa modalidade' 
jâ foi usada antes em outras reformas constitucionais, porque hâ uma dúvida­
de qual seria o comportamento dos Estados e Municípios a partir do dia em 
que fosse promulgada a emenda constitucional. Então, para evitar qualquer 
tipo de problema, ficaria definido numa disposição transitória de que o Esta .. 
do continuaria cobrando até 31 de_ dezembro, e já se saberia que a partir de 19 
de janeiro esse lmposto seria cobrado pelos -Municípios. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- E oportuna a sugestão de V. 
Ex•, que deixa claro que é só a partir do anO de 1981. E devo ainda um escla­
recimento a V. Ex•: seria incluir bem no final da emenda substitutiva. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Acrescentar o que? 

O SR. RELATOR (ALBERTO HOFFMANN)- Acrescentar que a 
cobrança do imposto de transmissão seria apenas a partir do exercício de 
1981. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Queria lembrar aos Srs. Con­
gressistas, que evidentemente a Mesa vai ter a maior liberalidade possível, 
pois que se trata de um problema de interesse dos Municípios, e dentro do 
possível vamos permitir o que o Sr. Relator está fazendo agora, inclusive con­
trariando o Regimento, mas já discutindo com os Congressistas aquilo que 
deveria falar no final, acolhendo ou não. Mas, de qualquer forma pediria que 
falasse um de cada vez com o Relator, para que não perturbe a reunião. Ago­
ra, o Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- O Relator já fala do aumento da 
participação dos Estados e MunicípioS em imp-ostos previstos para serem im-· 
plantados progressivamente, meta?e em 1981 e metade em 1982. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) -Sim, porque aqui nilosetrata 
de aumento de participação, trataRse de transferência do imposto e competên .. 
cia de cobrar; aliás, acho que deveria ser um art. 39- A rigor. os municfpios 
não poderiam cobrar; não constando d_o orçamento, não poderiam cobrar. ~ 
uma discussão _que deixo aos Srs. juristas da Comissão. 

O SR. PEDRO SIMON- Antes de 15 de novembro pode ser acrescen­
tado ao orçamento. Podiam abrir créditos e ... 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- Sr. Presidente, infelizmente 
não sou jurista, e estou Colocando o problema para que os juristas resolvam. 
A nossa preocupação é que a partir da promulgação da emenda os municí­
pios não possam cobrar, porque não está no orçamento, e os estados também 
não possam cobrar, porque não teriam mais competência para cobrar; então, 
ninguém poderia cobrar. 

O SR. PEDRO SIMON-E por isso que digo para não esquecer que o 
-orçamento é votado em 30 de novembro, até 30 de novembro. Uma vez apro­
vado, mesmo através de mensagem retificaüva, os municfpios poderão acres­
centar essa rubrica. 

O SR. JORGE ARBAGE - No bojo da emenda do Sr. Relator, ela 
realmente é altamente compreensível. Entretanto, já há inúmeros julgados, 
inclusive jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de que o imposto não 
pode ser cobrado no mesmo exercício; não basta que ele seja incluído no 
orçamento. Ele não pode ser cobrado no mesmo exercício. Logicamente se 
nós votarmos este ano, a cobrança só poderá se operar a partir de 19 de janei­
ro. 

O SR. PEDRO SIMON - O Governo agora baixou um decreto; e se 
não é no mesmo exerCício, como é que-agora está seildo posto em execução? 

O SR. JORGE ARBAGE- V. Ex• me faz uma indagação realmente 
~ráJida. Eu tenho também as mesmas dúvidas de V. Ex• 
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O SR. PEDRO SIMON- Mas, eu ainda permaneço com a seguinte dú­
vida, Deputado Jorge Arbage: os municípios não poderiam cobrar, neste 
exercício. 

O SR. ~ORGE ARBAGE- Ce~o. 

O SR. PEDRO SIMON-E os Estados poderiam cobrar depois de pro-
mulgada a emenda? 

O SR. JORGE ARBAGE-:.._ Neste exercício? 

O SR. PEDRO SIMON - Sim. 

O SR. JORGE ARBAGE - Sim, porque ainda pertence. 

O SR. PEDRO SIMON- Sejã hãjurisprudência, então, a minha dúvi-
da fica OSanada. -

O SR. JORGE ARBAGE- Ê evidente. 

O SR. PEDRO SIMON- De modo que encerro minhas palavras, Sr. 
Presidente, apelando para que o Relator, sentindo, naturalmente, o debate da 
matéria, dê alguma coisa aos municípios, em termos de participação, na arre~ 
cadação do ICM. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Continua em discussão. 

O SR. HELIO DUQUE- Sr. Presidente, estou aqui substituindo o De­
putado Adhemar de Barros. Fui o Relator dessa CPI que na próxima terça­
feira serã discutida no plenário da Câmara. 

Na verdade, o Congresso Nacional, com esta Comissão Mista, e o Rela­
tor, o Deputado Alberto Hoffmann, estão exatamente dando seguimento a 
um dos enunciados finais, aqui, nas sugestões formuladas, feitas pela CPI. 

Muito sinteticamente, eu louvo esta preocupação, porque ao longo de se­
guramente 6 meses de trabalho desta CPI, nós sentimos pontos realmente 
graves. Por exemplo, de 1970 a 1978, 23% dos municípios brasileiros tiveram 
a sua população reduzida brutalmente, num elenco de 4 mil municípios. Isto 
tem uma raiz também. Nós, do Paranâ, o Senador Affonso Camargo, o De­
putado Nivaldo Kruger, o Deputado Pedro Sampaio, que integrou inclusive 
a CPI, conhecemos a situação de municípios que, a cerca de 5 anos chegaram 
a ter 120 mil habitantes. Isto, municípios médios como Assis Chateaubriand, 
que hoje tem 90 mil. Municípios pequenos, como Planaltina no Paranâ, lã no 
nosso noroeste, de 17 mil, hoje tem 7 mil habitantes. Hâ uma causa, também. 
Louvo a proposta com que fecho, aqui, agora, Sr. Relator, como minha, tam­
bém, esta agora, posta pelo Senador Affonso Camargo, por entender que nós 
aqui, deveremos também praticar um ato muito importante. 

Nós não queremos, aqui, até pela breVidade do tempo, criar qualquer 
tipo de conflito entre tecnocracia e a-utOritarismo, municipalismo e autono­
mia estadual. Mas, hã um fato real: a centralização verificada neste País, 
sobretudo a partir da reforma tributâria de 1966, foi quejugou os municípios 
e os Estados nesta situação. 

Agora, ainda recentemente - e na próxima terça-feira eu irei utilizar 
isso em plenário - estou de posse de um relatório que é do conhecimento do 
Deputado Pedro Sampaio, de V. Ex•, e é para isso, Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas, que eu quero alertar: a insensibilidade de uma tenocracia que con­
tinua totalmente insensível a essa situação que, no dia-a-dia nós sabemos, é o 
cotidiano. 

O Sr. João Paulo Ulisséia, homem responsável pelo setor, pela Secretaria 
de Articulação dos Estados e Municípios, diz - e hã um trabalho de sua la­
vra - que a situação dos municípios e dos EstadoS, hoje, é absolutamente 
correta, que há uma transmissão, inclusive, de recursos, e exibe tabelas, Sr. 
Relator, e exibe números que absolutamente não são números mentirosos; 
não estamos aqui a dizer que são números falsos, mas, nós conhecemoS a tec­
nocracia. Eu, por acaso, sendo um homem fundamentalmente político, co­
nheço razoavelmente bem, porque dela também me origino. E o que se ob­
serva, Sr. Presidente, apenas para concluir esta ligeira intervenção, é que hoje 
há algo inclusive ainda mais grave que este fato: é que quando apanhamos a 
elencagem do repasse de recursos a nível de União para os Estados e para os 
Municípios, sobretudo em relação aos municípios, numa rápida análise nós 
podemos dizer que realmente os municípios estão mais ricos, os municípios 
estão mais prósperos, porque há algo que fica embutido. E na nossa CPI, 
parte-se inclusive destas emendas aqui, que V. Ex•, neste seu substitutivo e 
neste relatório também destaca. Por exemplo, aqui na página 5 do nosso rela­
tório, nós citamos que os municípioS, face ao interesse c:omunitário de entida­
des de serviços públicos federais e estaduais em suas localidades, e dada a 
pressão exercida pelas demais esferas do poder, vêm sucumbindo às exigên­
cias crescentes, no sentido de assumirem diferentes encargos de competência 
da União, desde a cessão gratuita de imóveis até a manutenção de serviços e 
pagamentos de aluguéis, para fundOnamento d6:--1 '1- Juntas de Alistamento 
Militar; 2'i'- Juntas de Conciliação e Julgamento; 39- Delegaci3.s de polí-

cia, manutenção e conservação de viaturas policiais, pr~dios, .alugu~is, insta­
lações e alojamentos militares; 49- MOBRAL; 59- Forum; 69- Pat:rulha 
Rodoviária; 7'i'- Tiro de Guerra; 8'i'- Justiça Eleitoral; 99 -Receita Fede­
rale Receita Estadual; 1(}9- Campanha Nacional de Alimentação Escolar; 
11•- INCRA; 12• -IBGE; 13•- Posto do Ministêrio do Trabalho; 14• ~ 
Saúde e Assistência Social, ambulâncias, internamentos, pessoal, alimentação 
de pessoal carente; l5'i' - Ensino Superior; 169 - Empresa Brasileira de Cor~ 
reios e Telêgrafos; 17•- FUNABEM; 18•- COHABs, doação de terras, en­
cargos administrativos e cobrança dos mutuários, com a retroação antecipa­
da, cotas do ICM, e arcando com o ônus da impontualidade dos mutuários; 
19'1 - EMA TER; 200 - Projeto Rondon; 21' - Projeto Minerva. 

Eu quero, apenas, Sr. Relator, Sr. Presidente, nesta rápida participação 
com muita satisfação para mim, nesta Comissão Mista, dizer que o problema 
é muito sério, é muito grave. Porque nós não podemos continuar a termos 
uma visão bastante unilateral do problema. E aqui não é o momento; deve­
mos deixar para o principal forum político, o Plenário, o debate. 

Eu vou deixar para, na próxima terça-feira, fazer uma análise do Rela~ 
tório Ulisséia, porque nós passamOs a observar que continua a existir uma in~ 
sensibilidade muito_ grande por parte dessa tecnocracia. E em homenagem, 
aqui, a todos os Senadores e Deputados, sobretudo ao caro Senador Presi* 
dente, Itamar Franco, aquí consta- e a proposta de V. Ex•, Sr. Relator, é 
muito correta-, o aumento, por exemplo, do Imposto sobre Lubrificantes e 
Combustíveis, passando do atual40 para 60%. E uma proposta corretfssima, 
perfeita; é um dos objetivos também da nossa Comissão. 

Agora, é importante que se diga o seguinte, Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas: no ano passado, o Governo tomou uma decisão subreptícia, bem 
ao talante dessa tecnocracia profundamente insensível ao clamor da Nação, e 
retirou 17% do Imposto sobre Lubrificantes, exatamente, Sr. Relator, para o 
Programa Nuclear. É algo desconhecido; ê: algo até que jã tive oportunidade 
de levantar para Ministros, que me disseram que isto não é desconhecimento. 
E eu disse: ••mas, Senhores, aquilo que levanto eu assumo a responsabilidade. 
Pesquisem junto as vossas assessorias e desmintam a afirmação do Deputa· 
do". E o que, agora, aqui, apenas, não é com sentido polêmico, estou a trazer. 

Então, o Estado pode, o Estado tem o direito, a União tem o dever, até 
como forma de fazer um enfrentamento real de uma situação, de estrutu­
ração, de respeito à base municipal. Porque hoje nós observamos que, no Go~ 
verno do Presidente Geisel, o objetivo era fortalecer nove grandes regiões me~ 
tropolitanas, através desses centros metropolitanos principais do Pafs. No 
Governo atual, do Presidente Figueiredo- e o 11 PND, exatamente, enume­
ra este fato - há necessídade de verticalizar recursos para 12 centros metro­
politanos, que é exatamente um processo de ur.banização e a derrurbani­
~ção, porque a migração rural, em Estados como o de V. Ex•, o Rio Grande 
do Sul, o nosso, o Paraná, e sem entrar no processo dos demais Estados dos 
Srs. Senadores e Deputados que aqui ocorrem, nós sabemos daquela força 
migratória permanente dos pequenos e médios municípios em relação às 
áreas principais geoeconômicas, e também às principais áreas metropoiita· 
nas, Então, é muito importante, ao meu ver, que o Sr. Relator acolha sobre­
tudo esta proposta - é uma opinião, aqui- do nobre Senador Affonso Ca· 
margo, no sentido de que em relação, dentre outras, ao ICM, que se fixasse 
realmente a elevação dessa alíquota. Poderia estar em torno de 30%, que foi a 
proposta do nobre Senador. 

Eu gostaria de dizer da enorme satisfação que eu tenho, muito modesta~ 
mente, de estar inclusive aqui com os senhores. 

OSR. PEDRO SIMON- Eu pergunto o segtiinté: esses 17% a que o co­
lega se referiu, caem fora? Na verdade. .. 

O SR. HELIO DUQUE- Não; esses 17% é apenas, nobre Senador Pe­
dro Simon, ·para ilustrar um fato. 

O SR. PEDRO SIMON- A pergunta que eu faço é a seguinte: dos 100, 
a União ficaria com 40% e passaria a 60% para os Estados e municípios. Na 
verdade, os 17% ... 

O SR. HELIO DUQUE- Obviamente, a União terã que compatibili­
zar isso do seu montante de 40%. Foi o que entendi, da proposta do Relator. 

O SR. PEDRO SIMON- Será que os I 7% estão dentro dos 40%? Ou 
sai 17% e do que restar a União fica com mais de 40%. 

O SR. HELIO DUQUE- Ah, teria, exatamente, que retirar, Sr. Rela­
tor. Seria uma proposta exatamente do Processo da União, porque o que eu 
quis, apenas, ilustrar é que houve exatamente um fato de se retirar recursos de 
Estados e municípios. Não quero dizer, Sr. Presidente, que textualmente se 
tenha retirado para isso, para o Programa Nuclear. Apenas, nobre Senador 
Pedro Simon, eu ilustrei um fato, que quando se quer fabricar recursos, a tec­
nocracia sabe; tem molejo e tem inClusive uma queda de corpo impressionao-
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te. Então, precisa ter também para atender diretamente um problema como 
este que nós estamos aqui tratando. 

Sr. Relator, era apenas esta a modesta contribuição que desejaria dar. 

O SR. RELATOR (Alberto Ho!Tman)- Se o Sr. Presidente dâ licença 
para uma rápid~ observação, eu quero consignar os meus aplausos ao traba­
lho magnífico que V. Ex• fez naquela Comissão, de cujas conclusões tiramos 
alguns tópicos, como o da transmissão, a própria elevação da participação 
dos Estados e municípios, e o IPI mais IPR, que V. Ex•s sugeriram 12% e nós 
estamos indo at~ ll %. 

Outro aspecto é o que se refere à legislação ordinária, em que devemos 
no sentido do bom municipalismo fazer arnda muita coisa. Temos o proble­
ma de tantos recursos que são adjudicados aos municípios, mas demoram 
para chegar lá. Esta é uma realidade dentro das complicações. Parabéns a V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Continua em discussão. 

O SR. NIVALDO KRUGER- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, toda 
medida que vise ao fortalecimento do município nesta quaâra de fragilidade 
das finanças municipais, n"esta quadra de centralismo autoritário, merece aca­
tamento, apoiamento e, sobretudo, pressa na solução da questão, uma vez 
que grande número -de municipalidades já estão na insolvência. 

Num depoimento na CP! dos Munic!pios, feito pelo presidente da Asso­
ciação do Municípios do Paranã, ele relatava que naquele Estado, um dosEs­
tados de economia mais pujante da Nação, alguns municípios jã estavam de­
volvendo as chaves das prefeituras por absoluta inviabilidade e impossibilida­
de de continuar cumprindo a missão a que se destina o município. 

A centralização dos recursos vem assumindo uma proporção de tal or­
dem, nos últimos tempos, que colocou Estados e Municípios nesta posição 
absolutamente insustentável. E se nós quisermos, manter a unidade da Fede­
ração, é necessãrio não destruirmos as suas raízes. Quanto a isso, creio que 
todos que aqui se encontram estão de acordo. Entretanto, no que falta con­
cordância é quanto aos montantes a serem distribuídos. 

O eminente Relator faz uma afirmação do seguiilte teor, que eu gostaria 
de dissecar, analisar, encontrar os fundamentos concrétos qUé fazem com que 
o Sr. Relator mantenha esse ponto de vista perante este Colegiado: se fossem 
aprovadas todas as propostas, a União passaria a não ter condições para 
atender as obrigações que lhe incumbem, a não ser por meio de emissões fidu­
ciârias, que se cons-titui no piOr tipO de tributação, o mais injusto em sua uni­
versal incidência. 

Parece-me que precisa ser considerado um_ argumento que não está colo­
cado aqui. Os mun1cfp-i.OK;-quando pleiteiam uma partilha maior dos recursos 
da renda pública, querem, também, assumir novos_ encargos; aceitam assumir 
novos encargos. A União jamais ficaria desprovida de meios, porque a trans­
ferência ·de recursos_ implica na transferência de obrigações. Acredito que os 
municípios brasileiros podem desempenhar muito melhor do que a União, 
pela proximidade que têm da problemática social, econômica, política local, 
de que a União administrando certos serviços, do que o próprio Estado admi­
nistrar certos serviços. 

Mas, parece~me que precisa haver uma mudança de filosofia, uma mu­
dança de concepção. E essa mudança de filosofia e de concepção implica em 
contrariar o centralismo autoritário que dominou todo o processo durante 
esse tempo e que, agora, vem chegando num processo galopante à condição 
de total asfixia das unidades municipais e das unidades federadas. 

Vejam Srs., este exemplo que -é ·altamente ilustrativo, profundamente sig­
nificativo; apenas dois Estados da Federação têm recursos de sua renda tribu­
tária capazes de su-pOrtar as despesas de custeio. A União supre-lhes; neste su­
primento vem a dependência que o Deputado H~lio Duque se referia há pou­
cos instantes: perda da autonomia, perda até certo ponto da contextura da 
dignidade das unidades federadas. 

Agora, os municípios, pobres municípios. Os Estados que têm superávit 
da carga, da receita tributária- em relação à sua despesa são justamente os dois 
Estados sulinos, Paraná e Santa Catarina. O Paranâ com menos, apenas 15% 
a mais, e Santa Catarina com 19%. Isto, no ano de 1978. Mas, já agora, oPa­
raná está quase com sua receita tributária e sua despesa de custeio equilibra­
das, havendo uma pequenina margem de superávit. A coisa indo como vai, 
dentro de mais um ano ou dois, nem mesmo esses dois Estados terão superá­
vit; talvez, Santa Catarina, pelo potencial industrial que repiesenta. 

Agora, com relação aos municípios, nós verificamos na CPI da qual par­
ti-cipamos, que avaliou o empobrecimento de Estados e municipios que muito 
acima do perigo da insolvência está o perigo da quebra da unidade. Ter!amos 
que inventar um outro sistema, o departamental, talvez, porque as conse­
qf.lências desse fato estão gerando efeitos altamente negativ-os. Por exemplo, 
pequenos e médios municípios cuja receita é inSuficiente para atender as ne-

cessidades bãsícas, nesses municípios jâ não encontram mais homens de 
maior responsabilidade com vontade de assumirem o comando e adminis­
tração local. Os escalões menos categorizados disputam e os menos responsá­
veis, porque os homens que tenham um elevadíssimo índice de sentimento de 
causa pública, não estão dispostos a aceitar um cargo que os coloca como 
líder pela porta da frente no dia da posse e os tira pela porto. do fundo, não se 
sabe de que jeito, mas, geralmente sob o escárnio da opinião pública. E ne­
nhum homem sério, responsável, aceita essa condição que foi imposta pelo 
sistema, que fez desta Nação um centralismo tão grave, que o próprio Gene­
ral Golbery, em entrevista, à revista Veja, ~á pouco tempo, dizia que era pte­
ciso com urgência que se descentralizasse alguma coisa, porque uma greve de 
táxi em- Curitiba, que deveria ser assunto resolvido pela Prefeitura de Curiti~ 
ba; teve que ser resolvida por uma decisão aqui de cima. 

Então, nobres Congressistas, nós que conhecemos todos os problemas mu­
nicipais, vamos aprovar esta emenda do Senador Affonso Camargo Neto, 
que me parece sábia, simples, como também a emenda do nobre Senador Lo.­
manto Júnior. Nestas condições, teríamos a oportunidade real, concreta, de 
oferecer aos munícípios brasileiros a sua alforria, neste momento em que es­
tão numa dependência total e absoluta, desmoralizadas as administrações e 
desmoralizada a própria democracia. Essa unidade de governo que elege seus 
representantes, fica num confronto terrível de inferioridade ante as unidades 
administradas pelos prefeitos nomeados, porque o centralismo coloca 92% 
dos recursos auferidos nas_capitais. O Governo deixa 9% para todos os mu­
nicípios e, então, a população do interior que vê o seu Prefeito sem condições 
de fazer obra, acha que Prefeito bom mesmo é o nomeado, porque realiza 
muito, tem entrosamento com o Governo Federal. 

Quero chamar a atenção para esse aspecto que não é utilitarista, é mais 
filosófico, mais conceitual, o de estarmos desmoralizando a democracia pelo 
desempenho escasso das administrações eleitas pelo povo. 

Era esta a colocação.que desejaria fazer nesta oportunidade, de carãter 
conceitual, fazendo um apelo para que se aprove a proposta ... 

O SR. PEDRO SIMON - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Pois não. 

O SR. PEDRO SIMON- Vamos fugir dessa análise, que acho correta, 
de que o interesse do Governo é fortalecer os prefeitos das capitais, no senti­
do de valorizar a administração deles ao contrário dos outros. Vamos deixar 
essa de lado. O que acho fundamental é que, na medida em que o Governo 
entra nessa tese de fortalecer os grandes centros urbanos, ele nunca vai resol­
ver o problema, porque a cada vez está agravando a situação. Esse me parece 
que é o cerne da questão. Se ele não cria condições para o cidadão ficar no seu 
lugar de origem, ele pode dar toda verba da União para as capitais e cada vez 
vai ter mais problemas nos grandes centro urbanos. Parece que ele não tem 
condições de resolver o problema e está criando mais problemas. 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Esse aspecto de cunho social levantado 
pelo nobre Senador Pedro Simon é de uma clareza meridiana, qualquer ana­
lista, por mais simples que seja, pode entender e verificar. Não entendo como 
representantes do Governo Central, como o Sr. Ulisséia, ainda tenham audá­
ci:i, eu diria, para não dizer o termo usado por nós, homens do campo, .. cara~ 
durismo", de vir defender o centralismo pelos instrumentos que aí estão. Fei­
tas essas considerações. antecipo a miitha posição favorável a esta emenda do 
Senador Affonso Camargo Neto. E, como já me manifestei anteriormente, à 
emenda do Senador Lomanto Júnior. Tenho a impressão de que a compo­
sição de ambas ... 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) - Agradeço as observações de 
V. Ex•, que sei que as emitiu num sentido conceitual daquilo que deveria ser a 
estrutura brasileira toda. Evidentemente, muita atribuição deveria ser dada a 
Municípios e a Estados, como também os competentes recursos, porque sou 
daqueles que vem do interior e sabe qual é a realidade, que o prefeito faz com 
o mesmo dinheiro mais salas de aula, do que o Estado, e do que a União. 
Nesse sentido, o Governo jã tem feito gra-ndes progressos pelos convênios que 
estão sendo feitos. Mas, se a arrecadação local permitisse fazê-lo sem necessi­
dade do convênio, evidentemente, seria muito melhor. Naquela velha tese, 
ensino primário a nível municipal, secundário a nível estadual, universitário 
no plano nacional e assim como as demais atribuições do Poder Executivo, 
tanto da União, como dos Estados e Municípios. V, Ex• com muita proprie­
dade se referiu, à dificuldade. por exemplo, dos Estados brasileiros de atender 
no momento atual às despesas de custeio, ficando apenas dois como exceção. 
Dai o aspecto do nosso não acoihimento no momento. Sou solidário com a 
tese, e sempre o serei", de que a participação no ICM deve ser maior. Mas, no 
momento em que estamos tirando da transmissão dos Estados, não sei qual é 
a repercussão nos demais, porque não temos em Brasília dados estatísticos a 
respeito. No caso do Rio Grande do Sul. vai a mais de 1 bilhão de cru7eiros 
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que representa a própria transmissão. Alêm de tirar do ICM a situação desses 
Estados todos, talvez com exceção de São Paulo pioraria muito mais. 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann)- Pois não. 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Enquanto Estados e Municlpios es· 
tão nessa penúria, o Governo da União envia uma mensagem ao Congresso 
Nacional, que serâ apreciada por DÓ!i agora, de um superávit de receita na or­
dem de 311 bilhões de cruzeiros, que equivale quase a 50% do valor total da 
receita do ano. Veja V. Ex' o desequilíbrio gerado pelo centralismo: a União 
com 311 bilhões de cruzeiros de superavit, sem saber nem o que fazer deSses· 
recursos, e os Estados e Municípios deficitários. Então, parece-me que a tese 
da alocação de recursos, em contrapartida de obrigações, equilibraria as con­
tas sem prejuízo da União. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) - A meu ver não temos con­
dições de alcançar o ideal no momento,. diante de uma situação realista do 
momento. Era o que, dentro dos estudos que elaboramos ao longo de um 
mês, chegamos à conclusão das três alterações que estamos fazendo. 

O SR. PEDRO SJMON- Mas, não se alegue falta de recursos na esfera 
federal. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) - Estamos acolhendo inClusive 
as conclusões da IPI dos Municípios, que eleva ponderavelmente. Pediram 
mais de 3% e jâ éstamos dentro desse objetivo considerando 2%. Mas, era esta 
a explicação breve, com os meus agradecimentos ao nobre Deputado Nivaldo 
Krfiger, que tem honrado a representação do seu Estado no Congresso Na~ 
cional. 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Continua em discussão opa­
recer do nobre Relator. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- "E necessâria uma reforma tribu­
tária com o objetivo de dar mais força aos MunicípioS, que atualmente não 
dispõem de recursos para executar um mínimo de tarefas que lhes deveriam 
ser afetas". Esta foi a tese defendida pelo Ministro Mârio Andreazza, na últi~ 
ma semana, perante a Escola Superior de Guerra. Portanto, vemos qUe at~ da 
parte do Poder Executivo existe a preocupação do fortalecimento dos Mu~ 
nicípios. 

Outro dado que merece meditaçilo dos Srs. Congressistas é o que nos 
apresenta a Professora Silma Parente de Barros, do Ministério da Educação e 
Cultura. Hoje, são atendidos apenas 73,5% da população escolarizâvel, quan­
do há menos de um decênio esse atendimento abrangia cerca de 81%, esperao~ 
do os mais otimistas que estivéssemos hoje chegando aos 90%. Isto também é 
decorrência do empobrecimento dos Estados e Municípios. Aos Estados e 
aos Municípios compete primordialmente educação de 19 e 29 Grau. No en­
tanto, estamos decrescendo nesses últimos anos a escolaridade nesses níveis 
de ensino, porque os Municípios, ptrnCipatmente não têm condições de criar 
mais escolas nas suas áreas por falta de recursos próprios. 

Razões como_ estas nos levarãm, em- 1975, a apresentar uma emenda 
constitucional no sentido de aumentar o Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios, de 5% a lO%. Apresentamos na Câmara dos Deputados e o Sena­
dor Marcos Freire, no Senado Federal. Como Deputado Federal do partido 
do Governo, tive a preocupação na época de, antes de apresentar a emenda, 
solicitar a opinião do Ministro de então. Tenho atê hoje em meu poder uma 
carta do Ministro, dizendo que era impossível a União ceder um aumento 
desse tributo. Depois de vârias gestões, depois de muito vaievêm- aí faça-se 
justiça à compreensão do General Ernesto Geisel, Presidente da República de 
então, que concedeu aumento de 5% para 10%. O seu Líder na época, o Sena~ 
dor Pctrônio Portella, apresentou uma emenda substitutiva, fazendo esse au­
mento de forma gradual, de 5 para 6, de 6 para 7, de 7 para 8, de 8 para 9, e 
mantendo o Fundo Especial de 2%. 

Agora, apresentamos uma sugestão, baseada nas solicitações que foram 
feitas por todos os Secretários de Estado brasileiros. Na última reunião, reali­
zada em Salvador, solicitaram o aumento do Fundo de Participação para 
15% para os Estados e 15% para os Municípios. Daí a apresentação da nossa 
proposta, de 14% para os Estados e 14% para os Municípios, com a manu­
tenção do Fundo Especial, de 2%. 

Mas, não sendo regimentalista, quem ·a é jã me afirniou que não pode-­
mos aqui pedir preferência para votaÇão de emendas; uu votamos com o 
substitutivo, ou votamOs contra o substitutivo. E é necessârio que aqui realce­
mos o papel do Deputado Alberto Hoffmann, que fez um trabalho sério, cri­
terioso, minuciáso e deu o que ele julgava possíyel dentro de um entendimen-

to com os órgãos do Executivo, que na realidade não querem abrir mão de 
nada, nem de uma parcela dos tributos da União. Se formos perguntar a al­
guém, sempre a resposta serâ negativa. Mas, todos nós que estamos aqui te~ 
mos a nossa vida pública baseada nos Municípios. Eu, desde vereador até 
agora, sempre baseei minha carreira política nos Municípios, principalmente 
os do interio!. Por isso, todos nós, teremos de ter os olhos voltados para o 
fortalecimento daquelas comunidades interioranas. 

Se o Relator aceitasse a proposta de aumento do Fundo de Participição 
para 14% ótimo! Porque é necessârio que aqui também sejamos realis~ 
tas e ·admitamos uma verdade: o aumento que fizermos hOje para os MUnicí­
pios e Estados brasileiros será o último aumento concedido nesta legislatura. 
Não vamos imaginar que possamos aumentar a cada ano esses recursos; ha­
verá reação, porque toda ação tem uma contra~reação. Então, vamos apro­
veitar, hoje, se for o caso, para fixar o aumento que consideramos justo. Se 
considerarmos assim, se o. Relator puder atender à solicitação para aumentar 
a participação do Fundo dos Municípios e dos Estados, poderemos sair daqui 
tranqüilos, porque teremos criado um pouco mais de condições para que os 
Estados e Municípios fizessem a sua parte no trabalho do desenvolvimento 
do País. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Para que não pareça uma in­
correção da Mesa, não hã nenhum impedimento de ordem regimental com re~ 
!ação a qualquer alteração que venha a aperfeiçoar a emenda substitutiva 
apresentada pelo nobre Relator. Inclusive, regimentalmente, apesar de o Re· 
gimento Comum ser omisso, neste caso, mas recorrendo ao Regimento do Se~ 
na:do, que nos é sugerido pelo Regimento Comum nesses casos de omissão, 
qualquer emenda de acréscimo, se S. Ex• entender de aceitar- evidentemen~ 
te que cabe ao nobre Relator aceitar ou não- essas emendas também pode­
rão ser apresentadas antes da votação da emenda substitutiva apresentada 
pelo nobre Relator. 

Continua em discussão. 

O SR. PEDRO SIMON - Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SJMON- Sr. Presidente, considero o assunto de uma 
seriedade tão grande, que me preocupa fazer uma votação assim tão profun· 
da, como esta, sem a análise que me parece cada um de nós ter por obrigação 
fazer. Eu reconheço, com toda franqueza, diante do longo debate através do 
tempo, situação de precariedade dos Estados e municípios. Aqui, por exem­
plo, foi relatado, pelo Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câ­
mara, aquilo que nós, no Senado, na Comissão de Economia, estamos vendo 
diariamente: os pedidos de financiamentos externos, uma vez que os municí­
pios e os Estados estão praticamente falidos. 

Com a·maior sinceridade, estou achando que se faz uma CPI na Câmara, 
que se cria uma Comissão Mista- do Congresso Nacional, mas não vejo prati­
camente que o que sairâ daqui significará muita coisa para os municípios e os 
Estados. Sinceramente, não sei o que serã melhor: que não aconteça nada, 
para que esse aumento de pressão dos Estados e municípios nos leve contra a 
parede para fazermos algo de concreto, ou que demos esse paliativo, que eles 
poderão imaginar que resolverá, e que com todo o respeito, na minha opi~ 
nião, praticamente ·nada resolverã. Acho que a situação, hoje, nos Estados, 
na sua quase totalidade, à exceção de São Paulo, e dos municípios, na sua es~ 
magadora maioria, é uma situaÇão falimentar; e essa situação~ perdoem-me a 
sinceridade, não serâ alterada em praticamente nada com a aprovação deste 
projeto da maneira como está elaborado. 

O SR. NIVALDO KRÜGER- Permite um aparte? 

O SR. PEDRO SJMON - Pois não. 

O SR.NIVALDO KRÜGER- Senador Pedro Simon, acho que V. Ex• 
faz uma colocação de extrema importância, neste momento. Eu acho preferí~ 
vel, a aprovar o relatório, não aprovar nada, deixar como está. 

O SR. PEDRO SIMON -A pressão dos municípios e dos Estados vai 
continuar; isto não vai resolver nada. Estamos criando um clima de expectati­
va de que a situação vai~se resolver, e na verdade, não vai resolver nada. Além 
disso haverá o comprometimento, perdoem~me a sinceridade; nós, membros 
desta Comissão, amanhã ou depois poderemos ser interpelados, dirão que f o~ 
mos membros da Comissão, que poderíamos ter votado, que poderíamos ter 
resolvido . ..,Enfim, não vai resolver nada. 

A verdade é uma só: há hoje uma centralização total. Se fizermos um le­
vantamento entre os Governadores dos Estados~ Prefeitos da Capital, Secre· 
tários de Estado e Prefeitos das médias e grandes cidades, digo médias e gran­
des, porque as pequenas Coitadas;-não adianta virem aqui, passa·m met3de do 
seu mandato, ou pelo menos um terço, tenho certeza absoluta, entre a Capital 
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do Estado e a Capital da República. E vêm, em útima análise, mezyligar aqui~ 
lo a que têm direito; e vêm aqui fazer o Jogo do dinheiro, Quer diz~r, a máqui­
na burocrática financeira que se armou neste Pais ê: tão estúpida, que não há 
justificativa. Em qualquer país civilizado, o dinheiro arrecadado no municí­
pio- só se arrecada dinheiro no município, quCr áizer, só tem pessoa física 
no município, só tem fábrica no município, o território ê o município; o Esta­
do é ficção jurídica e a Nação é ficção jurídica. Então só se arrecada no mu­
nicípio, e só se faz obra no município. Então se se arrecada no município, se 
se faz obra no município e se se faz um jogo do dinheiro, quer dizer, o municí­
pio arrecada, manda para União, com uma burocracia fantástica, e volta ao 
município, através de outra burocracia treme~da. 

Então como o Deputado Alberto Hoffmann disse muito bem, devemos 
dar nomes aos bois, é claro. Todo mundo sabe que se o município gasta "2" 
para construir a escola, o Estado gasta u6" e a União "10" para construir o 
mesmo prédio, a mesma escola. Todo mundo sabe que isso acontece no Bra­
sil, porque o município, na hora em que constrói, tem o povo vigiando, con­
trolando, fiscalizando; jâ na área estadual, a coisa jâ é mais difícil, e, na área 
federal, nem se fala. 

Então o que estâ acontecendo? O Governo estâ arrecadando e muitas ve­
zes está dando como caridade: atende um pedido aqui, um emprê:stimo lá, um 
favor acolá. Sinceramente, eu imaginava que estaríamos aqui p'aia fazer algo 
de concreto, algo realizável. Que teríamos o Executivo pela frente, teríamos; 
que o Executivo- diz bem o nobre Senador- se depender dele não dá nada. 
eu vou mais longe: se depender dele, tira mais airida, ele acha que é pouco. 
Sinceramente, pelo menos a proposta de V. Ex• é melhor. Acho que podería­
mos fechar na 3.rrecadação do Imposto de Renda e do IPI, fazendo a distri­
buição em termos de 14% para os EstadOs e 14% para os Municípios. Aí seria 
algo de concreto, seria algo de palpável; poder-se-ia dizer que a arrecadação 
realmente ajudaria em alguma coisa. Agora, aumentar de 9 para li%, since­
ramente, acho melhor deixar como estâ porque deixando como está, alguma 
coisa de concreto aparecerá, em termos qüe quase seria a falência total. 

Nós, da Comissão de Economia e Finanças do Senado, já estamos apro­
vando os empréstimos aos municípios, na Ceiteza de que virá uma moratória 
final do Governo, porque eles não vão poder pagar e o Governo não terá 
como executar a prefeitura. 

Agora, o quadro apresentado pelo Deputado Hélio Duque é um quadro 
dramático, mas é a realidade. Hoje - eu falo da minha çidade, Caxias, que 
está no quadro das médias e grandes cidades- o que o município ainda tem 
que fazer, e o faz com uma alegria muito grande, é criar a comarca: o municí­
pio dâ o terreno, o município constrói o Forum, o município constrói a casa 
do Juiz; no destacamento da Brigada Militar, o município dá o terreno, o mu­
nicípio constrói o Destacamento. Quer dizer, a célula ainda suga o município 
naquilo que é competência do Estado, que é competência da União. A coisa é 
tão real, o quadro é tão absurdo, que me parece que esta Comissão Mista do 
Congresso cria aqui uma atitude irreal. Temos o lado do município e temos o 
lado do Estado; vai haver uma inversão, na verdade o dinheiro vai ser gasto 
da mesma maneira, no mesmo local, no mesmo objetivo, que é construir 
obras necessárias. Mas, serâ construído por quem? Pelo município, porque, 
na medida em que dermos mais para os municípios, será menos o que a 
União terá que executar, porque serão obras que os municípios terão que exe­
cutar. 

Com toda a sinceridade, acho que, aqui, d~vemos tomar uma atitude de 
coragem, no sentido de apresentar uma emenda constitucional ao Executivo. 
Afinal, estamos ou não num regime de abertura? Vamos ter a coragem devo­
tar essa emenda constitucional, dando aos Estados e municípios um pouco 
daquilo que achamos que devemos dar. Agora, em ficar como está, com todo 
o respeito, sou daqueles que preferem não votar esta emenda, deixar as coisas 
como estão para ver como é que fica, porque, na verdade, vai mudar. Os mu­
nicípios e os Estados estão indo para uma situação falimentar. Nós temos um 
levantamento feito no Rio Gr3.nde do Sul, que mostra que aquele Estado não 
está arrecadando praticamente para pagar o seu funcionalismo público; ores­
to é feito com empréstimo federal ou empréstimos internacionais, externos. 

Então, numa sitUação como esta que estamos vivendo, nãc há um Depu­
tado, não há um Senador que não esteja cônscio de que seu Estado está numa 
situação falimentar. Pois este é o momento, esta é a hora de nós encontrar­
mos uma solução, porque não estamos aqui para ficarmos de braços cruza­
dos. Por outro lado, hâ possibilidade de alterá-la. Vamos alterá-la em muito 
do que signifique algo de concreto. Agora, tem que haver sinceridade nisso. 
Aumentar de 9 para ll ou para 12%, eu não vejo nenhum significado nisso­
nenhum significado nisso. Pelo contrário, nós estamos é semeando ilusões. Os 
Estados e Municípios vão dizer que melhoraram, vai haver manchete, mas, 
na verdade, não melhora coisa nenhuma. 

Eu faço um apelo. Entendo das dificuldades do Sr. Relator, ima8ino o 
drama que ele deve ter vivido, ele deve ter sdfrido um essédio enorme dos téc­
nicos, dos assessores, dos Ministros do Governo, mostrando o drama, as difi­
culdades que a Nação estará atravessando, mas acredito que a essa altura, se 
ele sofreu uma pressão de lã, Cstá na hora de nós pressionarmos o Relator no 
sentido de conseguirmos dele que, no seu parecer, aumente um pouco essas 
alíquotas.· 

Porque, honestamente, eu acho que como está, não deixo. Eu acho aqui, 
Sr. Presidente, o imposto de transmissão correto- se bem que o imposto de 
transmissão quem vai perder ê o Estado. Mas, muito bem. Ele ganha tudo. 
Quer dizer, ele é tirado do pobre para dar para o miserável. Ele melhora para 
o Município, mas estâ dificultando para o Estado. 

A participação do ICM nos municípios - tem razão o Deputado Hoff­
mann- é uma situação entre o pobre e o miserável, quer dizer, nós podemos 
discutir, mas não está aqui o problema; o problema não estâ aqui. O proble­
ma não está entre o Estado e o município. Agora, no Imposto de Renda e no 
IPI, aqui, sim, aqui estâ o problema sério. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Há uma providência salutar do Rela­
tor, que é aquela que aumenta de 40 para 6d% a participação dos Estados e 
Municípios. 

O SR. PEDRO SIMON - Jã era. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Não. Não era, não. 

O SR. PEDRO SIMON -Já era há muito tempo. Certo? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Mas, hoje é de uma substancial impor­
tância para o município. De qualquer maneira, o Sr. Relator aceita esta trans­
ferência, que de qualql!er maneira vai injetar dinheiro, embora eu também 
concorde em que nós precisamos fazer uma reforma ampla, temos que fazer 
uma reforma capaz de atender aos interesses desses municípios, nesta hora 
difícil que eles estão atravessando. 

O SR. PEDRO SIMON- Eu faria um apelo ao meu conterrâneo, por­
que é um municipalista, um homem do interior do Rio Grande do Sul, que lu­
tou através dos municípios, eu faria um apelo ao Deputado Alberto Hoff­
mann, no sentido de, pelo menos, ficar com a emenda que é a mais modesta: 
14% do IR e IPI para os municípios; 14% para os Estados e 2% do Fundo Es­
pecial, dando 30%. Acho, sinceramente, que é o mínimo que podemos fazer, 
se é que queremos fazer alguma coisa. Porque doar 11% se depender do meu 
voto eu não dou. Fiz uma emenda, a de n9 23, que dá a 19% aos Estados e 19% 
aos municipios. Então, eu ficaria com esta emenda. Eu, honestamente, vou 
dar o meu voto: eu voto pelos 19%. Mas, como sei que o Relator está numa si­
tuação difícil- e respeito essa situação- entre os 9 e os 11%, ficaria em tor­
no de 14%. Pelo menos se poderá dizer que se votou algo de concreto. Ai, sim, 
é algo que serâ uma esperança somada a uma resposta a nível financeiro. Por­
que havendo o contrário, para quem está na miséria, com os 9, com os 11, 
não sei se não seria melhor deixar para fazer uma alteração adiante ... 

O SR. NIVALDO KRUGER- Se me permite nobre Senador, há de se 
considerar que essa alíquota não é a de maior expressão na arrecadação mu­
nicipal; ela significa pouco. Ela não tem uma repercussão profunda na vida 
municipal. O que tem uma repercussão profunda na vida municipal é a cota 
de ICM. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Nem todos os municípios têm qua­
dro de exclusiva participação. No nosso Estado, dos 336 municípios, mais de 
200 vivem quase que praticamente do Fundo de Participação. 

O SR. PEDRO SlMON - Daí portanto, essa alegação do Senador. 
Eu faço um apelo aos Deputados e Senadores do Governo, para fazer­

mos uma pressão em cima do Relator, para nós conseguirmos na pior das hi­
póteses os 14%. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- O Senador Pedro Simon era o 
último orador inscrito. 

O SR. NIVALDO KRUGER- Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. Desculpe, Sr. Presidente, se não for questão de ordem, mas eu gostaria 
de participar. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Se V. Ex• não concordar com 
o que a Presidência vai dizer, eu lhe darei a palavra. 

O SR. NIVALDO KRUGER __:Então, Sr. Presidente, apenas uma con­
sulta à Mesa. Eu desejo encaminhar uma enlenda substitutiva. E: o momento, 
agora? 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Eu ia dizer o seguinte: nós to­
dos aqui, praticamente, todos nós municipalistas, comprovamos a importân-
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cia desta Comissão. E a Presidência não quer ficar apenas dentro do formalis~ 
mo, que é obrigada a ficar, do Regimento. 

Nós estamos sentindo aqui o apelo de Deputados e Senadores em re~ 
lação ao Relator. A Presidência, então, vai suspender os trabalhos por 10 mi­
nutos, para que as Lideranças, tanto dos Partidos de Oposição como do Go­
verno, mantenham um entendimento com o nobre Relator, na tentativa de 
nós chegarmos a um acordo, face a essa emenda substitutiva. 

A Presidência faz isso com o objetivo de tentarmos realmente atender os 
municípios. t uma questão inusitada que estamos propondo, mas creio que 
todos aqui estamos na tentativa de melhorar os nossos municípios. 

A reunião está suspensa por tO minutos, e peço às Lideranças que man­
tenham um entendimento com o nobre Relator. 

(A reunião é suspensa às 18.45 horas e reaberta às 19.25 horas.) 

OSR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estã reaberta a reunião. 
Antes de colocar em votação, tem a palavra final S. Ex•, o Deputado Re­

lator, Alberto Hoffmann. 

O SR. RELATOR (Alberto Hoffmann) - Sr. Presidente e eminentes 
Membros desta Comissão: uma das sugeStões recebidas seria a de suprhrilr o§ 
2o do art 25, que diz: 

"A lei federal ............... 0 •••••••••••• ~.~ ••••••••••••••••••••• 

I Leitura) 
Com a supressão, transforma·se o_§ 39 em§ 29 E lâ adi3.nte, quando sere­

fere ao item IPI mais IR- art. 25, onde se lê 25%, leia·se 26%. Estados, 12%; 
Municípios, 12%; o Fundo Especial seria mantido. Isto não foi nenhuma 
pressão. Foi apenas para arredondar a conta, que era 11 mais 11, 22, mais 3, 
25. f: apenas no sentido de arredondar a conta para 25%, Mas. indo para 
26%, aqui seria acrescentado mais I. 

Com relação à observação da vigência do Imposto de Transmissão, não 
hâ necessidade. 

o SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Vou colocar, êntão, em VO• 

tação o parecer do nobre Relator, que acaba de colher algumas sugestões da 
ComiSSãO MiSta:- -- - ---

Os Srs. Deputados e Sen3dores que concordam com o parecer do ... 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, V. Ex• me permite apenas dois 
minutos? 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex• tem a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON - Apenas para que fique claro, porque acho 
que o pensamento do Relator é o pensamento da Comissão, é o pensamento 
do PDS, é o pensamento da Oposição. O importante era que ele safsse. Nós 
estamos votando dentro daquilo que é possível, mas longe daquilo que dese~ 
jamos. Que fique claro, que fique bem especificado que, se dependesse de nós, 
seria bem diferente aquilo que nós estaríamos votando. Mas, infelizmente, 
dentro das contingências que nos são apresentadas, e com essa possibilidade 
de o projeto ser aprovado no Congresso Nacional, caso nós adotássemos exi~ 
gências como, por exemplo, o Senador Lomanto Júnior, que aumenta muito 
mais a parcela dos Estados e Municípios, isto seria dificltmente aprovado 
pelo CcJ"rtlrtesso N acionai. 

Então, <nlõSSõ Võto, Sr. Presidente, é no sentido de querer que saia algo 
aprovado no Congresso Nacional, porque a& informações que nós temos é a 
de que isto é o máximo que se conseguirá que seja aprovado no Congresso 
Nacional. 

Então, quero deixar muito claro que, se dependesse de nós, se tivéssemos 
condições, nós Votaríamos uma emen(i"~fbem diferente desta. Mas como esta é 
a única possibilidade que se nos apresenta em condições de vê-la aprovada 

pelo Congresso, nós ficamos com ela, que não é a nossa, porque se tivéssemos 
condições de ver aprovados pelo Congresso índices que contribuíssem bem 
mais do que os aqui ajustados, nós estaríamos votando de uma forma diferen~ 
te. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Vamos iniciar a votação. A 
não ser que algum Deputado ou Senador queira a chamada nominal. 

O SR .. NIV ALDO KRÜGER- Sr. Presidente, peço a palavra, pela or· 
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -V. Ex• com a palavra. 

O SR. NIVALDO KRUGER- Desejo fazer uma declaração de voto, 
dizendo que estou de acordo até quando se chega no item que propõe alte­
ração no ICM. 

Estou de acordo com as modificações feitas até agora, pleno acordo. En­
tretanto, com relação ao ICM, não posso votar favorável a esta proposta do 
Relator, porque entendo que, para a maioria dos municípios brasileiros, uma 
alteração na renda do ICM e do IPI corresponde a um anseio. Este é um an­
seio verificado em todos os Congressos de Municípios, quer estaduais e quer 
regionais, também no Congresso Nacional de Municípios, na cidade de Curi­
tiba, do qual o ilustre Senador Lomanto Júnior também participou. 

Os municípios, sem uma eleVação do ICM, não poderão fazer frente aos 
seus compromissos. Indago, aqui, para concluir e reforçar este argumento: 
um município do Paraná contratou 22 milhões de financiamento, para suprir 
a deficiência de renda, porque agora o processo é este: carência de recursos, 
partimos para a tomada de empréstimos, com a autorização do Senado. Dois 
anos depois, pagos 6 milhões de cruzeiros, Srs. Congressistas, o financiamenn 
to estava em 54 milhões de cruzeiros. Em dois anos! Pagos 6 milhões do com~ 
promisso, o financia-mento, acrescido de juros e correção monetária, esta v~ 
em 54 milhões de cruzeiros. Portanto, sem uma alteração da alíquota dtt 
ICM, declaro-me impedido de votar nesta alíquota. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Vou proceder à chamada dos 
Srs. Deputados e Senadores. 

O SR. JORGE ARBAGE -Proponho que a votação seja feita poi acla· 
mação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Se não hâ objeção do Ple· 
nário ... 

A declaração de voto do nobre Deputado jâ foi anotada. 

O SR. JORGE ARBAGE - Mas poderá ser feita a posteriori. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- A Mesa, por uma questão de, 
nHtls uma vez, lealdade e atenção ao nobre Deputado, fez a anotação antes de 
proceder à votação. 

::> SR. JORGE ARBAGE - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Os Srs. Deputados e Senado· 
res que concordam com o parecer do nobre Relator queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovado o parecer do nobre Relator, com a declaração de voto de 
V. Ex•,jã anotada pela Presidência, e a do nobre Senador Pedro Simon, tam­
bêm. 

Vou encerrar os trabalhos, mas pediria apenas aos Srs. Senadores e De­
putados que permanecessem no recinto, porque teremos que proceder à ássi­
natura do parecer do nobre Relator para que possamos enviar ao Congresso 
Nacional. 

Muito obrigado aos Srs. Congressistas. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 19 horas e 15 minutos.) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósio Vieira 
Vice-Presidente: Leito Chaves 
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1 . Passos Pôrto 
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3. Pedro Pedrossian 
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Presidente: Mendes Canale 
Vice·'Presidtnte: Agenor Maria 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
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PMDB 

Líder 

Paulo Brouard 

Vice-Líderes 

Humberto Lue&na 
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Mauro Benevides 
Nelson Carneiro 
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Titulares Suplentes 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. José Uns 2. Alberto Silva 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

·- Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 1. Marcos Freire 
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3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211-3493 
ReunilJes: Terças-feiras, c!ls 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 .membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenfl!t ·Henrique do La Rocque 
19-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 
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Vlce ... Líderes 

Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 
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Moacyr Dalla 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jossé Freire 
Vice-Presidente: lázaro Barboza 

Titulares Suplentes 

1. Jessé Freire 1. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tarso Outra 
3. Passos Pôrto 3. Benedito Canelas 

·- Saldanha Derzi 4. Moacyr Oalla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. José Caixeta 

1. Itamar Franco 1, Henrique Santillo 
2. Lázaro Barboza 2. Roberto Saturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gilvan Rocha 

•• Mauro Benevides 

Assistente: Ledo Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Lo· ai: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CEl 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre5idente: Teot6nio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares Suplentes 

1. Arnon de Mello 1. Helvldio Nunes 

2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 
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·- Jessé Freire 4. Vicente Vuolo 
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_Auistenfl!l: Francisco Guilhi!Jrme Thees Ribeiro - 211·3495 
Reuniões, Quartas-feiras, às 10:30 hor05 

Local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jo6o Calmon 
Vic.-Prosidente: Jutahy Magalhllos 
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2. Ídrso Outra 2. Arnon do Mello 
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4. Aloysio Chaves 4. Pedro Poc::lrossian 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 
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Vice-Presidente: Tancredo Nova 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. João Lúcio 
3. lomanto Júnior 
.(, Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Alberto Lavinas 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhàes 

10. Mendes Canale 

1. Cunha Lima 
2. Tancredo Nt~vos. 
3. Roberto Saturnino 
.(, Amaral Peixoto 
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6. Mauro Bent~vides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes. 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de la Rocque 
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S. Milton Cabral 
6. José Guiomord 

I. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Barboza 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211-3493 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 hOras 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente, Helvídio Nunes 
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Titulares Suplentes 
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2. Helvídio Nunes 2. Raimundo Parente 

3. Jessó Frt~ire 3. Eunice Michiles 

4. Moacyr Dolla 4. Benedito Canelas 

5. Henrique do lo Rocque 
6. Aloysio Chaves 
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1. Franco Montoro 1. Nelson Carneiro 
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3. Jaison Barreto 
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COMPOSIÇÃO 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
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COMPOSIÇÃO 
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Vice-Presidente: AdaJ.berto Seno 
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3. Mendes Canale 3. José Sarney 
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Assistente: Maria Thereza Magalhães Motta - 211-3501 
Reuniatls: Quintas-feiras, às 12:ÓO horas 
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COMPOSIÇÃO 
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Titulares Suplentes 

I. Tarso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
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5. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. Almir Pinto 
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6. 
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COMISSÃO DE SAÚDE 
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COMPOSIÇÃO 
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3. Orestes Quercia 
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1. Evondro Carreira 
~· Humberto Lucena 
3. Lóz:aro Barboz:a 

1. Orestes Quércia 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 
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Titulares Supl.nt•s 

1. Benedito Ferreira 1. Passos Pórto 
2. Vicente Vuolo 2. Lomonto Júnior 
3. Pedro Pedrossion 3. Alberto Silvo 
4. Affonso Camargo 

1. Evondro Carreira 1. leite Chaves 
2. lc:izaro Barboza 2. Agenor Mario 
3. Orestes Quércio 
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B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11- Térreo - 211-3507 
Assistentes: 
Helena lsnard Accauhy- 211-3510 
Mouro Lopes de Só - 211-3509 
Claylton Zanlorenci - 211·3508 

q SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE INQUERITO 

Chefe: Cleidet Maria B. F. Cruz 
local: Anexo 11 - Térreo - 211-3511 
Assistentes: 
Elizabeth Gil B. Vianna - 211-3510 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
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HORA.RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramal- 3882 Ramal- 3880 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. 
Ramal- 3880 

GUILHERME C.S.P.C. 
Ramal- 3882 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. ANEXO "B" SÉRGIO 
RUY BARBOSA 

CARLOS 1o,oo 09,30 C.S.N. 
Ramal- 3882 

C.D.F. 
RUY BARBOSA LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 3882 
C.C.J. DANIEL 

Ramal- 3880 RUY BARBOSA 
10,00 10,30 c.s. LEOA 

Ramal- 3882 
C.A. ANEXO 11811 SÉRGIO CLÓVIS BEVILÁCQUA 

n,oo C. L. S. LEI LA 
ANEXO "8" 

Ramal- 3880 

10,30 C.E. FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 3888 

12,00 C. R. 
MARIA 

Ramal- 3880 THEREZA 

C. R. E. 
RUY BARBOSA 

CÂNDIDO 
Ramal- 3882 

11,00 

C.M.E. ANEXO \\8" CARLOS 


